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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.832, de 09 de maio de 2016, que 
renova a autorização outorgada a Associação Rádio Clube Jornal Meia Ponte a executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Pirenópolis, Estado de Goiás. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Brasília, 20 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.007056/2013-84, que veicula a .
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Rádio Clube Jornal Meia Ponte, inscrita no CNPJ nO36.976.272/0001~79, explore pelo
prazo de dez anos, a contar de 12 de Setembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Pirenópolis, estado do Goiás, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 709712016/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial
nO475/20 15/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nO1832, de 09 de Maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 24 de maio de 2016.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto. deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação, do'
Congresso NacioIl<il, nos termos do 9 36 do art. 223 daCpnstiurição Federal. . . '. '. .

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 1832/2016/SEI-MC

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.007056/2013-84 e nº 53670.000670/1998 resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de setembro de
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO CLUBEJORNAL MEIA PONTE,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Pirenópolis 1GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do 93º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta PortariaentrÇl em. vigorn.a data d~,sua publicação.
, . "' .. : .-, .. -.. "

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações----~-~e.• Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO5 I..~ LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:27,

ssslnaltlm W
ololronl<a conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MCnº 89/2014 e MCTICnº 34/2016.

"'I!I
~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
. http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
.1103654 e o código CRCOOCD9637 .. ..

http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34373/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo nº
53000.007056/2013-84.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/09/2019, às 12:55
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4654518 e o código CRC 4209342A.

Referência: Processo nº 53000.007056/2013-84 SEI nº 4654518

Ofício 34373 (4654518)         SEI 53000.007056/2013-84 / pg. 403



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53000.007056/2013-84  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 07 de agosto de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 07/08/2014, às 10:47, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0074025 e o código CRC 2615477B.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0074025         SEI 53000.007056/2013-84 / pg. 1
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

MINISTÉRIO O A S COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA • DF 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Renovação de Outorga 

Processo de Outorga n° 53670.000670/1998 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da Associação Rádio Clube Jornal Meia Ponte, sediada na localidade de Pirenópolis/GO, tem 
validade até 12/09/2012, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente 
processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

nf/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 656/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Renovação de Outorga 

Referência: Processo n° 53670.000670/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. A presente Nota Técnica visa tratar da não renovação da outorga concedida à 
Associação Radio Clube Jornal Meia Ponte, para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Pirenópolis/GO, em virtude do não cumprimento do disposto no 
subitem 20.2 da Norma n° 01/2011. 

ANÁLISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à Associação Radio Clube Jornal Meia 
Ponte para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 12/09/2012. 

3. Ocorre que até a presente data não constatamos em nosso banco de dados 
requerimento dessa entidade no sentido de renovar sua outorga, restando comprovada a sua falta 
de interesse em permanecer executando o serviço. 

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto e, considerando a previsão contida no parágrafo único do 
artigo 6o, da lei 9.612/98, de 19 de fevereiro de 1998, no artigo 36 do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 2.615, de 03 de junho de 1998 e no item 20 da 
Norma 1/2011, aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, opinamos pela não 
renovação da outorga concedida à Associação Radio Clube Jornal Meia Ponte e pelo 
encaminhamento de ofício à entidade comunicando da decisão. 

A consideração superior. 

Brasília, % de março de 2013. 

nf/CGRC 
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De acordo. Expeça-se ofício à entidade. 

Brasília, 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de março de 2013. 

ntf53000.007056/2013/CGRC 

2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília 
Telefone: (61)3311-6281 

DF 

Com 0 / ? / 

Co 

Oficio n° £KzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2<4 /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, de março de 2013. 

Ao Senhor 
Representante Legal 
Representante Legal da Associação Rádio Clube Jornal Meia Ponte. 
Rua Sizenando Jaime, n° 19 - Fundos Centro. 
72980-000 Pirenópolis- GO 

ASSUNTO: Renovação de Outorga 

REFERÊNCIA: Processo n° 53700.001198/1998 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista que a Associação Rádio Clube Jornal Meia Ponte, entidade 
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
Pirenópolis/GO, não manifestou, até a presente data, interesse em renovar sua outorga, e 
considerando que a autorização se expirou em 12/09/2012, informamos que essa coordenação 
opinou pela não renovação da outorga para um novo período, nos termos da Nota Técnica n° 
656/2013/CGRC/SCE-MC, que segue anexa a este oficio. 

2. Assim, fica V.Sa. notificada da abertura do processo em referência, oportunidade 
em que fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste Oficio, expedido 
com AR-Postal, para que esta entidade, se for do seu interesse, apresente manifestação. 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número 
do(s) processo(s) e o Número deste Oficio de Exigência. 

Atencios 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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Associação Rádio Clube Meia Ponte 
CNPJ-36.976.272/0001-79 

Rua Sizenando Jaime N°-19 Fundo 

Oficio n°-07/2013. Jtp /Pirenópolis, 22 de Março de 2013. 

Ao 
Senhor 33300 05370/2013-63 

Samir Amando Granja Nobre Maia. 
DD. Coordenador - Geral de Radiodifusão Comunitária. 

Assunto: Renovação de Outorga 
Referência: Processo n°-537O0.001198/1998 

Acusamos o recebimento do seu Oficio n°-824 de 08 de Março de 2013. O qual se trata 
da Renovação de Outorga da Associação Rádio Clube Jornal Meia Ponte, Cnpj-
36.976.272/0001-79; Manifesto "este" o qual teria que ter partido da direção da 
Associação, outro sim reconhecemos a nossa falha e de imediato solicitamos que seja 
reconsiderado o nosso pedido de Renovação por mais Dez (10) anos. 

Sem mais a ser tratado para o momento. Atenciosamente 

Presidente da Associação Radioclube Jornal Meia Ponte 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 656/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga 

Referência: Processo n° 53670.000670/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. A presente Nota Técnica visa tratar da não renovação da outorga concedida à 
Associação Radio Clube Jornal Meia Ponte, para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Pirenópolis/GO, em virtude do não cumprimento do disposto no 
subitem 20.2 da Norma n° 01/2011. 

ANÁLISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à Associação Radio Clube Jornal Meia 
Ponte para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 12/09/2012. 

3. Ocorre que até a presente data não constatamos em nosso banco de dados 
requerimento dessa entidade no sentido de renovar sua outorga, restando comprovada a sua falta 
de interesse em permanecer executando o serviço. 

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto e, considerando a previsão contida no parágrafo único do 
artigo 6o, da lei 9.612/98, de 19 de fevereiro de 1998, no artigo 36 do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 2.615, de 03 de junho de 1998 e no item 20 da 
Norma 1/2011, aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, opinamos pela não 
renovação da outorga concedida à Associação Radio Clube Jornal Meia Ponte e pelo 
encaminhamento de oficio à entidade comunicando da decisão. 

A consideração superior. 

Brasília, % de março de 2013. 

nf/CÜRC 
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Ata da assembléia geral da Associação Radio Jornal Meia Ponte convocada conforme edital ^ 

para tratar da eleição da diretoria, da Rádio Jornal Meia Ponte e de sua posse aos cinco do 

méis de Dezembro de dois mil e onze no salão do sindicado dos trabalhadores rurais as vinte 

horas o presidente da associação Reinaldo Vieira de Souza da inicio a reunião fazendo a 

primeira chamada, e informando do não recadastramento dos senhores João Martins e 

Geraldo Costa, colocado em votação e todos presentes concordam que assim todos podem 

participar da assembléia, com direito a voto, feita a chamada e consta a presença de Célio 

Antonio P. Pina, Helvécio de Sá, Maria Tocantins, Reinaldo Reis, Isaias Dias, Tassiano Brandão, 

Lucio Flávio Abrantes, Gi lsomn Basílio dos Santos, Amaury José dos Santos, Cláudio Roberto 

Amorim, Eli Luiz da costa, Joassi José Figueiredo, Sebastião Rodrigues Vidal, digo Iran Aureliana 

da Silva Valdeni Mendes Antoneli , Nivaldo Francisco do Trindade, Jenivaldo de Sá, Marina 

Delson de Pina, Feita a chamada e constatando o corum da inicio o digo o presidente da mesa 

Reinaldo Vieira de Souza faz a segunda chamada e relata que o senhor Isaias Dias, não está 

presente e manda justificar sua ausência e o dr Joassi Figueiredo explica que justificativa não 

substitui presensa, o estatuto é omisso em relação a ausência do candidato no ato da eleição e 

a mesa ouve o parecer do sócio fundador Joassi José Figueiredo e dr Tassiano Brandão com 

parecer favorável à participação do senhor Isaías Dias na chapa visto ter justificado ausência. 

Formada a mesa que conduz a eleição por Tassiano Brandão, Reinaldo Vieira de Souza, Gilson 

Basílio dos Santos e Deoduque Amâncio da Luz, da se inicio a votação por voto secreto. O 

senhor Célio Aantonio P. Pina apresenta a chapa concorrente composta por: Presidente Sr. 

Célio Antonio P. Pina, Vice Precidente Helvécio de Sá, Secretária Maria Tocantins, Tesoureiro 

Reinaldo Vieira de Sousa, Diretor de Comunicação Isaias Dias, l 9 suplente Tassiano Brandão, 

2 9 Lucio Flávio. O dr Tassiano Brandão explica a cédula que pode ser votado sim ou não. O 

senhor Deoduque Amâncio fala da necessidade da união entorno da chapa única e justifica 

que poucos são ou estão dispostos a trabalhar pela e na Radio, Dr Joassi Figueiredo fala que a 

Radio cresceu e melhorou muito nos últimos tempos todos programas são muitos bons que os 

militantes devem se dedicar mais como o m e s m o respeito que tem pela emissora. O Senhor 

Amaury Santos fala a respeito de so no final da gestão ter em mãos a prestação de contas foi 

verificado e analizado até junho de 2011 digo 2010 e a existência de falhas na prestação de 

contas e deixa margem a duvidas pede que a radio seja passada a limpo. Propõe sua presença 

na chapa como tesoureiro e com o compromisso de ter prestação diária e relatório trimestral. 

O senhor Celi Antonio Ponpeu de Pina não concorda e m trabalhar com outras pessoas e 

considera falta de respeito e não aceita pacto e nenhuma proposta vinda por ou de pessoas 

alheias a sua chapa senhor Amaury Santos relata que apresentará um relatório onde comprova 

irregularidades e que apresentaria relatório ao ministério publico ao ministério das 

comunicações e a Anatei , e se sente discriminado pelo atual candidato não havendo pacto ele 

Amaury apresentará o relatório, são parceiros Ana Cafrune e Irã Amaral . O presidente da mesa 

passa a votação da chapa estão aptos a votar, e m tempo os votantes são vinte sócios com 

direito a voto procedendo a votação são contatos os votos sendo dezoito votos a favor um 

voto contra e um voto nulo. O presidente atual Sr. Reinaldo Reis digo Reinaldo Vieira de Souza 

agradece o trabalho e participação de todos e deseja sucesso a nova diretoria eleita. Diretoria 

eleita Presidente Célio Antonio Ponpeu de Pina Vice presidente Helvécio de Sá, Sercretária 

Maria Tocantins Tesoureiro Reinaldo Vieira Diretor de Comunicação, Isaias Dias l 9 suplente 

Taciano Brandão 2 9 Suplente Lucio Flávio e o conselho fiscal = Deoduque Amâncio da Luz Irã 

Aureliana da Silva Amaral , Valdeni Mendes Antoneli , Amaury Santos, João Martins, Gilson 

CARTÓRIO DO 2o OFÍCIO 
Jaf y t i ne  ( Das dhm da Tr i ndade  Lobo 

Escrevente Autorizada 
T E l . P F A v .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ r , ) 3331-1156 

PtRENCÍ>ROI->S-C30 
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Cartório do 2° Ofício de Notas, Protestos, Registro 
de Títulos, Documentos e P e s s o a s Jurídicas 

CNPJ: 02.790.657/0O01-25 
Fernando Pompeu de Pina - 2 o Tabelião 

Jakeline Dasdores da Trindade Lobo - Escrevente autorizada 
Rua Com. Joaquim Alves. 3-A Sala 3 Centro • Pirenópolis / GO • CEP: 72980400 

E-mall: tabpompeu@brturbo.com.br / Fona .: {62) 3331-1156/3331-2833 

Consulte este selo em. http://extraiudicial.iiao.iui.br/selc 07391301241554026001332 

(Lei n° 8.935/34 - Art. 7° - V). 

HranópÒlit>GO, I 

AUTENTICAÇÃO 
pnfere com o original. Dou fe. 

narro os 2013 
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Basílio dos santos Geraldo Inácio da Silva, Gilmar Sores. Dando segmento e empossada a atuafc, 

diretoria bem como o conselho fiscal, eu Marina Deulson de Pina lavro e assino bem como . 

todos presentes. Pirenópolis cinco de Dezembro de dois mil e onze. Marina Delson de Pina Irã 

Aureliana da Silva A. Valdeni Mendes Antneli Geraldo Costa Filho Gilmar Soares dos Santos 

Cláudio Roberto Amorim Amalry José dos Santos Deoduque Amâncio da Luz Maria de M. 

Tocantins Genivaldo de Sá Eli Luiz da Costa Helvécio de Sá Sebastião Rodrigues Vidal (Billo) 

cio Flávio Abrantes Tassiano Brandão Célio A. P. Pina Joassi José Figueiredo. 

G o m % 

c 

Reconheço por sernéinànça a(sj üm^mi * 

..SgSíL 
por análoga ao exemplar constante de nossc 

arquivo. Dou fé. . a^Ix) y>/i 

P I R E l r ó P O U S - G O ^ d e . ^ ^ 

Em testozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ . . J s Q da verdade. 

Reconheço -por semelhança .ais) «sinatura(s) de 

por análoga ao exemplar constante de nosso 
arquivo. Dou Fé. , I 

Em t e $ ^ . . . . i \ „ . . l t i p . . . , da verdade. 

^'tlvoVlllttt.ttlttttllll l l l l l^lllM ««(II 

C a d « T » d , ° 2 ° n f í c i 0 d e N o t a s - p ™ t e s t o s , Registro 
de Títulos, Documentos e P e s s o a s Jurídicas 

CNPJ: 02.790.657/0001-25 
Fernando Pompeu de Pina - 2 o Tabelião 

Ru. C o m i ,
 Dfd0reS

 d a T n n d a d e L ô b 0 • Escrevente autorizada 

AUTENTICAÇÃO 
- Art. 7° � ' " 

Pirtnopoiis.G0.a2 de março de 2013. 

(Lei n° 8.935/94 - Art. 7° - V). Confere com o original. Dou fé 

Escrevente 

CERTIDÃO 

Certifico que, a presente Ata foi protocolada hoje à folha 076, do livro de 
Protocolo n.° A-3, sob n.° 2.602/11, e averbada na folha 055 verso a 056, do Livro n.° 
A-5, como averbação do registro n.° 022/93, transcrito às folhas 068 verso a 073 verso, 
no Livro A- l deste Cartório. 

O referido é verdade e dou fé. 

Pirenópolis, 26 de dezembro de 2011 

Jakeline Dasddfes da Trindade Lobo 
Escrevente autorizada 

CARTÓRI O r %n 2
a

 OFÍ CI O 

J
a

Wf à8Bg®Gmi ^mmh ' ode  Cobo 

PADRÃO 
06Z8B011815 
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA: 

sob o n2. 36.976.272.0001/79 c o m sede na Rua Sizenando Jayme, n^. 19, 

Fundo , rp c idade d e P i renópo l i s , Estado de Goiás, CEP: 72.980-000, 

e n t i d a d e sem f ins luc ra t i vos , l ega lmen te cons t i t u ída e d e v i d a m e n t e 

au to r i zada c o n f o r m e Por tar ia n^. 634 da tada d e 05/10/2000 e Dec re to 

Legis lat ivo n?. 2615 pub l i cado no D iár io Of ic ia l da Un ião d a t a d o de 

16/10/2.000, v e m r e s p e i t o s a m e n t e à p resença de Va.Exa. Requer a 

renovação da o u t o r g a para execução d o serv iço de Rad iod i fusão 

C o m u n i t á r i a , e m a t e n d i m e n t o ao s u b i t e m 20.2 da N o r m a n^. 1/2011, b e m 

c o m o , ap resen ta r a d o c u m e n t a ç ã o de q u e t r a t a o i t e m 20.3 da N o r m a n^. 

1/2011 ap rovada pe la Por ta r ia M C n?. 462, d e 14 de O u t u b r o de 2.011, 

pub l i cada no D iár io Of ic ia l da Un ião . 

Exm°. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

53000 02586072013-92 

S E D O C / D i E X P 'C G G M f t M 

A ASSOCIAÇÃO RADIOCLUBE JORNAL MEIA PONTE, inscr i ta no CNPJ 

P i renópo l is , 22 de abr i l de 2.013 

Célio A n t ô n i o P o m p e u de Pina 

r e p r e s e n t a n t e lega l da e n t i d a d e 
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OFÍCIO N9 2 /13 PIRENÓPOLIS, 18.04.2013 

.O Rs, 
Rubrica 

Referência: Processos n2 53670.000670/1998 e 53700.001198/1998 

Ao Senhor 

Dr. SAMIR AMADO GRANJA NOBRE MAIA 

Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ministério das Comunicações 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 o andar 

70044-900, Brasilia-DF 

Pelo presente, em atendimento ao Ofício 824/2013/CGRC/SCE-MC, de 

08/03/2013, levo ao conhecimento de Vossa Senhoria, aditando o Ofício n? 70, de 22 

de março de 2013, oriundo da Entidade, que as informações reportadas no referido 

ofício se deu em momento de transição da Diretoria da Entidade, razão que levou a 

mesma a prestar as informações de forma intempestiva, demonstrando total 

desconhecimento da vasta e complexa legislação que disciplina o assunto, porém, não 

se pode negar que a simplicidade exposta no ofício se traduz na boa-fé do informante. 

Desta feita, a entidade, por meio de seu representante legal, vem perante 

Vossa Senhoria manifestar seu real interesse na renovação da Autorização do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária em Pirenópolis - GO, vez que a mesma, presta serviços 

relevantes à comunidade. Ressaltando que em dias próximos passados, quando houve 

um surto de Dengue na cidade de Pirenópolis, a Associação Rádio Clube Jornal Meia 

Ponte prestou, verdadeiramente, importantes serviços à comunidade, como eficiente 

veículo de comunicação, informando, orientando e alertando toda a Comunidade. Por 

essas e outras razões, residem a impossibilidade de ser desativada. 

Tanto é verdade que a nova direção recolhe as taxas e outras receitas do Fundo 

de Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL (TFI, TFF, PPDUR, CFRP) com 

regularidade e sempre em tempo hábil na demonstração do inequívoco interesse pela 

renovação de sua Autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

em Pirenópolis. 

Ressalte-se que a própria Agencia Nacional de Telecomunicações - Anatei ao 

gerar os créditos pertinentes à TFF/2013 e a CRFP/2013 devidamente já recolhidos por 
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esta autorizada, reconheceu o interesse tácito da entidade na renovação de sua 

Autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em Pirenópolis. 

Pelas razões expostas, pede a Vossa Senhoria que proponha ao Exmo. Sr. 

Ministro de Estado das Comunicações a renovação da Outorga de Autorização para 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em Pirenópolis, 

Ao ensejo, renovo a Vossa Senhoria os meus mais elevados protestos de estima 

e distinta consideração. 

3 CÉLIO ANTÔNIO POMPEU DE PINA 
Presidente da Associação Rádio Clube Jornal Meia Ponte 

) 
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Ofíy. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•«Rubrica 

\  

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS CONFORME SUBITEM 20.3 DA NORMA N°. 1/2011, 

APROVADA PELA PORTARIA MC N°,462, de 14 DE OUTUBRO DE 2.011. 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 

interessada, dirigido ao Ministro das Comunicações; 

2- Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 

emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade 

com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 

respectiva licença de funcionamento da estação; 

3- Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

4- Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

do Ministério da Fazenda-CNPJ válido e atual; 

5- Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 

Social da interessada, durante o período de vigência da outorga ou cópia 

atualizada do Estatuto conforme item 8.2 e 8.3; 

6- ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Livro "A" 

do Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

7- declaração constante do Anexo 14 desta norma assinada pelo representante 

legal da entidade, atestando que a emissora: 

7.1. não veicula nenhuma publicidade comercial, içando ressalvados os casos de 

apoio cultural; 

7.2. reserva um percentual mínimo de 5C (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 

estabelece o art. 67,3 do Decreto n8. 52.795 de 31 de outubro de 1.963; 

7.3. Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do estimulo mínimo à produção independente em relação ao 

conteúdo veiculado, nos moldes do art. 221, II, da Constituição Federal; 

8. declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 

responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da 

programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos 

documentos de comprovação; 

9- ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 

21.4.1 desta norma, sobrea programação veiculada pela emissora; 
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10- relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o 

número de documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 

ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número 

do CNPJ e endereço da sede; 

11- laudo de ensaio do transmissor, com sua respectiva Anotação de 

Responsabilidade Técnica-ART, conforme item 12.1.1; 

12- declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria 

da Anatei, especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a 

disponibilidade da Agência; 

13- Comprovante de recolhimento da taxa relativa as despesas decorrentes deste 

ato. 

DECLARO, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, 

para fins de instrução do processo de renovação da outorga para execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que 

toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada no original 

ou em cópia autenticada e em conformidade com o subitem 20.3 da NormazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rfi. 

1/2011, aprovada pela Portaria MC n2.462, de 14 de Outubro de 2011. 

Célio Antônio Pompeu de Pina 

Representante legal da entidade 

Endereço para correspondência: Associação Radioclube Jornal Meia Ponte-Rua 

Sizenando Jayme, vfi. 19-fundo, na cidade de Pirenópolis- Estado de Goiás-CEP: 

72.980-000- Telefone para contato: 

Correio eletrônico (e-mail)- fifrcLeJCHM*}-&HcIm?/L* 
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Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

Declaração, 

Dec la ro , para t o d o s os f ins, s o b as pena da lei q u e a e m i s s o r a e n c o n t r a - s e c o m s u a s 

Instalações e e q u i p a m e n t o s e m c o n f o r m i d a d e s c o m a ú l t ima autor ização do M i n i s t é r i o 

das Comunicações , de a c o r d o c o m os p a r â m e t r o s técnicos prev is tos na 

r e g u l a m e n t a ç ã o v igente , c o n s t a n t e s da r e s p e c t i v a licença de f u n c i o n a m e n t o da 

estação. Ci to , Associação Radioclube Jornal Meia Ponte; CNPJ 36.976.272.0001-79 

Rua Sizenando Jaime n*19 Fundo. "Coordenadas Geográficas 15*51'16"S 483 57'29". 

A t e n c i o s a m e n t e . 

Pirenópol is , 22 de abri l 2 0 1 3 . 

R e p r e s e n t a n t e Legal 
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C o m o % 

* If * 
o Ft 1 

-oj Rubrica. 
N ° : 00165W2001 

F L S : 001/1 

Ipi. . REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MlNISTÉWTO OAS COMUNICAÇÕES 
fe§jÉ£v SECREÏÀAÏA k>OS S i k V ï ^ S - i; COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Cs 
"1 -

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

mqmc/R.AZAO S O C I A L 
A S S O C I A Ç Ã O R A D I O C L U B E J O R N A L MEIA PONTE- C N P J : 36.976.272/000i-79 

N" DA ENÁjBÃDÊ 

50611381400 
N ° D A E S T A Ç Ã O S E R V I Ç O N A T . S E R V . L A T I T U D E L O N G I T U D E 

1 ' 1 1 
E N D E R E Ç O D A E S T A Ç Ã O O U L O C A L D E O P E R A Ç Ã O 
R U A S I Z E N A N D O J A I M E , 1 9 - FUNDOS 

D I S T R I T O 

* * * * * 

B A I R R O 
C E N T R O 

M U N I C Í P I O 

P I R E N O P O L I S 
U F 

C I D A D E DA OUTORGA : 
N O M E FANTASIA : 
FREQÜÊNCIA : 
R A I O DA AREA DE SERVIÇO : 
H O R Á R I O FUNCIONAMENTO : 
P E R P MÁXIMA : 
I N D I C A T I V O DA ESTAÇÃO : 
ESTÚDIO 

ENDEREÇO : 
M U N I C Í P I O : 

T R A N S M I S S O R P R I N C I P A L 
CÓDIGO : 

T R A N S M I S S O R A U X I L I A R 
CÓDIGO : 

A N T E N A 
F A B R I C A N T E : 
G A N H O : 
DESCRIÇÃO : 
f ' IRA CENTRO IRRADIAÇÃO : 

CO .ASE DA T O R R E : 

Pirenópol is /GO 
* * * * * * * * 

87 ,9 MHz 
1.00 KM 
05:00 a 24.-00 
* * * * * * * * yy 
ZYC591 

Número P r o c e s s o : 

CANAL : 

Dom. a Sáb. 

• . t i  
RUA S I Z E N A N D O J A I M E , 19 - F U N D O S CENTRO 
Pirenópolis • , \ j \ : \ '.,'Â : •)'...' '. ~í 
Auad Cor rea Equipamentos Eletcnicbs'Lt<fá':y \Z 
0 0 5 6 9 8 X X X 0 5 2 8 • " 
* * * * * * * * 
* * * * * * * * 

* * * * * * * * 
* * * * * * * * d B d 

* * * * * * * * 
* * * * * * * * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi 

* * * * * * * * j 

is 

L O C A L I D A D E : 

U F : 

M O D E L O : 
• ^ P & T Ê N C I A : 
v*r M O D E L O : 

• L . 'i P O T Ê N C I A : 

' - ' ' m O Õ E L O : 
> ; j ? Ç L A R I Z A Ç Ã O ; 

5 3 6 7 0 0 0 0 6 7 0 1 9 9 8 

200 

* * * * * * * * 

GO 
S P 5 0 2 5 
25 .000 W 
* * * * * * * * 
* * * * * * * * yy 

* * * * * * * * 
* * * * * * * * 

A E M I S S O R A DO RADCOM OPERARA SEM D I R E I T O A PR0TEÇÃO CONTRA E V E N T U A I S INTERFERÊNCIAS 

C A U S A D A S POR ESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E DE RADIODIFUSÃO REGULARMENTE 

I N S T A L A D A S . 

SSERVAÇOES EMITIDA EM VÁLíbA ATÉ 

.976.272/0001-79 14/06/2004 12 /09 /2012 

.~—7 

Eunício Oliveira / 
Ministro das Comunicações 

) 
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\gênnd \,« tnii.il efe Tetetomunujçáe-

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a se r apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:13:11 do dia 23 /04 /2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 23 /05 /2013 . 

Certidão expedida gratuitamente. 

CNPJ: 

Nome: ASSOCIAÇÃO RADIOCLUBE JORNAL MEIA PONTE 

36.976.272/0001-79 

Imprimir Voltar 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra l 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da P e s s o a Jurídica e, s e houver qualquer divergência, providencie junto à 

R F B a s u a atualização cadastral. 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

C A D A S T R O NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
36.976.272/0001-79 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
19/08/1993 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO RADIOCLUBE J O R N A L MEIA PONTE 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

* * * * * * * * 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
6 ' '0-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R P I R E N E U S 

NUMERO 
67 

COMPLEMENTO 

CEP 
72.980-000 

BAIRRO/DISTRITO 
C E N T R O 

MUNICÍPIO 
P IRENOPOLIS 

UF 
G O 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/07/1998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * * 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * * 

Aprovado pela Instrução Normativa R F B n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

E n o no dia 23/04/2013 às 17:16:17 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Páaina: 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 
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"Todo i n d i v í d u o tem d i r e i t o a l i b e r d a d e de o p i n i ã o 

e e x p r e s s ã o , o que i m p l i c a o d i r e i t o de não s e r 

p e r t u r b a d o p o r suas o p i n i õ e s e o de PROCURAR , 

RECEBER E .D.AR I N F O R M A Ç Õ E S E IDÉIAS A T R A V É S DE 

QUALQUER MEIO, i n d e p e n d e n t e m e n t e de F r o n t e i r a s . " 

( A r t . 19 da De c l a r a ç ã o U n i v e r s a l dos D i r e i t o s 
f I 

s 

Humanos, ONU 1 0 / 1 2 / 1 9 4 8 ) . 

li é l i v r e a e x p r e s s ã o da a t i v i d a d e i n t e l e c t u a l 

a r t í s t i c a , c i e n t í f i c a e de C O M U N I C A Ç Ã O i n d e p e n d e r ! 

t e m e n t e de c e n s u r a ou l i c e n ç a . ti 

( I t e m IX a r t . 5 - C o n s t i t u i ç ã o B r a s i l e i r a ) . 
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2-4>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Putfei 

ARTIGOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 - 0 RADIOCLUBE JORNAL MEIA PONTE, Fundado em 11 de 

a b r i l de 1992, com sede p r o v i s ó r i a na Rua P i r e n e u s , 

n6 67, no m u n i c í p i o de P i r e n õ p o l i s , E s t a d o de Goiás 

é uma a s s o c i a ç ã o c i v i l de o b j e t i v o s c u l t u r a i s , apajr 

t i d á r i a , l e i g a , d e m o c r á t i c a e sem f i n s l u c r a t i v o s . 

ARTIGO 2 - 0 RADIOCLUBE DORNA L MEIA PONTE tem p o r f i n a l i d a d e : 

a ) c o n t r i b u i r com a l u t a p e l a d e m o c r a t i z a ç ã o dos meios 

de c o m u n i c a ç j o , p e l a d e m o c r a t i z a ç ã o da i n f o r m a ç ã o 

e p e l a i n s t i t u c i o n a l i z a ç ã o do D i r e i t o de Comunicar; 

b ) c o n t r i b u i r p a r a a e l e v a ç ã o do nível c u l t u r a l da co_ 

m u n i d a d e ; 

_ c ) o b t e r j u n t o ao Poder P ú b l i c o a u t o r i z a ç ã o p a r a a 

e x e c u ç ã o de serviços de r a d i o d i f u s ã o , de c a r á t e r 

l o c a l ; 

d ) e x e c u t a r s e r v i ç o s de r a d i o d i f u s ã o - at r a v é s do ca 

n a l ou c a n a i s c o n c e d i d o s ou p e r m i t i d o s p e l o P o d e r 

P ú b l i c o - de a c o r d o com l e g i s l a ç ã o v i g e n t e e o d i s 

— i 
p o s t o n e s t e s e s t a t u t o s ; 

e; c o l e t a r , p e s q u i s a r , e l a b o r a r e d i v u l g a r nos m e i o s 

de c o m u n i c a ç ã o l o c a i s , r e g i o n a i s e n a c i o n a i s i n f o r | 
e 

m a ç õ e s de cunho p o l í t i c o , s o c i a l , e c onômico e c i e r i 

t í f i c o , c u l t u r a l e d e s p o r t i v o r e l a c i o n a d a I c o i n u n i 

dade P i r e n o p o l i n a ou de seu i n t e r e s s e ; 

f ) p r o m o v e r c u r s o s de c a p a c i t a ç ã o p r o f i s s i o n a l p a r a a 

área de r a d i o d i f u s ã o , o b s e r v a d a a l e g i s l a ç ã o v i g e n 

t e ; 

g) p r e s t a r a s s e s s o r a m e n t o na á r e a de c o m u n i c a ç ã o r a 

d i o f ô n i c a a e n t i d a d e s s i n d i c a i s , c o m u n i t á r i a s , ra_ 

l i g i o s a s , c u l t u r a i s e o u t r a s sem f i n s l u c r a t i v o s ; 

h ) o r g a n i z a r um a r q u i v o p ú b l i c o com r e g i s t r o s o n o r o , 

f o t o g r á f i c o ou a u d i o v i s u a l de d e p o i m e n t o s e f a t o s 

p r o d u z i d o s ou c o l h i d o s no s e i o da c o m u n i d a d e ou do 

i n t e r e s s e g e r a l . 

ARTIGO 3 - Poder£fe a s s o c i a r - s e ao RADIOCLUBE JORNAL MEIA PON 

TE q u a l q u e r c i d a d ã o b r a s i l e i r o n a t o ou n a t u r a l i z _ a 

do, m a i o r de 16 an o s , i n d e p e n d e n t e m e n t e de raça , 

c o r , s e x o , ou opção s e x u a l j c o n d i ç ã o s o c i a l ou f _ i 

n a n c e i r a , c o n c e p ç ã o r e l i g i o s a ou f i l o s ó f i c a > , 

) 
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o r i e n t a ç ã o p o l í t i c a ou q u a l q u e r c o n d i ç ã o , desde 

que c o n c o r d e com o d i s p o s t o n e s t e s e s t a t u t o s . 

ARTIGOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 - 0 q u a d r o de a s s o c i a d o s do RADIOCLUBE 30RNAL MEIA 

PONTE será f o r m a d o p o r 3 (três) c a t e g o r i a s dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA s ó 

c i o s : 

a) S Ó C I O S FUNDADORES - a q u e l e s que a s s i n a r a m a A t a da 

A s s e m b l é i a de Fundação da E n t i d a d e ; 

b ) S Ó C I O S CONTRIBUINTES - a q u e l e s que se i n t e g r a m aos 

q u a d r o s da E n t i d a d e apôs sua Fun d a ç ã o , p a s s a n d o a 

p a g a r r e g u l a r m e n t e a c o n t r i b u i ç ã o f i n a n c e i r a e s t a 

b e l e c i d a em A s s e m b l é i a G e r a l . ( A G ) ; 

c ) S Ó C I O S B E N E M É R I T O S - a q u e l e s que r e c e b e r e m e s s e tí^ 

t u l o da AG, p o r r e c o n h e c i m e n t o a r e l e v a n t e c o n t r i 

b u i ç ã o ou serviço p r e s t a d o â e n t i d a d e . 

P a r á g r a f o Ú n i c o - A c o n t r i b u i ç ã o f i n a n c e i r a r e g u l a r e o b r i g _ 

tôria p a r a os a s s o c i a d o s será e s t a b e l e c i d a p e l a AG em f o r m a 

de m e n s a l i d a d e t r i m e s t r a l i d a d e , s e m e s t r a l i d a d e ou a n u i d a d e , e 

será i g u a l p a r a t o d a s as c a t e g o r i a s , e x c e t o p a r a o sócio bene_ 

m é r i t o , p a r a quem a c o n t r i u i ç ã o será o p t a t i v a . 

ARTIGO Jj - São d i r e i t o s de t o d o s os a s s o c i a d o s : 

a ) t e r voz e v o t o na AG; 

b) p r o p o r à D i r e t o r i a e d e m a i s ó r g ã o s da E n t i d a d e me 

d i d a s , p r o j e t o s ou p r o v i d ê n c i a s que j u l g a r c o n v e n i _ 

e n t e s ; 

c ) c a n d i t a r - s e p a r a c a r g o s da D i r e t o r i a E x e c u t i v a , do 

C o n s e l h o F i s c a l ou de q u a l q u e r o r g a n i s m o l i g a d o à 

E n t i d a d e e e < e r c ê - l o , se e l e i t o ; 

d ) t e r a c e s s o o q u a l q u e r d o c u m e n t o o f i c i a l da E n t i d a i 

de, i n c l u s i v e ao C a d a s t r o dos A s s o c i a d o s , m e d i a n t e 

s o l i c i t a ç ã o p o r e s c r i t o ; 

e ) d e s f r u t a r de e v e n t u a i s serviços, que venham a s e r 

cri a d o s ou a d m i n i s t r a d o s p e l a E n t i d a d e ou i m p l a n t _ a 

dos a t r a v é s de c o n v ê n i o s . ->; 

P A R Á G R A F O 1 ° 

órgão do q u a l 

- 0 d i r e i t o a v o t o na AG ou em 

o a s s o c i a d o p a r t i c i p e , s o m e n t e 

q u a l q u e r o u t r o 

será a s s e g u r a d o 
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e s t a n d o o mesmo em d i a com suas o b r i g a ç õ e s f i n a n c e i r a s , 

P A R Á G R A F O 29 - Os ser v i ç o s de que t r a t a a a l í n e a "e" serão 

g r a t u i t a m e n t e e s t e n s i v o s aos p a i s , c ô n j u g e s e f i l h o s dos asso 

c i a d o s . 

3£ 

ARTIGO G - São d i r e i t o s e x c l u s i v o s dos s ó c i o s f u n d a d o r e s : 

a ) p a r t i c i p a r com voz e v o t o no c o n s e l h o dos f u n d a d £ 

r e s ;. 

b ) r e p r e s e n t a r a E n t i d a d e em a t o s p ú b l i c o s e o u t r o s 

e v e n t o s quando d e s i g n a d o s ou a u t o r i z a d o s p e l a Dire_ 

t o r i a E x e c u t i v a ou p e l a AG. 

ARTIGO 7 - São d e v e r e s dos A s s o c i a d o s : 

a) m a n t e r em d i a sua c o n t r i b u i ç ã o f i n a n c e i r a obrigató_ 

r i a ; 

b) p a r t i c i p a r da AG e/ou de q u a l q u e r o u t r o órgão a 

que e s t e j a v i n c u l a d o ou p a r a o q u a l t e n h a s i d o 

e l e i t o ; 

c ) z e l a r p e l o bom nome da E n t i d a d e ; 

d ) não se o m i t i r d i a n t e de i r r e g u l a r i d a d e s ou f a l h a s 

que e v e n t u a l m e n t e venha a c o n s t a t a r , d e n u n c i a n d o -

as nos fóruns d e v i d o s . 

ARTIGO 8 - São ó r g ã o s p e r m a n e n t e s do RADIOCLUBE JORNAL MEIA" 

PONTE a AG, a D i r e t o r i a E x e c u t i v a , o C o n s e l h o Fis^ 

c a l e o C o n s e l h o dos F u n d a d o r e s . 

ARTIGO 9 - A AGzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA é o órgão m á x i m o de d e l i b e r a ç ã o da e n t i d a d e , 

e x c e t o nos c a s o s p r e v i s t o s no A r t . 25, d e l a poden_ 

do p a r t i c i p a r : t o d o s os a s s o c i a d o s em d i a com s u a s 

o b r i g a ç õ e s f i n a n c e i r a s . 

PARAGRAFO 12 - A AG, r e u n i r - s e - á o r d i n a r i a m e n t e a cada s e i s 

meses, em d a t a , l o c a l e horário p o r e l a p r ó p r i a d e t e r m i n a d o s . 

E e x t r a o r d i n a r i a m e n t e sempre que c o n v o c a d a p e l a D i r e t o r i a Exe 

c u t i v a , p e l o C o n s e l h o F i s c a l , p e l o C o n s e l h o dos F u n d a d o r e s ou 

po r p e l o menos 1/3 (hum terço) dos a s s o c i a d o s . 
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P A R Á G R A F O 2 5 - A c o n v o c a ç ã o da A s s e m b l é i a G e r a l em caráter -fy 

e x t r a o r d i n á r i o (AGE) deverá s e r f e i t a com a n t e c e d ê n c i a mínima 

de 8 ( o i t o ) d i a s , a través de e d i t a l a f i x a d o na sede da e n t i d j a 

de e p u b l i c a d o em j o r n a l ou r e v i s t a de c i r c u l a ç ã o l o c a l , onde 

deverão c o n s t a r o b r i g a t o r i a m e n t e l o c a l , d a t a , h o r á r i o e pauta. 

P A R Á G R A F O 32 - A A s s e m b l é i a G e r a l O r d i n á r i a (AGO) será sempre 

d i r i g i d a p e l o s membros da D i r e t o r i a E x e c u t i v a , s a l v o p r o p o s t a 

em co n t r á r i o e n c a m i n h a d a pcrr q u a l q u e r sócio e a p r o v a d a p e l a 

m a i o r i a dos p a r t i c i p a n t e s . 

P A R Á G R A F O 49 - A AGE será d i r i g i d a p e l o s d i r i g e n t e s do órgão 

que c o n v o c o u , s a l v o p r o p o s t a em c o n t r á r i o a p r o v a d a p e l a m a i o 

r i a dos p a r t i c i p a n t e s : No c a s o da c o n v o c a ç ã o s e r f e i t a p o r 

1/3 (hum terço) dos a s s o c i a d o s a Mesa D i r e t o r a s e rá e l e i t a na 

pró p r i a A s s e m b l é i a . 

P A R Á G R A F O 53 - A AG d e l i b e r a em p r i m e i r a c o n v o c a ç ã o somente 

com a pr e s e n ç a de p e l o menos 1/3 (hum terço) dos a s s o c i a d o s 

q u i t e s com suas o b r i g a ç õ e s f i n a n c e i r a s e, em s e g u n d a c o n u o c a 

ção, 30 m i n u t o s , a p ó s , com q u a l q u e r n ú m e r o , p o r m a i o r i a s i m p l e s 

dos p r e s e n t e s , e x c e t o nos c a s o s de quórum q u a l i f i c a d o p r e v i s _ 

t o s n e s t e s E s t a t u t o s * ^, 

ARTIGO 10 - Compete e x c l u s i v a m e n t e à AG: 

a) e l e g e r os membros da D i r e t o r i a E x e c u t i v a e do Coj_ 

s e l h o F i s c a l ; 

b ) s u b s t i t u i r t o t a l ou p a r c i a l m e n t e os membros da- D_i 

r e t o r i a , m e d i a n t e as razões e o q u ó r u m e s p e c i f i c a _ 

dos no p a r á g r a f o 49 do A r t . 12; 

c ) f i x a r o v a l o r das c o n t r i b u i ç õ e s f i n a n c e i r a s regu_ 

. l a r e s e o b r i g a t ó r i a s dos a s s o c i a d o s ; 

d) a p r o v a r ou não as c o n t a s e r e l a t ó r i o s da D i r e t o 

r i a , com base nos P a r e c e r e s do C o n s e l h o F i s c a l ; 

e ) a u t o r i z a r a a d m i s s ã o e a d e m i s s ã o de f u n c i o n á r i o s , 

bem como seus r e s p e c t i v o s s a l á r i o s i n i c i a i s , aurnen_ 

t o s r e a i s de s a l á r i o s , g r a t i f i c a ç õ e s , ou o u t r a s 

f o r m a s de r e m u n e r a ç ã o ; 

f ) e x c l u i r p e s s o a s do q u a d r o de a s s o c i a d o s , bem como 

r e a d m i t i - l a s ; 

g) c o n c e d e r títulos de C i d a d ã o B e n e m é r i t o ; 
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h ) c o n c e d e r A n i s t i a p a r a a s s o c i a d o s em a t r a s o 

suas o b r i g a ç õ e s F i n a n c e i r a s ; 

c o m i / , , 

6 J9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R s w _ _ _ S * 

com 

i ) a p r o v a r a r e a l i z a ç ã o de co n v ê n i o de q u a l q u e r n a t u 

r e z a ; 

j ) a p r o v a r a l t e r a ç õ e s n e s t e E s t a t u t o ; mas somanta pe_ 

l o v o t o da m a i o r i a a b s o l u t a dos sócios em d i a com 

suas o b r i g a ç õ e s F i n a n c e i r a s ; 

1) a p r o v a r e m o d i F i c a r R e g i m e n t o s I n t e r n o s de Oepajr 

t a m e n t o s ou s e r v i ç o s que venham a s e r i m p l a n t a d o s 

e/ou a d m i n i s t r a d o s p e l a E r r t i d a d e , t a i s como Bi. 

b l i o t e c a , A r q u i v o S o n o r o , E m i s s o r a de Rádio,etc... 

i 

PARAGRAFO ÚNICO - As a l t e r a ç õ e s e s t a t u t á r i a s , a s s i m como a 

i IH p l a n t a ç ã o ou alteração de Normas R e g i m e n t a i s de q u a l q u e r 

t i p o , somente entrarão em v i g o r se r a F e r e n d a d a s p e l o C o n s e l h o 

dos F u n d a d o r e s , que p o d e r á , no e n t a n t o , v e t á - l a s , conForme o 

d i s p o s t o no Pai:agrai'o Ú nico do A r t . 25. 

ARTIGO 11 - A AG ad o t a r á o b r i g a t o r i a m e n t e o r e g i m e de v o t o 

s e c r e t o . 

a ) nas ele i ç õ e s da D i r e t o r i a E x e c u t i v a e do C o n s e l h o 

F i s c a l , quando h o u v e r m a i s de uma chapa c o n c o r r e n 

dò; 

b) na s u b s t i t u i ç ã o p a r c i a l da D i r e t o r i a E x e c u t i v a , 

quando h o u v e r m a i s de um c a n d i d a t o p a r a um só c a r 

go; e na s u b s t i t u i ç ã o t o t a l , quando h o u v e r m a i s 

de uma chapa ; 

c ) nas votações p a r a exclusão ou r e a d m i s s ã o 'de sócio; 

d) nos c a s o s em que a própria AG, p o r v o n t a d e da 

m a i o r i a j u l g a r c o n v e n i e n t e . 

ARTIGO 12 - A D i r e t o r i a E x e c u t i v a será c o m p o s t a de 5 ( c i n c o ) 

membros e 2 ( d o i s ) s u p l e n t e s e e l e i t a em AG p a r a 

um mandato de 2 ( d o i s ) a n o s . 

PARAGRAFO 13 - s§o membros e f e t i v o s da D i r e t o r i a E x e c u t i v a : 0 

P r e s i d e n t e , o U i c e - P r e s i d e n t e , o S e c r e t á r i o , o T e s o u r e i r o e o 

D i r e t o r de C o m u n i c a ç ã o . 

í 

i i 

li 
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,jy-PARÁGRAFO 29 - Os membros s u p l e n t e s serão o r d e n a d o s em 19 ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' * \ f 

29 s u p l e n t e s e s u b s t i t u i r ã o os membros e f e t i v o s que p o r qua_l 

q u e r razão se a f a s t a r e m t e m p o r á r i a ou d e f i n i t i v a m e n t e do ca jç_ 

go, e x c e t o o P r e s i d e n t e . 

P A R Á G R A F O 39 - No ca s o de v a c â n c i a s i m u l t â n e a ou c o n s e c u t i v a 

dos c a r g o s de P r e s i d e n t e e V i c e - P r e s i d e n t e , os demais membros 

da D i r e t o r i a E x e c u t i v a ou do C o n s e l h o de F u n d a d o r e s ou ambos 

deverão c o n v o c a r AGE p a r a as d e v i d a s s u b s t i t u i ç õ e s . 

P A R Á G R A F O 49 - A D i r e t o r i a p o d e r á s e r s u b s t i t u í d a a q u a l q u e r 

momento no t o d o ou em p a r t e , p o r m a i o r i a a b s o l u t a dos v o t o s 

dos a s s o c i a d o s em AG e s p e c i a l m e n t e c o n v o c a d a p a r a e s t e f i m , 

como também p o d e r á s e r d e s t i t u í d a no t o d o ou em p a r t e p e l o v q 

t o de 3/5 (três q u i n t o s ) dos membros do C o n s e l h o dos Funda d _o 

ir e s , em caso de i n c ú r i a ou no c a s o c o m p r o v a d o de a t i t u d e , a t o 

ou omissão que comp r o m e t a os o b j e t i v o s ou a imagem da E n t i d j a 

de ou que d i s v i r t u e s u a s f i n a l i d a d e s estatutárias,y 

PARAGRAFO 59 - No c a s o da d e s t i t u i ç ã o p a r c i a l ou t o t a l p r e v i _ s 

t a no Parágrafo a n t e r i o r o C o n s e l h o dos F u n d a d o r e s d e v e r á cojn 

v o c a r AGE, no p r a z o máximo de 15 ( q u i n z e ) d i a s , p a r a s u b s t _ i 

t u i r o membro ou membros d e s t i t u í d o s ou e l e g e r nova D i r e t o r i a , 

c o n f o r m e o c a s o 

P A R Á G R A F O 69 - P a r a e f e i t o do que t r a t a o P a r á g r a f o 49 d e s t e 

A r t i g o será c o n s i d e r a d a i n c ú r i a , e n t r e o u t r o s , os c a s o s de 3 

(três)' f a l t a s c o n s e c u t i v a s ou 5 ( c i n c o ) a l t e r n a d a s às reuniões 

da D i r e t o r i a , sem j u s t i f i c a t i v a a c e i t a p e l o s d e mais membros e 

d e v i d a m e n t e l a v r a d a em A t a , bem como a c o m p r o v a d a i n a p t i d ã o 

p a r a o exercício do c a r g o . 

ARTIGO 13 - C a b e r á â D i r e t o r i a E x e c u t i v a , c o l e t i v a m e n t e : 

a) traçar e s t r a t é g i a e p l a n o s de ação que g a r a n t a m a 

i m p l e m e n t a ç ã o dos o b j e t i v o s da E n t i d a d e e a e x e c t j 

ção de d e l i b e r a ç õ e s tomadas em AG; 

b) p r e p a r a r p r o p o s t a s de p a u t a p a r a AGO ou AGE que 

ven h a a c o n v o c a r , bem como r e l a t ó r i o s a serem sub_ 

m e t i d o s à mesma; 

c ) a u t o r i z a r d e s p e s a s e d e l i b e r a r s o b r e q u e s t õ e s ad 
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m i n i s t r a t i v a s em g e r a l , e x c e t o a q u e l a s de compe 

tência e x c l u s i v a da AG; 

d) c o n v o c a r AGE; 

e) i n d i c a r um de seus membros ou do C o n s e l h o de Fun_ 

d a d o r e s p a r a r e p r e s e n t a r a E n t i d a d e em a t o s públ_i 

cos ou em o u t r o s e v e n t o s , no c a s o de i m p e d i m e n t o 

do P r e s i d e n t e ou nos c a s o s de j u l g a r c o n v e n i e n t e ; 

f ) e l a b o r a r R e l a t ó r i o A n u a l , i n c l u i n d o c o n t a s , a t i v i _ 

d a d e s , r e a l i z a ç õ e s e a t o s a d m i n i s t r a t i v o s , p a r a 

s e r s u b m e t i d o à AG e d e m a i s ó r g ã o s . 

P A R Á G R A F O ÚNICO - A D i r e t o r i a E x e c u t i v a r e u n i r - s e - á o r d i n á r i a 

mente uma vez p o r mês e e x t r a o r d i n a r i a m e n t e sempre que convo_ 

cada p e l o P r e s i d e n t e ou p o r 2 ( d o i s ) de seus membros e d e l i b e _ 

r a r a somente p o r m a i o r i a a b s o l u t a . 

ARTIGO 14 - Cab e r á a cada D i r e t o r , i n d i v i d u a l m e n t e : 

a ) e x e c u t a r com z e l o e p o n t u a l i d a d e as t a r e f a s d e c o _ 

r e n t e s do c a r g o que e x e r c e bem como a q u e l a s espor_ 

t a n e a m e n t e a s s u m i d a s p e r a n t e a D i r e t o r i a ou qua_l 

q u e r o u t r o órgão da E n t i d a d e ; 

b) m a n t e r p o s t u r a p ú b l i c a c o m p a t í v e l com as r e s p o n s a 

b i l i d a d e s de c a r g o que e x e r c e ; 

c ) r e p r e s e n t a r a E n t i d a d e e x t e r n a m e n t e , sempre que 

d e s i g n a d o p e l a D i r e t o r i a . 

ARTIGO 15 - C a b e r á ao P r e s i d e n t e : 

a ) c o o r d e n a r as r e u n i õ e s de D i r e t o r i a e as s e s s õ e s 

da AG, s a l v o nos c a s o s e x c e p c i o n a i s p r e v i s t o s nos 

p a r á g r a f o s 33 e 4^ do a r t . 5 . 

b ) r e p r e s e n t a r o RADIOCLUBE o f i c i a l m e n t e j u n t o àzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA oj j 

trás e n t i d a d e s , ó r g ã o s p ú b l i c o s e à c o m u n i d a d e em 

g e r a l , s a l v o nos i m p e d i m e n t o s e nos c a s o s especí_ 

f i c o s de d e l i b e r a ç ã o em c o n t r á r i o p o r p a r t e da 

D i r e t o r i a ; 

c ) r e s p o n d e r em juízo p e l a e n t i d a d e ; 

d) a s s i n a r j u n t a m e n t e com o S e c r e t á r i o as A t a a da 

D i r e t o r i a e da AG e d e m a i s documentos de circulação 
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i n t e r n a ; 

e ) a s s i n a r j u n t a m e n t e com o T e s o u r e i r o os c h e q u e s pa_ 

r a p a g a m e n t o s e d e s p e s a s em g e r a l . 

ARTIGO 16 - C a b e r á ao V i c e - P r e s i d e n t e : 

a ) p a r t i c i p a r a t i v a m e n t e das reuniões da D i r e t o r i a , 

c o n t r i b u i n d o com suas f u n ç õ e s c o l e t i v a s ; 

b ) s u b s t i t u i r o P r e s i d e n t e nos c a s o s de a f a s t a m e n t o 

t e m p o r á r i o ou d e f i n i t i v o d e s t e , bem como nos seus 

i m p e d i m e n t o s s a l v o nos c a s o s de d e l i b e r a ç ã o em 

co n t r á r i o p o r p a r t e da D i r e t o r i a . 

ARTIGO 17 - C a b e r á ao S e c r e t á r i o : 

a) s e c r e t a r i a r as r e u n i õ e s de D i r e t o r i a e as s e s s õ e s 

da AG ( s a l v o nas e x c e ç õ e s p r e v i s t a s nos parágra_ 

f o s 3 3 e 42 do A r t . 4 ) , l a v r a n d o e a s s i n a n d o jun_ 

t a m e n t e com o P r e s i d e n t e as r e s p e c t i v a s A t a s ; 

b ) m a n t e r o r g a n i z a d o em a r q u i v o próprio c a d a s t r ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j í 

t u a l i z a d o dos a s s o c i a d o s , bem como t o d a documenta, 

ção e s c r i t a , s o n o r a , f o t o g r á f i c a ou v í d e o - s o n o r a 

da E n t i d a d e ; 

<S> c ) r e g i s t r a r no L i v r o de M a t r í c u l a , em r i g o r o s a o_r 

dem n u m é r i c a , nome, e n d e r e ç o , d a t a de n a s c i m e n t o , 

f i l i a ç ã o , p r o f i s s ã o , n ú m e r o de documento de i de 

t i d a d e e do CPF de ca d a um dos a s s o c i a d o s ; 

d ) p r e p a r a r e d i t a i s , c o n v o c a ç õ e s , c i r c u l a r e s de a v i ^ 

so e t o d o t i p o de c o r r e s p o n d ê n c i a s o c i a l , a s s i n a n 

do-os j u n t a m e n t e com o P r e s i d e n t e ; 

e ) s u p e r v i s i o n a r o t r a b a l h o dos f u n c i o n á r i o s da Se_ 

c r e t a r i a . 

ARTIGO 10 - C a b e r á ao T e s o u r e i r o : 

a) m a n t e r sob c o n t r o l e e r e s p o n d e r p e l a a r r e c a d a ç ã o 

e d e p ó s i t o na d e v i d a c o n t a b a n c á r i a de t o d a a 

r e c e i t a da E n t i d a d e ; ..—->• 

b ) s u p e r v i s i o n a r e t e r sob seu c o n t r o l e a e s c r i t u r a _ 

ção c o n t á b i l da E n t i d a d e ; 

c ) a p r e s e n t a r b a l a n c e t e t r i m e s t r a l à D i r e t o r i a e ao 
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C o n s e l h o F i s c a l ; 

d ) a s s i n a r j u n t a m e n t e com o p r e s i d e n t e os c h e q u e s 

p a r a p a g a m e n t o s e d e s p e s a s em g e r a l ; 

e) s u p e r v i s i o n a r o t r a b a l h o dos f u n c i o n á r i o s da área 

de t e s o u r a r i a . 

ARTIGO 19 - Cab e r á ao D i r e t o r de C o m u n i c a ç ã o S o c i a l : 

a) p r o m o v e r p o r t o d o s os m e i o s p o s s í v e i s , de f o r m a 

o r g a n i z a d a , s i s t e m á t i c a e e f i c i e n t e a d i v u l g a ç ã o 

do nome, dos o b j e t i v o s e das r e a l i z a ç õ e s da Ent_i 

dade ; 

b) c o o r d e n a r e s u p e r v i s i o n a r a e l a b o r a ç ã o de mate_ 

r i a l dB d i v u l g a ç ã o da E n t i d a d e como f a i x a s , c a r t a i 

z e s , p a n f l e t o s e d e m a i s peças p u b l i c i t á r i a s de 

base g r á f i c a , s o n o r a e a u d i o v i s u a l ; 

c ) c o o r d e n a r e s u p e r v i s i o n a r a e l a b o r a ç ã o de p u b l i c a _ 

ções p e r i ó d i c a s ou e v e n t u a i s da E n t i d a d e como Bo_ 

l e t i n s , J o r n a i s , R e v i s t a s , L i v r o s , e t c ; a s s i m co 

mo: a r e p r o d u ç ã o de d o c u m e n t o s o f i c i a i s de l e i t u r a 

o b r i g a t ó r i a , como e s t e s E s t a t u t o s , R e g i m e n t o s In_ 

t e r n o s , e t c . . . 

^ d ) o r g a n i z a r e c o o r d e n a r t o d o s os e v e n t o s p ú b l i c o s 

p r o m o v i d o s p e l a RADIOCLUBE; 

e) s u p e r v i s i o n a r o t r a b a l h o dos f u n c i o n á r i o s da área 

de C o m u n i c a ç ã o S o c i a l , bem como os S e r v i ç o s con 

t r a t a d o s n e s s a á r e a . 

ARTIGO 2 0 - 0 Conse 

membros 

3 (três 

e l e i t o s 

ARTIGO 21 - 0 C o n s e l h o F i s c a l r e u n i r - s e - á t r i m e s t r a l m e n t e p a r a 

a p r e c i a r e a p r o v a r ou não os b a l a n c e t e s f i n a n c e i _ 

r o s , os d o c u m e n t a s c o n t á b e i s e os a t o s a d m i n i s t r a 

t i v o s que se r e l a c i o n a m com as f i n a n ç a s da Ent_i 

dade . 

l h o F i s c a l será c o n s 

e f e t i v o s - um P r e s i 

) v o g a i s e 3 (três) 

em AG p a r a um manda 

ti t u í d o p o r 5 ( c i n c o ) 

d e n t e , um S e c r e t á r i o , 

s u p l e n t e s (19,29 e 39), 

t o de 2 ( d o i s ) a n o s . 

P A R Á G R A F O 19 - Os p a r e c e r e s e as d e l i b e r a ç õ e s do C o n s e l h o F i _ 
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1 1 . / 

c a l serão r e g i s t r a d o s em A t a s c i r c u n s t a n c i a d a s , l a v r a d a s em * 

l i v r o s p r ó prios e a s s i n a d a s p o r seus membros l o g o após o en 

c e r r a m e n t o dos t r a b a l h o s . 

P A R Á G R A F O 2 e - Os membros s u p l e n t e s p o d e r ã o , o b e d e c i d a a ordem 

de s u p l ê n c i a , s u b s t i t u i r em q u a l q u e r reunião o membro ou os 

membros e f e t i v o s f a l t o s o s . 

P A R Á G R A F O 39 - Em c a s o de c o n s t a t a ç ã o de i r r e g u l a r i d a d e s nas 

c o n t a s da E n t i d a d e , d e p e n d e n d o da g r a v i d a d e , ou em c a s o de 

co n f i r m a ç ã o de a t o s a d m i n i s t r a t i v o s c o n t r á r i o s aos i n t e r e s s e s 

c o l e t i v o s , o C o n s e l h o F i s c a l p o d e r á c o n v o c a r reunião e x t r a o j / 

d i n á r i a do C o n s e l h o de F u n d a d o r e s ou AGE p a r a p r o p o r d e s t i t u i 

ção p a r c i a l ou t o t a l da D i r e t o r i a E x e c u t i v a . 

ARTIGO 2 2 - 0 C o n s e l h o de F u n d a d o r e s será formado, p e l o c o n j u j n 

t o dos sóci o s f u n d a d o r e s e terá p o r f i n a l i d a d e : 

a) e x i g i r de q u a l q u e r s ó c i o , p r i n c i p a l m e n t e dos que 

ocupam c a r g o s de D i r e ç ã o na E n t i d a d e , a f i e l o b s e j : 

vância das normas e s t a b e l e c i d a s n e s t e s E s t a t u t o s ; 

b ) i m p e d i r q u a l q u e r a l t e r a ç ã o e s t a t u t á r i a que v i o l e 

os p r i n c í p i o s d e m o c r á t i c o s e o e s p í r i t o comunit_á 

r i o que o r i e n t a m a c r i a ç ã o do RADIOCLUBE DORNAL 

CIEIA PONTE; 

c ) f i s c a l i z a r o t r a b a l h o da D i r e t o r i a E x e c u t i v a ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i m 

p e d i n d o , quando f o r o c a s o , que e s t a d i s v i r t u e os 

o b j e t i v o s da E n t i d a d e . 

ARTIGO 2 3 - 0 C o n s e l h o de F u n d a d o r e s r e u n i r - s e - á o r d i n a r i a m e n . 

t e uma vez p o r ano e a cada d o i s anos e l e g e r á uma 

Direção p r ó p r i a , c o m p o s t a p o r um P r e s i d e n t e , um 

V i c e - P r e s i d e n t e , um S e c r e t á r i o , um P r i m e i r o S'u_ 

p l e n t e e um Segundo S u p l e n t e . 

PARAGRAFO 19 _ o s s u p l e n t e s , o b e d e c i d a a ordem de s u p l ê n c i a , 

a s s u m i r ã o o l u g a r do V i c e - P r e s i d e n t e ou do S e c r e t á r i o em cas o 

de v a c â n c i a d e f i n i t i v a de um ou de ambos os c a r g o s 

PARAGRAFO 22 - 0 P r e s i d e n t e c o o r d e n a r á as r e u n i õ e s do Conse 

l h o e o r e p r e s e n t a r á j u n t o aos d e m a i s ó r g ã o s da E n t i d a d e e, 
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"i 

quando f o r o c a s o , e x t e r n a m e n t e . 

PARAGRAFO 32 - Ó V i c e - P r e s i d e n t e s u b s t i t u i r á o P r e s i d e n t e em 

suas ausências e v e n t u a i s a s s i m como em cas o de v a c â n c i a d e f i ^ 

n i t i v a do c a r g o e c o l a b o r a r á com e l e no ex e r c í c i o de suas fun_ 

ções . 

PARAGRAFO 42 - 0 Sec r e t á r i o l a v r a r á as A t a s das r e u n i õ e s e as 

ass i n a r á em c o n j u n t o com os d e m a i s membros da D i r e t o r i a , p r e 

parar á e d i t a i s e c o n v o c a ç õ e s e m a n t e r á em a r q u i v o p r ó p r i o os 

l i v r o s e d o c u m e n t o s do C o n s e l h o . 

O Fts 

^ f u i t i 3 — 

X 4 

P A R Á G R A F O 5 S - Os membros da Di r e ç ã o do C o n s e l h o . d e Fundadores 

p o d e r ã o p a r t i c i p a r , com d i r s i t o de v o z , das r e u n i õ e s da D i r e 

t o r i a E x e c u t i v a e do C o n s e l h o F i s c a l . 

PARAGRAFO 6 9 - - A Direção do C o n s e l h o de F u n d a d o r e s r e u r i i r - s e 

-á sempre-que j u l g a r c o n v e n i e n t e , p o r c o n v o c a ç ã o de q u a l q u e r 

de s e u s membros e d e l i b e r a r á p o r m a i o r i a a b s o l u t a . 

= í 1 

ARTIGO 24 - A c o n v o c a ç ã o das r e u n i õ e s o r d i n á r i a s e e x t r a o r d _ i 

n á rias do C o n s e l h o o b e d e c e r ã o aos mesmos^ p r o c e d _ i 

m e n t o s e s t a b e l e c i d o s p a r a a c o n v o c a ç ã o da AG. 

ARTIGO 25 - Ao C o n s e l h o de F u n d a d o r e s c a b e r á : 

a) a n a l i s a r o R e l a t ó r i o a n u a l da D i r e t o r i a E x e c u t i v a 

e os P a r e c e r e s do C o n s e l h o F i s c a l , bem como a v a 

l i a r o desempenho da E n t i d a d e em r e l a ç ã o a seus 

o b j e t i v o s p e r m a n e n t e s ; x 

\ 

b ) d e s t i t u i r a D i r e t o r i a E x e c u t i v a nos c a s o s p r e v i j B 

t o s e de a c o r d o com o e s t a b e l e c i d o nos p a r á g r a f o s 

4 9 , 59 e 62 do A r t . 12. \ ^ 

c ) p r o p o r à AG o d e s l i g a m e n t o ou a. r e a d m i s s ã o de pes 

soas no q u a d r o de a s s o c i a d o s ; \ 

d) c o n v o c a r e x t r a o r d i n a r i a m e n t e a AG, quando n e c a s s á 

r i o ; \ 

e ) r e f e r e n d a r ou v e t a r a l t e r a ç õ e s e s t a t u t á r i a s ^ ou 

\ 

d i s o o s i ç õ e s r e g i m e n t a i s que j u l g u e c o m p r o m e t e r os 

p r i n c í p i o s da E n t i d a d e . 
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P A R Á G R A F O ÚNICO - 0 d i s p o s t o r e g i m e n t a l e/ou a alteração e s t a ^ 

tu t á r i a v e t a d o s p e l o C o n s e l h o de F u n d a d o r e s tornar-se-ão nulos 

e o v e t o somente p o d e r á s e r r e t i r a d o ' a t r a v é s de nova d e l i b e r j a 

ção do próprio C o n s e l h o que o b t e n h a m a i o r número de v o t o s fa_ 

vor á v e i s do que a que d e t e r m i n o u o v e t o . 

ARTIGO 26 - Os c a r g o s da D i r e t o r i a E x e c u t i v a , C o n s e l h o F i s c a l 

e C o n s e l h o dos F u n d a d o r e s não serão , em nenhuma 

hi p ó t e s e r e m u n e r a d o s . 

ARTIGO 27 - Os c a r g o s de Direção T é c n i c a dos Serviços que u i e 

rem a s e r a d m i n i s t r a d o s p e l a E n t i d a d e , como Arquei 

vo P ú b l i c o , E m i s s o r a de R á d i o , B i b l i o t e c a , e t c . 

serão p r e e n c h i d o s a t r a v é s de e l e i ç ã o em AG, que 

d e f i n i r á também a f o r m a ou o q u a n t i t a t i v o da remu 

n e r a ç ã o dos.mesmos. 

ARTIGO 28 - A R e c e i t a do RADIOCLUBE a d v i r á : 

a) da c o n t r i b u i ç ã o r e g u l a r e o b r i g a t ó r i a dos a s s o c i a 

d o s ; i 1 

b) da c o n t r i b u i ç ã o e s p e c i a l de q u a l q u e r p e s s o a , a 

título de d o a ç ã o ; 

c ) de v e r b a s p r o v e n i e n t e s de s u b s í d i o o f i c i a l ; 

\ 
d) de r e c u r s o s p r o v e n i e n t e s de c o n v ê n i o s : 

\ 

e ) do a p o i o f i n a n c e i r o de E n t i d a d e s de C o o p e r a ç ã o • , 

s e j a n a c i o n a l ou i n t e r n a c i o n a l , a p r o j e t o s espec_í 

f i c o s . í 

Í ^ 

ARTIGO 29 - A E m i s s o r a ou E m i s s o r a s de R á d i o que v i e r e m a s e r 

a d m i n i s t r a d a s p e l o RADIOCLUBE JORNAL MEIA PONTE, 

m e d i a n t e c o n c e s s ã o ou p e r m i s s ã o do Poder Público', 

deverão s e r r e g i d a s p o r REGIMENTO INTERNO onde 

c o n s t e o b r i g a t o r i a m e n t e os s e g u i n t e s p o n t o s , e n t r e 

o u t r o s : . \ 

a) D i r e ç ã o T é c n i c a f o r m a d a p o r 4 ( q u a t r o ) membros : 

1 (um) D i r e t o r de P r o g r a m a ç ã o , 1 (um).., D i r e t o r A_d 

m i n i s t r a t i v o e F i n a n c e i r o , 1 (um) D i r e t o r de Ra_ 

d i o j o r n a l i s m o e 1 (um) D i r e t o r C o m e r c i a l , e l e i t o s 

em AG, p a r a um mandato de 2 ( d o i s ) a n o s ; 
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•ai, 

b ) C o n s e l h o de P r o g r a m a ç ã o f o r m a d o no mínimo p o r 7 ''tty ^ 

( s e t e ) membros, e l e i t o s em AG, d e n t r e os a s s o c i azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Jj 

dos'que não s e j a m p r o g r a m a d o r e s da E m i s s o r a ; com 

a f i n a l i d a d e de a v a l i a r p e r i o d i c a m e n t e a p r o g r a m a 

ção, o r i e n t a n d o os p r o g r a m a d o r e s e, quando f o r o 

c a s o , p r o p o n d o a AG a d e s t i t u i ç ã o do p r o g r a m a d o r 

que m o s t r a r - s e i n a p t o p a r a a função ou que v i o l a r 

os p r i n c í p i o s da E n t i d a d e ; 

c ) D i s t r i b u i ç ã o da R e c e i t a da Rádio f e i t a da s e g u i j n 

t e f o r m a : 

c a ) Do d i n h e i r o a r r e c a d a d o a t r a v é s dos a n ú n c i o s 

e demais i n s e r ç õ e s p a g a s : 30% será p a r a o 

a g e n c i a d o r , 20% p a r a o ( s ) p r o g r a m a d o r ( e s ) do 

( s ) h orário(s) em que f o r e m v e i c u l a d o s , 50% 

p a r a os c o f r e da R á d i o ; 

-»c.b) do d i n h e i r o p e r t e n c e n t e à R á d i o , após d e d u z j . 

das t o d a s as d e s p e s a s de m a n u t e n ç ã o ( l u z , 

á g u a , t a x a s , a l u g u e l , i m p o s t o s , m a n u t e n ç ã o de 

a p a r e l h a g e m , m a t e r i a l de e s c r i t ó r i o , e t c ) , 

50% será d e s t i n a d o à r e m u n e r a ç ã o de p e s s o a l 

e 50% d e s t i n a d o a i n v e s t i m e n t o s , t a i s como 

compra de e q u i p a m e n t o s , de m o b i l i á r i o s , p u b l _ 

c i d a d e , e t c . ; 

— c . c ) o d i n h e i r o d e s t i n a d o ao p a g a m e n t o do p e s s o a l 
^ i 

será d i s t r i b u í d o em c o t a s e n t r e t o d o s os D_i 

r e t o r e s e f u n c i o n á r i o s , a razão de 2 ( d u a s ) 

c o t a s p a r a cada D i r e t o r e 1 (uma) p a r a cada 

f u n c i o n á r i o . 

d) d i s p o s i t i v o g a r a n t i n d o , d e n t r o da P r o g r a m a ç ã o o 

d i r e i t o de voz a t o d a s as p e s s o a s que o d e s e j a r e m , 

i. \ 
. e s p e c i a l m e n t e aos r e p r e s e n t a n t e s dos sejgmentos o j ; 

g a n i z a d o s da c o m u n i d a d e , i n d e p e n d e n t e de q u a l q u e r 

c o n d i ç ã o , o b s e r v a d a a p e n a s a a d e q u a ç ã o de horário, 

c o n f o r m e a n a t u r e z a da p r o g r a m a ç ã o ; ^ ^ 

e) p r o i b i ç ã o t e r m i n a n t e do uso de q u a l q u e r h o r á r i o 

p a r a p o l í t i c a p a r t i d á r i a e x c l u e n t e , nos p r o g r a m a s 

a b e r t o s a temas p o l í t i c o s ou e l e i t o r a i s ^ d e v e r á 

s e r g a r a n t i d o i g u a l e s p a ç o p a r a t o d o s o s ' p a r t i d o s 

i n t e r e s s a d o s , d e v e n d o o C o n s e l h o de P r o g r a m a ç ã o 

p r o p o r a exclusão do p r o g r a m a dos que t e n t a i r buj: 

l a r e s s e d i s p o s i t i v o ; 

i 
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1 5 • .2 Rs.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J 

•S Nutria 

f ) g a r a n t i a de horário d e s t i n a d o à P r o g r a m a ç ã o R e l i _ 

g i o s a s , d i s t r i b u í d o de m a n e i r a e q u â n i m e e n t r e as 

d i v e r s a s d e n o m i n a ç õ e s r e l i g i o s a s e, sempre que 

p o s s í v e l , de f o r m a p r o p o r c i o n a l ao número de Tern 

p i o s p e r t e n c e n t e s a cada uma d e s s a s d e n o m i n a ç õ e s , 

l o c a l i z a d o s em t e r r i t ó r i o P i r e n o p o l i n o ; 

g ) r e s e r v a de um espaço mínimo de duas h o r a s p o r se 

mana sob o título de DIREITO DE COMUNICAR, p a r a 

p r o g r a m a ç ã o r o t a t i v a de p r o g r a m a s p r o d u z i d o s p o r 

q u a l q u e r p e s s o a da c o m u n i d a d e , d e n t r o de e s p e c i f i ^ 

c ações técnicas d e f i n i d a s p e l o D i r e t o r de P r o g r a 

m a ç ã o ; e s t e espaço deve f u n c i o n a r como uma espjé 

c i e de l a b o r a t ó r i o r a d i o f ô n i c o , a f i m de e s t i m u l a r 

e s p e c i a l m e n t e os e s t u d a n t e s da região a se d e s e j i 

v o l v e r e m nas d i v e r s a s a t i v i d a d e s da r a d i o f o n i a ; 

h ) d i s p o s i t i v o c o n t e n d o os c r i t é r i o s p a r a a a d m i s s ã o 

de p r o g r a m a d o r e s bem como os t e r m o s do c o n t r a t o a 

s e r f i r m a d o e n t r e e s t e s e a E m i s s o r a ; 

i ) d i s p o s i t i v o e s c l a r e c e n d o o caráter d e m o c r á t i c o e 

a n a t u r e z a c o m u n i t á r i a e não l u c r a t i v a da Emiss_o 

r a ; 

ARTIGO 30 - D i s p o s i ç õ e s F i n a i s e T r a n s i t ó r i a s : 

a) a D i r e t o r i a E x e c u t i v a P r o v i s ó r i a terá mandato de 

01 (Um) ano, ao f i n a l d e s t e p r a z o , será c o n v o c a d a 

A s s e m b l é i a G e r a l , c u j o m a n d a t o o b e d e c e r á ao . que 

r e z a o a r t . 12 do E s t a t u t o . 

ARTIGO 31 - Sob r e a Extinção da E n t i d a d e : 

a ) No caso de exti n ç ã o da A s s o c i a ç ã o Rádio C l u b ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3or 

n a l Meia P o n t e seus bens serão r e v e r t i d o s ao " A s i _ 

l o São V i c e n t e de P a u l a " , n e s t a c i d a d e de P i r e n j S 

p o l i s , em caráter de i n a l i e n a b i l i d a d e . 

A p ó s a l e i t u r a , d i s c u s s ã o e a p r o v a ç ã o do e s t a t u t o , d e b o t e u - s a 

s o b r e a c o m p o s i ç ã o da D i r e t o r i a E x e c u t i v a P r o v i s ó r i a ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA do 

C o n s e l h o F i s c a l , a s s i m c o m p o s t o : 
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a ) D i r e t o r i a E x e c u t i v a : 

PRESIDENTE 

VICE-PRESIDENTE 

SECRETÁRIO 

TESOUREIRO 

19 SUPLENTE 

29 SUPLENTE 

PAULO SÉRG I O REZENDE DE ALMEIDA GALEÃO 

GERALDO COSTA FILHO 

HENRIQUE COSTA 

ADRIANO DE A S S U N Ç Ã O OLIVEIRA 

CÉLIO A. PONPEU DE PINA 

30Ã0 TEODORO PEIXOTO 

DIRETOR DE COM.SOCIAL: JOÃO MARTINS DE ARRUDA SOBRINHO 

X X X 

R e c o n h e ç o Verdadeira ( s ) a ( s ) Ass inatura ( s ) 

VGÚ*K>) P • ' W " H ' n t l f e 9 d a ( . i ) . * por H a -

v e r ( em) S i d j A p j s u l J r ™ M i n h a P r e s e n ç a , 

P,r,„6poli?. t^kár^ ^ - T ^ 

CABTOBIO DO 2 a OI 

n-w uííio Por.û F.íJ de pina 

TITULAR 

,.-/.„.•.*»" - GOIÁS 
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Ata da assembléia geral da Associação Radio Jornal Meia Ponte convocada conforme edital-*^ 

para tratar da eleição da diretoria, da Rádio Jornal Meia Ponte e de sua posse aos cinco do 

méis de Dezembro de dois mil e onze no salão do sindicado dos trabalhadores rurais as vinte 

horas o presidente da associação Reinaldo Vieira de Souza da inicio a reunião fazendo a 

primeira chamada, e informando do não recadastramento dos senhores João Martins e 

Geraldo Costa , colocado em votação e todos presentes concordam que assim todos podem 

participar da assembléia, com direito a voto, feita a chamada e consta a presença de Célio 

Antonio P. Pina, Helvécio de Sá, Maria Tocantins, Reinaldo Reis, Isaias Dias, Tassiano Brandão, 

Lucio Flávio Abrantes, Gilsomn Basílio dos Santos, Amaury José dos Santos, Cláudio Roberto 

Amor im, Eli Luiz da costa, Joassi José Figueiredo, Sebastião Rodrigues Vidal, digo Iran Aureliana 

da Silva Valdeni Mendes Antoneli, Nivaldo Francisco do Trindade, Jenivaldo de Sá, Marina 

Delson de Pina, Feita a chamada e constatando o corum da inicio o digo o presidente da mesa 

Reinaldo Vieira de Souza faz a segunda chamada e relata que o senhor Isaias Dias, não está 

presente e manda justificar sua ausência e o dr Joassi Figueiredo explica que justificativa não 

substitui presensa, o estatuto é omisso em relação a ausência do candidato no ato da eleição e 

a mesa ouve o parecer do sócio fundador Joassi José Figueiredo e dr Tassiano Brandão com 

parecer favorável à participação do senhor Isaías Dias na chapa visto ter justificado ausência. 

Formada a mesa que conduz a eleição por Tassiano Brandão, Reinaldo Vieira de Souza, Gilson 

Basílio dos Santos e Deoduque Amâncio da Luz, da se inicio a votação por voto secreto. O 

senhor Célio Aantonio P. Pina apresenta a chapa concorrente composta por: Presidente Sr. 

Célio Antonio P. Pina, Vice Precidente Helvécio de Sá, Secretária Maria Tocantins, Tesoureiro 

Reinaldo Vieira de Sousa, Diretor de Comunicação Isaias Dias, l 9 suplente Tassiano Brandão, 

25 Lucio Flávio. O dr Tassiano Brandão explica a cédula que pode ser votado sim ou não. O 

senhor Deoduque Amâncio fala da necessidade da união entorno da chapa única e justifica 

que poucos são ou estão dispostos a trabalhar pela e na Radio, Dr Joassi Figueiredo fala que a 

Radio cresceu e melhorou muito nos últimos tempos todos programas são muitos bons que os 

militantes devem se dedicar mais como o m e s m o respeito que tem pela emissora . O Senhor 

Amaury Santos fala a respeito de so no final da gestão- (ter em mãos a prestação de contas foi 

verificado e analizado até junho de 2011 digo 2010 e a existência de falhas na prestação de 

contas e deixa margem a duvidas pede que a radio seja passada a limpo. Propõe sua presença 

na chapa como tesoureiro e com o compromisso de ter prestação diária e relatório trimestral. 

O senhor Celi Antonio Ponpeu de Pina não concorda em trabalhar com outras pessoas e 

considera falta de respeito e não aceita pacto e nenhuma proposta vinda por ou de pessoas 

alheias a sua chapa senhor Amaury Santos relata que apresentará um relatório onde comprova 

irregularidades e que apresentaria relatório ao ministério publico ao ministério das 

comunicações e a Anatei, e se sente discriminado pelo atual candidato não havendo pacto ele 

Amaury apresentará o relatório, são parceiros Ana Cafrune e Irã Amaral . O presidente da mesa 

passa a votação da chapa estão aptos a votar, em tempo os votantes são vinte sócios com 

direito a voto procedendo a votação são contatos os votos sendo dezoito votos a favor um 

voto contra e um voto nulo. O presidente atual Sr. Reinaldo Reis digo Reinaldo Vieira de Souza 

agradece o trabalho e participação de todos e deseja sucesso a nova diretoria eleita. vDiretoria 
x eleita Presidente Célio Antonio Ponpeu de Pina Vice presidente Helvécio de Sá, Sercretária 

Maria Tocant ins Tesoureiro Reinaldo Vieira Diretor de Comunicação, Isaias Dias l 9 suplente 

Taciano BrandãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 - Suplente Lucio Flávio e o conselho fiscal = Deoduque Amâncio da Luz Irã 

Aureliana da Silva Amaral , Valdeni Mendes Antoneli, Amaury Santos, João Martins, Gilson 

CARTÓRIO DO 2o OFÍCIO 
Jafybne (Dasáores da Trindade LôSo 

Escrevente Autorizada 
T E L P P A Y zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- 3331-1156 

P I R E N Ò P O Ü S - G O 
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Basílio dos santos Geraldo Inácio da Silva, Gi lmar Sores. Dando segmento é empossada a atuá\^ 

c , o m u % 

'=? y \ 
.9 % 

diretoria bem como o conselho fiscal, eu Marina Deulson de Pina lavro e assino bem como 

todos presentes. Pirenópolis cinco de Dezembro de dois mil e onze. Marina Delson de Pina Irã 

Aurel iana da Silva A. Valdeni Mendes Antneli Geraldo Costa Filho Gilmar Soares dos Santos 

Cláudio Roberto Amorim Amalry José dos Santos Deoduque Amâncio da Luz Maria de M. 

Tocantins Genivaldo de Sá Eli Luiz da Costa Helvécio de Sá Sebastião Rodrigues Vidal (Billo) 

jcío Flávio Abrantes Tassiano Brandão Célio A. P. Pina Joassi José Figueiredo. 

4 UAJUAM. GÍAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Çx&fc^v-»., 

* -«conheço por semeinànça aisj asaria;», oy; 

por análoga ao exemplar constante de noss» 

arquivo. Dou fé. 

PIRENÓPOUS-i 

Em t e s P « » . ^ - 3 ü da verdade, 

, . . . ^ ^ t z Z 

por análoga. ao exemplar constante de nosso 
arquivo. DouFé. • . í 

P I R E N Ó P O U S - G O ^ . t í e / ^ K ) ^ . . . . ^ í / 

E m t e s f ô » 

3 

CERTIDÃO 

Certifico que, a presente Ata foi protocolada hoje à folha 076, do livro de 
Protocolo n.° A-3, sob n.° 2.602/11, e averbada na folha 055 verso a 056, do Livro n.° 
A-5, como averbação do registro n.° 022/93, transcrito às folhas 068 verso a 073 verso, 
no Livro A-l deste Cartório. 

O referido é verdade e dou fé. 
V 

Pirenópolis, 26 de dezembro de 2011 

JakelineDasddresdaTrindade Lobo 
Escrevente autorizada 

CARTÓRIO "O 2o OFÍCIO) 
"̂íliWIUIWIIHIIIHHii milll ''ide CÔèo 
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ANEXO 14 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA O U T O R G A PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu , Célio Antônio Pompeu de Pina, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO RADIO C L U B E JORNAL MEIA PONTE, declaro para os 
devidos fins que: 
- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos 
de apoio cultural; 
- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo 
de sua programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo 
com o que estabelece o art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 
1963; e 
- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional 
e regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em 
relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição 
Federal. 

Pirenópolis, 22 de Abril de 2.013. 
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ANEXO 14 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, Célio Antônio Pompeu cie Pina, na qualidade de representante iegal da 

ASSOCIAÇÃO RADIO CLUBE JORNAL MEIA PONTE, declaro para os 

devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos 

de apoio cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo 

de sua programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo 

com o que estabelece o art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 

1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional 

e regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em 

relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição 

Federal. 

Pirenópolis, 22 de Abril de 2.013 
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D E C L A R A Ç Ã O 

Eu, CÉLIO ANTONIO POMPEU DE PINA, 

brasileiro, casado residente e domiciliado a rua C n°2 Vila Matutina, 

presidente da ASSOCIAÇÃO RADIOCLUBE JORNAL MEIA 

PONTE, declaro para os devidos fins que: 

divorciado, residente Avenida Luiz Gonzaga Jayme, n°114, Alto do 

Bonfim, Pirenópolis Goiás, responsável pela programação, e pelo 

Jornalismo da Radio Clube Jornal Meia Ponte; Que JENIVALDO DE SÁ, 

brasileiro, casado, residente Vila João Bento s/n Pirenópolis, Goiás, 

responsável pela parte Comercial, da Radio Clube Jornal Meia Ponte; Que 

Gilson Basílio do Santos, brasileiro, casado, residente a Rua Sebastião 

Basílio Q04 Lt05, responsável pelo departamento Financeiro e Social da 

Radio Clube Jornal Meia Ponte; Que Maria das Dores Motta Tocantins, 

brasileira, professora, residente e domiciliada rua L Q12 Lt03 Vila 

Matutina Pirenópolis Goiás, responsável pela área editorial da Radio Clube 

Jornal Meia Ponte. 

SEBASTIÃO RODRIGUES VIDAL, brasileiro, 

Pirenópolis, 25 de março de 2013. 
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R e l a t ó r i o 

Relatório Aos vinte e três dias do mês de abril de dois mil e treze o presidente do 

conselho comunitário da Radio Clube Jornal Meia Ponte, composto pelo seu Presidente 

Balduíno Valério Pereira e os seguintes membros: Marcus Aurelio Figueiredo, Ana Abadia 

Moreira, Luiz Carlos Cardoso da Silva e Eudes de Pina Forzani, eleitos para o REFERIDO 

CONSELHO COMUNITÁRIO DA RADIO JORNAL MEIAPONTE, reuniu-se com a 

finalidade de proceder à avaliação da grade de programação da emissora nos últimos treis 

meses. Realizada a reunião, o Conselho Comunitário apresentou o seguinte relatório. A 

emissora em sua grade de programação desenvolve um trabalho de excelente qualidade, 

abrindo espaços para todos os seguimentos da comunidade que a procura para divulgar 

informações de interreses comunitários de conformidade com os objetivos estabelecidos no 

art.4 da lei 9612 de fevereiro de 1998. A grade de programação inicia todos os dias da semana 

com musicas e informações sertanejas atuais e de raízes, seguida de uma hora, normalmente 

das sete às oito horas, com informações religiosas apresentadas por diversos seguimentos. A 

partir deste horário, o Forró e MPB domina os traansmissores da Jornal Meia Ponte com 

participação ativa dos ouvintes, até por volta das dez e trinta, onde a emissora do povo passa 

a apresentar programas variados :educativos ,políticos,entrevistas e lazer. Apartir das onze 

horas de todas as manhas, a Radio Clube Jornal Meia Ponte coloca no ar um programa de 

esporte alegre e descontraído, envolvendo a comunidade pirenopolina, atingindo todas as 

idades jovens, senhoras e velhos com participação ativa por telefone. No Período vespertino a 

emissora trabalha com musicas atuais, entrevistas, sertanejos. À noite após a voz do Brasil a 

saudade faz os transmissores da emissora do povo reviver os saudosos boleros, valsas, e 

xaxados. Através de sua vasta programação a Radio Clube Jornal Meia Ponte tornou-se para a 

população de Pirenopolis de grande utilidade pública, que informada de todos os 

acontecimentos, religiosos, esportivos, políticos, educativos, culturais, notadamente 

campanhas de segurança, saúde e ambientalistas, realizando com competência e qualidade 

entrevistas e debates, alem de divulgações de empregos e objetos perdidos, completando o 

trabalho importante que a emissora realiza para toda comunidade pirenopolina. Nada mais 

tendo a acrescentar no momento encerro o presente relatório dando como certo e verdadeiro 

que vai assinado por mim e por todos os presentes. 
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R E L A Ç Ã O D O S SÓCIOS R E C A D A S T R A D O S NA ASSOCIAÇÃO RADIO C L U ^ J £ ~ j ^ 

J O R N A L MEIA P O N T E \ . ^ 

Amaury Jose dos Santos, Rua Zezinho Augusto Q 61 It40, brasileiro, casado, Ourives 

com Identidade 247I257 DGPc-Go, 

A n a Maria Centeno da Silva, brasileira, residente rua K qdIO Lt 065 casa 02 Vila 

Matut ina, bióloga e educadora identidade 187546-SSPGo, 

Cláudio Roberto Amor im, brasileiro, solteiro, residente Rua do Frota, bairro do Carmo 

pedreiro, identidade 1070940-SSP-Go, 

Célio Antonio Pompeu de Pina, brasileiro, casado, aposentado, residente e 

domici l iado a rua C n02 Vila Matutina, identidade I85567 SSPGo, 

Diogo Reis, funcionário publico residente rua da prata n 21 centro, Carteira trabalho, 

Eli Luiz da Costa, brasileiro, casado residente rua Sebastião Basílio q2 lt 01 Alto 

Bonf im, militar, RG9863 Gab Militar GO, 

Gi lmar Soares dos santos, brasileiro, casado, narrador esportivo, residente rua São 

Paulo.Centro, Pirenopolis.GO RG3495771 -SSPGo, 

Geraldo Costa Filho brasileiro, casado, pedreiro, residente rua 7 de Setembro n 25 

Al to Bonf im, RG 37255-SSPGo, 

Hart Mut Oster, comerciante, a lemão, rua Pireneus n35 V, Iram Aurel iana da Silva 

Amara l , brasileira, residente rua do Carmo s/n Bairro do Carmo,Pirenopol is.Go, 

Cozinheira. identidade 2830203SSSPGO, 

Izaias Dias Filho Comerciante, residente av, Neco Mendonça 25, Centro, Jenivaldo de 

Sá, Agenciador, residente Praça D Emanoel Q113 Lt04 Centro .brasileiro, identidade 

2464477SSPGO , 

Jordan Afonso da Silvas, comerciante, residente rua Nova s/n 

Centro,brasi leiro.casado, identidade l02302SSPgo, 

Joassi Jose Figueiredo, brasileiro, advogado, residente rua da prata n 42, 

centro,Pirenopol is.Go, 

Nivaldo Francisco da Trindade, brasileiro, casado, fotografo, residente rua do Bonf im 

Centro, identidade l373309SSPGOLuiz 

Car los Basílio Oliveira rua direita 73, funcionário publico centro, brasileiro, casado, 

ident idade I98629 SSPGo, 

Lucio Flávio Abrantes, brasileiro, casado, residente rua Pratinha II 

centro,Artesão,identidade 652 897 SSPGO, 

Maria Tocantins, professora, brasileira, residente rua L Q12 Lt03 Vila Matut ina, 

Pirenopol is.Go, RG 348251 SSPGo, 
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Cornu,,, 

Geraldo Inácio da Silva, comerciante, brasileiro, casado, rua 03 Q03 Lt t | ^(J|a •> 

Marí l ia,RG 2397501 SSPGo, %. J ? 

Paulo César Nunes Vidal, Garçom, brasileiro, residente rua Joana Jaime.Alto Bonf im, 

RG 7688SSPGO, 

Sebast ião Rodrigues Vidal , vendedor, brasileiro, divorciado, residente Av.Pref.Luiz 

Gonzaga Jaime 110, Pirenopolis,Goiás, identidade 1177605 SSPGO, 

Tassiano Brandão, brasileiro, advogado, desquitado, residente Av JK 45 Centro, 

ident idade 786435SSPGO, 

Vera Lúcia Lucena R da Costa, empresária, brasileira, casada, residente rua Luiz 

Curado Q7 It6 bairro do Carmo Pirenopolis.Go, identidade 456055I DGPC GO, 

Júnior Aires da Silva, motorista.solteiro, estudante, residente av Pref.Luiz Gonzaga 

Ja ime I08 Alto do Bonfim,brasileiro, identidade 4139212 DGPC GO. 

Delduc Amâncio da Luz .aposentado, brasileiro, viúvo, residente rua P2 Q5Lt05 Vila 

Pireneus, Pirenopolis Go, 

Gilson Basílio dos Santos, pedreiro, casado, brasileiro, residente rua Sebast ião 

Basil io Q04 Lt05, RG 1392904 2via-SSPGo, 

Getúl io Veiga Júnior ,brasileiro,casado, residente rua Jose Basilio Q II LtOI Al to Bonf im 

Identidade 36074427SSPGO,, 

Lourival Rocha Mmelo, brasileiro, casado, comerciante, residente rua Sizenando 

Jayme Centro, identidade 367 456 SSPGo. , 

Reinaldo Vieira de Sousa, brasileiro, radiotécnico, casado, residente rua Jose Luiz 

Q04 Lt16 Vila Cintra,Pirenopolis.Go, identidade 785342SSPGO,, 

Wa ldeny Mendes Antonele, brasileira, casada, residente Av Jk n 55,Centro, locutora e 

Reprodutora do Clima Jovem.CI 164368SSPDF,, 

Nazaré Aires da Silva, brasileira,solteira,comerciante,residente Av.Pref.Luiz Gonzaga 

Ja ime n 110 Alto Bonfim .Pirenopolis, Goiás, Cart .Trabalho 2372Pirenopol is.Go, 

Helvécio de Sá, brasileiro, solteiro, serralheiro, residente rua da Aurora, centro, 

Pirenopolis, Goiás, identidade 778231 SSPGo., 

Mar ina Delson de Pina, brasileira, professora, residente rua 5 Q01 LtOI Vila Pireneus, 

Pirenopolis, Goiás. 

Pirenopolis, 20 de janeiro de 2013 

Célio A. P. Pina 
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• 'Cf 

L A U D O D E E N S A I O F M * 

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - INTERESSADO: 

1.1 - Nome: Associação Radioclube Jornal Meia Ponte 

1.2 - Endereço: Rua Sizenando Jaime, 19 - Fundos. 

Pirenópolis - Goiás. 

2 - ENSAIO: 

2.1 - Motivo: Renovação de Licença. 

2.2 - Endereço onde foi realizado: Rua Sizenando Jaime, 19 - Fundos. 

Pirenópolis - Goiás 

2.3 - Data em que foi realizado: 14/05/2013. 

3 - FABRICANTE: 

3.1 - Nome: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

3.2 - Endereço: Santa Rita do Sapucaí - MG. 

4-TRANSMISSOR: 

4.1 - Modelo: SP- 5025 

4.2 - N.°de série: 25638 

4.3 - Função: Principal 

5 - MEDIÇÕES: 

5.1 - Freqüência: 

5.1.1 - Nominal: 87.900,00 khz. 

5.1.2 - Medida em ambiente normal: 87.900,10 khz. 

5.1.3 - Variação máxima de freqüência na unidade osciladora, observada 

durante 60 minutos de funcionamento na temperatura ambiente: 

+ 50 Hz - Valor permitido: + 2000 hz. 

5.1.4 - Variação máxima da freqüência com alteração da tensão de 

alimentação em + 10%: Í\V \ / 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0099880)         SEI 53000.007056/2013-84 / pg. 50



+ 50 Hz - Valor Permitido: + 2000Hz. 

5.2 - Resposta de audiofrequência - pré-ênfase 50 us 

.2 

FREQUÊNCIA 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 Hz 

LIMITE 
MÁXIMO 0 0 0 +0,4 +5,4 +8,2 +10,2 +13,6 dB 

LIMITE 
MÍNIMO -4 -3 -3 -2,6 +2,4 +5,2 +6,6 +8,6 dB 

j 25% 0 0 0 0 +4,0 +7,0 +9,5 +12,5 dB 

N
A

U
R

 

50% 0 0 0 0 +4,0 +7,0 +9,5 +12,5 dB 

O 
S 100% 0 0 0 0 +4,0 +7,0 +9,5 +12,5 dB 

E
S

Q
U

E
R

D
O

 25% 0 0 0 0 +4,0 +7,0 +9,5 +12,5 dB 

:A
N

A
L

 

E
S

Q
U

E
R

D
O

 

50% 0 0 0 0 +4,0 +7,0 +9,5 +12,5 dB 

u 

E
S

Q
U

E
R

D
O

 

90% 0 0 0 0 +4,0 +7,0 +9,5 +12,5 dB 

_ i O 
25% 0 0 0 0 +4,0 +7,0 +9,5 +12,5 dB 

IA
N

A
 

IR
E

IT
 

50% 0 0 0 0 +4,0 +7,0 +9,5 +12,5 dB 

u Q 
90% 0 0 0 0 +4,0 +7,0 +9,5 +12,5 dB 

L + R 

L - R 

L - R 

5.2.1 - Distorção harmônica (máxima permitida 1%) 

M
O

N
A

U
R

A
L

 25% 0,80 0,80 0,85 0,85 0,85 0,85 0,90 0,90 % 

M
O

N
A

U
R

A
L

 

50% 0,65 0,65 0,67 0,67 0,7 0,7 0,84 0,90 % 

M
O

N
A

U
R

A
L

 

100% 0,60 0,58 0,63 0,56 0,7 0,67 0,85 0,90 % 

C
A

N
A

L
 

E
S

Q
U

E
R

D
O

 25% 0,95 0,95 0,95 0,95 0,95 0,93 0,93 0,98 % 

C
A

N
A

L
 

E
S

Q
U

E
R

D
O

 

50% 0,76 0,67 0,64 0,64 0,68 0,60 0,65 0,78 % 

C
A

N
A

L
 

E
S

Q
U

E
R

D
O

 

90% 0,68 0,64 0,65 0,65 0,56 0,53 0,64 0,78 % 

C
A

N
A

L
 

D
IR

E
IT

O
 25% 0,95 0,95 0,95 0,9 0,9 0,88 0,88 0,95 % 

C
A

N
A

L
 

D
IR

E
IT

O
 

50% 0,65 0,65 0,62 0,63 0,58 0,64 0,63 0,78 % 

C
A

N
A

L
 

D
IR

E
IT

O
 

90% 0,76 0,76 0,76 0,68 0,68 0,42 0,42 0,74 % 

L + R 

L - R 

L - R 
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Gomo 

5.3 - Medição de ruído 

5.3.1 Nível de ruído (FM) da portadora em relação a 100% de modulação a 
400 Hz. 

MONO 
ESTÉREO VALOR 

PERMITIDO MONO 
ESQUERDO DIREITO 

VALOR 
PERMITIDO 

-72 -70 -70 -60 dB 

5. 3. 2 - nível de ruído da portadora (AM), em relação a 100% de 

modulação em amplitude. 

V A L O R MEDIDO V A L O R PERMITIDO 

-62 dB -50 dB 

5.4 - Atenuação de harmônicos e espúrios: 

HARMÔNICO FREQUÊNCIA ATENUAÇÃO 

MEDIDA 

A T E N U A Ç Ã O 

PERMIT IDA 

2 o 175,8 MHz -85 d B -80 d B 

3 o 263,7 MHz -82 d B -80 d B 

ESPÚRIOS FREQUÊNCIA ATENUAÇÃO 

MEDIDA 

A T E N U A Ç Ã O 

PERMIT IDA 

1 2 0 - 2 4 0 k h z Não tem X -25 d B 

240 - 600KHZ Não tem X -35 d B 

Mais de 600 

kHz 

Não tem X d B 
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5.5 - Potência: 

5. 5.1 - potência nominal do transmissor: 25 W 

5. 5.2 - potência de saída estipulada para a emissora: 25 W 

5. 5.3 - potência de saída medida: 25 W 

6 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DE ESTEREOFONIA: 

6.1 - Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

6.2 - Modelo: Incluso no transmissor. 

6.3 - Medições de estereofonia: 

6.3.1 - Freqüência da subportadora piloto 

6.3.1.1 - valor medido: 19.000 Hz; permitido: 19.000+ 2 Hz. 

6.3.1.2 - variação máxima: +1 Hz; permitida: + 2 Hz. 

6.3.2 - Percentagem de modulação da portadora principal pela subportadora 

piloto: 9 % (limites permitidos: 8 a 10%). 

6.3.3 - Separação estereofónica: 

50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 Hz mínimo 
exigido 

L/R -40 -44 -43 -47 -45 -42 -41 -40 dB 29,7 dB 

R/L -40 -43 -43 -45 -44 -42 -40 -38 dB 29,7 dB 

6.3.4 - Diafonia no canal principal, causada pelo canal estereofónico 

correspondente a 90% de modulação: 

I -R 
L+R 

50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 Limite mínimo I -R 
L+R -50 -50 -50 -50 -50 -48 -47 -45 -40 dB 

Î So 

.2 m ~ V — 

*5v 
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. cotio,, 

f si 
6.3.5 - Diafonia no canal estereofónico, causada pelo canal principal "J 

correspondente a 90% de modulação: <^ ^ 

L+R 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 Limite mínimo 

L-R -50 -50 -50 -50 -50 -50 -49 -47 -40 dB 

6.3.6 - Modulação residual na portadora principal: 

Permitida até 1% 
Medida: - 52 dB 

-40 dB 

7 - OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR: 

7.1 - Plaqueta de identificação: 
TEM 

7.2 - Medidores de estágio final de RF: 
a) De corrente contínua de coletor: 
TEM 
b) De tensão contínua de coletor: 
TEM 
c) De potência de saída (incidente e refletida): 
TEM 

7.3 - Existência de tomadas de RF, para ligação de monitor de: 

a) Modulação: 
TEM 
b) Freqüência: 
TEM 

7.4 - Existência de blindagem nas ligações de RF entre as unidades do transmissor: 
TEM 

7.5 - Existência de blindagem nos estágios ou unidades: 
TEM 

7.6 - Dispositivos de segurança pessoal: 

a) De descarga dos capacitores depois de desligada a tensão: 

Não se aplica neste caso. 
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b) Existência de gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com %jas as^oJ 

partes expostas ao contato dos operadores, interligadas e conectadas à terra: 

TEM 

c) Existência de interruptores de segurança, em todas as partes de acesso a 

partes do transmissor onde existam tensões superiores quando qualquer 

dessas portas for aberta: 

Não se aplica neste caso. 

d) Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com 

tensões superiores a 350 volts, com todas as portas fechadas: 

Não se aplica neste caso. 

7.7 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 

a) Proteção contra SWR. 

b) Proteção contra altas temperaturas. 

c) Proteção de Sobrecarga 

OBS.: Em anexo lista dos equipamentos de medida utilizados. 

Medições realizadas diretamente no equipamento: 

Potência Direta: 25,0 Watts 

Potência Refletida: 0,0 Watt 

Fonte 1: 24,1 volts 

Fonte 2: +12,0 volts 

Fonte 3: -12,0 volts 

Corrente Fonte 1: 1,7 amperes 

Corrente Modulo: 1,3 amperes 

Tempo de operação: 7.483 horas 
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ANEXO 1 - RELAÇÃO DOS INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO UTILIZA 
3n 

1 - FM Modulation Monitor 

Model FMM-1 & FMS-1 - BELAR 

Série n.° 103066 & 202808 - Precisão: + 2% 

2 - Oscilloscope - 20 MHz 

Model T922R - TEKTRONIX. 

Série n.° B0122259 

3 - Gerador de Áudio 

Model LAG-26 - LEADER 

Série n.° 6070784 

4 - Medidor de Distorção 

Model LDM-170-LEADER 

Série n.° 8040435 

5 - Medidor de Frequência 

Model MF-7150-MINIPA 

Série n.° 817 - Precisão: 1 Hz para 500 MHz 

6 - Analisador de Espectro 

Model 7L12-TEKTRONIX 

Série não tem. 

7 - Wattímetro 

Model 43-BIRD 

Série n.° 248457 - Precisão: + 5% 

8 - Clamp Meter 

Model CAM - 270 D - SANWA 

9 - Carga Fantasma 

Model 694 - BIRD 

Série 1250 
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DECLARAÇÕES: 

- Declaração do Prof issional Habilitado: 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas me&iante^ 

ensaio por mim real izado, pessoalmente, no transmissor a que se refere^t^ presente laudo 

consta de sete fo lhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica 

de que faço uso". 

Pirenópolis - Go, 14 de Maio de 2013. 

ítas Borges Neto 

179.6&7/DSP 

499.9J0.336-04 

- Parecer C o n c l u s i v o : 

"Para os f ins previstos na Norma n.° 05/82, aprovada pela portaria ministerial n.° 214, de 26 

de novembro de 1982, DECLARO que o transmissor de freqüência modulada Teletronix, a 

que se refere este laudo de ensaio, na data e m que foi realizado, atendia a todas as normas 

técnicas vigentes e a ele aplicáveis". 

Pirenópolis - Go, 14 de Maio de 2013. 

Eng. Jo^sé de Freifâs Borges Neto 

felea: 179.Ç97/D SP 

CPF: 499.970.336/04 

- Declaração do interessado: 

"Na qual idade da representante legal da Associação Radioclube Jornal Meia Ponte, 

DECLARO que o Eng 0 . José de Freitas Borges Neto, esteve no endereço abaixo no dia 14 

de Maio de 2013 ensaiando o transmissor de freqüência modulada, Teletronix, modelo SP 

5025, série n.° 25638, com potência nominal de 25W, operando com 25 watts.". 

Pirenópolis - Go, 14 de Maio de 2013. 

Cél io Antonio Pompeü de Pina 

Presidente 

CPF: 047.112.971-20 

Endereço: Rua Sizenando Jaime, 19 - Fundos. Pirenópolis - Goiás. 

8 
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A Ç Õ E S 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

I D E N T I F I C A Ç Ã O D A E N T I D A D E 

D E N O M I N A Ç Ã O S O C I A L 

AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I s I s I o I c IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i I A [ ç I Ã I o I I R I A I D I i | O | C | L | U | B | E | | J | Q | R | N | A | L | I M I E I 1 

D E N O M I N A Ç Ã O S O C I A L ( C O N T I N U A Ç Ã O ) C N P J 

P I O I N I T I E I I I I I I I I I | 3 | 6 | 9 | 7 | 6 | 2 | 7 | 2 | 0 | 0 | 0 | l 

D E N O M I N A Ç Ã O D E F A N T A S I A 

3 
Portaria de Autorização n° 634 de 5 de outubro de 2000 Publicada no D O U de 16 de outubro de 2000. 

Decreto Legislativo n° de Publicado no D . O . U de de de 

1. L O C A L I Z A Ç Ã O D A S E D E D A E N T I D A D E 

L O G R A D O U R O 

R I U I A I | S | I | Z | E | N | A | N | D | O J A I M E 1 9 F U N D O S 

B A I R R O 

C I E I N I T I R I O 

C I D A D E 

p I i | R | E | N | O | P | O | L | 

C I D A D E ( C O N T I N U A Ç Ã O ) U F 

G I O I 1 5 
C O O R D E N A D A S G E O G R Á F I C A S 

5 I 1 I ' I 1 I 6 M S II 4 I ( 5 7 2 9 " W 

• A sede da entidade encontra-se a menos de lkm do sistema irradiante? NAO • SIM 

2. L O C A L I Z A Ç Ã O D O T R A N S M I S S O R E S I S T E M A I R R A D I A N T E 

L O G R A D O U R O 

R I l ! I A I I S I I I Z I E I N I A I N I D I O I I J I A I I I M I E 1 9 
F U N D O S 

B A I R R O 

( ' I E I N I T I R I O 

C I D A D E 

| R | E | N | O | P | O | L | I I s 

C I D A D E ( C O N T I N U A Ç Ã O ) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
G I O I I 1 I 5 | Í 5 I 1 I' I 1 I 6 M S H 4 I í 5 7 2 9 " W 

• São as mesmas coordeandas que constam na última licença expedida? 

• É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? 

NAO 

NÃO 

SIM 

SIM 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do 
sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8 . "Outras informações de 
interesse") 

L O G R A D O U R O 

R I U I A I S I I I Z E N A N D O J A I M E 1 9 F U N D O S 

B A I R R O 

C I E I N I T I R I O 

C I D A D E 

i | R | E | N | O | P | O | L 

1 s 
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CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 
G O 

C O O R D E N A D A S G E O G R Á F I C A S 

5 h l 5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I 1 | ' | 1 I 6 | Í S II 4 5 7 2 I 9 | " | W I 

4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

A u A D C 0 R R E A i: Q u I P A M E N T 0 s E L E T. L T 1) A 

S p 

MODELO 

5 1 0 1 2 5 

p OTÊNCIA DE FABRICA 

1 2 1 5 1 , 1 0 watts 

N° HOMOLOGAÇÃO 

S p 

MODELO 

5 1 0 1 2 5 

p OTÊNCIA DE FABRICA 

1 2 1 5 1 , 1 0 watts 0 6 8 0 - 0 3 - 0 5 2 8 

POTENCIA DE OPERAÇÃO 

2 [ 5 | , | 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I watts 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 

8 I 7 1,1 9 I MHz 

POTENCIA MEDIDA 

I 2 I 5 I , I 0 watts 

FREQUÊNCIA MEDIDA 

8 I 7 1,1 9 I MHz 

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

FABRICANTE 

M O D E L O 

POTENCIA DE OPERAÇÃO 

J I watts 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 

I MHz 

P O T E N C I A D E F A B R I C A 

I . I watts 

P O T Ê N C I A M E D I D A 

N ° H O M O L O G A Ç Ã O 

watts 

F R E Q U Ê N C I A M E D I D A 

MHz 

• Os dados dos transmi ssores são os mesmos dados 

que constam na última licença expedida? 
N A O • S I M 

6. S I S T E M A I R R A D I A N T E - A N T E N A / T O R R E 

F A B R I C A N T E D A A N T E N A 

A I U I A I D I I C I O I R I R E A E Q. E L. L T D A 

GANHO max (Gt) 

0 I 0 I , I 0 I 

ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

I 2 5 I , I 0 I m 

ALTURA DA TORRE 

I 2 I 4 I , I 0 I m 

J 
- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima licença 
expedida? 

NAO • 

M O D E L O 

P I T I I 5 I / 

ALTITUDE DO LOCAL 

7 9 0 , 0 m 

S I M • 
7 - L I N H A D E T R A N S M I S S Ã O 

F A B R I C A N T E 

K zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI M I P I | P | I | R | E | L | L | I 

M O D E L O 

R I G I C I I 2 I 1 I 3 

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

3 I 0 I . I 0 |m I 4 I , I 0 I dB 

PERDAS NA LINHA (PL) 

1 I , I 2 IdB 

EFICIÊNCIA DA LINHA (ti) 

I 0 I , I 7 I 6 I 

Perdas na linha (PL)=L.AL 

100 

Eficiência da linha ( T I ) = 10 . (pp 

10 

2 
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fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 9 - % 

-S 

8zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fyf 

9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: 

Trena, GPS, Wattímetro Bird, Frequencímentro Minipa, 

1 0 - D A D O S D O E N G E N H E I R O P R O J E T I S T A 

N O M E C O M P L E T O 

J 0 S É D 

E J 1 F R 1 E I T A 
s i | B | O | R | G | E | S N j E j T 

0 I 

R U 

E N D E R E Ç O 

A J J T 2 9 J N ° 8 1 7 5 A 1 P I T I O I I 5 I 0 I 2 , , , 

E N D E R E Ç O (CONTjNUAÇÃO) E 

1 S E 

A I R R O 

T I O I R I B j U 1 E 1 N j 0 j 

G O 

CIDADI 

I 1 A N 1 A 1 
U F 

1 G 1 0 1 

1 7 
R E G . C R E A 

9 J 6 J 9 7 D J 1 E N 
F O R M A Ç Ã O 

1 G J E J N H E I I I R I O I E I L I E T R j I j C I I S I T I A I 

7 4 

C E I 

2 

> 

1 1 5 . | 0 1 5 0 

i 

0 1 
T E L E F O N E 

6 I 2 " I 9 I 9 I 7 I 1 I 2 I 5 8 7 
0 

F A X 

1 6 1 2 1 -

j 0 

E - M A I L 

s J e d e f J r J e i I t a s b o | r | g | e | s | n | e | t 0 @ I g I m a I i I 1 I . i c I 0 I m I 

1 ° O 

L O C A L 
I J A N 1 A J < 1 I I , , , , 

D A T A 

| l | 4 | / | 0 | 5 / 2 | 0 | l | 3 | 

A S S I N A T U R A / 

V ^ ^ ° J 

3 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0099880)         SEI 53000.007056/2013-84 / pg. 60



Anotação de Responsabilidade Técnica ART - Lei 6.496/1977, Res.... ht^:/Avww.crea-go.org.br/artl025/funcoes/fo 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \  
C R E A - G OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1020130087140 ^ 

ART Obra ou serviço ^ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás 
1. Responsável Técnico 

J O S E D E FREITAS B O R G E S NETO 

Titulo profissional: Engenheiro Eletricista 

RNP: 2603834223 

Registro: 179697/D-SP 

2. Dados do Contrato 

Contratante: Associação Radioclube Jornal Meia Ponte 

Rua Sizenando Jaime, N° 19 

Cidade: Pirenopolis-GO 

E-Mail: 

Contrato: Célio Antônio Pompeu _ ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA * Ammn4 ~ , 
. „ . v Celebrado em: 14/05/2013 

de Pina 

Ação institucional: Nenhuma/Não Aplicável 

Bairro: Centro 

Complemento: Fundos 

CPF/CNPJ: 36.976.272/0001-79 

CEP: 72980-000 

Fone: (62)33311963 

Valor Obra/Serviço R$: 800,00 

Tipo de contratante: P e s s o a Jurídica de Direito Pr ivado 

3. Dados da Obra/Serviço 

Rua Sizenando Jaime, N° 19 

Cidade: Pirenopolis-GO 

Data de Inicio: 14/05/2013 

Finalidade: Cultural 

Proprietário: Associação Radioclube Jornal Meia Ponte 

E-Mail: 

Bairro: Centro 

Complemento: Fundos 

C E P : 72980-000 

Previsão término: 14/05/2013 

CPF/CNPJ: 36.976.272/0001-79 

Fone: (62) 33311963 

4. Atividade Técnica-

A T U A C A O Quantidade Unidade 
LAUDO T E C N C O RADIODIFUSÃO 25,00 WATTS 

As informaçõe s constante s de sta ART são de  re sponsabilidade  do(a) profissional e  e stão suje itas a análise  futura 

Após a conclusão das atividade s té cnicas o profissional de ve rá proce de r a baixa de sta ART 

5. Observações 

Elaboração de um laudo técnico de um transmissor de radiodifusão sonora em freqüência modulada, de fabricação Auad Correa 

Equipamentos Eletrônicos Ltda., operando na frequência de 87,9 MHz, e potência nominal de 25 watts, para a renovação de 

licença de funcionamento, pelo Ministério das Comunicações. 

6. Declarações—-— 

Acessibilidade: Não: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no Decreto n° 5.296. de 2 de 
dezembro de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas. 

r7. Entidade de C lasse -

Clube de Engenharia de Goiás 

8. Assinaturas 

9. Informações 

- A ART é válida somente após a conferência e o C R E A receber a informação 
do PAGAMENTO P E L O BANCO. 
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.crea-
go.org.br. 
- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e 
do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 
- Não é mais necessário enviar o documento original para o CREA-GO. O 
CREA-GO não mais afixara carimbo na nova ART. 

www.crea-go.org.br atendimento@crea-go.org.br 
Tel: (62) 3221-6200 Fax: (62) 3221-6277 

ICREAGO 
Registrada em: 15/05/2013 Valor Pg: R$60,00 Boleto: 0113082099 Situação atual: Registrada/OK 
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Anotação de Responsabilidade Técnica ART - Lei 6.496/1977, Res.... 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

http://www.crea-go.org.br/art 1025/funcoes/form_imrji^sao.php?.'.'.\}: 

C R E A - G O 

ART Obra ou serviçozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -Cy*  

1020130087814 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás 
1. Responsável Técnico 

J O S E DE FREITAS B O R G E S NETO 

Titulo profissional: Engenheiro Eletricista 

RNP: 2603834223 

Registro: 179697/D-SP 

2. Dados do Contrato 

Contratante: Associação Radioclube Jornal Meia Ponte 

Rua Sizenando Jaime, N° 19 

Cidade: Pirenopolis-GO 

E-Mail: 

Contrato: Célio Antônio Pompeu _ , , . „ , „ . , , 
. „ . v Celebrado em: 14/05/2013 

de P i n a 

Ação institucional: Nenhuma/Não Aplicável 

Bairro: Centro 

Complemento: Fundos 

CPF/CNPJ: 36.976.272/0001-79 

C E P : 72980-000 

Fone: (62)33311963 

Valor Obra/Serviço R$: 800,00 

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado 

3. Dados da Obra/Serviço 

Rua Sizenando Jaime, N° 19 

Cidade: P i renopo l is -GO 

Data de Inicio: 14/05/2013 

Finalidade: Cultural 

Proprietário: Associação Radioclube Jornal Meia Ponte 

E-Mail: 

Previsão término: 14/05/2013 

Bairro: Centro 

Complemento: Fundos 

CPF/CNPJ: 36.976.272/0001-79 

Fone: (62) 33311963 

C E P : 72980-000 

4. Atividade Técnica 

ATUAÇÃO Quantidade Unidade 

LAUDO TÉCNICO RADIODIFUSÃO 25,00 WATTS 

As informaçõe s constante s de sta ART são de  re sponsabilidade  do(a) profissional e  e stão suje itas a análise  futura 

Após a conclusão das atividade s té cnicas o profissional de ve rá proce de r a baixa de sta ART 

5. Observações 

Elaboração de um laudo de vistoria técnica de instalação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 

comunitária, operando na freqüência de 87,9 MHz, e potência nominal de 25 watts, para a renovação de licença de 

funcionamento, pelo Ministério das Comunicações. 

6. Declarações 

Acessibilidade: Não: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no Decreto n° 5.296, de 2 de 
dezembro de 2004, não se aplicam ás atividades profissionais acima relacionadas. 

7. Entidade de Classe-

Clube de Engenharia de Goiás 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

WtJ&nkAtft • lg de N A f t U ^ de 
Local ~ n«*« 

8. Assinaturas 

Data 

J O S E DEFRÊITAS B O R G E S >IETO - C P F : 499.970.336-04 

£ W i g 
Asibclãção Radioclube Jornal Meia Ponte - CPF/CNPJ: 36.976.272/0001-79 

9. Informações 

- A ART é válida somente após a conferência e o C R E A receber a informação 
do PAGAMENTO PELO BANCO. 
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.crea-
go.org.br. 
- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e 
do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 
- Não é mais necessário enviar o documento original para o CR EA-GO O 
CREA-GO não mais afixará carimbo na nova ART. 

www.crea-go.org.br atendimento@crea-go.org.br 

Tel: (62) 3221-6200 Fax: (62) 3221-6277 
HS CREA-GO 

Registrada em: 15/05/2013 Valor Pg: R$ 60,00 Boleto: 0113082666 Situação atual: Registrada/OK 
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-<» Rubrtca__— 

D E S P A C H O 

D a t a ; 2 q /(V5 /J01?> 

D o : G A B / D E A A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PROCESSO N° DOCUMENTO N°.53000. 

ENCAMINHAR PARA: 

• Conhec imento 

^ T * Providências 

• Análise e Deliberação 

• Preparar Resposta 

• Preparar Informe 

• R e s p o n d e r ã o In teressado 

D Falar-me 

• Arquive-se 

Odé vio (Fe mia GHsranti 

f e í o r G A B / D E A A / S C / M C 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

P R O C E S S O / D O C U M E N T O N°: 53000.025660/2013-92 

DESPACHO 

De ordem, encaminhe-se ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação. 

Em 28/05/2013. 

ANDIARA ALVES DE SOUSA 
Economista 
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M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

G A B I N E T E D O M I N I S T R O 

D E S P A C H O 

CPROD n2:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 53000025660/2013-92 
Referência: Requerimento de 22 de abril de 2013, protocolado neste Ministério em 23 de maio do 
corrente ano. 

Interessado: Associação Radioclube Jornal Meia Ponte 
Assunto: RadCom 
Destinatário: SCE 

De ordem, encaminhe-se a documentação anexa à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica deste Ministério, para as providências julgadas necessárias. 

de 2013. 

A L E S S A N D R A C R I S T I N A A Z E V E T Í Õ ^ C A R D O S O 

Chefe de Gabinete 

CPROD-SCE-RADCOM 
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M i n i s t é r i o d a s C o m u n i c a ç õ e s 

S e c r e t a r i a d e S e r v i ç o s d e C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a 

C O N F O R M E P O R T A R I A . N ° 3 3 6 D E 1 1 D E J U L H O D E 2 0 0 3 

R E Q U E R I M E N T O D E V I S T A , C Ó P I A S E C E R T I D Õ E S D E P R O C E S S O S E D O C U M E N T O S 

C o n s i d e r a n d o o i n t e r e s s e e m i n f o r m a ç õ e s r e l a t i v a s a o P r o c e s s o d e : ( ) O u t o r g a , ( ) P ó s - O u t o r g a o u ( ) 

A c o m p a n h a m e n t o e A v a l i a ç ã o , s o l i c i t o , j u n t o a o a t u a l r e s p o n s á v e l d a u n i d a d e n a q u a i o p r o c e s s o s e 

e n c o n t r a :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ê*~*~ 

( X O V i s t a d o P r o c e s s o ;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / 7 '< 

( ) C ó p i a s d o s a u t o s d o P r o c e s s o - f o l h a s à f o l h a s ; j . • Y I 

( ) C e r t i d ã o d o P r o c e s s o ; . - . . . „ ^ 

P r o c e s s o n 

R e l a t i v o a o S e r v i ç o d e : ( ) R á d i o C o m u n i t á r i a / ( ) R á d i o / T V E d u c a t i v a / ( ) R á d i o / T V C o m e r c i a l / ( ) R T V / ( ) S A R C 

N o m e d o i n t e r e s s a d o : fâjíf?)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y ^ ^ S ^ O S*<^7l?^Ágs^(. /^Lz-fX. 

E n d e r e ç o c o m p l e t o : 

C E P : ?2 9 - O O n U E / M u n i c í p i o : S/Z^^(^j^j£> -

T e l e f o n e s : Ç C l j 32 ~ ? ? O J 

M o t i v a ç ã o d a s o l i c i t a ç ã o e d a a f i r m a ç ã o d a q u a l i d a d e d e i n t e r e s s a d o : 

O i n t e r e s s a d o d e v e r á a s s i n a l a r a s u a q u a l i f i c a ç ã o , c o n s i d e r a n d o o s i t e n s a b a i x o e a i n d a , d e v e r á c o m p r o v a r a s u a c o n d i ç ã o 

p o r m e i o d e d o c u m e n t o a s e r a n e x a d o a e s t a s o l i c i t a ç ã o a n t e s d a r e a l i z a ç ã o d e v i s t a , r e p r o d u ç ã o d a c ó p i a ( p r a z o 5 d i a s ) o u 

s o D c r t a ç ã o d a c e r t i d ã o ( p r a z o 5 d i a s ) . P o d e m r e q u e r e r v i s t a , c e r t i d õ e s e c ó p i a s d e p r o c e s s o s e d o c u m e n t o s i n t e r e s s a d o s , n o s 

t e r m o s d a L e i 9 . 7 8 4 d c 1 9 9 9 , c o n f o r m e a s e g u i r e s p e c i f i c a d o : 

( ) I - P e s s o a s físicas o u j u r í d i c a s , q u e o s t e n h a m d a d o i n í c i o c o m o t i t u l a r e s d e d i r e i t o s o u i n t e r e s s e s i n d i v i d u a i s o u n o 

e x e r c í c i o d o d i r e i t o d e r e p r e s e n t a ç ã o * ; 

) I I — P e s s o a s físicas o u j u r í d i c a s , o u o s s e u s r e p r e s e n t a n t e s l e g a i s , q u e , m e s m o s e m o s t e r e m i n i c i a d o , p o s s a m t e r d i r e i t o s 

o u i n t e r e s s e s a f e t a d o s p o r d e c i s õ e s n e l e s p r o f e r i d a s o u a s e r e m a d o t a d a s * ; 

( ) H l - A s O r g a n i z a ç õ e s o u a s A s s o c i a ç õ e s r e p r e s e n t a t i v a s , e m d e f e s a d e d i r e i t o s e i n t e r e s s e s c o l e t i v o s * * ; 

( ) I V — A s p e s s o a s o u a s A s s o c i a ç õ e s l e g a l m e n t e c o n s t i t u í d a s o u s e u s r e p r e s e n t a n t e s l e g a i s , e m d e f e s a G e d i r e i t o s e i n t e r e s s e s 

d i f u s o s * * ; 

* R e p r e s e n t a n t e s L e g a i s / P r o c u r a d o r e s — A n e x a r c ó p i a d a I d e n t i d a d e e C ó p i a d e P r o c u r a ç ã o v á l i d a o u C o p i a d a O A B ; 

* * O r g a n i z a ç õ e s / A s s o c i a ç õ e s r e p r e s e n t a t i v a s - A n e x a r c ó p i a d e d o c u m e n t o q u e c o m p r o v e a c o n d i ç ã o d e r e p r e s e n t a ç ã o d o 

i n t e r e s s e a l e g a d o ; , I .„ 

B r a s a i a J ? / , d e J ^ ^ ? € ? . d e 2 0 0 J J 

s 
A s s i n a t u r a d o S o l i c i t a n t e 

E m a t e n ç ã o à s o l i c i t a ç ã o a p r e s e n t a d a e a p ó s a v e r i g u a ç ã o d a q u a l i f i c a ç ã o d e i n t e r e s s a d o , a n e l a n d o a d e v i d a c o m p r o v a ç ã o 

j u n t o à e s í e r e q u e r i m e n t o , p r o v i d e n c i e i , n a p r e s e n t e d a t a , t o d o s o s a t o s n e c e s s á r i o s à r e a l i z a ç ã o d o r e q u e r i d o . 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE A N Á L I S E L E G A L DE RADCOM 

Identificação d o P r o c e s s o 

Número: 53000.007056/2013 Localidade / UF: PIRENÓPOLIS/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO R A D I O C L U B E JORNAL MEIA P O N T E 

Aviso: 4 Publicação: 18/03/1999 Prazo: 30 Canal: 200 

P r o c e s s o 

1. A Entidade é uma: Associação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Izaias Dias Filho 129.669.321-04 null 29/12/2000 
29/12/2000 

Paulo Sérgio de Almeida Galeão 244.916.831-15 null 29/12/2000 
29/12/2000 

Amaury José dos Santos 450.124.741-04 null 29/12/2000 
29/12/2000 — l 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Mapa RadCom: 

- Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 
autorização do MiniCom F L . 14 
- Certidão Negativa A N A T E L FL . 16 
- C N P J válido e atual F L . 17 
- Último relatório do Conselho Comunitário F L . 43/44 

-

Pendências: 

- Cópia do R G e C P F . 
- Ata de eleição da Diretoria em exercício, devidamente registrada FL . 06/07 ? mandato vencido. 
- Estatuto Social: Pedido de certidão que comprove que o Estatuto Social está registrado no registro de pessoas 
jurídicas. 
- Indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme a 
legislação vigente, conforme exigência contida no subitem 8.2, alínea ? g ? , da Norma 1/2011. 

A consideração superior. 

' " W A L L A C E S . P INHEIRO 

INQlSlIa PT̂ erTTTTlIrTy" 

UJ Rubrica: ^ 

28'D1.C0H RADCOM Página 1 o* 1 
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•3 R u t ^ c a 

MINISTÉPvIO DAS COMUNICAÇÕESzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \  Í / J r ? 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica \ * 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - D F 
(61)3311-6177 

Ofício n° GJLãs /2014/CGRC/SCE-MC 

Brasí: i g de ̂ VOMO 

Ao Senhor (À Senhora) 
REPRESENTANTE LEGAL 
Da ASSOCIAÇÃO RÁDIO CLUBE JORNAL MEIA PONTE 
Rua Sizenando Jaime, n° 19 (Fundos), Centro 
72.980-000 Pirenópolis - GO 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.007056/2013-84. 

Ao Senhor (À Senhora) Representante Legal, 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.007056/2013-84, que 
trata da renovação da outorga concedida a esta entidade para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de PIRENÓPOLIS / GO, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
359 / 2014, que solicita apresentação de documentos necessários à instrução processual. 

3. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a 
entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenck^aineffte, 

SAMIR AMANJ30 GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenadof̂ Geral de Radiodifusão Comunitária 

wsp/CGRC 
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MINISTÉRIO D A S COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 359/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 53000.007056/2013-84 
Processo de Outorga n° 53670.000670/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da renovação da outorga concedida à ASSOCIAÇÃO RÁDIO CLUBE 
JORNAL MEIA PONTE para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de PIRENÓPOLIS / GO. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, solicitamos os documentos explicitados abaixo, na 
forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

I . Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com o subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, a 
título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 
8.4.2; 

II . Cópia do CPF de todos os dirigentes, conforme art. 9o, §2°, III e IV da Lei 
n°. 9.612 e subitem 8.1, alínea "e", daNorma 1/2011; 

III . Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

IV. Certidão cartorária atestando o registro do Estatuto Social e da Ata de 
Eleição da diretoria em exercício no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, conforme 
exigência contida no subitem 8.1, alínea "b", da Norma 1/2011; 

V. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação de seu texto ao disposto na legislação vigente, a fim de: 

a) Indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme a legislação vigente, 
conforme exigência contida no subitem 8.2, alínea "g", da Norma 1/2011; 

wsp/CGRC 
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b) Determinar que não haja a distribuição de bônus ou eventuais 
sobras da receita entre os associados, conforme exigência contida no 
subitem 20.3, alínea "d" c/c subitem 8.3, alínea "g", ambos da Norma 
1/2011. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. 

4. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

A consideração superior. 

Brasília, 24 de janeiro de 2014. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 359/2014/CGRC/SCE-MC. 

de 2014. 

Coordenadtíf-Geral de Radiodifusão Comunitária 

wsp/53000.007056/2013-84/CGRC 
2 de 3 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0099880)         SEI 53000.007056/2013-84 / pg. 70



Oficio ns 0 3 / 2 0 1 4 . 

Ao 

J tp /P i renópol is , 01 de M a r ç o de 2 0 1 4 . 

M in is té r io das Comunicações . 

ATT. DO SR. SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

C o o r d e n a d o r - G e r a l de Radiodifusão Comuni tá r ia 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

BRASÍLIA - DF 

53000 009784/2014-10 

8EPRO.íD»LOG/COLOG>CGRL*PO 

06/03/2014-16:30 

E m r e s p o s t a ao Oficio n^ 6 2 2 do dia 28 de Jane i ro de 2 0 1 4 , q u e e m C a m i n h a 

N o r m a Técnica e ana l ise do P r o c e s s o n? 5 3 0 0 0 . 0 0 7 0 5 6 / 2 0 1 3 - 8 4 e Renovação do 

Outorga C o n c e d i d a á ASSOCIAÇÃO RADIOCLUBE JORNAL MEIA PONTE para Execução 

do serviço de Radiodi fusão Comuni tá r ia , na Loca l idade de P IRENÓPOLIS/GO. 

C o m u n i c a m o s ao S e n h o r C o o r d e n a d o r G e r a l de Radiodi fusão Comuni tá r ia 

S e n h o r SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA, que n e s t e m o m e n t o à Associação 

Radio C l u b e Jornal Me ia Ponte se e n c o n t r a a t u a l m e n t e s e m Diretor ia Execu t iva e m 

função da desorganização c a u s a d a pela ul t ima Diretor ia Execut iva p e r d e n d o o prazo 

de renovação da Outorga por falta de a tenção , s e n d o es te s e m s o m b r a de duv ida o 

n o s s o m a i o r p r o b l e m a , se não b a s t a s s e t i v e m o s q u e recor re r ao M in is té r io Publ ico 

para a fas tar a e n t ã o Diretor ia Execut iva p a s s a d a por d ive rsas fa lhas c o m o : 
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1- Negar a c e s s o d o c u m e n t a ç ã o da Rádio á Sócio Fundador , 

2- 2 - De ixar de cumpr i r o artigo 1 5 9 do E s t a t u t o da Associação, 

3- Falta de Prestação de c o n t a , 

4- Infringir o art igo 6 9 , para tan to S e n h o r C o o r d e n a d o r - G e r a l ; Hoje Associação 

Rádio C l u b e Jornal M e i a Ponte , a t u a l m e n t e está c o m u m a Di reção Provisória 

S e n d o e l e s : Nivaldo Francisco da Trindade, João Teodoro Peixoto, Marilene 

Pereira Chaves e Ana Maria Centeno da Silva; por um p e r í o d o de no m á x i m o 

9 0 d ias a t é p o r q u e es ta decisão de m o n t a r u m a Direção provisória foi t o m a d a 

no u l t imo dia 25 de Fevere i ro e m q u e f icou f rus t rada A s s e m b l e i a G e r a l 

Ext raord inár ia c o n v o c a d a pela ul t ima Diretor ia Execut iva q u e está v e n c i d a 

d e s d e o mês de D e z e m b r o p a s s a d o ; para tanto e s t a m o s so l ic i tando a 

pror rogação por mais 30 dias a lém d o q u e já nos foi d a d o por t o d o s os 

t r a n s t o r n o s ocor r idos . 

Anexamos Cópias dos Documentos relativos aos transtornos ocorridos na 

Associação. 

João T e o d o r o Pe ixoto 

R G . 1 . 0 7 0 . 9 3 7 - S S P - G o 

C p f - 1 5 8 . 3 2 3 . 4 1 1 - 0 4 

S e m m a i s para o m o m e n t o , A t e n c i o s a m e n t e . 

Nivaldo F r a n c i s c o da T r i n d a d e 

Rg:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i ^ H l o y ~ ÙGS&.-co 

cpf- m m ? z i - l o 

A n a Mar ia C e n t e n o da Si lva . 

R G - 5 . 0 5 7 . 9 6 4 - S S P - G o 

C p f - 2 1 9 . 5 4 2 . 6 7 0 - 5 3 

M a r i l e n e p e r e i r a C h a v e s Ij^f/ i0 l̂ ^pl^f0  

R G - l,JJ5 \ 0 S5 £ ôÇ&£ -\J-
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Cartório do 2 o Ofício de Notas, Protestos, Registro 

de Títulos, Documentos e P e s s o a s Jurídicas 
CNPJ: 02.790.657/0001-25 

Fernando Pompeu de Pina - 2 o Tabelião 
Jakeline Dasdores da Trindade Lobo - Escrevente autonaoaa 

Rua Com. Joaquim Alves, 3-A Sala 3 Centro - Pirenópolis / GOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -/ CEP: 72980J 
E-mail: tabpompeu@brturbo.com.br/ Fone .: (62) 3331-11^8/3331-283? 

Consulte este selo em: httD://extraiudicial.tiao.tus.br/seio 0739/309Ô41'ó3p)2300803j 

Reconheço por verdadeira à assinatura 
CHAVES. Dou Fe Plrenópolis-GO, 05 d. 

Fernando Pompeu de Pina - 2 

Consulte 

Cartório do 2° Ofício de Notas, Protestos, Registro 

de Títulos, Documentos e P e s s o a s Jurídicas 
CNPJ: 02.790.657/0001-25 

Fernando Pompeu de Pina - 2° Tabelião 
Jakeline Dasdores da Trindade Lobo - Escrevente autorizada 

Rua Com. Joaquim Alves, 3-A Sala 3 Centro - Pirenópolis / GO - CEP: 72980-000 

Reconheço por semelhança à assinatura indicada de NIVALDO FRANCISCO DA 
TRINDADE. Dou Fé. Plrenópolls-GO, OS de março de 2014. 

Jakeline Dasdore 

Cartório do 2 o Ofício de Notas, Protestos, Registro 

de Títulos, Documentos e P e s s o a s Jurídicas 
CNPJ: 02.790.657/0001-25 

Fernando Pompeu de Pina - 2° Tabelião 
Jakeline Dasdores da Trindade Lobo - Escrevente autorizada 

Rua Com. Joaquim Alves, 3-A Sala 3 Centro - Pirenópolis / GO - CEP: 72980-000 
E-mail: tabpompeu@brturbo.com.br / Fone .: (62) 3331-1156 / 3331-2833 

rnn«.,l» este s.ln em: htto://<,xtr,iV"t"lt ffTT" -"*«" B7391309041S3502300B04S 

Reconheço por verdadeira à assinatura indicada de JOÃO TEODORO 

PEIXOTO. Dou Fé. Pirenópolls-GO, 06 de março*»»- * 

Em Test° 

Cartório do 2° Ofício de Notas, Protestos, Registro 

de Titulos, Documentos e P e s s o a s Jurídicas 
CNPJ: 02.790.657/0001-25 

Fernando Pompeu de Pina - 2 o Tabelião 
Jakeline Dasdores da Trindade Lobo - Escrevente autorizada 

Rua Com. Joaquim Alves, 3-A Sala 3 Centro - Pirenópolis / GO - CEP: 72960-000 
E-mail- tabpompeu@brturfoo.com.br / Fone .: (62) 3331-1156 / 3331-2633 

br/selo 07391309041635023008100 tUimwM.:lllsMl'imumiU'ÜW:UU.H't-.li!lUll-.-i-J!iU 

Reconheço por semelhança a assinatura indicada de ANA MARIA CENTENO DM 
SILVA. Dou Fé. FirenOpolls-GO, 06 de março de 2014.. 
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V A L I D A E M T O D O O T E R R I T Ó R I O N A C I O N A L 

5057964 & 18/ ABR/ 2Í  

: *NOMEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AlíA MARIA CENTENO DA SILVA 

RUACÀO ORI VALDO CARASSAI  BA SI I VA 
CARMEN CENTENO'  DA SI LVA 

RI O GRANDE- RS 
NATURALIDADE 

Doe ORIGEM C. CAS.  12051 FLS.  , 54- V L.  B- 57 RI O 
GRANDE- RS C/ AV; .  DĤ RCI O EM 16/ 08/ 1985 

I r.PF *v. 

' , ASSnVAtUBAbefBIREIpB̂l 
L E I N ° 7 116 D E 29/08/83 

Cartório do 2° Ofício de Notas, Protestos, Registro 

de Títulos, Documentos e P e s s o a s Jurídicas 
CNPJ: 02.790.657/0001-25 

Fernando Pompeu de Pina - 2 o Tabelião 
Jakeline Dasdores da Trindade Lobo - Escrevente autorizada 

Rua Com. Joaquim Alves, 3-A Sala 3 Centro - Pirenópolis / OO • CEP: 72980-000 
E-mall: tabpompeu@brturbo.com.br / Fone .: (62) 3331-1156/3331-2833 

Consulte este selo em: httD://extraiudicial.tiao.ius.br/selo 07391401291114026002017 

A U T E N T I C A Ç Ã O 
(Lei n° 8.935/94 - Art. 7° - V). Confere com o original. Dou fé 

Pirenópolls-GO, 06 de março de 2014. 

Jakeline Dasdore 

AlNTGLCAV 

Cartão de uso pessoal e intransferível. 

Deve ser apresentado junto com um documento de dentidade. 

JUN/2Ü04 FTTfWS 
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V Á L I D A E M T O D O O T E R R I T Ó R I O N A C I O N A L 

1070937 2.A VIA E Í Í E S U 04/DEZ/2008 

JOÃO TEODORO PEIXOTO 

JOAQUIM PEIXOTO 
MARIA DAMACENO PEIXOTO 

PI RENOPOLI S- GO 
NATURA IDADE 

0 0 0 ; - C.CAS. 1159 FLS. 288 
GO EM 06/03/1987 

30/ 00T/ 1956 
DATA DE NASCIMENTO 

25 B PIRENÓPOLIS 

15832341: 

5i96i?82 
M |^, aganMi usazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA basmüa 

L É I N° 7 .116 

2007924 

THOMAS GHFG í SONS 

) 

artório do 2° Ofício de Notas, Protestos, Registro 
de Títulos, Documentos e P e s s o a s Jurídicas 

CNPJ: 02.790.657/0001-25 
Fernando Pompeu de Pina - 2° Tabelião 

Jakeline Dasdores da Trindade Lobo - Escrevente autorizada 
Rua Com. Joaquim Alves, 3-A Sala 3 Centro - Pirenópolis / GO - CEP:; 

E-mall: tabpompeu@brturbo.com.br / Fona •: (62) 3331-1156 / Saffi 
Consulte esto selo em: httniioyiniumefl.tlaoMs.ar/seio uijaiwj*\üJ*tiij 

A U T E N T I C A Ç Ã O 
(Lei n° 8.935/94 - Art. 7° - V). Contere com o ori 

Pirenopolis-GCV 05 de março de 201 

Fernando Pompeu de Pina 
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« g * dzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ 1 3 7 3 3 0 9 - 2 . A V I A 

VALIDA E M T O D O O TERRITQHIO-NACIONAL 

DATA DE^ - 06/t 
EXPEDIÇÃO ' * 

- N I V A L D O F R A N C I S C O D A T R I N D A D E 

F ,L,ACAO ANTONIO F R A N C I S C O - D A T R I I J B A D E 

ANA I S A B E L DA T R I N D A D E 

P I R E N O P O L I S - G O 

NATURALIDADE 

3 0 / A B R / 1 9 6 2 
DATA DE NASCIMENTO 

; D(?C ORIGEM C . C A S . 1 3 6 1 E L S . 1 9 0 L . B 2 6 P I R E N Ó P O L I S 

GO EM 2 9 / 1 0 / 1 9 9 3 ^;um>> : :mi IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ,\ i-< 

C P , 2 9 1 1 1 6 9 2 1 - 2 0 i , ' ! ; ! . ; ' 

: i isbi^TÜRApoLlRLidR! 1 i l l 1 9 0 2 2 1 4 0 URkpl 
LEI NI»? 116 DE 29/08/83 

rmr. 

TO 

CONTRIBUINTE ~' — 

) 

REPUBLICA FEDERATIVA B&BRASÜ-

*ÕOVERNO DÒ'. ESTADO DE, GOIÁS 
- . DIRETORIA G£RAL DA POLICIA CIVIL 
1 i , INSTITUTO' DE IDENTIFICAÇÃO 

Ç^EIR^E_iDEJ£n_DAD| 

M I N I S T É R I O D A F A Z E N D A 

A/O 
S 

# 4 Cl ON AL 

_ CNP J : 02 ^ a t f o o o , 6 * S o a s J u " " i c a s 

Ru-Com J o . q u l m A l v ° ° ^ a j ™ «toLôbo - Escevenls autorizada 

< L e i n o s . 9 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA5 / 9 4 . t ^ E r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAC S A Ç Ã O 
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i f f * 0 1.251 055 2äVia. °*™^AO 20-10-8S 

V Á L I D A E M T O D O 0 T E R R I T Ó R I O N A C I O N A L 

51 055 2-0Via. ^ 

NOME MARILENE PEREIRA CHAVE'S 

•FILIAÇÃO-Zina Ps-ráeira de Siqueira 

1G-0UT-1964 
DATA DE NASCIMENTO 

CN ns 12.420 fIs.13ß L.41«A 
DOC.OftlGEM '' -wr • • :! • 

Exp. 29-Ag-&sto-72-Pi-renóp.olis-Go. 

2?S|^l^í/ 

ASSINATURA DO DIRETOR • 
L E I N ° 7 . 1 1 6 D E 29/08/83 

Cartório do 2 o Ofício de Notas, Protestos, Registro 

de Títulos, Documentos e P e s s o a s Jurídicas 
CNPJ: 02.790.657/0001-25 

Fernando Pompeu de Pina - 2 o Tabelião 
Jakeline Dasdores da Trindade Lobo - Escrevente autorizada 

Rua Com Joaquim Alves, 3-A Sala 3 Centro - Pirenópolis / 60 - CEP:JÍ9ê0 -00o\ 

Sonaufln nr-tn rnln ifirFniWlrTmHJ^^ 

A U T E N T I C A Ç Ã O 
(Lei n° 8.935/94 - Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7 o -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V). Contere com o origin. 

Pirenópolis-QO, 05 de março de 2014. ' 

Fernando Pompeu de Pina - 1 ' 
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E X M O . S R . D R . R A F A E L D E P I N A C A B R A L P R O M O T O R D E J U S T I Ç A D A C O M A R C A D E 

p o r t a d o r d a R g n 9 1 0 7 0 9 3 7 e d o C P F n 9 1 5 8 . 3 2 3 . 4 1 1 - 0 4 , r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d o n a R u a , c e n t r o , 

P i r e n ó p o l i s / G o ; V e m p e r a n t e d e V o s s a S e n h o r i a r e q u e r e r q u e d i g n e - s e a T O M A R 

P R O V I D Ê N C I A S e m c o n t r a a d i r e t o r i a e x e c u t i v a d a R A D I O J O R N A L M E I A P O N T E , c o m r e l a ç ã o a 

e l e i ç ã o d o n o v o p r e s i d e n t e e x e c u t i v o d o b i ê n i o 2 0 1 4 / 2 0 1 6 , p e l o s s e g u i n t e s m o t i v o s a b a i x o 

c i t a d o s e e n u m e r a d o s : " 

1- A r t i g o 4 5 E m s e u p a r a g r a f o Ú n i c o d i z q u e t o d o s t e r ã o q u e c o n t r i b u i r f i n a n c e i r a m e n t e 

m a s n ã o d i z q u e e m c a s o d o n ã o p a g a m e n t o s e r ã o e x c l u í d o s ; 

2 - A r t i g o 5 Q S ã o d i r e i t o s d e t o d o s o s a s s o c i a d o s e m s e u i n c i s o s o m e n t e h o j e d i a 2 5 d e 

f e v e r e i r o d e 2 0 1 4 á s 1 2 h s 2 0 é q u e e u f u i t e r a c e s s o a o s d o c u m e n t o s s o l i c i t a d o s 

a t r a v é s d e d o c u m e n t o . 

3 - A r t i g o 6 9 - D i z o s s ó c i o s f u n d a d o r e s p a r t i c i p a c o m v o z e v o t o n o c o n s e l h o d e 

f u n d a d o r e s ; c o m o s e a e l e s e s t ã o s e n d o e x c l u í d o s s e m e m t o d o t e m p o d a R á d i o n u c a 

f o r a m f e i t o p r o p o s t a p a r a a s u a c r i a ç ã o ; 

4 - A r t i g o 1 5 5 i n c i s o ( e ) É d e v e r d o p r e s i d e n t e a s s i n a r c o m o t e s o u r e i r o o s c h e q u e s p a r a 

p a g a m e n t o s q u e é f u n ç ã o d o t e s o u r e i r o h o r a i s t o t e m s i d o f e i t o p e l o p r e s i d e n t e ; 

5 - A P r e s t a ç ã o d e c o n t a n u n c a f o i f e i t o n e m t r i m e s t r a l e n e m a n u a l ; 

6 - O m a n d a t o d o s e n h o r C é l i o A n t ô n i o P . P i n a , v e n c i d o d e s d e o a n o p a s s a d o ; 

7 - C o n c e d e a n i s t i a a o s A s s o c i a d o s p o r c o n v e n i ê n c i a ; 

P I R E N Ó P O L I S - G O I Á S 

U R G E N T E 

J O Ã O T E O D O R O P E I X O T O , B r a s i l e i r o , c a s a d o , f u n c i o n á r i o p ú b l i c o , 

P i r e n ó p o l i s , 2 5 d e F e v e r e i r o d e 2 0 1 4 . 

joÃQj iese 

R g n 9 1 0 7 0 7 

C P F n 9 1 5 8 Í 

tíarcejrtóusa Fernandes 

IF rr* 42S/2000 
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^ 0 ifZrÚ^^/Qy^^c^ ^ 

CERTIDÃO 

Certifico que, a presente Ata foi protocolada hoje à folha 076, do livro de 
Protocolo n.° A-3, sob n.° 2.602/H, e averbada na folha 055 verso a 056, do Livro n.° 
A-5, como averbação do registro n.° 022/93, transcrito às folhas 068 verso a 073 verso, 
no Livro A-l deste Cartório. 

O referido é verdade e dou fé. 

Pirenópolis, 26 de dezembro de 2011 

'CARTÓRIO DO 2c OFíC/CípelirirDãsaipres da Trindade Lobo 
lahfme (Dasáores da Trindade Lobo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E s c r e v e n t e Autorizada 
Escrevente autorizada 

CARTÓRIO DO 2o OFÍ£IQ_ JafyRne (Dasdores da Trindade Lobo 
E s c r e v e n t e Autorizada 

T E L F P A X : ( 6 2 ; 3331-1156 
P I R E N Ó P O U S - G OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0099880)         SEI 53000.007056/2013-84 / pg. 83



E d i t a l d e C o n v o c a ç ã o 

O Presidente em exercício da« í f íM 
Associação Rádio Clube Jorna^Vlefá^ 
Ponte, convoca todos os sócios para a 
Assembléia Geral extraordinária, a ser 

) realizada no dia 25 de Fevereiro de 2014 
as 20h no Salão do Sindicato Rural, e ás 
20:30h com qualquer numero de sócios, 
para realização da eleição da nova 
Diretoria. 

Pirenópolis, 14 de Fevereiro de 2014. 

P r e s i d e n t e e m e x e r c í c i o 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

; S Ã O D E V E R E S D O S A S S O C I A D O S M A N T E R E M D I A S U A C O N T R I B U I Ç Ã O 

F I N A N C E I R A O B R I G A T Ó R I A - (artigo sete letra A -Estatuto da Assoc iação Radio 

Clube Jornal Meia Ponte ) 

'O D I R E I T O A V O T O N A A S S E M B L E I A G E R A L O U E M G U A L Q U E R OUTRO 

Ó R G Ã O DO Q U A L O A S S O C I A D O P A R T I C I P E , S O M E N T E SERÁ 

A S S E G U R A D O E S T A N D O O M E S M O E M DIA C O M SUAS O B R I G A Ç Õ E S 

FINANCEIRAS. .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA— (Art igo cinco Parágrafo Único—Estatuto da Associação Radio 

Clube jornal Meia Ponte ) 

A A S S E M B L E I A G E R A L É O Ó R G Ã O M Á X I M O D E D E L I B E R A Ç Ã O DA 

ENTIDADE. . . dela podendo participar todos os associados em dia com suas 
obrigações financeiras, -( artigo nove -Estatuto da Associação Radio Clube 
Jornal Meia Ponte.) 

Os sócios fundadores que não queiram mais participar, ficarão 
neutros.—(ASSEMBLEIA GERAL 22 DE JANEIRO DE 2 008). 

Fica decidido que : Os locutores que estão na ativa não pagarão 
mais mensalidades... 
(ASSEMBLÉIA GERAL 22 DE JANEIRO DE 2 008). 

Ficou decidido que todos os sócios terão que 
serem R E C A D R A S T A D O S . 

(ASSEMBLEIA GERAL 26 DE FEVEREIRO DE 2 008). 

Diante do exposto obedecendo as exigências estatutárias, para 
evitar maiores constrangimentos na eleição da nova diretoria a ser 
realizada, o Presidente da Associação Radio clube jornal Meia 
Ponte ,Célio A P Pina, no uso de suas atribuições legais 
COMUNICA a quem interresado possa e ao mesmo tempo 
CONVOCA os sócios ABAIXO RELACIONADOS, aptos a 
votarem e serem votados, para comparecerem no salão do 
Sindicato Rural de Pirenopolis no dia vinte e cinco de fevereiro 
de dois mil e quatorze (25-02-2014) as vinte horas em primeira 
convocação e as vinte e trinta horas em segunda convocação com 
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qualquer números de sócios para realização da*$ 

% 

RELAÇÃO DOS SÓCIOS APTOS A VOTAREM E 
SEREM VOTADOS na eleição do dia 25-02-2014 

01 AMAURI JOSE DOS SANTOS 
02 ANA MARIA CENTENO SILVA 
03 CÉLIO ANTONIO POMPEU DE PINA 
04 CLÁUDIO ROBERTO AMORIM 
05 DELDUC AMÂNCIO DA LUA 
06 DIOGO REIS 
07 ELI LUIZ DA COSTA 
08 GERALDO INÁCIO DA SILVA 
09 GETÚLIO VEIGA JÚNIOR 
10 GILMAR SOARES DOS SANTOS 
11 GILSON BASILIO DOS SANTOS 
12 IRAM AURELIANA S A M A R A L 
13 ISAIAS DIAS FILHO 
14 JENIVALDO DE SÁ 
15 JOÃO TEODORO PEIXOTO 
16 JOASS1 JOSE FIGUEIREDO 
17 JORLI DE SOUSA LOBO 
18 LEANDRO MARQUES FERREIRA 
19 LOURIVAL ROCHA MELO 
20 LUCIO FLÁVIO ABRANTES 
21 MARIA TOCANTINS 
22 NIVALDO FRANCISCO DA TRINDADE 
23 REINALDO VIEIRA DE SOUZA 
24 SEBASTIÃO RODRIGUES VIDAL 
25 TAS SI ANO BRANDÃO 
26 VERA LÚCIA LUCENA R DA COSTA 

27 W M i O W í K S X O O T L L E 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0099880)         SEI 53000.007056/2013-84 / pg. 86



Dado e passado em Pirenopolis Goiás aos%in' 
fevereiro de dois m i l e quatorze. 

/Presidente 
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Declaração, 

Declaro, para todos os fins, sob as penas da lei que a emissora encontra - se 

com suas Instalações e equipamentos em conformidades com a última 

autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 

técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença 

de funcionamento da estação. Cito A s s o c i a ç ã o Rad ioc l ube Jo rna l Meia 

Pon te ; CNPJ 36.976.272.0001-79; Rua S izenando J a i m e n°19 Fundo . 

" C o o r d e n a d a s Geográ f i ca 15°51'16"S 48° 57 '29 " , Anexos comprovantes de 

Endereços. 

Pirenópolis, 01 de Março 2014. 

-Nivaldo Francisco da TrindadezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S t > w ù l v ^ ^ ^ J ü ^ t o I^^-^ÀJ^ 
R G : J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. " £ l 3 3 ô 5 b e - f * - 0 * 

C p f : 2 S U M 3 i - ^ > 

-João Teodoro Peixoto 

RG:1.070.937-SSPGO. 

Cpf:158.323.411-04 

-Mari lene Pereira Chaves 

RG:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l - ã f l C & G . ô ô r - Q ?  

Cpf: M£ 6 7 -C< £ ? 4 ~ < 3 ) 

-Ana Maria Centeno da Silva 

RG:5.057.964-SSPGO. 

Cpf:219.542.670-53 

Cartório do 2° Oficio de Notas, Protestos, Registro 

de Títulos, Documentos e P e s s o a s Jurídicas 
CNPJ: 02.790.657/0001-25 

Fernando Pompeu de Pina - 2 o Tabelião 
Jakeiine Dasdores da Trindade Lobo - Escrevente autorizada 

Rua Com. Joaquim Alvo», 3-A Sala 3 Centro - Pirenópolis / GO - CER/̂ §980" 
E-mall: tabpompeu@brturbo.com.br / Fone .: (62) 3331-1156/3B31-2833 

consulte este saio em: httn://eytraiudicial.tiao.ius,br/selç 0J3913J 

Reconheço por verdadeira à assinatura in 
CHAVES. Dou Fé Plrenópolis-GO, 06 de 

Em Teí 

Fernando Pompeu de Pina -

Cartório do 2° Ofício de Notas, Protestos, Registro 

.de Títulos, Documentos e P e s s o a s Jurídicas 
CNPJ: 02.790.657/0001-25 

Fernando Pompeu de Pina - 2o Tabelião 
Jakeiine Dasdores da Trindade Lobo - Escrevente autorizada 

Rua Com. Joaquim Alves, 3-A Sala 3 Centro - Pirenópolis / GO - CEP: 72980-000 
E-mail: tabpompeu@brturbo.com.br / Fone .: (62) 3331-1156 / 3331-2833 

Consulte este selo em: httoMextraiudicial.tigo.ius.br/selo 07391309041635023008101 

Reconheço por semelhança à assinatura indicada de ANA MARIA CENTENO DA 
SILVA. Dou Fé. Pirenópolis-GO. 06 de março de i 
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Cartório do 2° Ofício de Notas, Protestos, Registro 

de Títulos, Documentos e P e s s o a s Jurídicas 
CNPJ: 02.790.657/0001-25 

Fernando Pompeu de Pina - 2° Tabelião 
Jakeline Dasdores da Trindade Lobo - Escrevente autorizada 

Rua Com. Joaquim Alves, 3-A Sala 3 Centro - Pirenópolis / GO - CEP: 72980-000 
E-mail: tabpompeu@brturbo.com.br / Fone (62) 3331-1156 / 3331-2833 

Consulte este selo em: htto://extraiudicial.Vao.ius.br/seio O739l'JO!íO41B3bO23ÜOB042~ 

Reconheço por semelhança à assinatura indicada de NIVALDO FRANCISCO DÁ 
TRINDADE. Dou Fé. Pirenópolis-GO, 05 de março de 2014. 

Em Test° 

Jakeline Dasdores d&nnndade Lôl 

Cartório do 2 o Ofício de Notas, Protestos, Registro 

de Títulos, Documentos e P e s s o a s Jurídicas 
CNPJ: 02.790.657/0001-25 

Fernando Pompeu de Pina - 2° Tabelião 
Jakeline Dasdores da Trindade Lobo - Escrevente autorizada 

Rua Com. Joaquim Alves, 3-A Sala 3 Centro - Pirenópolis / GO - CEP: 72980-000 
E-malt: tabpompeu@brturbo.com.br / Fone .: (62) 3331-1156 / 3331-2833 

Consulte este selo em: httDMextraiudicial.tiao.ius.br/selo 07391309041635023008044 

Reconheço por verdadeira à assinatura indicada de JOÀO TEODORO 
PEIXOTO. Dou Fé. Pirenópolis-GO, 06 de março de í 

Em Test° 

Jakeline Dasdores da 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO 

I - DADOS DO IMÓVELzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Imóvel de três c ô m o d o s , situado na Avenida Sizenando 

Jaime. n ° 1 9 . Centro. Pirenópol i s -GO. 

I I - LOCADOR - SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 
PIRENÓPOLIS-GO. entidade sindical representante da categoria profissional dos 

trabalhadores rurais na base territorial de Pirenópol i s -GO. registro sindical n° 

167.043/68 M T E . situado na Avenida Sizenando Jaime, n ° 1 9 . Centro. Pirenópol i s -GO. 

neste ato representado pelo seu presidente JOÃO BERTOLDO DE MELO. brasileiro, 

casado, trabalhador rural, portador do R G 1177619 2 a via S S P / G O . inscrito no C P F sob 

o n° 133.511.921-34. residente e domiciliado na Rua Luiz de Aquine Alves. Qd. 07. Lt. 

15. V i l a Teodoro. Pirenópol i s -GO. 

I I I - LOCATÁRIO - ASSOCIAÇÃO RADIOCLUBE JORNAL MEIA PONTE. 
com Licença de funcionamento sob o n ° 0 0 1 6 5 1 / 2 0 0 1 - S C M , n° da Entidade 

50011381400, n° da Estação 631404120, Serv iço de Radiodifusão Comunitária -

R A D C O M , Latitude 15S5116. Longitude 48W5729, neste ato representado pelo 

Presidente da A s s o c i a ç ã o Rádio Jornal Meia Ponte, Sr. CÉLIO ANTÔNIO POMPEU 
DE PINA. brasileiro, radialista, portador do R G 185.567 2 a via S S P / G O . inscrito no 

C P F s o b o n c 047.112.971-20. 

IV - PRAZO DE LOCAÇÃO - O presente contrato de locação tem prazo 

indeterminado, tendo como início da locação, a data da assinatura deste. 

V - VALOR MENSAL DA LOCAÇÃO - O presente contrato tem como valor mensal 

de locação, o montante equivalente a 40% do valor do salário mín imo. 

VI - VENCIMENTO - O vencimento do aluguel se dará até o 5 o dia útil do mês 

subseqüente ao vencido. 

VII - PERIODICIDADE DO AJUSTE - O valor será ajustado de acordo comzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o ajuste 

nacional do salário mín imo . 

No presente instrumento de Contrato de Locação , as partes previamente 

qualificadas têm entre si. como justo e contratado o quanto segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto do presente Contrato a locação do imóvel 

comercial localizado nesta cidade, situado na Avenida Sizenando Jaime, n°19 . Centro, 

cujo locador é o legí t imo dono do imóve l , dando-o em locação ao locatário para fins 

exclusivamente comerciais em nome da A s s o c i a ç ã o Rádioclube Jornal Meia Ponte. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O prazo de locação é de por prazo indeterminado, tendo 

como início a data de assinatura deste. E m caso de rescisão a parte que a pleitear, deverá 

notificar a outra, num período m í n i m o de 30 dias. 
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PARÁGRAFO PRIMEIROzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Havendo a rescisão o locatário se obriga a ^ e ^ t i ^ - i x 

imóvel livre e desocupado, em co n d içõ e s idênticas à que recebeu, refealwiaol o 

desaaste natural do imóvel .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - c F l s - — 
<Z Ruoiu/.. f \ — 

CLÁUSULA TERCEIRA - O aluguel mensal fica estipulado no montante*^ 40Voyaí̂  
valor do salário mín imo, devendo ser pago até o 5o dia útil do m ê s subseqüente ao 

vencido. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor será ajustado de acordo com o ajuste nacional 

do salário m í n i m o . 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Sobre o aluguel pago após o respectivo vencimento, 

incidirá multa moratória de 2% (dois por cento) ao mês . 

CLÁUSULA QUARTA - Fica vedada a sublocação do imóve l ou a cessão dos direitos 

decorrentes deste instrumento a terceiros, mesmo que parcial ou temporária, seja a que 

título for. por parte da L O C A T Ó R I O . sem a anuência, por escrito, do L O C A D O R . 

CLÁUSULA QUINTA - A l é m do aluguel mensal, incumbirá à L O C A T Á R I O o 

pagamento de todas as despesas e tributos incidentes sobre o imóve l , como. por 

exemplo, taxas de energia elétrica, água. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os encargos da locação, especificados no caput desta 

cláusula, são de inteira responsabilidade do L O C A T Á R I O , que se obriga a pagá-los em 

seus respectivos vencimentos, devendo comprová- los ao L O C A D O R sempre que 

solicitado, e. em especial, quando do encerramento do Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A L O C A T Á R I O obriga-se a manter as dependências 

locadas em boas condições de higiene e limpeza, dentro das normas legais pertinentes. 

CLÁUSULA SEXTA - O L O C A T Á R I O terá direito à indenização por benfeitorias 

necessárias e úteis, valendo-se, sobre tais benfeitorias, o direito de retenção, desde que 

as benfeitorias úteis tenham sido consentidas e autorizadas pelo L O C A D O R . 

CLÁUSULA SÉTIMA - A parte que infringir qualquer cláusula deste Contrato pagará 

à outra multa pecuniária correspondente ao valor de dois a luguéis vigenteszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA na data da 

infração. A multa será sempre paga por inteiro, atualizada, independente do tempo 

decorrido do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - O L O C A D O R fica autorizado a vistoriar o imóve l , objeto da 

locação, desde que agende antecipadamente tal visita com o L O C A T Á R I O , de forma a 

não causar constrangimentos ou perturbações a este. 

CLÁUSULA NONA - Fica eleito o Koro da comarca de P irenópol i s -GO para dirimir 

eventuais controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 

particular em duas vias de igual teor. na presença de duas testemunhas, a tudo presentes 

e que de tudo dão fé. 
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Pirenópolis . 11 de julho de 2012. 

L O C A D O R 

T E S T E M U N H A 

2 a T E S T E M U N H A 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

R O T E I R O D E ANÁLISE L E G A L D E RADCOM 

Identificação do Processo 

vac lo 

Número: 53000.007056/2013 Localidade / UF: PIRENÓPOLIS/GO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO R A D I O C L U B E JORNAL MEIA P O N T E 

Aviso: 4 Publicação: 18/03/1999 Prazo: 30 Canal: 200 

Processo 

A Entidade é uma: Associação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Izaias Dias Filho 129.669.321-04 null 29/12/2000 
29/12/2000 

Paulo Sérgio de Almeida Galeão 244,916.831-15 null 29/12/2000 
29/12/2000 

Amaury José dos Santos 450.124.741-04 null 29/12/2000 
29/12/2000 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Mapa RadCom: 
• • * 

- Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 
autorização do MiniCòm F L . 14 
- Certidão Negativa ANATEL FL . 16 
- C N P J válido e atual F L . 17 
- Último relatório do Conselho Comunitário F L . 43/44 

Pendências: 

- Cópia do R G e C P F . 

- Ata de eleição da Diretoria em exercício, devidamente registrada FL . 06/07 ? mandato vencido. 
- Estatuto Social: Pedido de certidão que comprove que o Estatuto Social está registrado no registro de pessoas 
jurídicas. 
- Indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme a 
legislação vigente, conforme exigência contida no subitem 8.2, alínea ? g ? , da Norma 1/2011. 

À consideração superior. 
7 

* * * W A L L A C E S . P INHEIRO 

yalíace Santos Pinheiro 

Pay na 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0» 1 

r 
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Ao 

S E P R O . O I L O G C O L O G . i C G R L / S P O 

07.134/2014-17:18 / s 

Ministério das Comunicações. 

ATT. DO SR. SAMIR A M A N D O G R A N J A NOBRE MAIA 

Coordenador- Geral de Radiodifusão Comunitária. 

Oficio n°-05/2014. Jtp/Pirenópolis,02 de Abril 2014. 

O 

A par de cumprimentos sirvo - me do presente para encaminhar 

Documentação solicitada no Processo n°-53000.007056/2013-84:, da 

Renovação do Outorga Concedida á A S S O C I A Ç Ã O RADIOCLUBE J O R N A L 

MEIA PONTE para Execução do serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

Localidade de PIRENÓPOLIS/GO. Conforme Solicitação: 

-Edital de convocação para o Pleito eleitoral; 

-Ata da Diretoria da Associação Radio Clube Jornal Meia Ponte bem como 

Diretoria da Radio em Exercício para Biênio 2014 e 2016; 

-Declarações afirmativas do responsável Legal pela Emissora; 

-Cadastro Nacional Pessoa Jurídica - CNPJ; 

-Certidão Conjunta Negativa De Débitos Relativos aos Tributos Federais e Á 

Divida Ativa da União; 

- Chapa Radio Jornal Meia Ponte Transparente e Pra Frente 2014/2016. 

Cartório do 2° Ofício de Notas, Protestos, Registro 

de Títulos, Documentos e P e s s o a s Jurídicas 

Fernando Pompeu de Pina - 2°«beHão 
lasdores da Trindade Lobo - Eacrevente autorizada 
Alves, 3-£*STã"3tentro - Pi Jnópolis / GO - CEP: 72980-000 
peuQfrffiirbo.co/.br / Fona/ (62) 3331-1156 / 3331-2833 

Nivaldo Francisco da Trindade 

Presidente Executivo 

RG: 1.373.309-DGPC/Go. 

Cpf/291.116.921-20 

• selo 07391309041635023009970 

'de NIVALDO FRANCISCO DA 
21* 2014. 
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Oficio n°-04/2014. Jtp/Pirenópolis,17 de Março de 2014. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO EM GERAL 

AOS ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO CLUBE JORNAL 

MEIA PONTE. 

3 

) 

Edital de Convocação para Assembleia Geral Ordinária (AGO) da Associação 

Rádio Clube Jornal Meia Ponte, E m b a s a d o no Ar t i go 9 o - Paragra fo 4; A r t i go 

10 i nc i so (h) e A r t i go 30 D i s p o s i ç ã o Finais e T rans i tó r ias d o Esta tu to da 

A s s o c i a ç ã o Rád io C lube J o r n a l Meia Ponte, Requerido pela Comissão 

Provisória formada na ultima reunião em Assembleia Geral Extraordinária da 

Associação realizada no dia 25 de Fevereiro de 2014, neste mesmo local 

compostas por: Sr. João T e o d o r o Pe ixo to ; Sr. N iva ldo F ranc i sco da 

Tr i ndade ; S r a - Mar i lene Pereira Chaves e Sr a - Ana Mar ia Cen teno da Si lva, 

a ser realizada no dia 24 de Março de 2014. As 20hs00 no Salão do Sindicato 

dos Trabalhadores Rurais de Pirenópolis, na Av. Prefeito Sizenando Jaime n°-

19 fundos; Para a apresentação de Chapa para a Eleição da Diretoria 

Executiva, Conselho Fiscal da Associação Rádio Clube Jornal Meia Ponte bem 

como a Direção da Rádio Jornal Meia Ponte referente ao Biênio 2014/2016; 

Ficando isento de qualquer taxa todos os Associados; Sem mais para o 

mento, Atenciosamente. 

ro Peixoto; 

11-04 

ivaldo Francisco da Trindade; 

291.116.921-20 
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Ata de P o s s e d a C h a p a R a d i o J o r n a l Meia P o n t e 

t r a n s p a r e n t e e P r a F ren te . 

Ata Posse da chapa Radio Jornal Meia Ponte Transparente e Pra Frente, que 

aconteceu, no dia vinte e quatro de março de dois mil e catorze ás vinte e duas 

horas, no salão do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pirenópolis, Estado 

de Goiás. A Comissão Coordenadora da eleição composta pelos seguintes 

membros: Maria Dasdores Motta Tocantins; Luís Carlos Basílio de Oliveira; 

João Martins Arruda; Isaías Dias Filho e Geraldo Inácio da Silva. Declarou 

empossada a chapa que foi eleita por aclamação composta da seguinte forma: 

Presidente N iva ldo F ranc i sco da T r i ndade ; V ice - P res iden te : J o ã o T e o d o r o 

P e i x o t o ; Tesou re i ro : G i l son Basí l io d o s S a n t o s ; Secretar ia - Mar ia 

D a s d o r e s Mot ta Tocan t i ns ; D i re tor de C o m u n i c a ç ã o Soc ia l ; Ge ra ldo 

Inác io da Si lva; Pr imei ra (Sup len te) , d i g o sup len te Ana Maria Cen teno da 

S i l va ; S e g u n d o Sup len te Ge tú l i o Ve iga Jún io r . C o n s e l h o F isca l da 

A s s o c i a ç ã o : Pres idente , Re ina ldo Vie i ra de Souza - Secretar ia - W a l d e n y 

M e n d e s An tone la ; 1 a - Voga l Mar i lene Pereira Chaves , 2 a Voga l , L u c i o 

F láv io Ab ran tes , 3 a Voga l - De lduc A m â n c i o da Luz. Diretoria da Rádio -

Diretor de Programação; J e n i v a l d o de Sá; D i re tor F inance i ro - Sebas t i ão 

R o d r i g u e s V ida l , D i re tor de J o r n a l i s m o : Isaías Dias F i lho . D i re to r 

C o m e r c i a l : A m a u r y José d o s San tos . A Chapa eleita foi aplaudida e nada 

mais havendo a tratar o Coordenador Luís Carlos Basílio de Oliveira que 

presidiu todos os trabalhos Declarou empossada a chapa e encerrou esta 

Assembleia. Para constar, eu Maria D. M. Tocantins lavrei a presente ata que 

assino juntamente com os membros da comissão: (a.a) Mar ia Dasdores Mo t ta 

T o c a n t i n s ; Gera ldo Inác io da S i lva ; Isaías Dias F i l ho ; Luís Car los Bas í l i o 

de O l i ve i ra ; J o ã o Mar t ins A r ruda S o b r i n h o . Em t e m p o : Durante a 

Assembleia para a eleição e posse dos eleitos tivemos assistência do 

Advogado Dr. Joaquim Elias Figueiredo OAB-11.765. Para constar, eu Maria 

D.M. Tocantins lavrei esta que assino juntamente com o Advogado, (a.a) Mar ia 

D a s d o r e s Mot ta Tocan t i ns , N iva ldo F ranc i sco da T r i ndade , J o ã o T e o d o r o 

Pe i xo to , Vera Lúc ia Lucena R ibe i ro , Re ina ldo V ie i ra de Souza, Ed i l son de 

Morais,(ILegível) V125508-5 - 020-511-987-56; Adomicio de Almeida 

1.158.766. 263 356 9 7 1 - 49, Es teva ldo A l ves de Fon tes 51041792415-

2832727 C r i s t óvam José de Ol ive i ra CPF-087.712.191-53 Rg:137838. Lei la 
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«3 

da Cos ta , Sebas t ião Rod r i gues Vida l (B i l l o ) ; Luc io F láv io^Abra i 

A n t ô n i o P o m p e u de P ina ; G i l son Bas í l io d o s San tos ; J o r ^ S é f t 

Jen iva ldo de Sá; C láud io Rober to A m o r i m ; Wa ldeny Mendes 

(Walda) ; A n a Mar ia Cen teno da Si lva; I ran Aure l iana da Si lva A m a r a l ; 

Gera ldo da Cos ta F i lho ; Joass i José F i gue i r edo ; Eli Lu iz da Cos ta ; G i lmar 

Soares d o s S a n t o s ; Sebas t ião S. L o b o ; De lduc A m â n c i o da Luz; E d s o n 

Fonseca ; A m a u r y J o s é d o s San tos ; Mar i l ene Pereira Chaves , Isaías Dias 

F i lho , Gera ldo Inác io da Si lva, Getú l io Ve iga Jún io r , Luís Car los Basí l io de 

Ol ive i ra . 

R G : 1 9 8 . 6 2 9 / S S P D F 

C p f : 1 0 2 . 0 6 9 . 7 3 1 - 8 7 

R G : 3 4 8 . 2 5 1 / S S P - D F 

C p f - 2 1 7 . 3 4 9 . 4 1 1 - 2 0 
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Ata de A s s e m b l e i a G e r a l Ord inár ia ( A G O ) da A s s o c i a ç ã o Rad io 

C l u b e J o r n a l Meia Ponte , para e leger e da r P o s s e a o s n o v o s Di re tores 

E x e c u t i v o s d a A s s o c i a ç ã o bem c o m o C o n s e l h e i r o s F i s c a i s e Di re tores da 

Rád io J o r n a l Meia P o n t e para o Biênio 2014/2016. 

Conforme edital de numero Zero quatro (04/2014) barra dois mil e catorze, do 

dia dezessete de março do mesmo ano que a convocação para Assembleia 

Geral Ordinária (AGO) da Associação Rádio Clube Jornal Meia Ponte; 

embasado no Art.9°- Paragrafo 4; Artigo 10 inciso (h,i,j,L) e art.30 Disposições 

Gerais - digo - Disposições finais e Transitórias do Estatuto da Associação 

Radio Clube Jornal Meia Ponte, requerido pela comissão provisória formada na 

ultima reunião em assembleia Geral Extraordinária da Associação realizada no 

dia vinte e cinco de fevereiro de dois mil e catorze (25/02/2014),neste mesmo 

local composta por: Senhor João Teodoro Peixoto, Senhor Nivaldo Francisco 

da Trindade, Senhora Marilene Pereira Chaves e Senhora Ana Maria Centeno 

da Silva, a ser realizada no dia Vinte e quatro de Março de dois mil e Catorze 

(24/03/2014) - ás vinte horas (20h) no salão do Sindicato dos trabalhadores 

Rurais de Pirenópolis, na avenida Prefeito Sizenando Jaime numero dezenove 

(19) Fundos, para apresentação de Chapa para a Eleição da Diretoria 

Executiva, Conselho Fiscal da Associação Radio Clube Jornal Meia Ponte, bem 

como a Diretoria da Radio Jornal Meia Ponte referente ao Biênio 2014/2016; 

ficando isento de qualquer taxa todos os Associados. A chapa apresentada foi 

a seguinte: Chapa Radio Jornal Meia Ponte Transparente e Pra Frente 

2014/2016. Diretoria Executiva Biênio 2014/2016 = Presidente Nivaldo 

Francisco da Trindade RG 1.373.309-2 DGPC-GO - CPF 291.116.921-20. Vice 

Presidente= João Teodoro Peixoto RG: 1.070.937.SSP/GO. CPF 158.323.411-

04 Tesoureiro: Gilson Basílio dos Santos - RG - 1.392.904 2 a via. Secretaria 

Maria Dasdores Motta Tocantins RG 348.251 SSP/DF. CPF 217.349.411-20 

Diretor de Comunicação Social. Geraldo Inácio da Silva - CPF 432.040.401-78. 

Primeiro Suplente Anaw Maria Centeno da Silva RG. 5.057.964.SSP-GO. CPF 

219.542.673- 53. Segundo Suplente. Getúlio Veiga Júnior CPF 817.095.951-

91. Conselho Fiscal da Associação. Presidente: Reinaldo Vieira de Souza. 

Secretaria Valdeny Mendes Antonela. 1 a Vogal: Marilene Pereira Chaves. 2 a 

Vogal: Lucio Flávio Abrantes. 3 a Vogal: Delduc Amâncio da Luz. Diretoria da 

Radio. Diretor de Programação - Jenivaldo de Sá. Diretor Finance 
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Sebastião Rodrigues Vidal. Diretor de Jornalismo Isaías Dias Filhqfj Diretor 

Comercial: Amaury José dos Santos. Dando inicio a votação. cadc/l/ota|ite, 

após a explicação do Sócio, Natureza, ficou decidido que a eleição seria feito 

por aclamação sendo aplaudida a chapa eleita em seguida o nome de todos os 

votantes, (a.a) Maria Dasdores Motta Tocantins; Edmar Santana Veiga; 

Sebastião Rodrigues Vidal (Billo); - Jorly de Sousa Lobo; Milton Pereira da 

Silva; Isaías Dias Filho; Célio Antônio Pompeu de Pina; José Ricardo Bernardo; 

Erasmo Xavier da Costa; Sebastião S. Lobo; Delduc Amâncio daLuz; Waldeny 

Mendes Antoneli; Dorismar de Abreu; Gilmar Soares dos Santos; Reinaldo 

Vieira de Souza; Geraldo Inácio a Silva; Ana Maria Centeno da Silva; Jenivaldo 

de Sá; Lucio Flávio Abrantes; Nivaldo Francisco da Trindade; Cláudio Roberto 

Amorim; Gilson Basílio dos Santos; João Martins Arruda Sobrinho; Luís Carlos 

Basilio de Oliveira; Paulo César N. Vidal; Wesle Pereira Campos; Helvécio de 

Sá; Marilene Pereira Chaves; Getúlio Veiga Júnior; Joassi José Figueiredo; 

Jordan Afonso da Silva; Amaury José dos Santos; Isaías Dias Filho; Joaquim 

Elias Figueiredo; OAB/Go - 11.765. Nada mais havendo a tratar a comissão 

que dirigiu os trabalhos desta eleição deu por encerrado esta Assembleia que 

aconteceu no dia 24 de março de dois mil e catorze ás vinte horas no Salão do 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pirenópolis, Estado de Goiás, cuja Ata 

foi por mim, Maria das Dores Motta Tocantins, que secretariei os trabalhos, 

devidamente lavrada que fica por mim assinada, juntamente com o 

coordenador da Eleição Luís Carlos Basílio de Oliveira, e demais membros 

João Martins Arruda, Geraldo Inácio da Silva. (a.a) Maria das Dores Motta 

Tocantins, Luís Carlos B. Oliveira, João Martins Arruda Sobrinho, Isaías Dias 

Filho, Geraldo Inácio da Silva. 

>ocdenadorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y r\ 

s^Basílio de^Oliveíra. 
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C E R T I D Ã 

A U T E N T I C A Ç Ã O 
(Lei n° 8 935/94 - Art. 7° - V) . Confere com o original. Dou fé. 

1 pirenópolis-GO, 07 de abril fe2°f\,4-

Jakeline D a s d o n ^ H ^ m U d e L ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

CERTIFICO, atendendo requerimento verbal de parte interessada, que às folhas 068 verso a 

073 verso, sob o n° 022zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/93, do livro de Registros de Pessoas Jurídicas n° A-1 deste cartório, consta o 

registro do Estatuto do teor seguinte: "REGISTRO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO RADIOCLUBE 

JORNAL MEIA PONTE. Do seguinte teor: "Ata de fundação da Associação Radioclube Jornal Meia 

Ponte. Lista de Presença. 1 o Marilene Pereira Chaves. 2o Paulo Sergio Rezende de Almeida. 3 o 

Henrique da Costa. 4o - Célio A. P. Pina. 5o - Geraldo Costa Filho. 6 o - João Martins de Arruda 

Sobrinho. 7o Edmar Santana Veiga. 8o - Cleison Humberto de Araújo. 9o - João Teodoro Peixoto. 10 -
Ariosto Fausto Sá. 11 - Aldemoster Siqueira Fontes. 12 - Erasmo Xavier da Costa. 13 - Hugo Xavier da 
Costa. 14 - Paulo Sergio Pádua. 15° Edson José dos Santos. 16 - Joaquim Ramos Godinho. 17 - José 
Maurício Oliveira. 18 - Adriano de Assunção Oliveira. 19 - Leila da Costa. 20 - Wanessa de Oliveria 
Jayme. 21 - Milton Pereira da Silva. 22 - Sebastião Rodrigues Vidal. 23 - Luiz Carlos Brandão de 
Oliveira. 24 - Tassiano Bradão. 25 - João Luiz Pompeu de Pina. 26 - Adomício de Almeida. 27 - José 
Walter L. Coelho. 28 - Walbron de Siquera. 29 - Edgar Ivo Muller Filho. 30 - Nádia Leimig Regueira. 
31 - Roberto Lares Mota. 32 - Bonfim Curado Pinto. 33 - Sebastião de Sá. 34 - Jordan Afonso da Silva. 
35 - Maria Delma de Melo. 36 - Luiz Armando Pompeu de Pina Júnior. 37 - Pompeu Christovam de 
Pina. 38 - Cristóvam José de Oliveira. 40 - Elvécio de Sá. 41 - Nilson Modesto Primo. 42 - Sabrina 
Godinho Pereira. 43 - Solange Terezinha Godinho. 44 - Lorane Godinho Pereira. 45 - Sebastião Siqueira 
Lobo. 46 - José Percival Afonso. 47 - Mateus de Oliveira Afonso. 48 - Marta Regueira Fonseca. 49 -
Valdo Lúcio Cardoso. 50 - José Ricardo Bernardo. Aos 11 dias do mês de Abril de 1.992, na rua Pireneus 
n° 67, nesta cidade, reuniram-se os sócios fundadores da Rádioclube Jornal Meia Ponte, que através de 
edital afixado no placaro do Forun foi feita a convocação para deliberarem a seguinte pauta: 1 - Leitura e 
aprovação dos estatuto da entidade; 2- Eleição da diretoria provisória e conselho fiscal. Após a assinatura 
da lista de presença supra, o coordenador da reunião Sr. Paulo Sérgio R. A. Galeão nomeou a mim 
Marilene Pereira Chaves, secretária "ad hoc", para elaborar a ata de fundação da associação. Em seguida o 
Sr. Paulo Sérgio R. A. Galeão, falou sobre os objetivos da associação, seus fins e seu caráter. Em seguida 
foi lida e aprovado o estatuto transcrito. Artigo 1- O Radioclube Jornal Meia Ponte, fundado em 11 de 
abril de 1992, com sede provisória na Rua Pireneus, n° 67, no município de Pirenópolis, Estado de Goiás 
é uma associação civil de objetivos culturais, apartidária, leiga, democrática e sem fins lucrativos. Artigo 
2- O Radioclube Jornal Meia Ponte tem por finalidade: a) contribuir com a luta pela democratização dos 
meios de comunicação, pela democratização da informação e pela institucionalização do Direito de 
Comunicar; b) contribuir para a elevação do nível cultural da comunidade; c) obter junto ao Poder Público 
autorização para a execução de serviços de radiodifusão, de caráter local; d) executar serviços de 
radiodifusão - através do canal ou canais concedidos ou permitidos pelo Poder Público - de acordo com 
legislação vigente e o disposto nestes estatutos; e) coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de 
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comunicação locais, regionais e nacionais informações de cunho político, social, econômico e científico, 
cultural e desportivo relacionada à comunidade Pirenopolina ou de seu interesse; f) promover curso de 
capacitação profissional para a área de radiodifusão, observada a legislação vigente; g) prestar 
assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades sindicais, comunitárias, religiosas, 
culturais e outras sem fins lucrativos; h) organizar um arquivo público com registro sonoro, fotográfico ou 
audiovisual de depoimentos e fatos produzidos ou colhidos no seio da comunidade ou do interesse geral. 
Artigo 3- Poderá associar-se ao Radioclube Jornal Meia Ponte qualquer cidadão brasileiro nato ou 
naturalizado, maior de 16 anos, independentemente de raça, cor, sexo, ou opção sexual, condição social 
ou financeira, concepção religiosa ou filosófica, orientação política ou qualquer condição, desde que 
concorde com o disposto nestes estatutos. Artigo 4 - O quadro de associados do Radioclube Jornal Meia 
Ponte será formado por 3 (três) categorias de sócios: a) Sócios fundadores - aqueles que assinaram a Ata 
da Assembléia de Fundação da Entidade; b) Sócios contribuintes - aqueles que se integram aos quadros 
da Entidade após sua Fundação, passando a pagar regularmente a contribuição financeira estabelecida em 
Assembléia Geral. (AG); c) Sócios beneméritos - aqueles que receberem esse título a A G , por 
reconhecimento a relevante contribuição ou serviço prestado à entidade. Parágrafo Único - A 
contribuição financeira regular e obrigatória para os associados será estabelecida pela A G em forma de 
mensalidade trimestralidade, semestralidade ou anuidade, e será igual para todas as categorias, exceto 
para o sócio benemérito, para quem a contribuição será optativa. Artigo 5 - São direitos de todos os 
associados: a) ter voz e voto na A G ; b) propor à Diretoria e demais órgãos da Entidade medidas, projetos 
ou providências que julgar convenientes; c) candidatar-se para cargos da Diretoria Executiva, do 
Conselho Fiscal ou de qualquer organismo ligado à Entidade e exercê-lo, se eleito; d) ter acesso a 
qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao Cadastro dos Associados, mediante solicitação por 
escrito; e) desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela Entidade ou 
implantados através de convênios. Parágrafo 10 - O direito a voto na A G ou em qualquer outro órgão do 
qual o associado participe, somente será assegurado estando o mesmo em dia com suas obrigações 
financeiras. Parágrafo 2 o - Os serviços de que trata a alínea "e" serão gratuitamente extensivos aos pais, 
cônjuges e filhos dos associados. Artigo 6 - São direitos exclusivos dos sócios fundadores: a) participar 
com voz e voto no conselho dos fundadores; b) representara a Entidade em atos públicos e outros eventos 
quando designados ou autorizados pela Diretoria Executiva ou pela A G . Artigo 7 - São deveres dos 
Associados: a) manter em dia sua contribuição financeira obrigatória; b) participar da A G e/ou de 
qualquer outro órgão a que esteja vinculado ou para o qual tenha sido eleito; c) zelar pelo bom nome da 
Entidade; d) não se omitir diante de irregularidades ou falhas que eventualmente venha a constatar, 
denunciando-as nos fóruns devidos. Artigo 8 - São órgãos permanentes do Radioclube Jornal Meia Ponte 
a A G , a Diretoria Executiva, o Conselho Fiscal e o Conselho dos Fundadores. Artigo 9 - A A G é o órgão 
máximo de deliberação da entidade, exceto nos casos previstos no Art. 25, dela podendo participar todos 
os associados em dia com suas obrigações financeiras. Parágrafo I o A A G , reunir-se-á ordinariamente a 
cada seis meses, em data, local e horário por ela própria determinados. E extraordinariamente sempre que 
convocada pela Diretoria Executiva, pelo Conselho Fiscal, pelo Conselho dos Fundadores ou por pelo 
menos 1/3 (hum terço) dos associados. Parágrafo 2 o - A convocação da Assembléia Geral em caráter 
extraordinário (AGE) deverá ser feita com antecedência mínima de 8 (oito) dias, através de edital afixado 
na sede da entidade e publicado em jornal ou revista de circulação local, onde deverão constar 
obrigatoriamente local, data, horário e pauta. Parágrafo 3 o - A Assembléia Geral Ordinária (AGO) será 
sempre dirigida pelos membros da Diretoria Executiva, salvo proposta em contrário encaminhada por 
qualquer sócio e aprovada pela maioria dos participantes. Parágrafo 4 o - A A G E será dirigida pelos 
dirigentes do órgão que convocou, salvo proposta em contrário aprovada pela maioria dos participantes: 
No caso da convocação ser feita por 1/3 (hum terço) dos associados a Mesa Diretora será eleita na própria 
Assembléia. Parágrafo 5 o - A A G delibera em primeira convocação somente com a presença de pelo 
menos 1 /3 (hum terço) dos associados quites com suas obrigações financeiras e, em segunda convocação, 
30 minutos após, com qualquer número, por maioria simples dos presentes, exceto nos casos de quórum 
qualificado previsto nestes Estatutos. Artigo 10 - Compete exclusivamente à AG: a) eleger os membros 
da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; b) substituir total o parcialmente os membros da Diretoria, 
mediante as razões e o quórum especificados no parágrafo 4 o do Art. 12; c) fixar o valor das contribuições 
financeiras regulares e obrigatórias dos associados; d) aprovar ou não as contas e relatórios da Diretoria, 
com base nos Pareceres do Conselho Fiscal; e) autorizar a admissão e a demissão de funcionários, bem 
como seus respectivos salários iniciais, aumentos reais de salários, gratificações, ou outras formas de 
remuneração; í) excluir pessoas do quadro de associados, bem como readmiti-las; g) conceder títulos de 
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Cidadão Benemérito; h) conceder Anistia para associados em atraso com suas obrigações financeiras; i) 
aprovar a realização de convênio de qualquer natureza; j ) aprovar alterações neste Estatuto; mas somente 
pelo voto da maioria absoluta dos sócios em dia com suas obrigações financeiras; 1) aprovar ^mo^iíTícâF 
Regimentos Internos de Departamentos ou serviços que venham a ser implantados e/ou admin$§tratl(ft 
pela Entidade, tais como Biblioteca, Arquivo Sonoro, Emissora de Rádio, etc... Parágrafo Úqjjjpo^-*Á§_ 
alterações estatutárias, assim como a implantação ou alteração de Normas Regimentais de qualgue^.iipoJ 
somente entrarão em vigor se referenciadas pelo Conselho dos Fundadores, que poderá, no entarléjj_, vetá-^ 
las, conforme o disposto no Parágrafo Único do Art. 25. Artigo 11 - A A G adotará obrigatoriarn^te o 
regime de voto secreto. A) nas eleições da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, quando houver mais 
de uma chapa concorrendo; b) na substituição parcial da Diretoria Executiva, quando houver mais de um 
candidato para um só cargo; e na substituição total, quando houver mais de uma chapa; c) nas votações 
para exclusão ou readmissão de sócio; d) nos casos em que a própria A G , por vontade da maioria julgar 
conveniente. Artigo 12 - A Diretoria Executiva será composta de 5 (cinco) membros e 2 (dois) suplentes 
e eleita em A G para um mandato de 2 (dois) anos. Parágrafo I o - São membros efetivos da Diretoria 
Executiva: O Presidente, o Vice-Presidente, o Secretário, o Tesoureiro e o Diretor de Comunicação. 
Parágrafo 2 o - Os membros suplentes serão ordenados em I o ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2° suplentes e substituirão os membros 
efetivos que por qualquer razão se afastarem temporária ou definitivamente do cargo, exceto o Presidente. 
Parágrafo 3 o - No caso de vacância simultânea ou consecutiva dos cargos de Presidente e Vice-Presidente, 
os demais membros da Diretoria Executiva ou do Conselho de Fundadores ou ambos deverão convocar 
A G E para as devidas substituições. Parágrafo 4 o - A Diretoria poderá ser substituída a qualquer momento 
no todo ou em parte, por maioria absoluta dos votos dos associados em A G especialmente convocada para 
este fim, como também poderá ser destituída no todo ou em parte pelo voto de 3/5 (três quintos) dos 
membros do Conselho dos Fundadores, em caso de incúria ou no caso comprovado de atitude, ato ou 
omissão que comprometa os objetivos ou a imagem da Entidade ou que desvirtue suas finalidades 
estatutárias. Parágrafo 5 o - No caso da destituição parcial ou total prevista no Parágrafo anterior o 
Conselho dos Fundadores deverá convocar A G E , no prazo máximo de 15 (quinze) dias, para substituir o 
membro ou membros destituídos ou eleger nova Diretoria, conforme o caso. Parágrafo 6 o - Para efeito do 
que trata o Parágrafo 4 o deste Artigo será considerada incúria, entre outros, os casos de 3 (três) faltas 
consecutivas ou 5 (cinco) alternadas às reuniões da Diretoria, sem justificativa aceita pelos demais 
membros e devidamente lavrada em Ata, bem como a comprovada inaptidão para o exercício do cargo. 
Artigo 13 - Caberá à Diretoria Executiva, coletivamente: a) traçar estratégia e planos de ação que 
garantam a implementação dos objetivos da Entidade e a execução de deliberações tomadas em A G ; b) 
preparar propostas de pauta para A G O ou A G E que venha a convocar, bem como relatórios a serem 
submetidos à mesma; c) autorizar despesas e deliberar sobre questões administrativas em geral, exceto 
aquelas de competência exclusiva da AG; d) convocar A G E ; e) indicar um de seus membros ou do 
Conselho de Fundadores para representar a Entidade em atos públicos ou em outros eventos, no caso de 
impedimento do Presidente ou nos casos de julgar conveniente; f) elaborar Relatório Anual, incluindo 
contas, atividades, realizações e atos administrativos, para ser submetido à A G e demais órgãos. Parágrafo 
Único - A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente sempre 
que convocada pelo Presidente ou por 2 (dois) de seus membros e deliberará somente por maioria 
absoluta. Artigo 14 - Caberá a cada Diretor, individualmente: a) executar com zelo e pontualidade as 
tarefas decorrentes do cargo que exerce bem como aquelas espontaneamente assumidas perante a 
Diretoria ou qualquer outro órgão da Entidade; b) manter postura pública compatível com as 
responsabilidades de cargo que exerce; c) representar a Entidade externamente, sempre designado pela 
Diretoria. Artigo 15 - Caberá ao Presidente: a) coordenar as reuniões de Diretoria e as sessões da A G , 
salvo nos casos excepcionais previstos nos parágrafos 3 o e 4 o do art. 5. b) representar o Radioclube 
oficialmente junto à outras entidades, órgãos públicos e à comunidade em geral, salvo nos impedimentos 
e nos casos específicos de deliberação em contrário por parte da Diretoria; c) responder em juízo pela 
entidade; d) assinar juntamente com o Secretário as Atas da Diretoria e da A G e demais documentos de 
circulação interna; e) assinar juntamente com o Tesoureiro os cheques para pagamentos e despesas em 
geral. Artigo 16 - Caberá ao Vice-Presidente: a) participar ativamente das reuniões da Diretoria, 
contribuindo com suas funções coletivas; b) substituir o Presidente nos casos de afastamento temporário 
ou definitivo deste, bem como nos seus impedimentos salvo nos casos de deliberação em contrário por 
parte da Diretoria; Artigo 17 - Caberá ao Secretário: a) secretariar as reuniões de Diretoria e as sessões da 
A G (salvo nas exceções previstas nos parágrafos 3 o e 4 o do Art. 4), lavrando e assinando juntamente com 
o Presidente as respectivas Atas; b) manter organizado em arquivo próprio cadastro atualizado dos 
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associados, bem como toda documentação escrita, sonora, fotográfica ou vídeo-sonora da Entidade; c) 
registrar no Livro de Matrícula, em rigorosa ordem numérica, nome, endereço, data de nascimento, 
filiação, profissão, número de documento de identidade e do CPF de cada um dos associados; d) preparar 
editais, convocações, circulares de aviso e todo tipo de correspondência social, assinando-os juntamente 
com o Presidente; e) supervisionar o trabalho dos funcionários da Secretaria. Artigo 18 - Caberá ao 
Tesoureiro: a) manter sob controle e responder pela arrecadação e depósito na devida conta bancária de 
toda a receita da Entidade; b) supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade; c) 
apresentar balancete trimestral à Diretoria e ao Conselho Fiscal; d) assinar juntamente com o presidente 
os cheques para pagamentos e despesas em geral; e) supervisionar o trabalho dos funcionários da área de 
tesouraria. Artigo 19 - Caberá ao Diretor de Comunicação Social: a) promover por todos os meios 
possíveis, de forma organizada, sistemática e eficiente a divulgação do nome, dos objetivos e das 
realizações da Entidade; b) coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da Entidade 
como faixas, cartazes, panfletos e demais peças publicitárias de base gráfica, sonora e audiovisual; c) 
coordenar e supervisionar a elaboração de publicações periódicas ou eventuais da Entidade como 
Boletins, Jornais, Revistas, Livros, etc; assim como: a reprodução de documentos oficiais de leitura 
obrigatória, como estes Estatutos, Regimentos Internos, etc... d) organizar e coordenar todos os eventos 
públicos promovidos pela Radioclube; e) supervisionar o trabalho dos funcionários da área de 
Comunicação Social, bem como os Serviços contratados nessa área. Artigo 20 - O Conselho Fiscal será 
constituído por 5 (cinco) membros efetivos - um Presidente, um Secretário, 3 (três) vogais e 3 (três) 
suplentes ( I o , 2 o e 3 o) eleitos em A G para um mandato de 2 (dois) anos. Artigo 2 1 - 0 Conselho Fiscal 
reunir-se-á trimestralmente para apreciar e aprovar ou não os balancetes financeiros, os documentos 
contábeis e os atos administrativos que se relacionam com as finanças da Entidade. Parágrafo I o - Os 
pareceres e as deliberações do Conselho Fiscal serão registrados em Atas circunstanciadas, lavradas em 
livros próprios e assinadas por seus membros logo após o encerramento dos trabalhos. Parágrafo 2 o Os 
membros suplentes poderão, obedecida a ordem de suplência, substituir em qualquer reunião o membro 
ou os membros efetivos faltosos. Parágrafo 3 o - Em caso de constatação de irregularidades nas contas da 
Entidade, dependendo da gravidade, ou em caso de confirmação de atos administrativos contrários aos 
interesses coletivos, o Conselho Fiscal poderá convocar reunião extraordinária do Conselho de 
Fundadores ou A G E para propor destituição parcial ou total da Diretoria Executiva. Artigo 22 - O 
Conselho de Fundadores será formado pelo conjunto dos sócios fundadores e terá por finalidade: a) exigir 
de qualquer sócio, principalmente dos que ocupam cargos de Direção na Entidade, a fiel observância das 
normas estabelecidas nestes Estatutos; b) impedir qualquer alteração estatutária que viole os princípios 
democráticos e o espírito comunitário que orientam a criação do Radioclube Jornal Meia Ponte; c) 
fiscalizar o trabalho da Diretoria Executiva, impedindo, quando for o caso, que esta desvirtue os objetivos 
da Entidade. Artigo 2 3 - 0 Conselho de Fundadores reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano e a cada 
dois anos elegerá uma Direção própria, composta por um Presidente, um Vice-Presidente, um Secretário, 
um Primeiro Suplente e um Segundo Suplente. Parágrafo I o - Os suplentes, obedecida a ordem de 
suplência, assumirão o lugar do Vice-Presidente ou do Secretário em caso de vacância definitiva de um ou 
de ambos os cargos. ParágrafozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2° - O Presidente coordenará as reuniões do Conselho e o representará 
junto aos demais órgãos da Entidade e, quando for o caso, externamente. Parágrafo 3 o - O Vice-Presidente 
substituirá o Presidente em suas ausências eventuais assim como em caso de vacância definitiva do cargo 
e colaborará com ele no exercício de suas funções. Parágrafo 4 o - O Secretário lavrará as Atas das 
reuniões e as assinará em conjunto com os demais membros da Diretoria, preparará editais e convocações 
e manterá em arquivo próprio os livros e documentos do Conselho. Parágrafo 5 o - Os membros da Direção 
do Conselho de Fundadores poderão participar, com direito de voz, das reuniões de Diretoria Executiva e 
do Conselho Fiscal. Parágrafo 6 o - A Direção do Conselho de Fundadores reunir-se-á sempre que julgar 
conveniente, por convocação de qualquer de seus membros e deliberará por maioria absoluta. Artigo 24 -
A convocação das reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho obedecerão aos mesmos 
procedimentos estabelecidos para a convocação da AG. Artigo 25 - Ao Conselho de Fundadores caberá: 
a) analisar o Relatório anual da Diretoria Executiva e os Pareceres do Conselho Fiscal, bem como avaliar 
o desempenho da Entidade em relação a seus objetivos permanentes; b) destituir a Diretoria Executiva nos 
casos previstos e de acordo com o estabelecido nos parágrafos 4 o, 5 o e 6 o do Art. 12. c) propor à A G o 
desligamento ou a readmissão de pessoas no quadro de associados; d) convocar extraordinariamente a 
A G , quando necessário; e) referendar ou vetar alterações estatutárias ou disposições regimentais que 
julgue comprometer os princípios da Entidade. Parágrafo Único - O disposto regimental e/ou a alteração 
estatutária vetados pelo Conselho de Fundadores tornar-se-ão nulos e o veto somente poderá ser retirado 
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através de nova deliberação do próprio Conselho que obtenha maior número de votos favoráveis do que a "T) 
que determinou o veto. Artigo 26 - Os cargos da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Corisèlho- dos \ 
Fundadores não serão, em nenhuma hipótese remunerados. Artigo 27 - Os cardos de Direção TécnicazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fíof 

Serviços que vierem a ser administrados pela Entidade, como Arquivo Público, Emissora de Ráa 
Biblioteca, etc. serão preenchidos através de eleição em A G , que definirá também a forma ou 
quantitativo da remuneração dos mesmos. Artigo 28 - A receita do Radioclube advirá: a) da cotítribuiçãjí 
regular e obrigatória dos associados; b) da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação; 
de verbas provenientes de subsídio oficial; d) de recursos provenientes de convênios: ej' do apoí 
financeiro de Entidades de Cooperação seja nacional ou internacional, a projetos específicos. Artigo 29 — 
A Emissora ou Emissoras de Rádio que vierem a ser administradas pelo Radioclube Jornal Meia Ponte, 
mediante concessão ou permissão do Poder Público, deverão ser regidas por Regimento Interno onde 
conste obrigatoriamente os seguintes pontos, entre outros: a) Direção Técnica formada por 4 (quatro) 
membros: 1 (um) Diretor de Programação, 1 (um) Diretor Administrativo e Financeiro, 1 (um) Diretor de 
Radiojornalismo e 1 (um) Diretor Comercial, eleitos em AG, para um mandato de 2 (dois) anos; b) 
Conselho de Programação formado no mínimo por 7 (sete) membros, eleitos em A G , dentre os associados 
que não sejam programadores da Emissora; com a finalidade de avaliar periodicamente a programação, 
orientando os programadores e, quando for o caso, propondo a A G a destituição do programador que 
mostrar-se inapto para a função ou que violar os princípios da Entidade; c) Distribuição da Receita da 
Rádio feita da seguinte forma: ca) Do dinheiro arrecadado através dos anúncios e demais inserções pagas: 
30% será para o agenciador, 20% para o(s) programador(es) do (s) horário(s) em que forem veiculados, 
50% para o cofre da Rádio; c.b) do dinheiro pertencente à Rádio, após deduzidas todas as despesas de 
manutenção (luz, água, taxas, aluguel, impostos, manutenção de aparelhagem, material de escritório, etc), 
50% será destinado a investimentos, tais como compra de equipamentos, de mobiliários, publicidade, etc; 
c c ) o dinheiro destinado ao pagamento do pessoal será distribuído em cotas entre todos os Diretores e 
funcionários, a razão de 2 (duas) cotas para cada Diretor e 1 (uma) para cada funcionário, d) dispositivo 
garantindo, dentro da Programação o direito de voz a todas as pessoas que o desejarem, especialmente aos 
representantes dos segmentos organizados da comunidade, independente de qualquer condição, observada 
apenas a adequação de horário, conforme a natureza da programação; e) proibição terminante do uso de 
qualquer horário para política partidária excluente, nos programas abertos a temas políticos ou eleitorais 
deverá ser garantido igual espaço para todos os partidos interessados, devendo o Conselho de 
Programação propor a exclusão do programa dos que tentar burlar esse dispositivo; f) garantia de horário 
destinado à Programação Religiosas, distribuído de maneira equânime entre as diversas denominações 
religiosas e, sempre que possível, de forma proporcional ao número de Templos pertencentes a cada uma 
dessas denominações, localizadas em território Pirenopolino; g) reserva de um espaço mínimo de duas 
horas por semana sob o título de Direito de Comunicar, para programação rotativa de programas 
produzidos por qualquer pessoa da comunidade, dentro de especificações técnicas definidas pelo Diretor 
de Programação; este espaço deve funcionar como uma espécie de laboratório radiofônico, afim de 
estimular especialmente os estudantes da região a se desenvolverem nas diversas atividades da radiofonia; 
h) dispositivo contendo os critérios para a admissão de programadores bem como os termos do contrato a 
ser firmado entre estes e a Emissora; i) dispositivo esclarecendo o caráter democrático e a natureza 
comunitária e não lucrativa da Emissora; Artigo 30 - Disposições Finais e Transitórias: a) No caso de 
extinção da Associação da Rádio Clube Jornal Meia Ponte seus bens serão revertidos ao "Asilo São 
Vicente de Paula", nesta cidade de Pirenópolis, em caráter de inalienabilidade. Após a leitura, discussão e 
aprovação do estatuto, debateu-se sobre a composição da Diretoria Executiva Provisória e do Conselho 
Fiscal, assim composto: a) Diretoria Executiva: Presidente: Paulo Sérgio Rezende de Almeida Galeão -
Vice Presidente: Geraldo Costa Filho - Secretário: Henrique Costa - Tesoureiro: Adriano de Assunção 
Oliveira - I o Suplente: Célio A. Pompeu de Pina - 2 o Suplente: João Teodoro Peixoto - Diretor de Com. 
Social: João Martins de Arruda Sobrinho - (a) Presidente - Paulo Sergio Rezende de Almeida Galeão (a) 
Geraldo Costa Filho - Vice Presidente: Reconheço verdadeira(s) a(s) assinatura(s) de Paulo S. R. de A. 
Galeão e Geraldo Costa Filho. Pessoa(s) por mim identificada(s) e por haver(em) sido aposta(s) em minha 
presença do que dou fé. Pirenópolis 09 de julho de 1.993. Em testemunho (sinal público) da verdade, (a) 
Fernando Pompeu de Pina. Cartório dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2° Ofício. Fernando Pompeu de Pin. Titular - Pirenópolis-GO". 
Nada mais constava no Estatuto acima transcrito. O referido é verdade e dou fé. Em 14-julho-1993 (a) 
José Ricardo Frota. AVERBAÇÃO transcrita à folha 038 do Livro A-3 de Registro de Pessoas Jurídicas, 
do seguinte teor: Averbação da ata da assembléia geral para eleição da nova diretoira da Associação 
Radio Clube Jornal Meia Ponte, do teor seguinte: "Ata da assembléia eeral para Eleição de nova diretoria 
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da Associação Rádio Clube Jornal Meia Ponte". Aos 19 dias do mês de Dezembro de 1.996 reuniram-se 
em assembléia geral no salão da Rodoviária, aos associados desta sociedade, para eleger nova Diretoria. A 
reunião foi aberto pelo presidente: Paulo Sérgio Galeão que indicou a mim, Nádia Regueira, para 
secretariar, os trabalhos foram iniciados com a apresentação do Projeto de Lei aprovado pela comissão de 
Ciência e Tecnologia da Câmara de Deputados e Leitura do mesmo por Jõao Teodoro Peixoto. Na 
sequencia o presidente abriu a palavra aos presentes para a apresentação de candidatos aos cargos da 
diretoria. Nádia apresentou os respectivos cargos e suas funções, dando ênfase ao trabalho que precisa ser 
feito de organização da Administração da Rádio e da Associação. Como não houve chapas concorrentes, 
foram escolhodos por aclamação os seguintes membros para comporem a Diretoira e o Conselho Fiscal: 
Presidente- Jão Teodoro Peixoto. Vice-Presiente-Paulo Sérgio A. Galeão. Secretária-Cleudilene Siqueira. 
Tesoureiro-Amaury José dos Santos. Dir. Comunicação-Nádia Regueira. Suplentes-Ariosto Fausto de Sá, 
Láraro Diogo P. Siqueira. Conselho Fiscal-Pastor Lourival R. Melo, Reinaldo V. Sousa, Lúcio Flávio 
Abrantes, Edson Fonseca, Sebastião R. Vidal. Suplente- Odinéia Martins Nascimento. Tendo Havido 
concordância unânime, o presidente deu por encerrada a assembleia e ficou decidido que a nova diretoria 
vai definir as condições de reabertura da Rádio e elaborar um plano diretor da mesma. Eu Nádia Leimig 
Regueira, lavrei a presente ata que vai assinada pela nova diretoria e todos os presentes. Pirenópolis, 19 de 
dezembro de 1.996. Nádia Leimig Regueira. Claudilene Siqueira. Cláudio Roberto Amorim. Lúcio Flávio 
Abrantes. José Oliveira (Igreja P/ o Brasil). Sebastião Rodrigues Vidal. Gilson Basílio dos Santos (Igreja 
Adventista do 7 o dia). Amaury José dos Santos. Hidelma Dutra. Miguel Bernardo Pereira. Izaias Dias 
Filho (Dedé Maravilha). Talita Marden. Reinaldo Veiga de Sousa. Milson Aderico de Oliveira. Ariosto 
Fausto de Sá. Dorismar de Abreu. José Antônio Figueiredo. Edson Fonseca. Diogo Reis. Wanessa de 
Oliveira Jaime. Lourival Rocha de Melo. Telmo de Carmo Amorim. Milton Pereira da Silva. Joras Lobo. 
João Teodoro Peixoto. Vilmar da Rocha. Jordan Afonso da Silva. Tassiano Brandão. Hugo Xavier da 
Costa. Dafins Dias Oliveira. Omar Hassan Hamida. Raimundo Machado. Luciano Jaime Peixoto. 
Jenivaldo de Sá. Aldemoster Siqueira Fontes. Onesimo Oliveira da Luz. Joaquim Ramos Godinho. 
Walbron Alves de Siqueira. Juventino J. Nogueira Filho. Solange Terezinha Godinho, (assinatura 
ilegível) João Teodoro Peixoto, Presidente, (a) Cleudilene Siqueira, Secretária. Nada Mais constava da 
referida ata que aqui registrei, conferi, achei conforme e assino. Pirenópolis, 18 de julho de 1.998. (a) 
Fernando Pompeu de Pina - Oficial. AVERBAÇÃO transcrita à folha 018/019 do Livro A-4 de Registro 
de Pessoas Jurídicas, do seguinte teor: "Averbação de uma Ata da ASSOCIAÇÃO R A D I O C L U B E 
JORNAL M E I A PONTE, do teor seguinte: "ASSOCIAÇÃO R A D I O C L U B E JORNAL MEIA PONE -
Ata da Assembléia de Posse da Diretoria da Radio Jornal Meia Ponte, eleita em eleição do dia onze de 
fevereiro, realizada no salão do Sindicato do Trabalhadores Rurais de Pirenópolis, aos dezoito de 
fevereiro de dois mil e três (18/02/03, com início as vinte e uma horas e quarenta minutos, Luiz Carlos 
Basílio fazendo abertura apresenta os presentes, contando as seguintes autoridades: Presidente da Câmara 
Municipal, Dr. Mozarto Machado, vereadores Adriano de Sá, Genésio Moreira de Melo, João Damasceno, 
Ana Abadia Feliciano Triers, Joaquim Pontieri, Dr. Cristóvam Pompeu de Pina, Vice-presidente da SOAP 
(Sociedade dos Amigos de Pirenópolis) Major Moisés de Mendonça, Comandante da 18a CIPM, Dr. 
Wilno Pompeu de Pina, Piresempre, Sr. Manoel Pereira dos Santos, Presidente do Sindicato Rural, 
componentes da atual diretoria Presidente, Sr. João Teodoro Peixoto, Vice-presidente, Paulo Sergio 
Galeão, Tesoureiro, Amauri Santos, Secretária, Isaias Dias Filho, Diretora Comunicação Social, Nádia 
Regueira e grande parte dos associados abaixo relacionados no final desta ata, trio musical, Trio da 
Saudade e várias pessoas convidadas da comunidade. Foi feita a leitura da Ata da eleição; a palavra é 
franqueada a atual diretoria, que apresentaram sua atuação e o pioneirismo da Sociedade Pirenopolina em 
ter uma rário Comunitária; Dr. Mozarto Machado, presidente da Câmara, empenhai apoio da Câmara aos 
trabalhos da Rádio Jornal Meia Ponte, em seguida é dado a posse da nova diretoria assim constituída: 
Lúcio Flávio Arantes - Presidente; Reinaldo Sousa - Vice-presidente; Luis Carlos Basílio - Secretário; 
Lázaro Romão de Souza - Tesoureiro; Isaias Dias Filho - Diretor de Comunicação Social; Tassiano 
Brandão - I o Suplente; Cláudio Roberto Amorim - 2 o Suplente; Conselho Fiscal: João Teodoro Peixoto. 
Mônica Dias da Cruz, Edson Fonseca, Geraldo Costa Filho, Adomício de Almeida. No ato da posse, são 
entregue à nova diretoria, os livros da Associação de Fundação, Ata de Assembléia, Fluxo de Caixa, 
Conta Corrente, de Associados e controle das mensalidade dos associados e das igrejas, livro de pré-
datados e os (balancetes) digo: balancetes da gestão de dois mil e um, dois mil e três. Os empossados 
expressam seus anseios de realizar um bom trabalho e recebam homenagem de ouvintes, é encerrada a 
assembleia de posse, eu Marina Delson de Pina, que secretariei a presente reunião, assino a presente Ata, 
(a) Marina Delson de Pina, que será assinada pela diretoria: (a) Lúcio Flávio Abrantes. Lúcio Flávio 
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Abrantes - Diretor Presidente. CI-RG-652.897 SSP-GO. (a) Reinaldo Vieira de Sousa - Vice-Presidente. - \A 
CI -RG 2387679 - SSP-GO. (a) Assinatura ilegível: Isaias Dias Filho - Dir. de Comunicação. C l - \ 
RG.3235023-2960532-SSP-GO. (a) Ass. Ilegível: Lázaro Romão de Souza - Tesoureiro - CI-RG-1< 
- PM-GO. (a) Ass. Ilegível: Luis Carlos Basílio Oliveira - Secretário. Pirenópolis-GO, 18 de Fev^fiãra* 
2.003, Reconheço verdadeira(s) a(s) assinaturas de Lúcio Flávio Abrantes, Reinaldo Vieira .dç-So\ 
Pessoas por mim identificadas, por haverem sido apostas em minha presença, do que dou fé. Pírej^opcnis 
06 de Março de 2.003. Em testemunho (sinal público) da verdade, (a) Fernando Pompeu deJJJina' ! 

Tabelião. Reconheço verdadeiras as assinatura de Isaias Dias Filho, Lázaro Romão de Souza, Pessoas j5oV 
mim identificadas, por haverem sido apostas em minha presença, do que dou fé. Pirenópolis, 06 dè março 
de 2.003. Em testemunho (sinal público) da verdade (a) Fernando Pompeu de Pina. 2 o Tabelião. Carimbo 
do Cartório do 2 o Ofício - Fernando Pompeu de Pina - Titular - Telefax: (62) 331-11-56 - Pirenópolis-
GO. Reconheço verdadeira a assinatura de Luiz Carlos Basílio de Oliveira. Pessoa por mim identificada, 
por haver sido aposta em minha presença, do que dou fé. Pirenópolis, 07 de Março de 2.003. Em 
testemunho (sinal público) da verdade, (a) Fernando Pompeu de Pina.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2° Tabelião. Carimbo do Cartório 
do 2° Oficio de Notas - Fernando Pompeu de Pina - Titular - Telefax: (62) 331-11-56- Pirenópolis-GO. 
Nada Mais constava da Ata que aqui averbei, conferi, achei conforme e esta assino. Pirenópolis, 15 de 
fevereiro de 2.005. (a) Maria Irene da Rocha - Esc. Autorizada. AVERBAÇÃO transcrita às folhas 025 
verso à 026, do Livro A-4 de Registro de Pessoas Jurídicas, do seguinte teor: Averbação de uma Ata da 
ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO C L U B E JORNAL MEIA PONTE, do teor seguinte: Cópia da Ata da 
Assembléia Geral Extraordinária da Associação da Rádio Cluber Jornal Meia Ponte Ata da Assembleia 
Geral Extraordinária da Associação Rádio Clube Meia Ponte realizada no dia 19 de abril de 2005, no 
Salão do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, à Rua Sizenando Jayme - F - com a finalidade de eleger a 
diretoria do exercício de 2005/2007. Abrindo a assembleia o Sr. Reinaldo Vieira de Souza, Presidente em 
exercício, constatou-se que em primeira chamada tinha quinze associados em condição de votar e em 
segunda chamada constatou a presença de dezenove associados em condição de voto. A associada Nádia 
pediu que a Diretoria, que os membros da chapa, digo, fizesse uma explanação do plano de trabalho e 
também o Carlos Torres pediu o mesmo, também o Edson Fonseca pediu melhor esclarecimento das 
propostas dos membros e também a maneira com que foi composta a chapa. Em seguida o Sr. Presidente 
convocou os associados para começarem a votação, pediu para assinarem uma lista de presença constante 
do livro de ata da reunião da associação, que no decorrer da votação compareceram mais 07 (sete) 
associados aptos a votarem 5, digo, 6 (seis) associados a votarem e dois associados não votaram. Em 
seguida o Sr. Presidente pediu para os associados Maria Delson de Pina e Edson Fonseca serem 
escrutinadores, e após a apuração do votos verificou o seguinte resultado, 20 (vinte) votos a favor, 4 
(quatro) votos não e 1 (um) voto em branco, ficando portanto eleita e empossada a nova diretoria da 
Associação da Rádio Jornal Meia Ponte para o exercício de 2005 a 2007, composta por associados abaixo 
relacionados: Presidente - Helvécio de Sá, vice-presidente Reinaldo Vieira de Souza, tesoureiro -
Nivaldo Francisco Trindade, secretária Maria D. M. Tocantins, diretor de comunicação sosial - Célio 
Antônio Pompeu de Pina, primeiro suplente - Ana Rosa, conselho fiscal - Presidente Manoel Pereira dos 
Santos, secretário - Nilson Modesto Primo, Vogal - Delduc Amâncio da Luz, Vogal - Tamaz Pereira de 
Lima, Vogal - Geraldo Inácio, primeiro suplente - Jenivaldo de Sá, segundo suplente Iran Amaral, 
terceiro suplente - Valda Antonelli. Nada mais havendo a tratar, eu Helvécio de Sá, secretário geral da 
Associação, a lavrei e assino, (aa) Helvécio de Sá - Reinaldo Vieira de Souza - Aldima Araújo - Maria 
Das Dores Mota Tocantins - Geraldo Inácio da Silva - Edson Fonseca - Ana Rosa de Oliveira e Silva -
Valdeny Mendes Antonelli - Tassiano Brandão - Célio Antônio Pompeu de Pina - Iran Aureliano Amaral 

- Gilmar Soares dos Santos - Lucio Flávio Abrantes - Cláudio Roberto Amorim - Genivaldo de Sá -
Sebastião Rodrigues Vidal". Nada mais havia na ata acima transcrita. Eu (a) Maria D. M. Tocantins, 
(Maria das Dores Mota Tocantins) Secretária, (a) Helvécio de Sá. Reconheço verdadeira(s) firma(s) de 
Maria das Dores Mota Tocantins, Helvécio de Sá. Feita perante mim pelo próprio, do que Dou fé. 
Pirenópolis, 27 de abril de 2005. Em tt° (sinal público) da verdade, (a) Maria Irene da Rocha - Esc. 
Autorizada. Carimbo do Cartório do 2 o Ofício - Fernando Pompeu de Pina - Titular - Telefax (62) 331-
1156. Pirenópolis-GO. Nada Mais constava da Ata que aqui averbei, conferi, achei conforme e esta 
assino. Pirenópolis, 27 de Abril de 2.005. (a) Maria Irene da Rocha - Esc. Autorizada. AVERBAÇÃO 
transcrita às folha 129 verso à 130, do Livro A-4 de Registro de Pessoas Jurídicas, do seguinte teor: 
AVERBAÇÃO D E U M A A T A DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO C L U B E JORNAL MEIA PONTE, do teor 
seguinte: Cópia da Ata da Assembléia Geral convocada para eleição da nova diretoria da Associação 
Rádio Clube Jornal Meia Ponte, realizada no dia sete de agosto de dois mil e sete, no salão do Sindicato 
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dos Trabalhadores Rurais de Pirenópolis, às vinte horas. Em primeira chamada, responderam: Delduc 
Amâncio da Luz, Manoel Pereira dos Santos, Jenivaldo de Sá, Tassiano Brandão, Edgar Muller, Rodrigo 
Jaime Lima, Wesle Pereira Campos, José de Souza Lima, Geraldo Inácio da Silva, Joassi José Figueiredo, 
Izaias Dias Filho, João Teodoro Peixoto, Getúlio Veiga Júnior, Iram Aureliana da Silva, Walda Antoneli, 
Marina Delson de Pina, Vera Lúcia, Isabella Rodrigues Dias, Eli Luiz Costa, Lucio Flávio Abrantes, 
Lourival Rocha de Melo, Sebastião Rodrigues Vidal, Nilson Modesto Primo, Nivaldo Francisco da 
Trindade, Maria das Dores Mota Tocantins, Leandro Marques Ferreira, Diogo Reis, Tomaz Ferreira de 
Lima. Para início com o cargo de porcos dias não podemos fazer muita coisa diz o presidente provisório 
Nilson Modesto Primo, deixando entre aspas, uma arma para vocês, convocando o candidato para que em 
menos de dez minutos para expor o seu plano de trabalho. Assim foi feita. E convocaram os Senhores 
Joassi Figueiredo e o Edgar Muller para escrutinadores. Começando assim as votações, e as cédulas 
apenas com as palavras sim ou não. Em tempo chegou a Senhora Ana Maria Centeno, Célio Antônio 
Pompeu de Pina e Cláudio Roberto Amorim. Compareceram trinta e um votantes havendo uma obtenção. 
Foi encerrada a votação, passando para as contagens de votos. Conferindo as cédulas, apuraram-se trinta 
cédulas, digo votada, sendo vinte e três sim e sete votos não, ficando, portanto eleita a chapa União Para 
Todos. Para constatar, eu Maria Tocantins lavrei a presente ata que assino juntamente com o Senhor 
Presidente Provisório: Nilson Modesto Primo. Devido ao motivo de viagem o Presidente Provisório já 
passa a posse aos eleitos por ser verdade assino esta: (aa) Maria das Dores Mota Tocantins, Tomaz 
Ferreira de Lima, Jenivaldo de Sá, Sebastião Rodrigues Vidal, Waldeny Mendes Antoneli, Manoel Pereira 
dos Santos, Cláudio Roberto Amorim, Vera Lúcia, Ana Maria Centeno, Diogo Reis, Wesle Pereira 
Campos. Geraldo Inácio da Silva, Célio Antonio Pompéu de Pina, Tassiano Brandão, Nilson Modesto 
Primo, Eli Luiz da Costa, Delduc Amâncio da Luz, João Teodoro Peixoto, Nivaldo Francisco da 
Trindade, Getúlio Veiga Júnior, Lúcio Flávio Abrantes, Liandro Marques Ferreira, Lourival Rocha de 
Melo, Iram Aureliana da Silva Amaral, José de Souza Lima, Isabella Rodrigues Dias, Rodrigo Jaime 
Lima. Marina Adelson de Pina Joassi José Figueiredo. Nada mais havia na ata acima transcrita. Segue a 
chapa eleita Chapa União para Todos, sendo assim composta Presidente: Jenivaldo de Sá, C P F n° 
457.676.611-20, Vice-Presidente: Reinaldo Vieira de Sousa, R G n° 2387679 SSP-GO, Secretária: 
Waldeny Mendes Antoneli, CPF n° 001.189.341-98, Tesoureiro: Tassiano Brandão. CPF n° 044.737.361-
72. Diretor Social: Sebastião Rodrigues Vidal, CPF n° 323.617.001-82, I o Suplente: Ana Maria Centeno 
da Silva. CPF n° 219.542.670-53, 2 o Suplente: Célio Antonio de Pina, R G n° 185587 SSP GO. Nada mais 
havia para ser transcrito. Para constar eu a transcrevi (a) Waldeny Mendes Antoneli. (Waldeny Mendes 
Antoneli. Pirenópolis, 07 de Agosto de 2007. (a) Jenivaldo de Sá - Presidente (a) Waldeny Mendes 
Antoneli - secretária, (a) Tassiano Brandão - Tesoureiro - O A B - G O n° 6400. Reconheço verdadeira(s) 
firma(s) de Jenivaldo de Sà. Feita perante mim pelo próprio, do que Dou fé. Pirenópolis, 21 de Dez. de 
2007. Em tt° (sinal público) da verdade, (a) Maria Irene da Rocha - Esc. Autorizada. Reconheço 
verdadeira(s) firma(s) de Waldeny Mendes Antoneli, Feita perante mim pelo próprio, do que Dou fé. 
Pirenópolis, 21 de Dez. de 2007. Em tt° (sinal público) da verdade, (a) Maria Irene da Rocha - Esc. 
Autorizada. Selada com 03 selos de autenticidade. Carimbo do Cartório dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2° Ofício - Fernando Pompeu 
de Pina - Titular - Telefax (62) 331-1156 - Pirenópolis-GO". Nada Mais, constava da ata que aqui 
averbei, conferi, achei conforme e esta assino. Pirenópolis, 21 de dezembro de 2007 (a) Maria Irene da 
Rocha - Esc. Autorizada. AVERBAÇÃO transcrita à folha 183 e verso, do Livro A-4, de Registro de 
Pessoas Jurídicas, do seguinte teor: Averbação de uma Ata da ASSOCIAÇÃO RÁDIO C L U B E JORNAL 
M E I A PONTE, do seguinte teor: "Ata da Assembleia geral da Associação Rádio Clube Jornal Meia 
Ponte, realizada no salão do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pirenópolis, no dia 25 de agosto de 
2009, as 20:00 horas, para a eleição da nova Diretoria da associação Radio Clube Jornal Meia Ponte para 
o período 2009 agosto de 2011. Presentes para primeira chamada, Jenivaldo de Sá, Célio A. P. Pina, 
Gilson Basílio, Nivaldo F. Trindade, Wesle P. Campos, Reinaldo Vieira Souza, Deuduc A. da Luz, Vera 
Lúcia Lucena, Izaias D. Filho, Geraldo Costa Filho, Maria D M. Tocantins, Getúlio Veiga, Caludio 
Roberto Amorim, Tassiano Brandão, Lucio Flávio Abrantes, Iram A. da Silva Amaral, Ana Maria 
Centeno. João Teodoro Peixoto, Amaury Santos, Sebatião R. Vidal, Waldeny M. Antoneli, dando 
números de Sócios presentes. O presidente Jenivaldo de Sá Abriu a sesão para proceder a eleição da nova 
Diretoria. Em tempo Chegou Diogo Reis e Leandro Marques Ferreira pela assembléia foi liberado para 
votar, os sócios presentes não quites de Texouraria João T. Peixoto, Geraldo C. Filho e Diogo Reis. Foi 
dada a palavra a Reinaldo que expois seus motivos para ser candidato a presidência da Associação Rádio 
Clube Jornal Meia Ponte, O sócio Amaury Santos Pediu a palavra protestando contra o Candidatura de 
Reinaldo Vieira, dizendo também que enviou oficio pedindo ao presidente fotocópia dos balancetes 
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apVesentados pela Diretoria Vigente. Nivaldo com a palavra colocou o bom trabalho realizado (digo 
realizado) por Jenivaldo de Sá convocando a todos para ser mais atuante no dia a dia durante seu novo 
mandato. O Presidente Jenivaldo passou a realizar a votação da nova Diretoria. Foi numeado Veia L u e i ^ 
Getúlio Veiga Como Excrutinadores. Foram as Cédulas Numeradas e assinadas pelo Presidente Jej^atóo. 
de Sá e pelos dois excrutinadores Nomeados. Estão presentes vinte quatros sócios para votaremj^i í^jp . rf 
M. Tocantins, Ana Maria Centeno, Cláudio Roberto Amorim, Diogo Reis, Nivaldo Francisco ^m'datre,'-' 
Leandro Marques Ferreira, Sebastião Rodrigues Vidal, Amauri José do Santos, João Teodoro$PeIxóto,V] 
Reinaldo Vieira de Sousa, Iram Aureliana Amaral, Delduc Amâncio da Luz, Geraldo Cdstár^rÇilho/zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA h 

Tassiano Brandão, Lucio Flávio Abrantes, Wesley Pereira Campos, Célio Antonio Pompeu, deTPina Vera"' 
Lúcia Lucena, Waldeny Mendes Antoneli, Gilson Basílio dos Santos, Getúlio Veiga Junior, Izaias Dias 
Filho, Jenivaldo de Sá. Depois todos presentes votarem foi apurado seguinte votação 19 votos sim, 2 
votos não e 2 votos em branco ficanda eleita a maioria a nova Diretoria Composta pela seguintes 
membros presidente Reinaldo Vieira Souza, Vice Presidente. Célio Antonio Pompeu de Pina, Secretário: 
Maria D. M. Tocantins, Tesoureiro: Nivaldo Francisco da Trindade, Diretor Social: Isaias Dias Filho, lo 
Suplente: Lucio Flávio Abrantes, 2o Suplente: Waldeny Mendes Antoneli. Em seguida O Presidente 
Jenivaldo de Sá empousou a nova Diretoria para o Período 25 de agosto de 2009 à 25 de agosto de 2011. 
Nada mais a tratar foi encerrada seção. Que fica assinada por todos os presentes. Maria D. M Tocantins, 
Cláudio Roberto Amorim, Iram Amaral, Sebastião Rodrigues Vidal, Nivaldo Francisco Trindade, Célio 
Antonio Pompeu de Pina, Lucio Flávio Abrantes, Tassiano Brandão, Izaias Dias Filho, Waldeny Mendes 
Antoneli, Geraldo Costa Filho, Getúlio Veiga Junior, Wesley Pereira Campos, Gilson Basilio dos Santos, 
Amaury José dos Santos. "Nada mais havia na ata acima, feita por Waldeny Mendes Antoneli. Eu Maria 
D. M. Tocantins fielmente à transcrevi". (Maria das Dores Motta Tocantins) secretária eleita e empossada, 
(a) Reinaldo Vieira de Sousa - Presidente (a) Maria D. M. Tocantins - Secretária. Reconheço por 
semelhança a(s) fírma(s) de Reinaldo Vieira de Sousa. Por análogo ao exemplo constante do meu arquivo 
do que dou fé. Pirenópolis, 11 de setembro de 2009. Em tt° (sin. Púb.) da verdade, (a) Jakeline Dasdores 
da Trindade Lobo - Escrevente autorizada. Reconheço por semelhança a(s) firma(s) de Maria das Dores 
Motta Tocantins. Por análogo ao exemplo constante do meu arquivo do que dou fé. Pirenópolis, 11 de 
setembro de 2009. Em tt° (sin. Púb.) da verdade, (a) Jakeline Dasdores da Trindade Lobo - Escrevente 
autorizada. Dois selos de reconhecimentos de firmas, carimbo do Cartório do 2 o Oficio de Notas -
Jakeline Dasdores da Trindade Lobo - Escrevente autorizada - Telefax (62) 3331-1156 - Pirenópolis-
GO". Nada mais constava da Ata que aqui averbei, conferi, achei conforme e esta assino. Pirenópolis, 14 
de setembro de 2009. (a) Jakeline Dasdores da Trindade Lobo - Escrevente autorizada. AVERBAÇÃO 
transcrita à folha 185 do Livro A-4 de Registro de Pessoas Jurídicas, do seguinte teor: Averbação de uma 
ata da ASSOCIAÇÃO RÁDIO C L U B E JORNAL M E I A PONTE, do seguinte teor: "Ata da Assembléia 
Geral da Associação da Radio Clube Jornal Meia Ponte, realizada no Pátio da Radio, aos quinze dias do 
mês de setembro de dois mil e nove às dezenove horas e trinta minutos compareceram os seguintes 
membros, Reinaldo Vieira de Sousa, Cláudio Roberto Amorim, Jenivaldo de Sá, Sebastião Rodrigues 
Vidal, Diogo Reis, Ana Maria Centeno, Iram Amaral, Wesley Campos, Lucio Flávio Abrantes, Izaias 
Dias Filho, Gilsom Basílio, Célio Antonio Pompeu de Pina, Geraldo Inácio, João Teodoro Peixoto, Maria 
Tocantins, Amaury Santos, Vera Lúcia Lucena, Havendo numero Legal o senhor Presidente declarou 
aberta a presente sessão e foi logo apresentando a chapa para ser votada sendo: Diretor de Programação -
Sebastião Rodrigues Vidal - Diretor Financeiro - Gilson Basílio dos Santos - Diretor Radio Jornalismo -
Cláudio Roberto Amorim, Diretor Comercial - Jenivaldo de Sá, Ficando aberta a discussão sobre a chapa 
apresentada. Para diretores técnicos e a chapa União para Todos: presidente Ana Maria Centeno da Silva, 
Secretária Iram Amaral, lo Vogal - Amaury Santos - 2o Vogal Wesley Pereira Campos - 3o Vogal João 
Teodoro Peixoto. Depois de bem dicutidas e explicadas as composições das chapas foi decidido que a 
votação seja feita por aclamação, Sendo aprovada a primeira chapa com apenas dois votos contra a 
segunda chapa União Para todos foi aprovada por unanimidade Sendo aplaudido os eleitos. Nada mais 
havendo a ser tratado foi encerrada a presente sessão que fica devidamente assinada para constar eu Maria 
Tocantins lavrei a presente ata que assino juntamente com todos os presentes: Maria Tocantins, Célio 
Antonio Pompeu de Pina, Diogo Reis Vera Lucena, Reinaldo Vieira de Sousa, Amaury Santos, Iram 
Aureliana da S., Ana Maria Centeno, João Teodoro Peixoto, Gilson Basílio dos Santos, Jenivaldo de Sá, 
Isaias Dias Filho, Lucio Flávio Abrantes Sebastião Rodrigues Vidal (Billo), Wesley Pereira Campos. 
Nada mais havia a ser transcrito na ata acima, (a) Reinaldo Vieira de Sousa - Presidente (a) Maria das 
Dores Motta Tocantins - Secretária. Reconheço por semelhança a(s) firma(s) de Reinaldo Vieira de 
Sousa. Por análogo ao exemplo constante do meu arquivo, do que dou fé. Pirenópolis, 29 de setembro de 
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2009. Em t f (sin. Púb.) da verdade (a) Jakeline Dasdores da Trindade Lobo - Escrevente autorizada. 
Reconheço por semelhança a(s) fírma(s) Maria das Dores Motta Tocantins. Por análogo ao exemplo 
constante do meu arquivo, do que dou fé. Pirenópolis, 29 de setembro de 2009.. Em tt° (sin. Púb.) da 
verdade (a) Jakeline Dasdores da Trindade Lobo - Escrevente autorizada. Dois selos de reconhecimento 
de firmas. Carimbo do Cartório do 2 o Ofício de Notas - Jakeline Dasdores da Trindade Lobo - Escrevente 
autorizada - Tele-fax: 3331-1156 - Pirenópolis - GO". Nada mais constava da ata que aqui averbei, 
conferi, achei conforme e esta assino. Pirenópolis, 29 de setembro de 2009. (a) Jakeline Dasdores da 
Trindade Lobo - Escrevente autorizada. AVERBAÇÃO transcrita às folhas 055 verso à 056 do Livro A-
5 de Registro de Pessoas Jurídicas, do seguinte teor: Averbação de uma Ata da ASSOCIAÇÃO RADIO 
JORNAL MEIA PONTE, do seguinte teor: "Ata da assembléia geral da Associação Radio Jornal Meia 
Ponte convocada conforme edital para tratar da eleição da diretoria, da Rádio Jornal Meia Ponte e de sua 
posse aos cinco do méis de Dezembro de dois mil e onze no salão do sindicado dos trabalhadores rurais as 
vinte horas o presidente da associação Reinaldo Vieira de Souza da inicio a reunião fazendo a primeira 
chamada, e informando do não recadastramento dos senhores João Martins e Geraldo Costa, colocado em 
votação e todos presentes concordam que assim todos podem participar da assembléia, com direito a voto, 
feita a chamada e consta a presença de Célio Antonio P. Pina, Helvécio de Sá, Maria Tocantins, Reinaldo 
Reis, Isaias Dias, Tassiano Brandão, Lucio Flávio Abrantes, Gilsomn Basílio dos Santos, Amaury José 
dos Santos, Cláudio Roberto Amorim, Eli Luiz da costa, Joassi José Figueiredo, Sebastião Rodrigues 
Vidal, digo Iran Aureliana da Silva Valdeni Mendes Antoneli, Nivaldo Francisco do Trindade, Jenivaldo 
de Sá, Marina Delson de Pina, Feita a chamada e constatando o corum da inicio o digo o presidente da 
mesa Reinaldo Vieira de Souza faz a segunda chamada e relata que o senhor Isaias Dias, não está presente 
e manda justificar sua ausência e o dr Joassi Figueiredo explica que justificativa não substitui presensa, o 
estatuto é omisso em relação a ausência do candidato no ato da eleição e a mesa ouve o parecer do sócio 
fundador Joassi José Figueiredo e dr Tassiano Brandão com parecer favorável à participação do senhor 
Isaias Dias na chapa visto ter justificado ausência. Formada a mesa que conduz a eleição por Tassiano 
Brandão. Reinaldo Vieira de Souza, Gilson Basílio dos Santos e Deoduque Amâncio da Luz, da se inicio 
a votação por voto secreto. O senhor Célio Aantonio P. Pina apresenta a chapa concorrente composta por: 
Presidente Sr. Célio Antonio P. Pina, Vice Precidente Helvécio de Sá, Secretária Maria Tocantins, 
Tesoureiro Reinaldo Vieira de Sousa, Diretor de Comunicação Isaias Dias, I o suplente Tassiano Brandão, 
2 o Lucio Flávio. O dr Tassiano Brandão explica a cédula que pode ser votado sim ou não. O senhor 
Deoduque Amâncio fala da necessidade da união entorno da chapa única e justifica que poucos são ou 
estão dispostos a trabalhar pela e na Radio, Dr Joassi Figueiredo fala que a Radio cresceu e melhorou 
muito nos últimos tempos todos programas são muitos bons que os militantes devem se dedicar mais 
como o mesmo respeito que tem pela emissora. O Senhor Amaury Santos fala a respeito de so no final da 
gestão ter em mãos a prestação de contas foi verificado e analizado até junho de 2011 digo 2010 e a 
existência de falhas na prestação de contas e deixa margem a duvidas pede que a radio seja passada a 
limpo. Propõe sua presença na chapa como tesoureiro e com o compromisso de ter prestação diária e 
relatório trimestral. O senhor Celi Antonio Ponpeu de Pina não concorda em trabalhar com outras pessoas 
e considera falta de respeito e não aceita pacto e nenhuma proposta vinda por ou de pessoas alheias a sua 
chapa senhor Amaury Santos relata que apresentará um relatório onde comprova irregularidades e que 
apresentaria relatório ao ministério publico ao ministério das comunicações e a Anatei, e se sente 
discriminado pelo atual candidato não havendo pacto ele Amaury apresentará o relatório, são parceiros 
Ana Cafrune e Irã Amaral. O presidente da mesa passa a votação da chapa estão aptos a votar, em tempo 
os votantes são vinte sócios com direito a voto procedendo a votação são contatos os votos sendo dezoito 
votos a favor um voto contra e um voto nulo. O presidente atual Sr. Reinaldo Reis digo Reinaldo Vieira 
de Souza agradece o trabalho e participação de todos e deseja sucesso a nova diretoria eleita. Diretoria 
eleita Presidente Célio Antonio Ponpeu de Pina Vice presidente Helvécio de Sá, Sercretária Maria 
Tocantins Tesoureiro Reinaldo Vieira Diretor de Comunicação, Isaias Dias I o suplente Taciano Brandão 
2 o Suplente Lucio Flávio e o conselho fiscal = Deoduque Amâncio da Luz Irã Aureliana da Silva Amaral, 
Valdeni Mendes Antoneli, Amaury Santos, João Martins, Gilson Basílio dos santos Geraldo Inácio da 
Silva, Gilmar Sores. Dando segmento é empossada a atual diretoria bem como o conselho fiscal, eu 
Marina Deulson de Pina lavro e assino bem como todos presentes. Pirenópolis cinco de Dezembro de dois 
mil e onze. Marina Delson de Pina Irã Aureliana da Silva A. Valdeni Mendes Antneli Geraldo Costa Filho 
Gilmar Soares dos Santos Cláudio Roberto Amorim Amalry José dos Santos Deoduque Amâncio da Luz 
Maria de M. Tocantins Genivaldo de Sá Eli Luiz da Costa Helvécio de Sá Sebastião Rodrigues Vidal 
(Billo) Lucio Flávio Abrantes Tassiano Brandão Célio A. P. Pina Joassi José Fieueiredo. NADA MAIS 

Cartório do 2° Ofício de Notas, Protestos, Registro 
de Títulos, Documentos e P e s s o a s Jurídicas 

CNPJ: 02.790.657/0001-25 
Fernando Pompeu de Pina - 2° Tabelião 

Jakeline Dasdores da Trindade Lobo - Escrevente autorizada 
Rua Com. Joaquim Alves, 3-A Sala 3 Centro - Pirenópolis / GO - CEP: 72980-000 

E-mall: tabpompeu@brturbo.com.br / Fone .: (62) 3331-1156 / 3331-2833 

Consulte este selo e m : httDMextrsmdicialMno.ms.br/selo 07391401291114026004092 

A U T E N T I C A Ç Ã O 
(Lei n° 8.935/94 - Art. 7 o - V). Confere com o original. Dou fé. 

Pi renópo i is - G O , 07 de abril de 2014. 

Jakeline Dasdores da Trindade Lobo 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0099880)         SEI 53000.007056/2013-84 / pg. 109

mailto:tabpompeu@brturbo.com.br
http://httDMextrsmdicialMno.ms.br/selo


constava do que me foi pedido por certidão, dou fé.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA E L I — & À fe^rfiscrevente autorizada, que esta ' 3 
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Escrevente^utorizada 
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E x m o Sr. M in i s t ro de Es tado das C o m u n i c a ç õ e s . 

O 
D e c l a r a ç ã o , 

Declaro, para os devidos fins, sob as pena da Lei que a emissora 

encontra - se com suas Instalações e equipamentos em conformidades com a 

última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os 

Parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 

respectiva Licença de funcionamento da estação. Cito, A s s o c i a ç ã o 

R a d i o c l u b e Jo rna l Meia Pon te ; CNPJ-36.976.272.0001-79; Rua Sizenando 

Jaime n°19 Fundo, Pirenópolis - Goiás" Coordenadas Geográfica 15°51'16"s 

48°57'29" anexo comprovantes de endereço". 

irenópolis, 25 de Março de 2014. 

Nivaldo Francisco da Trindade 

RG:1.373.309.2DGPC-GO 

Cpf-291.116.921-20 

Atenciosamente. 

PemandoPfmfiu de PinazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - 2' Tabelião 
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Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

D e c l a r a ç ã o , 

Declaro sob Pena da Lei que todos os Diretores da Associação Rádio 

Clube Jornal Meia Ponte, CNPJ 36.976. 272.0001-79, situada na Rua 

Sizenando Jaime n°19 fundo são todos brasileiros natos e maiores de idade 

conforme documentos apresentados e sendo todos residentes na área a ser 

coberta pelo sinal da emissora nos termos do Projeto Técnico no município de 

Pirenópolis - Goiás. 

Atenciosamente, 

Pirenópolis 25 de Março de 2014. 

Presidente Executivo 

Nivaldo Francisco da Trindade 

RG:1.373.309.2DGPC-GO. 

Cpf-291.116.921-20 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C o m p r o v a n t e de Insc r i ção e de S i tuação Cadas t ra l V Com*/, 

Contribuinte, 
•C> ií , , i- f 

Confira os dados de Identificação da P e s s o a Jurídica e, s e houver qualquer divergência, providenciéjunto à | 

R F B a s u a atualização cadastral . 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

C A D A S T R O N A C I O N A L DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
36.976.272/0001-79 

MATRIZ 

C O M P R O V A N T E D E I N S C R I Ç Ã O E D E S I T U A Ç Ã O 

C A D A S T R A L 

DATA DE ABERTURA 
19/08/1993 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO R A D I O C L U B E J O R N A L MEIA PONTE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
* * * * * * * * 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

er "0-1-00 - Atividades de rádio 

CoulGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R P I R E N E U S 

NUMERO 
67 

COMPLEMENTO 

CEP 
72.980-000 

BAIRRO/DISTRITO 
C E N T R O 

MUNICÍPIO 
P IRENOPOLIS 

U F 

GO 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/07/1998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * * 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa R F B n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

E r !o no dia 19/03/2014 às 15:14:21 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Páaina: 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 
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Rece i ta Federa l 
CERTIDÃO CONJUNTA 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
D E DÉBITOS R E L A T I V O S A O S T R I B U T O S F E D E R A I S E À D.VIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIAÇÃO RADIOCLUBE JORNAL MEIA PONTE 
CNPJ: 36.976.272/0001-79 

Ressalvado o direito de a F a z e n d a Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em s e u nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil ( R F B ) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional ( P G F N ) . 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas a s s u a s filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da R F B e da P G F N , não abrangendo a s 
contribuições previdenciárias e a s contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive a s inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social ( INSS) , objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de s u a autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta P G F N / R F B n^ 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 17:08:37 do dia 03/04/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/09/2014. 

Código de controle da certidão: B C B 5 . 1 2 0 2 . E 5 1 0 . 1 A B 4 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 
. P r e p a r a r p i ç i i u 

| p a r a i m p r e s s ã o 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/EmiteCerti. 03/04/2014 
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RUA D l R t l V A , Q. 4 6 , L . 0 , N . 6 , 

S E T O R C E N T R O 

C E P : 0 P I R E N O P O L I S GO B R A S I L 

Tarifa Social de Energia Elétrica -
TSEE: foi criada pela Lei n° 10.438, 
de 26 de abril de 2002. 

U N I D A D E C O N S U M I D O R A 

220038429 

C Ó D I G O D O CLIENTE 

856370 

USAR PI DÉBITO AUTOMÁTICO 
CONTA 

0 2 2 0 0 3 8 4 2 9 

M Ê S REFERENTE 

1/2014 

V A L O R T O T A L 

w 
OTAI 

83,44 
M H A T » ? W ^ - E U C O U T R A S ) 

ATIVIDADE^ 

TIPO DE LIGAÇÃO: M O N O F Á S I C O 

VENCIMENTO BASE: 0 5 / 0 2 / 2 0 1 4 

RAZAÕ>° 

« 0 1 * 2 0 0 0 

MEDIDÍfo2015yl 

D A T A S D A S L E I T U R A S 

ATUAL: 2 1 / 0 1 / 2 0 1 4 

ANTERIOR: 2 0 / 1 2 / 2 0 1 3 

APRESENTAÇÃO: 2 1 / 0 1 / 2 0 1 4 

PRÓXIMO MÊS: 
2 0 / 0 2 / 7 0 1 4 

D A D O S D A M E D I Ç Ã O 

LEITURAATUAL: 

LEITURA ANTERIOR: 

NÚMERO DE DIAS FATURADOS: 

DIFERENÇA DE LEITURA: 

FM: 

T O T A L C O N S U M O : 

1 5 2 

2 1 9 8 5 

3 2 

16 ' 

1 

1 6 7 

C O N S U M O R E A T I V O 

LEITURAATUAL: 

LEITURA ANTERIOR: 

DIFERENÇA DE LEITURA: 

Cartório do 2" Ofício de Notas, Protestos, Registro 
de Títulos, Documentos e P e s s o a s Jurídicas 

CNPJ: 02.790.657/0001-25 
Fernando Pompeu de Pina - 2» Tabelião 

Rua Com JÍZ"", ^ f ™ ^ ™"
ÓSá

' L 5 b ° " a v e n t e autorizada 

r?™!,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , T " " A " " s ' 3 " A S * l a 3 c « * ° " Plmnòpoll. / GO - CEP- 729SO-oon 

(Lei n° 8.935/94 
A U T E N T I C A Ç Ã O 
Art. 7 o - V). Confere com o original Dou fé 

Pirenòpoll..GO, 19 de março de 2014 

Jake.me 

' L A N Ç A M E N T O S 

U U L T A 1 1 / 2 0 1 3 . 2 5 

J U R O S M O R A T Ó R I A . 2 5 

C 0 N T R 1 0 . C U S T E I O DA I L U M I N . P U B 

CONSUMO KWH I I C M S / P I S / C O F I N S 1 6 7 

0 , 0 0 0 0 0 0 

0 , 0 0 0 0 0 0 

0 , 0 0 0 0 0 0 

0 , 4 4 2 3 6 0 
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C o n s e l h o R e g i o n a l d e E d u c a ç ã o F í s i c a - C R E F 

ATUAÇÃO 

PLENA 

CONFEF 

CATEGORIA 

LICENCIADO 
EXPEDIÇÃO VALIDADE 

05/11/2010 04711/2015 

FILIAÇÃO 

J O A Q U I M P E I X O T O 

MARIA O A M A C E N O P E I X O T O 
R.G. ÔRGÀO 

1070937 S S P - G O 

NASCIMENTO NACIONÀUDADJ 

'1/ ,' • I i''!'!!i :i lí!\ :'!-i-

j ' . 

1S8 323.411-04 

EXPEDIÇAO/BG 

04/12/2008 

NATURALIDADE/UF 

Ass1i\«l;ir'il»;PresWs»t|!»oCREF 

Cartório do 2° Oficio de Notas, Protestos, Registro 
de Títulos, Documentos e P e s s o a s Jurídicas 

^^UBy. 02.790.657/0001-25 
F^fnarvdolVrnpeu de Pina - 2 o Tabelião 

Jakelinefllasdores da Iríndade L õ - Escrevente autorizada 
Rua Com. Joaquin Alves, 3-A stla 3 Centr/- Pirenopolis / GO • CEP: 72980-000 

E-tnall: tagPompeu@brturtfo.com.br ffone .: <62) 3331-1156 / 3331-2833 

•Pf/se/ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 07391401291114026003945 

•AÇÃO 
fere com o original. Dou fé. 
abril de 2014. 

topeua-ePina - 2 ' T a b e m o 

C A I X A 
A vida pede mais que um banco 

ii>«i>.i.ii.i..i..i.ii,,.ii,„ii,„ii„„i„ii 
C T C B R A S Í L I A B S B T T O D A T A D E P O S T A G E M : 10/03/2014 

JOÃO T E O D O R O PEIXOTO 
RUA 21 DE ABRIL N 10 
C E N T R O 
72980-000 PIRENOPOLIS GO 
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1392904/2.A VIA- EXPÉDÍÇAO 19/DEZ/2000 

NOME G I L S O N B A S I L I O D O S S A N T O S 

FILIAÇÃO 

- ^ ^ - ^ Í Í T A D O D E G O I A S 

I N S T I T U T O B E IQÈTJÇIF ICAÇAO 

ALICÎ0 BASII 
EDNA MARIA 

DOS SANTOS 
ES DOS SANTOS 

CORUMBÁ DE G0IAS-G0 
NATURALIDADE _ « „ T T % A f i 

D O A D O R D E O R G A O S E T E C I D O S 

DOC ORIGEM C - C A S . 1098 F K . 227, L .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Èj 
PIRENOPOLIS-GO EM 22/0971986 I 

ASSINATURADO DIRETOR^ 

l _E IN°7 l ' l 6 D Ê 29/08/83 

! • ifffÇfUÇAO-HO.CPF-

••••«iï 

W 

M I N I S T É R I O DA FAZENDA 

S E C R E T A R I A DA R E C E I T A F E D E R A L ' 

COORDENAÇÃO DO S I S T E M A DE I N F O R M A Ç O Í S í C O N Ô M I C O - F I 8 C A I S 

CARTÃO Oi IDENVFICA CA O DO CONTKWU 'Af TB 

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO O f / / V S Í T f l B l S i í ' 

C A O A S T R O 0 f R € S S O A S F j p 7 V 4 S 

. | | ! § & V \ y 

fMlDO SM TODO TERRITÓRIO p S C / O v A L 

ASSIHATURA DO'-CONTRIBUlNK | | 

O 
' ENDEREÇO DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO 

I U A D O R O S A R I O , N . 1 S E T O R , _ 

( E N T R O C E P : 7 2 9 8 0 - 0 0 0 P I R E N O P O L I S G O 

f R A S I L 

CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D 
CNPJ: 01.543.032/0001-04 INSC. EST. 100.549 420 

RUA2 Qd A-37 S/N Jd. Goiás - CEP 74805-180 Goiânia - Goiás 

NOTA FISCAL / FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA 
SSBS S B amola 

6 9 5 4 4 7 4 1 3 / 0 3 / 2 ( 3 1 4 B I 

GILSON BASILIO DOS SANTOS 
C P F / C N P J : 2 9 1 0 2 1 3 8 1 1 5 

RUA S E B A S T I Ã O B A S I L I O , Q 

V I L A NHONHO G O D I N H O 

C E P : 7 2 9 8 0 0 0 0 P I R E N O P O L I S GO B R A S I L 

I N S C . : 

4 , L . 5 , S / N 

Tarifa Social de Energia Elétrica -
T S E E : foi criada pela Lei n° 10.438, 
de 26 da abril de 2002. 

* í í : UNIDADE CONSUMIDORA 

' 220035430 

CÓDIGO DO CLIENTE 

1 8 3 8 8 1 7 

USAR W DÉBITO AUTOMÁTICO 
CONTA 

0 2 2 0 0 3 5 4 3 X 

MÊS REFERENTE 

3/2014 

VALOR TOTAL 

D A D O S D A U N I D A D E C O N S U M I D O R A - U C 
C L A S S E R E S I D E N C I A L 

121,76 

A T I V I D A D E 1 0 0 

T I P O D E L I G A Ç A O . - M 0 N 0 F A S I C 0 

V E N C I M E N T O B A S E 0 1 / 0 4 / 2 0 1 4 

RA2AÒ9 

R O T A 4 0 0 0 0 

MEDIB8&14914' 

DATAS D A S L E I T U R A S 

ATUAL. 1 3 / 0 3 / 2 0 1 4 

A N T E R I O R : 1 1 / 0 

A P R E S E N T A Ç Ã O ? - 3 

P R Ó X I M O MÊS: 1 0 / E 

1 

D A D O S D A M E D I Ç Ã O 

4 3 0 6 3 

4 2 8 1 3 

3 0 

L E I T U R A A T U A L 

L E I T U R A A N T E R I O R : 

N Ú M E R O D E D I A S F A T U R A D O S 

D I F E R E N Ç A D E L E I T U R A 

F M : 

T O T A L C O N S U M O : 

2 S 0 

1 

250 

C O N S U M O R E A T I V O 

L E I T U R A A T U A L : 

L E I T U R A A N T E R I O R : 

D I F E R E N Ç A D E L E I T U R A 

/fTÊÊT 
0 4 / 1 3 

0 5 / 1 3 

0 6 / 1 3 

0 7 / 1 3 

0 8 / 1 3 

0 9 / 1 3 

1 0 / 1 3 

1 1 / 1 3 

1 2 / 1 3 

0 1 / 1 4 

0 2 / 1 4 

0 3 / 1 4 

HISTÓRICO DE CONSUMO 

Cartório do 2° Ofício de Notas, Protestos, Registro 
de Títulos, Documentos e P e s s o a s Jurídicas 

CNPJ: 02.790.657/0001-25 
Fernando Pompeu de Pina - 2o Tabelião 

Jakeline Dasdores da Trindade Lobo - Escrevente autorizada 
Rua Com. Joaquim Alves, 3-A Sala 3 Centro - Pirenópolis / GO - CEP: 72980-000 

E-mall: tabpompeu@brturbo.com.br / Fone .: (62) 3331-1156 / 3331-2833 

Consulte este selí f.-.-i: j tia • • • '.y-aiudicM.tloo.taa.bt/ítto 07391401291114026002986 

A U T E N T I C A Ç Ã O 
(Lei n° 8.935/94 - Art 7 o - V). Confere com o original. Dou fé 

Plrenápolis-GO, 19 de março c!e 2014. 

Jakeline Dasdores da Trind: 

LANÇAMENTOS 
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I jp r R E P Ú B L I C A ' F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

OVEBMílpO ESXADO DE GOIÁS 
a J T O t C f l l ^ ê í t e A L DA POLÍCIA C IV IL 

A S R £ A H G ^ W & P - ' ^ W i  

^...v- .- AssiNÃT ÜRA DO I ITU..AR 

E.t» documanto è o comprovar.» da l n * * i c I o n« C A D A S T R O O E 

P E S S O A S F Í S I C A S - CPF, vedad» a txipjineia P « rarcwos, . . I v o 

nas ca»o» orsvistos na Isoislacio vigsnts. 

Asai trator* 

mm*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA VEI SA J WI OR 

VÁLIDO E M TODO O TERRITÓRIO NACIONAL. 

Emit ido e m : 2 4 / 0 8 / 9 5 

E N D E R E Ç O D A A G Ê N C I A D E A T E N D I M E N T O 

RUA DO ROSARIO, IIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \  SETOft 

BRASIL C E P : 7 2 9 8 0 - 0 0 0 PIRENOPOIÍTÕÕ 

CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D 
£NPJ: 01.543.032/0001-04 INSC. EST. 100 549 420 

5oTÍ n s e l , ^ ^ " C E P
 «8050 i to

9Go'ania - Goiás 
NOTA FISCAL / FATURA DE ENERGIA F i Ê T P i f A 

I N S C . : 

!-• 9 A , S / N 

GETÚLIO VEIGA JÚNIOR 
C P F / C N P J : 8 1 7 0 9 5 9 5 1 9 1 

RUA J0SUE DA V E I G A , Q 

V I L A NENÉM JAIME 

C E P : " 2 9 f W 0 P I R E N O P O L I S GO B R A S I L 

C Ó D I G O D O C L I E N T E OSARP/ortr^rrc«ATKO M Ê S R E F E R E N T E 

9 7 3 9 8 3 8 1 M i s " " " 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ''1/2014 

• ümSkõ slSê 553355 

2 1 0 3 1 0 9 4 2 4 / 0 1 / 2 0 1 4 

Tarifa Social de Energia Elétrica 
TSEE: foi criada pela Lei n" 10.438 
de 26 de abril de 2002. 

B I 

U N I D A D E C O N S U M I D O R A 

10005478926 
V E N C I M E N T O 

09/02/2014 
V A L O R T O T A L 

D A D O S D A U N I D A D E C O N S U M I D O R A - U C 

C L A S S E : RESIDENCIAL 

ATIV IDADE: 1 0 0 ^ 

T I P O D E L I G A Ç Ã O : MONOFÁSICO R O T A 11^00 

V E N C I M E N T O B A S E : 0 9 / 0 2 / 2 0 1 4 M E D , D C » ^ 3 1 6 5 1 

DATAS D A S L E I T U R A S 

ATUAL: 2 4 / 0 1 / 2 0 1 4 

A N T E R I O R : ç 2 4 / 1 2 / 2 0 1 3 

A P R E S E N T A Ç Ã O : 2 4 / 0 1 / 2 0 1 4 

P R Ó X I M O M Ê S : 2 5 / 0 2 / 2 0 1 4 

D A D O S D A M E D I Ç Ã O 

L E I T U R A A T U A L : 3652 

L E I T U R A A N T E R I O R : 3584 

N Ú M E R O D E D I A S F A T U R A D O S : 31 

D I F E R E N Ç A D E L E I T U R A : 68 

FM: " 1 

T O T A L C O N S U M O : 68 

H I S T Ó R I C O OE C O N S U M O 

Z Z 1 

C O N S U M O R E A T I V O 

L E I T U R A A T U A L : 

L E I T U R A A N T E R I O R : 

D I F E R E N Ç A D E L E I T U R A : 

^ L A N Ç A M E N T O S 

kWh 
8 0 , 0 0 

6 8 , 0 0 

6 5 , 0 0 

8 5 , 0 0 

7 0 , 0 0 

7 3 , 0 0 

7 4 , 0 0 

6 6 , 0 0 

8 3 , 0 0 

6 9 , 0 0 

5 3 , 0 0 . 

6 8 , 0 0 y 

Cartório do 2° Ofício de Notas, Protestos, Registro 

de Títulos, Documentos e P e s s o a s Jurídicas 
CNPJ: 02.790.657/0001-25 

Fernando Pompeu de Pina - 2 o Tabelião 
Jakeline Dasdores da Trindade Lobo - Eaeeayente autorizada 

Rua Com. Joaquim Alves, 3-A Sala 3 Centro^Plrenópflts / GO - CEP: 72960-000 
E-mail: tabpompeu@brturbo.com.br / E^he .: (62)0331-1156 / 3331-2833 

Consulte este selo em: htto://extraiudicial.tiao.iás.br/selof07391/fai29111402eoo'<ini 

AUTENTlçÁçÃC 
(Lei n° 8.935/94 - Art. 7 o - V). Cafrjbre co/fí o o/íg/al. Dou fé. 

Pirenópolis-GO, 2 0 / e tnarçd ete ; 

Fernando I Tabelião 
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) 

Cartório do 2 o Ofício de Notas p , ™ « , „ 
de T.tulos, Documento! e P e « ° * e s t ? s ' R e g i s t r o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

F cNPJe"^f57%P%^oas Jurídicas 

Com. Joaoam, * C T A S Í C . e , L Ô b ° " E S O T V e " t e ««o*ada 
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S A N E A M E N T O DE G O I Á S S/A 
F A T U R A D E A G U A / E S G O T O S / S E R V I Ç O S 
CNPJ. 01.616.929/0001-O2 - INSC EST. 10.013.357-6 

R JA MX0 "fTJfiONCA NR. 70 X 
TEL: - r r l 

CTNTRO 

PROPRIETÁRIO 
USUÁRIO 
ENDEREÇO 
BAIRRO 
CIDADE 
C E P 

MARIA DAS DORtS MOI IA IOCANI INS 

DATA DE EMISSÃO: 

REFERÊNCIA 

1 
VI I A MAIUI I NO Q U I S 

i /0?/2014.. . 

I I WII'VIIIIII 

M a i 
H Í D R Õ M E T R Ò - / 9 - O V l H b O H I D R O M E T K O . A 0 0 N I 4 B 9 V 

CONTA N° 

mm. » DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS - -=ü j 

: IIS IO MÍNIMO I A l ! * -
l A K I t A AGUA - K b S l D t N C l A L 
ATUALIZAÇÃO MONbiÄRlA 
MULIA AIRASO PAtAMtNIO 

1.41 
1 4 , / O 

0 , 0 2 
0 , 4 2 

VENCIMENTO : VALOR TOTAL (R$) : 
a Lit. 

LEITURAANTERIOR : 
LEITURA ATUAL : / } ^ 

DATA: 
DATA: 

- ' 9 /U1 /2Ü14 CONSUMO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
9 f l / n 9 / o n i 2 FATURADO : „ 

TIPO DE CONSUMO FATURADO: 
uF í i i rm 

CONSUMO ESTIMADO : | y | h ' j 

m u 

HISTÓRICO DE CONSUMO (m'/mês) 

Üi.M NOV DLZ JAN 

mm p m ^ m . / j P -

MEOIA : 

r n;" lA l 

ALítRAÇUtS CADASTRAIS SAO DE RESPONSABILIDADE Dü CLIENTE 
— L A R I — riQ nA RESüLUÍRj 247/09 DA AGPJ. LIGUE SANEAGO 115 E SOLICITE 0 
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o 
CADASTRE-SE NO CONTA ONLINE 
E SIMPLIFIQUE A SUA VIDA. 

) 
Cartório do 2° Ofício de Notas, Protestos, Registro 

de Títulos, Documenfbs e P e s s o a s Jurídicas 
CNPJ: 0a™).657/0001-25 

tornando Por*t£ de Pina - 2° Tabelião 
(fteline Daldores dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA linJaàe Lobo - Escrevente autorizada 

Rua CorfT Joaquim Ahes, 3-A s /a f l Centro - Pirenópolis / GO • CEP: 72980-000 

UTEHTICAÇÃO 
•jt). Cuníere com o original. Dou fé. 

04 de abril de 2014. 

Fernahio Pompeu de Pina - 2° Tabeliío 
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I 

I 

B g , f gzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V A L I D A E M T O D O O T E R R I T Ó R I O N A C I O N A L 

? J J O S ? •'•zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í s ; < I.;--!-* 

L U C I O F L Á V I O ARRANTKf. 

BEHEDÎTQzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m NASCIMENTO ABRWilS 

bt^sokm tm$t&m ftLffiwfflSs 

C.NAS. 8188 FLÕ. 355 L . A3? PIFESOPOLIS 
GO EM 08/08/1983 .. ^ . . ^ 

^ B ^ B K B I ^ B E S R E P Ú B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

tas 

ti •*=• v«-* JXM«r J* - • • * * • V ï ' 

3? / ^ . î . ^ . - y . . ! : . . ! « 
CARTEIRA DE IDENTIDADE 

THOMAS atua i '̂WWi 

O 

) 

Disreiiuiçio 

' ENDEREÇO DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO 

•RUA DO R O S A R I O N. 1 S E T O R 1" 
C E N T R O C E P : 7 2 9 3 0 - 0 0 0 P I R E l T Õ T O T I S Çff 
B R A S I L 

C E L G DISTRIBUIÇÃO S.A. - C E L G D 
CNPJ: 01.543.032/0001-04 INSC. EST. 100.549.420 
RUA 2 Qd A-37 S/N Jd. Goiás - CEP 74805-180 Goiânia - Goiás 

NOTA F I S C A L / F A T U R A D E E N E R G I A E L É T R I C A 
'NÚMERO SÉRIE" FMÍSSÍO GRUPO 
2 2 7 S 8 7 9 4 2 6 / 0 2 / 2 0 1 4 B I 

LUCIO FLÁVIO ABRANTES 
C P F / C N P J : 2 3 5 9 5 0 7 8 1 8 7 I N S C . ; 

RUA NOVA P R A T I N H A , Q. 6 1 , L . 4 , 

V I L A P R A T I N H A 

C E P : 0 P I R E N O P O L I S GO B R A S I L 

Tarifa Social de Energia Elétrica -
T S E E : foi criada pela Lei n° 10.438, 
de 26 de abril de 2002. 

UNIDADE CONSUMIDORA 

S / N , - C A S A 1 

CÓDIGO DO CLIENTE 

8 5 5 2 8 7 

USAR PI DÉBITO AUTOMÁTICO 
CONTA 

0 2 2 0 0 2 7 5 8 4 

MÊS REFERENTE 

22002/584 

wSIWT 
VALOR TOTAL 

30,16 

CLASSE: tfMAmr ™ ~ « * - ™ 

ATIVIDADE: I 0 ® 
TIPO DE LIGAÇÃO: M O N O F Á S I C O 

RAZAtP 

ROTA? 8 0 0 0 

VENCIMENTO BASE: 1 0 / C V 2 0 1 4 M E D I D | & S 0 6 1 1 9 

\zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /  

i j ATUAL 

j ANTERIOR 

' APRESENTAÇÃO: 

2 7 / 0 1 / 2 0 1 4 

2 6 / 0 2 / 2 0 1 4 

8 / 0 3 / 2 0 1 4 

DADOS DA MEDIÇÃO. 
2 0 4 9 0 

LEITURA ATUAL: „ , , 
2 0 4 i 1 

LEITURA ANTERIOR: 

NÚMERO DE DIAS FATURADOS: * ® 

DIFERENÇA DE LEITURA: 

FM: 
6 9 

TOTAL CONSUMO: 
CONSUMO REATIVO 

LEITURAATUAL: 

LEITURA ANTERIOR: 

DIFERENÇA DE LEITURA: 

LANÇAMENTOS 

COMPENSAÇÃO DE D H I C 

COMPENSAÇÃO DE E I C ANUAL 

I 0 M P E N S A C A 0 DE D I C T R I M E S T R A L 

r O N I R I B . C U S T E I O ' DA I L U M I N . P U B 

CONSUMO KVVH.+ I C M S / P I S / C O F I N S 6 9 . 0 

Cartório do 2° Ofício de Notas, Protestos, Registro 
de Títulos, Documentos e P e s s o a s Jurídicas 

CNPJ: 02.790.657/0001-25 
Fernando Pompeu de Pina - 2 o Tabelião 

Jakeline Dasdores da Trindade Lobo - Escrevente autorizada 
Rua Com. Joaquim Alvas, 3-A Sala 3 Centro • Pirenópolis / GO - CEP: 72980-000 

E-mall: tabpompeu@brturbo.com.br / Fone •: (62) 3331-1150 / 3331-2833 

Consulte este selo e m : httDJ/extraiudicial.tiaojus.br/selc 073914012!>1114026002928 

A U T E N T I C A Ç Ã O 
(Lei n° 8 935/94 - Art. 7 o - V). Confere coro o original. Dou fé. 

Pirenópolis-GO, 19 de março t 

0 , 0 0 0 0 0 0 

0 , 0 0 0 0 0 0 

0 , 0 0 0 Ö 0 0 

0 , O 0 0 0 0 0 

0 , 4 2 6 3 7 0 

TOTAL A PAGAR (R$) 

VALOR (RS) 

- 1 , 5 0 

- 0 , 8 9 

3 , 7 0 

2 9 , 4 1 

3 0 , 1 6 

«UIPADS M 

hP'AmO: 
•• 1 1 , 5 8 2 3 , 1 6 : 

MÉDIA DE CONSUMO 

, 6 0 1 5 , 2 0 TRIBUTO .ALÍQUOTA BASE DE G^LC^LjO V A L 0 R 4 g 

CORNS ' 5 > M ; G ; 4 1 7 ; 3 5 

I C M S 1 , 0 9 9 5 2 9 , 4 1 0 , 3 2 
PIS/PASEP 

Jakeline Dasdores da Trindide 

. . b l 5 F . 8 E 7 1 . F 2 9 F . 3 2 1 Q . B Ê 4 9 

HS> V I G O R A R A 0 S I S T E M A DE B A N D E I R A S T A R I F A R I A S . A 

• N Ã O I M P L I C A R A COBRANÇA A D I C I O N A L . A S B A N D E I R A S 

- L H A , QUANUC A C I O N A D A S , I M P L I C A R Ã O F A R I F A S D E 

I A I 0 R V A L O R , D E V I D O AO MAIOR C U S T O DE GERAÇÃO. 

NO MES DE F E V E R E I R O V I G O R A R I A A B A N D E I R A V E R M E L H A , A QUAL 

I M P L I C A R I A R J 0 , 0 3 0 0 / K V V H DE A C R É S C I M O AO V A L O R DA T A R I F A DE 
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SANEAMENTO DE GOIÁS S/A 
F A T U R A D E AGUA/ESGOTOS/SERVIÇOS 

S A N E A B O CNPJ 01 616 929/0001-02 - INSC EST. 10.013 357-6 

ENDEREÇO: 

CEP: -,.„,„, 

P R O P R I E T Á R I O 
U S U Á R I O 
E N D E R E Ç O 
B A I R R O 
C I D A D E 
C E P 

11 

H JA NECO HDND0NCA NR. 70 00. LT. CENTRO 

AMA Ni I O DA I U7 

|>;> 

V I I A i',zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA K ! « l US Q I 

l ' l l ( Í W , l > 0 i . l F A T U R A N « : 

COO: 
HIORÔME 

1 1 1 . / 9 . l U . ü b / U 
T R O A 9 8 L 2 8 4 2 / 2 

CONTA N° 0334651-0 

;ÀO DOS SERVIÇOS 

n i ' . K ! M Í N I M O I ixD 
I A H I I A A C U A - KL S I D L N C 1 A L 

7,li 
3 5 , 6 2 

L E I T U R A A N T E R I O R : 
L E I T U R A A T U A L 

-444-
° A T A : 29/01/2011 
DATA: ?i.V02/L'Í.H4 

C O N S U M O 

F A T U R A D O : 

T I P O D E C O N S U M O F A T U R A D O : 1 4 m a 
Mí ÍJ m o C O N S U M O E S T I M A D O : 23 ITl3 

00015 O Õ n i q 000 

HISTÓRICO DE CONSUMO (m'/mês) 

MOV ULZ JAN 
Lá 0QQ.15-.. 00015 00015 

MÉDIA : 

16 
CATEGORIA / ECONOMIA / PESO 

ALÍERAÇUfcS CADASTRAIS SAO DE RESPONSABILIDADE DO CLIENTE 
(ART. 68 DA RESOLUlhO 247/09 DA AGR). LIGUE SANEAG0 115 E SOLICITE 0 
SEU RíTADASTRAMTNTn 

' Í I Í / . " * 8 N A 0 P A G A S »TÉ O VENCIMENTO SERÃO ACRESCIDAS DE MULTA E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DIÁRIA (JURO • 
MPC), CONFORME REGULAÇÃO DAAGR (RESOLUÇÕES N'247/2009 E 251/2008CG|. 
INFORMAÇÕES AO CONSUMIDOR 
Captaçío: l V i | , , N n p í , ; n 
Decreto Federal n* 5.440/2005 - QUALIDADE DA ÁGUA DISTRIBUÍDA 

Parâmetros Cloro Flúor Turbidez Cor PH ColKormos 
Totals 

C alitor mes 
Term oto hmuWH 

P~»,.,„ 
hi íi! HT lf! 1ü l u IÛ 

Ron I liado 
•V . L i 12. j 4ü 45 

Fora do Padrão 
li í _ . . . ... .1 fi 1 . 0 

C E L G DISTRIBUIÇÃO S . A . - C E L G D 

CNPJ: 01.543.032/0001-04 INSC EST 100 549420 

IMOTA FISCAL / FATURA DF ENERGIA c l É T R I f i 
• ENDEREÇO DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO I ~ > = Í R Õ E g V ' A E L É T R I C A 

P M R O S A R I O . « 1 S E T O R h W ™ 4 ™ 17/0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA??!&í4 ff" 

pRASIL
 C E P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA:

 72é30Y0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 ^ ^ T ^  ] Tartto SocIfl, * EneraU, m M c a . 

TSEE: foi criada pela Lei n' 10.438 
- — > «e 26 de abril de 2002. INSC. 

DELDUC AMANClc¥üjr 
CPF/CNPJ: 0 1 4 8 0 6 9 3 1 2 0 
RUA P -2 , Q. 5 , L. 5 , S/N 
VILA PIRINÉUS 
CEP: 7 2 9 8 0 0 0 0 P I R E N 0 P 0 L I S G O BRASIL 

CÓDIGO DO CLIENTE 

1 8 2 4 8 5 8 

USARzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PI D Ë BI TO AUTOMÁTICO 
CONTA 

0 0 9 8 6 5 9 5 7 6 

MÊS REFERENTE 

2 / 2 0 1 4 

CLASSE: R F > ^ M L ^ 

ATIVIDADE:100 

TIPO DE LIGAÇÃO: M O N O F Á S I C O R O T A Í 5 2 0 0 0 

VENCIMENTO BASE: 0 5 / 0 3 / 2 0 1 4 M E D I t í 3 J 8 2 1 4 3 9 

UNIDADE CONSUMIDORA 

2 2 0 0 1 4 4 3 7 

0 5 / 0 W 0 

VALOR TOTAL 

1 0 5 , 9 0 

ATUAL: A T A S D Í 7 / 0 - 2 7 2 ^ l 4 

ANTERIOR: 1 6 / 0 1 / 2 0 1 4 

A P R E S E N T A Ç Ã O : 1 7 / / 0 2 / 2 0 1 4 

PRÓXIMO MÊS: 1 9 / 0 3 / 2 0 1 4 

DADOS DA MEDIÇÃO 

LEITURA ATUAL: 

LEITURA ANTERIOR: 

NÚMERO DE DIAS FATURADOS: 

DIFERENÇA DE LEITURA- ^31 

1 

mie, 2 3 1 

Cartório do 2 o Ofício de Notas, Protestos, Registro 
de Títulos, Documentos e P e s s o a s Jurídicas 

CNPJ: 02.790.657/0001-25 
Fernando Pompeu de Pina - 2 o Tabelião 

Jakeline Dasdores da Trir/ade Lobo -Escrevente autorizada 
Sü l i i !2?U I M

 * I V « ' 3 " A S " / 3 C e n t r o • Pirenópolls / GO - CEP- 72960-000 
E-mafc^ompauabrturtiofttri.br/ Fona .: (621 3331-1156 / 3331-283° 

A U T E N T I C A Ç Ã O 
(Lei n° c/M5,94 /Art . 7» -Jl Confere com 0 original. Dou fé 

, PirertopolBt.Gr//l 9 ae março de 2014. 

Fenanflï Pompeu de Pina - 2« Tabelião 

INDICADO/lriS DF CON1 NUIDADE 

7 9 * 12,94 1 1 " s 8 2 3 , ' ï o " 
: I C 3 fit?í 3 IM* -> m .. ,- . . 

MÉDIA DE CONSUMO 
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GERAL 1 I 6 4 

NOME 

E M T O D O Q 
lefjgiTÓflIONACIOAiAi 

EXPEDIÇÃO l 3 - 0 4 - . i 9 g y 

ÍÁLDÍJÍY MarSBS iÜJTONEIII 

FIL IAÇÃO^ 

Jose Mendes de Carvalho 
Jandira Antoneli Mendes 

NATURALIDADE, 

Goianapolis-GO 2 9 - 0 9 - 1 9 6 8 
DOC ORIGEM 

g e r t . ] J a s c . n e 6 8 7 7 ; f l s « 1 1 3 v , l i v r o A - 9 

CPF *** 
8rasi i ia-0F 

^ ^ ^ ^ ^ A S S I N A T U R A D O D I R E T O f T ASSINATURA DO DIRETOR 

MINISTÉRIO D A F A Z E N D A 

^PfS' Secretaria da Receita Federal , /, , 

C P F - ^ à t , 

001.189.341 98 fcMrS^ 

W A L D E N Y M E N D E S A N T Q N E Ü 1 i 

, i | 

29/09/1968 

+ \ « ' d F f O f l W l ^ 

Cartão de uso pessoal e intransferível. 

Deve ser apresentado junto com um documento de identidade. 

- e i o s . c o m . b r 

SANEAMENTO DE GOIÁS S/A 
mmãmmamsmmm 

. -w*,. ENDEREÇO: R J » MTCO HENJONCA NR. TO » . I T . a w » 

f^^* j j l j^__ CEP: 770«) 000 TEL: 33311324 i - i l H H l i r T f — ^ 

P R O P R I E T Á R I O 
USUÁRIO 
E N D E R E Ç O 
B A I R R O 
C I D A D E 
C E P 

ANA MLSQUI IA DA S U V A 

IK Ni V . 1 i:i M 1 
1 A R D IM K U R S 1 1 C H E C K 0_ 1 ! 2 0 

PATURAN«: „ . , . „ „ . . „ „ , À H IDRÔMETRÒ: v , n * i ) i » n 4 » 

DATA D E E M I S S Ã O : 

R E F E R Ê N C I A : 
y i / 09 /2U l < 

• At , l , / , ' ! i i . l - J 

CONTA N° 
0:i33?/ii -4 

KtAVISO Dt" D f c B l ï O 
Si . C l i c i i t e , 
C o n s t a em n o s s o s r e g i s t r u s o d e b i t u da r u í e t e i i c i a u o / / u l J 
A i n a d i m p l ê n c i a s u p e r i o r a J U ( t r i n t a ) d i a s após a e n t r e g a do r e a v i s 
de d e b i t o i m p l i c a r a na i n t e r r u p ç ã o do f o r n e c i m e n t o de a g u a . 

Havendo a i n t e r r u p ç ã o do 
o c o r r e r a com o pagamento 

f o r n e c i m e n t o , a r e i i y a c a o de agua 
d a ( s ) f a l u r a i s ) v e n c i d a ( s ) . 

sonien te . 

( 

• V E N C I M E N T O J l d V A L O R T O T A L (RS) : r 
L E I T U R A A N T E R I O R : 
L E I T U R A A T U A L ; 51 

DATA: C O N S U M O 
DATA: FATURADO 

T I P O D E C O N S U M O FATURADO: C O N S U M O EST IMADO 

Cartório do 2° Ofício de Notas, Protestos, Registro 

de Títulos, Documentos e P e s s o a s Jurídicas 
CNPJ: 02.790.657/0001-25 

Fernando Pompeu de Pina - 2" Tabelião 
Jakeline DasdoresdaTrindade Lobo - Esorevente autonzada 

i_ Ak.o^CK^ala 3 Centro - P renópolls / GO - CEP.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ftmv-vw 

Consul te "*<<> selo em: I 

C A T E G O R I A / E C O N O M I A / P E S O 

•r/«p,.n 07391401291.14026002939 

com o original. Dou fé. 

de 2014. 

2" Tabelião 
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Esto documento ê o comprovante d* Inscrição no CADASTRO OE 
PESSOAS FÍSICAS - CPF, vedada a exigência por terceiros, salvo 
nos ossos previstos na legislação vigsnta. 

Aesinatur» 

mmita DE S * 
Uo ate 

R V Á L I D O E M T O D O O T E R R I T Ó R I O N A C I O N A L 

Emitido em ; 0 9 / O 1 / M 

M I N I S T É R I O D A F A Z E N D A 

S t c r « t a r l a d a R a c c l t a N d « r « l 

CPF - CADAS PESSOAS FÍSICAS 

J E N I V A L D O DE 

Ng da Inscrição 

4 6 7 6 7 6 6 1 1 - 2 0 
do Nascimento 

2 2 / 0 3 / 6 8 

H/i|i|'X l|i|H li >, 

Í i l O i . / ! / í Ano ü T dm 

ogogg Q T O OBHrH 

001/100 
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mCAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA F E P E R A T mm,  O . B R A . S l L 

ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 

DIVISÃO DE IDENTIFICAÇÃO 

llACAO ' 

DULAlDE IDENTIDADE )WtíSB 

C Á L I D A E M T O D O O T E R R Í T O R I O N A C I O N A ; í V Á L I D A E M T O D O O T E R R I T Ó R I O N A C I O N A L 
« DA MOÍDA no PCAÍH. 

3 

MiNIsTrplO 0 * FAZENDA 

SECRETARIA B A ^ f v ^ S S o f l Ó M I C O H « A 1 2 

c M r . o O i » « " ' " - " ' " ' ' ' " " ' 0 ' " " " " ™ " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

••nmiróaio NACIOHAI 
! .20 .01. -60 

MSCniÇAO NO Cf .„..„„ 

333 617 0C1 . • 2 

VAtlOO f M ' " U P 

ntJTUHAOorn»!«««"»" 

<7J 

COHTRiauiNTl 

S C g A S T I A C fiQP9lGU€S VIDAL 

C E L G 

:-± ^:-WWWo€®lg*SÛim 0^è 

mm Ce!*: ©SÛQJÎ2 6í§§-* 

DATA DE EMISSÃO 

RAZÃO 

REGIONAL 

17/01/2013 

32 

P01 
MEDIDOR n 484633-1 

R 0 T A 5 - 73600 

SEBASTIÃO RODRIGUES VIDAL 
RUA JOAQUIM AUGUSTO CURADO QD. 63 L.25 

SETOR ALTO BONFIM 

CEP' 72980000 PIRENOPOLIS GO 

PIRENOPOLIS 

USAR P/ DÉBITO AUTOiW.T.£0 

006342 

• t i 
1320022003067Ü 

C Ó D I G O D O C L I E N T E 

855616 

CONTA 

022003087X 

UNIDADE CONSUMIDORA 

220030870 

VENCIMENTO 

12/02/2013 

C o n t a g i e 

Cartório do 2 o Ofício de Notas, Protestos, Registro 

de Títulos, Documentos e P e s s o a s Jurídicas 
CNPJ: 02.790.657/0001-25 

Fernando Pompeu de Pina - 2 o Tabelião 
Jakeline Dasdores da Trindade Lobo - Escrevente autorizada 

Rua Com. Joaquim Alves, 3-A Sala 3 Centro - Pirenópolis / GO - CEP: 72980-000 
E-mall: labpompau@brturbo.com.br / Fone .: (62) 3331-1156 / 3331-2833 

É tempo de renovar 

a energia e fazer do 

próximo ano o melhor 

de nossas vidas. 

Consulte este sslo em: httD://ixtrahidicial.:ioo iu:.br!selo 0T39140129111402S0029S3 

A U T E N T I C A Ç Ã O 
(Lei n° 8.935/94 - Art. 7 U - V). Confere com o original. Dou fé. 

Pirenópoiis-GO, 19 de março de 2014. 

Jakeli! e Dasdorss d, 
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• gzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V A L I D A E M T O D O O T E R R I T Ó R I O N A C I O N A L » 5 

WS:, l< »5 A U S DATA DE ' i . j / J f i 
Ä . . H V * « EXPEDIÇÃO 

NOME I S A I A S D I A S F I L H O 

I S A I A S F É L I X D I A S 
F , U A C A 0 B A R I A DE L O U R D E S D I A S 

.PARANAGUA-PR 

tvJATURALIDÄDE 

• r ' " A S .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M9 F L S / 1 7 8 V l^-BTI C R C 

f f f f P o i í s s o f r " « ô « s ^ S 

l l . . . l . . l . l l . l . . l , . l , l l„. l l . . . l l ,„l l„. , l„l l 

CTC BRASILIA BSB TTO 

I S A I A S F I L H O 

A V N E C O M E N D O N C A , 2 5 

C E N T R O 

7 2 9 8 0 - 0 0 0 P I R E N O P O L I S - G O 

DATA DE POSTAGEM: 27/02/14 

28463-00000287519 

721019078328468 66928168427 30 270214 

Cartório do 2° Ofício de Notas, Protestos, Registro 

de Títulos, Documentos e P e s s o a s Jurídicas 
CNPJ: 02.790.657/0001-25 

Fernando Pompeu de Pina -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2° Tabelião 
R „ , p„ J a , k ° " " ! " f " 0 " ' d a T r i n *>de Lobo - Escrevente autorizada 

E Í ^ * K q A I V2L 3 - A S a l a 3 C e n t t ° " ntenopoll. / GO - CEP- 72980-000 
E h " * " - ""pompeuBbrturbox^r/ Fone , (6213331-11« / Í331JSS 

Consulte este selo em: httn/.'.'nn,iu!iicial.tiao.iusnr'se;n 073914012« ,114026002952 

A U T E N T I C A Ç Ã O 
(Lei n° 8.935/94 - Art. 7° - V). Confere com o original. Dou fé. 

Pirenópoüs-CiO, 19 de março de 2014. 
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C H A P A R Á D I O J O R N A L M E I A P O N T E T R A N S P A R E N T E 

E P R A F R E N T E 2 0 1 4 / 2 0 1 5 

Diretor ia Execu t i va B iên io 2014/2016. 

Pres iden te Execu t i vo : Nivaldo Francisco da Trindade; 

RG: 1.373.309-2-DGPC/GO 

Cpf:291.116.921-20 

Rua: Cep: 72;980-000. 

V ice - Pres iden te : João Teodoro Peixoto; email: pirikricaf@hotmail.com 

RG: 1.070.937-SSP/GO - Cpf:158.323.411-04 

Rua 21 de Abril n°-10 Cep:72.980.000 

Tesou re i ro : Gilson Basílio dos santos; 

RG:192.904/2DGPCP-GOavia 

Cpf-291.021.381-53 Rua Sebastião Basílio, Qd4 Lt,5 CEP:72980.000 

Secre ta r ia : Maria Dasdores Mota Tocantins; 

RG: 3.482.51-SSP/DF. Cpf/217.349.411-20 

Vi la Matu t ina Q17 Lt3 II e tapa. 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0099880)         SEI 53000.007056/2013-84 / pg. 128

mailto:pirikricaf@hotmail.com


Dire tor de C o m u n i c a ç ã o Soc ia l : Geraldo Inácio da Silva; 

RG:2.397.501-SSP/GO, CFP- 432.040.401-78 Rua Prefeito Sizenando Jaime 

N°-10. CEP 72.980-000 

1 o - Sup len te : Ana Maria Centeno da Silva;xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

RG: 5.057.964-SSP/GO. Cpf-219.542.673-53 

2 o - Sup len te : Getúlio Veiga Júnior 

RG:3.607.427-SSPGC/Go. Cpf-817.095.951-91 Rua Josué da Veiga Q3 - Lt/94 

Vila Neném Jaime CEP- 72980-000/ Pirenópolis - Goiás. 

C o n s e l h o F isca l da Assoc iação . 

Pres iden te : Reinaldo Vieira de Souza; 

Secre ta r ia : Valdeny Mendes Antoneli; 

Rg:1.164.368-SSP/Go- Cpf-001.189.341-98 /Rua JK n°-55 CEP: 72980-000 

1 a V o g a l : Marilene Pereira Chaves; 

RG:1.251.055/2avia. 

2 a V o g a l : Lúcio Flávio Abrantes.RG:652.897-SSP/GO - Rua Nova Pratinha 

Qd/61 - Lt 4. Cep 72980-000; Pirenópolis -Goiás 

3 a V o g a l : Delduc Amâncio da Luz; 

Rg:408.901-SSPDI/Go.Cpf-014.803931-20/Rua P2; Qd5 Lt5 Cep- 72980 000. 
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4 

-

Di re to r ia da Rádio . 

Di re to r de P rog ramação : Jenivaldo de Sá; Cpf- 457.676.611-20/ endereço 

llegivel.CEP: 72980-000 

D i re to r F inance i ro : Sebastião Rodrigues Vidal; Cpf- 323.617.001 -

RG:1.277.605- SSP/GO/ Rua Joaquim Augusto Curado /QD63 / Lt25-

CEP72980-000. 

D i re to r de Jo rna l i smo : Isías Dias Filho; RG: ilegível /Cpf:129.669.32-04. Av. 

Neco Mendonça 25, CEP-72.980.000 - Pirenópolis -Goiás. 

D i re to r Comerc ia l : Amaury José dos Santos; 

Pirenópolis Goiás, 13 de Março de 2014. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária •' . . 

Esplanada dos Ministérios,, Bloco R, 3 2 andar - 70044-900 - Brasília - DF , 
^ (61)3311-6281 

Ofício n° %íiH /2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, O? ^ de C^oU^L D E 2 Q14. 

Ao(A) Senhor(a) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
REPRESENTANTE LEGAL 
Da ASSOCIAÇÃO RÁDIO CLUBE JORNAL MEIA PONTE : 
Rua Sizenando, n°. 19 (Fundos), Centro 
72.980-000 / Pirenópolis - GO 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo de Renovação n° 
53000.007056/2013. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.007056/2013, no qual 
esta entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Pirenópolis/GO, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
1604/2014/CGRC/SCE-MC, que solicita documentos necessários à instrução processual. < 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados à partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

Atencio sãmente, 

TASSIAN5£ïcUNHA CARVALHO 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

• • ' . I 

CGRC • •  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1604/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga. 

Referências: Processo de Outorga n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 53670.000670/1998. 

Processo de Renovação n° 53000.007056/2013. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento para renovação da outorga concedida à ASSOCIAÇÃO 
RÁDIO CLUBE JORNAL MEIA PONTE para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Pirenópolis/GO. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os documentos já encaminhados por 
esta entidade, solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 
8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

I . Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas; > 

II . Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, 
a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 
8.4.2; 

- \ 

III . CPF de todos os dirigentes; 

IV. Certidão cartorária atestando o registro do Estatuto Social e da de Eleição 
da diretoria em exercício no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, conforme exigência 
contida no subitem 8.1, alínea "b", da Norma 1/2011; 

V. . Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação de seu texto ao disposto na legislação vigente, a fim de: 

53000.007056/2013/CGRC 
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a) Indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme a legislação vigente, 
conforme exigência contida no subitem 8.2, alínea "g", da Norma 1/2011; 

b) Determinar, que não haja a distribuição-de bônus ou eventuais 
sobras da receita entre os associados, conforme exigência contida no 
subitem 20.3, alínea "d" c/c subitem 8.3, alínea "g", ambos da Norma 
1/2011. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente 
extinção da autorização. 

À consideração superior. 

jáíCE S. PINHEIRO 

i 

Brasília, 29 de abril de 2014. . 

Técnico de Nível Superior 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1604/2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, d?^ de aJoii1^ 

TASSIANSXUNHA CARVALHO 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2014. 

) 

53000.007056/2013/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n2:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 53000.007056/2013-84 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas 
no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e consequente 
'"^erção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as movimentações 
inerentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 07 de agosto de 2014 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço de Apoio 
Administrativo, em 07/08/2014, às 10:47, conforme art. 3 o , III, "b", da Portaria M C 89/2014. 

s e i ! a 
assinatura L-—' 
etetrònka , 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o 
código verificador 0074025 e o código C R C 2615477B. 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 22 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 22/08/2014, às
14:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0099882 e o código CRC A79D6E12.
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ASSOCIAÇÃO RADIOCLUBE JORNAL MEIA PONTE 
CNPJ-36.976.272/0001 -79 

Fundação - 11 de Abril 1992. 

Oficio n°10/2014. Jtp/Pirenópolis, 23 de Junho de 2014. 

Ao Ministério das Comunicações 
TASSIANA CUNHA CARVALHO 
Coordenadora - Geral de Radiodifusão Comunitária 

Em resposta a sua solicitação oficiada do dia 29 de Abril 2014, Estamos 
encaminhando os Documentos solicitados através de Nota Técnica n°-
1604/2014/CGRC/SCE-MC, que se trata do Processo de Renovação n°-
53000.007056/2013. Associação Radio Clube Jornal Meia Ponte - Pirenópolis 
Goiás. 

-Cópia do Estatuto Social da Associação Radio Clube Jornal Meia Ponte; 

-Ata de Assembléia Geral Realizada em 30 de Julho 1998; com objetivo de 
alterar os artigos 28 e 29, do Estatuto Social; 

-Ata da Segunda Assembléia Geral Ordinária (AGO) da Associação Radio 
Clube Jornal Meia Ponte Realizada em 25/04/2014; 

-Solicitação 01/2014; 

-Correções solicitadas através de Nota n°-1604/2014 em seus Incisos V., a) 
conforme exigência contida no subitem 8.2, alínea "g", da Norma 1/2011. e b) 
Conforme as exigências contida no subitem 20.3, alínea "d" e subitem 8.3, 
alínea "g" ambos da Norma 1/2011. Conforme Registro em Cartório. 

Estamos abaixo elencando documentação exigida: 

Sendo Só para o momento, Atenciosamente. 

LA^rresídente Executivo 
Nivaldo Francisco da Trindade 

Rua Sizenando Jaime 19 fundos-CEP 72.980-OOO/Pirenópolis - Goiás. Telefone (62)3331-1963 
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Associação Rádio Clube Jornal M e i a Ponte 
CNPJ- 36.976.272/0001-79 

Endereço: Avenida Prefeito Sizenando Jaime n°-19 Fundos 

Oficio n°- 07/2014. Jtp/Pirenópolis, 12 de Abril 2014. 

Ao 

Ministério das Comunicações. 

PARA TASSIANA CUNHA CARVALHO 

Coordenadora - Geral de Radiodifusão Comunitária. 

Assunto: Norma Técnica Relativa a analise do Processo n°-53000.07056/2013-84. 

Proposta para alterações no Estatuto da Radcom de Pirenópolis - Go. 

Ato 8.2 Letra G, Indicar entre seus Objetivos Sociais, a finalidade de executar o 

Serviço de Radcom, conforme a legislação vigente: 

"A proposta da Rádio Jornal Meia Ponte, Como uma Rádio comunitária é fazer parte do 

social e emergencial de toda comunidade Pirenopolina que tem muitos atrativos 

culturais sendo, portanto uma cidade rica, mas também com sérios problemas que 

devem ser levados aos conhecimentos das autoridades responsáveis e de sua 

população, fazendo com que as pessoas conheçam mais os seus direitos através de 

um sistema radiofônico com qualidade e lisura obedecendo a Legislação do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária". Em sua pagina 1 do Estatuto em vigor diz tudo da 

declaração dos direitos Humanos, ONU 10/12/1948; No artigo 2 do Estatuto em sua 

pagina 2. 

Endereço: Avenida Prefeito Sizenando Jaime n°-19 Fundos - CEP:72.980.000-62-3331-1963. 
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A s s o c i a ç ã o R á d i o C l u b e J o r n a l M e i a P o n t e 

C N P J -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 36.976.272/0001-79 
Endereço: Avenida Prefeito Sizenando Jaime n°-19 Fundos 

AtozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 8.3 Letra G; determine que não haja distr ibuição de bônus ou eventuais sobra 

de receitas entre os Associados: 

"Associação Rádio Clube Jornal Meia Ponte, não tem como propósito a distribuição de 

bônus entre seus associados e também aos seus membros Diretores Executivos 

excetos aquele que prestam serviço através de vínculos empregatícios como o da 

carteira de trabalho". Esta questão já foi discutida e modificada no Estatuto conforme 

consta na ata do dia 30 de Julho de 1998; conforme Ata de Assembléia Geral 

Extraordinária 1998. Mas só agora em 29 de Abril de 2014 que fora possível registrar 

as alterações nos artigos 28, 29 do Estatuto da Associação. 

Atendendo instrução oficiada n°- 622, dia 28 de Janeiro 2014, do Ministério das 

Comunicações Sendo só para o momento, Atenciosamente. 

N i v a l d o F r a n c i s c o d a T r i n d a d e , 

P r e s i d e n t e E x e c u t i v o 

RG:1.373.309.2DGPC-GO. 

Cpf-291.116.921-20 

Endereço: Avenida Prefeito Sizenando Jaime n°-19 Fundos - CEP:72.980.000-62-3331-1963. 
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Associação Rádio Clube Jornal Meia Ponte. 
CNPJ-36.976.272/0001-79 

Endereço: A v e n i d a P r e f e i t o S i z e n a n d o Jaime 19 Fundo. 

Ata de Assembléia Geral Extraordinária 

de 30 de Julho/1998. 

Aos 30 (Trinta) dias do mês de Julho de1998, no chafariz Grill, situado à 

rua neco Mendonça, foi realizada uma Assembléia Geral Extraordinária, 

com finalidade de deliberar sobre as providencias a serem tomadas para 

o (desenvolvimento), digo encaminhamento da documentação da 

Associação ao Ministério das Comunicações, afim de pleitear a 

concessão da Rádio Comunitária para Pirenópolis, Abrindo a Reunião o 

Presidente, João Teodoro Peixoto expôs aos presentes o estágio da 

Legalização das Rádios Comunitárias tendo sido aprovada a Lei no 

Congresso, e o Ministério das Comunicações apresentado a proposta de 

regulamentação para as mesmas. Foi feita a sugestão para que fosse 

lida a lei para os Presentes, ao que o associado Edgard Ivo Muller tomou 

a iniciativa. Foi feita a leitura da lei n°-9.612 de 19 de Fevereiro de 1998, 

na sua íntegra, com discussão dos seus diversos pontos, e análise das 

necessidades da Associação de se adequar á Lei. Na seqüência o 

Presidente fez a leitura e discussão, dos principais itens a serem revistos 

no Estatuto da Associação, sugerindo a modificação do Artigo 28, 

referente a receita da Associação, que passará a ter os seguintes 

acréscimos: "f) do patrocínio do comércio local; Parágrafo 1 o - Serão 

regeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que 

comprometam de forma direta ou indiretamente os objetivos da entidade; 

Parágrafo 2 o - a Associação manterá livro de Caixa de registro de 

Doações, com valor, data e identificação do doador. No artigo 29 

suprimir "ou Emissoras" e os itens c a , c.b, e c.c, passando o item C, 

com referencia as despesas da entidade, à ter a seguinte redação: As 

despesas da entidade podem ser: a) despesas operacionais, tais como 

aluguel de bens imóveis e móveis, compra de equipamentos, e materiais 

de manutenção; b) pagamento de mão de obra para Assessoria Técnica, 

manutenção e operação dos equipamentos e instalações, à títulos de 

pro-labore; c) patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários; 

Parágrafo 1 o - nenhum membro da diretoria poderá ser remunerado: 

Parágrafo 2 o - a) A contratação e demissão de funcionários 

10 

O V « IO I 

Endereço: Av. P r e f e i t o Sizenando Jaime n e 1 9 Fundo CEP- 72.980.000-Fone 62-3331-1963. 
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Associação Rádio Clube Jornal Meia Ponte. 
CNPJ-36.976.272/0001-79 

Endereço: A v e n i d a P r e f e i t o Sizenando Jaime n^ 19 Fundo. 

dependerá de aprovação da maioria absoluta da Diretoria Executiva; b) o 

quadro de funcionários da emissora será constituído de ao menos 2/3 de 

brasileiros natos; c) a responsabilidade e orientação intelectual da 

entidade caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados á mais de 

10 anos. Ao final da exposição o presidente abriu a palavra para os 

presentes e esclareceu as duvidas existentes, e havendo concordância 

unanime com aclamação ás alterações, foi concluída a questão. A 

seguir o Presidente apresentou as normas do Ministério das 

Comunicações que regulamenta o Serviço de Comunicação Comunitária 

e a documentação exigida para que se possa pleitear a concessão e 

convocou os membros da Diretoria e com (Vocou os membros da) digo, 

Conselho Fiscal, para apresentarem sua documentação pessoal. Como 

próxima providência da entidade deverá ser convocada nova reunião 

para instituição do Conselho Municipal de Comunicação. E, em não 

havendo mais questões a serem trabalhadas, o Presidente deu por 

encerrada a reunião, que vai por mim, Cleudilene Siqueira, Secretaria da 

Associação, transcrita no de livro ata datada e assinada por todos os 

participantes. 

Pirenópolis 30 de Julho de 1998. 

(a.a) Cleudilene Siqueira; João Teodoro Peixoto; Marilene Pereira 

Chaves; Nádia Leimig Regueira; Sebastião Rodrigues Vidal (Billo); Luís 

Carlos Torres (Carlos Torres); Lúcio Flávio Abrantes (Lucinho); José 

Antônio Figueiredo; Lourival Rocha de Melo; Edson Fonseca; Reinaldo 

Vieira de Souza; Miltom Pereira da Silva; Hidelma Dutra; Gilson Basílio 

dos Santos; José Walter Lima Coelho; Pompeu Christovam de Pina; 

Helvécio de Sá; Jordan Afonso da Silva; Adomicio de Almeida; Tassiano 

Brandão; Miguel Bernardo Pereira; William da Rocha Melo; Misael de 

Oliveira; Amaury José dos Santos; Regina Silvia Pugliero; Cláudio 

Roberto Amorim; Neule Freitas Guimarães, Izaías Dias Filho; Sebastião 

de Sá Curado; Dorismar de Abreu; Diogo Reis; Milson Alderico de 

Oliveira; Guilhermino Moura dos S; Celio Antônio Pompeu de Pina; 

Jordan Afonso da Silva; Hugo Xavier da Costa; Aldemoster de Siqueira 

Fontes; Cristovam José de Oliveira; Luís Armando PP. Júnior; Walbron 

Alves de Siqueira; Sebastião S. Lobo; Emilio de Carvalho; Wanessa de 

O. Jayme; Henrique da Costa; José Joaquim Leite; João José Europeu; 

Ely Manuel de Melo; 

jSvâ vo 
o '<3 2 o 

N H 

tf 

S (§zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V y 2 

CH .« n l L 

F 

Endereço: Av. P r e f e i t o Sizenando Jaime n 9 1 9 Fundo CEP- 72.980.000-Fone 62-3331-1963. 
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Associação Rádio Clube Jornal Meia Ponte 
CNPJ-36.976.272/0001-79 

Endereço: A v e n i d a P r e f e i t o Sizenando Jaime n°- 19 Fundo. 

Herton Oliveira da Luz; Sinésio da Silva Pereira; Edmilson Pereira; 

Damian g o; Waldemir Ribeiro dos Santos; Valdir Dantas de Melo; 

Geraldo Costa Filho; Aldo da Trindade Siqueira; Silvino Odorico de 

Siqueira; Pérsio Ribeiro Forzani; Antônio Idelfonso Pereira Siqueira; 

Pedro zeno Lobo; Hamilton Nominato; Sidnei Amâncio da Luz; Sérvio 

Brandão; llson Nelson Fleury; Daphins Dias Oliveira; Ronaldo O. 

Peixoto; Luiz Antônio Godinho; Nilson Modesto Primo; Carlos Ronald 

Henrique; Reinaldo Vieira de Souza; Israel dos Santis Souza; Vicente 

Pereira de Siqueira; Nivaldo Antônio de Melo. 

RG:4.218.186-SSP/GO RG:1.070.937-SSP/GO. 

T A B E L I O N A T O P O M P E U D E PINA 

Cartório do 2» OBdo de Notai, Protesto, Registro de Títulos, r>)cumei«Of e PHJOM J u r f c ^ de P t o J H 
Fem^do Pompeu dc Pina - 2° Tabelião / Jateüne Dasdores da Trindade ^ ^ ^ r ^ o r t e a d 

R j a ç J S r ^ . - ^ -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *P 72990400 -Fom: (62) 33311156 / 3331 2633• ir*. WggggfiMy* 

r.nnsulle este selo em: httD://extn>iudicial.tiao.ius.br/selo 

07391404041408023003365 

Reconheço por semelhança às assinaturas indicadas de CLEUDILENE 

SIQUEIRA < JOÃO TEODORO PEIXOTO Dou Fé Plrenópolis-GO, 17 de 

junho de 2C14. 

Em Tesf l) da 

Cartório do 2° Oficio de Notas, Protestos, Registro 

de Títulos, Documentos e Pessoas Jurídicas 
CNPJ: 02.790.657/0001-25 

Fernando Pompeu de Pina - 2° Tabelião 
Jakeline Dasdores da Trindade Lobo - Escrevente autorizada 

Rua Com. Joaquim Alves. J-A Sala 3 Centro - Plrenópoh» / OO - CEP: 72980-000 
E-mall: tabpompauQbrlurpo.com.br/ Fona .: (62) 3331-1186 / 3331-2833 

Conluie «m; hnp;//extr«iudicial.tioo.lu».bf/»elo - 073913021809l7inoooond 

Protocolo: 3.250 Averbado, folhas 24 a 26 - Livro: A-7 

conforme Registro n° 22 - Livro.' A-1 

Atos Praticados - PESSOA JURÍDICA 

Pirenópolis - GO, 16 de maiojffc2C 

Jakeline Dasdores da Trindade Lô 

Endereço: Av. P r e f e i t o Sizenando Jaime n y 1 9 Fundo CEP- 72.980.000-Fone 62-3331-1963. 
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Associação R a d i o C l u b e J o r n a l Meia P o n t e 

CNPJ-36.976.272/0001-79 

Fundação- 11 de Abril 1992. 

Ata da Segunda Assembléia Geral Ordinária (AGO) da 

Associação Radio Clube Jornal meia Ponte. 

Ata da Segunda Assembléia Geral Ordinária (AGO) da Associação Radio 

Clube Jornal meia Ponte, realizada no dia vinte e cinco de Abril de dois mil e 

catorze ás vinte horas e trinta minutos no Salão do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Pirenópolis, com o objetivo de aprovar Estatuto Social 

da Associação, seguindo orientação do Ministério das Comunicações conforme 

Ofício número 08/2014, que convoca todos os Associados da Associação 

Radio Clube Jornal Meia Ponte para esta Assembléia que tem como pauta. 

Estatuto Social da Associação e a Criação do Conselho dos Sócios 

Fundadores da Associação Radio Clube Jornal Meia Ponte com base nos 

artigos 22 e 23 do Estatuto da Associação. Antes de começar a Assembléia foi 

apresentado o Requerimento 031/2014 do Vereador Negmar Francisco da 

Trindade, que solicita do Senhor Prefeito, Municipal, Senhor Nivaldo Antônio de 

Melo, a doação de um terreno para construção da Sede da Rádio Jornal Meia 

Ponte, Justificativa: que a Rádio Presta relevantes serviços Comunitários e 

Social a toda sociedade Pirenopolina, Assinaram Juntamente com o Vereador 

Negmar, todos os outros vereadores, Marcelo Louredo da Cunha- Júnior 

Siqueira- Paulo Daian - Adão Delfino - José Peixoto - Varcelo Barbosa -

Idelvair da Silva- Benedito da Silva e Joassi Figueiredo. Dando (pro) digo -

Dando seqüência á Reunião, ainda sob a coordenação do Senhor Nivaldo F. 

da Trindade, disse que deveríamos resolver as cobranças efetuadas pelo 

Ministério das Comunicações, solicitando da Associação Rádio Clube Jornal 

Meia Ponte que indicasse entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar 

o Serviço de Radio Difusão comunitária, no subitem 2.2 alínea g da Norma 

01/2011 e no subitem 8.3 alínea g, também da Norma 01/2011 (dois mil e 

onze), Amaury Santos pede a palavra e diz que: as mudanças que o Ministério 

das Comunicações cobram no Estatuto, já haviam sido feitas, conforme 

pesquisas feitas pelo próprio Amaury, e que estão constadas no Livro de atas 

da Associação, datada em 30 (Trinta) de Julho de 1998 ( Mil novecentos e 

noventa e oito) numa Assembléia geral. Continuando com a pauta do dia. foi 

criado o Conselho dos Sócios Fundadores, ficando da seguinte forma: 

Presidente, Luís Carlos Basílio de Oliveira (Natureza), Vice = João Martins 

Arruda (Batia) 

Rua Sizenando Jaime 19 fundos-CEP 72.980-000/Pirenópolis - Goiás. Telefone (62)3331-1963 
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Associação R a d i o C l u b e J o r n a l Meia P o n t e 

CNPJ-36.976.272/0001-79 

Fundação- 11 de Abril 1992. 

Secretario = Paulo Sérgio Rezende de Almeida Galeão, (Galeão) Primeiro 

Suplente= Sebastião Siqueira Lobo- (Tãozico) Segundo Suplente= Geraldo 

Costa Filho (Gê). Nada mais foi tratado então o Senhor Nivaldo declarou 

encerrada esta assembléia- Para constar, eu, Maria das Dores Motta Tocantins 

lavrei a presente ata que assino Juntamente com todos os presentes, (a.a) 

Maria das Dores Motta Tocantins, (Billo Rodrigues Vidal (Sebastião Rodrigues 

Vidal) Nivaldo Francisco da Trindade, João Teodoro Peixoto, Amaury José dos 

Santos, Creudilene Siqueira, João Martins Arruda Sobrinho (Bathiá), Paulo 

Sérgio Rezende de Almeida Galeão,(P. Sérgio Galeão), Geraldo da Costa 

Filho, Jenivaldo de Sá, Luís Carlos B. Oliveira, Geraldo Inácio da Silva, Ana 

Maria Centeno da Silva, Isaías Dias Filho, Marilene Pereira Chaves, Reinaldo 

Vieira de Souza, Getúlio Veiga Júnior, Henrique da Costa, Iran Aureliana da 

Silva Amaral, Sebastião Siqueira Lobo, Waldeny Mendes Antoneli, Cláudio 

Roberto Amorim, Lúcio Flávio Abrantes, Delduc Amâncio da Luz, Edmar Santa 

,9 Veiga, Jorly de Sousa Lobo, Milton Pereira da Silva, Gilson Basílio dos Santos, 

#£f£dson Fonseca, Gilmar Soares dos Santos, Lázaro Diogo P. de Siqueira. 

Secretaria U Presidente Executivo 

Maria das Dores Motta Tocantins Nivaldo Francisco da Trindade 

RG:348.251SSP-DF RG: 1.373.309.2DGPC-GO. 

Cpf:217.349.411-20 Cpf:291.116.921-20 

T A B E L I O N A T O P O M P E U D E PINA 

Consulte este selo em: http://exlraiudicial.tiao.ius.br/selo 
07391404O4140S0230O3491 

Reconheço por semelhança ás assinaturas indicadas de MARIA DAS 
DORES MOTTA TOCANTINS e NIVALDO FRANCISCO DA TRINDADE 
Dou Fé Pirenópolis-GO, 20 de junho de 2014. 

Rua Sizenando Jaime 19 fundos-CEP 72.980-000/Pirenópolis - Goiás. Telefone (62)3331-1963 
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Associação R a d i o C l u b e J o r n a l Meia P o n t e 

CNPJ-36.976.272/0001-79 

Fundação- 11 de Abril 1992. 

Oficio n°- 09/2014. Jtp/Pirenópolis, 14 de Junho de 2014. 

Ao 

Ministério das Comunicações 

ATT. TASSIANA CUNHA CARVALHO 
A Coordenadora das Rádios Comunitária 

Brasília - DF. 

Solicitação n°01/2014. 

A Associação Rádio Clube Jornal Meia Ponte, portadora do CNPJ-

36.976.272/0001-79, situada no endereço localizado na Rua Prefeito 

Sizenando Jaime n°19 fundo; Cep: 72.980-000; Coordenadas Geográficas 

Latitude 19 051'16"S -Longitude 48°57'29"W- Na cidade de Pirenópolis - Go. 

Apesar de ainda estarmos na luta pela renovação da nossa concessão, 
Estamos através do presente solicitando deste Ministério a possível 

Autorização Provisória para estar com a nossa Rádio em Sistema Itinerante 

nos Povoados em nosso Municípios para divulgarmos a Programação Local. 

Festas Religiosa, Novenas, Procissões, Festas Juninas; São10 povoados cada 

um com suas características próprias. Esperamos contar com o parecer 

favorável pois em muitas Regiões do Pais a Democratização dos meios de 

Comunicação Comunitário ainda é desconhecida. 

Atenciosamente. 

Nivaldo Francisco da Trindade 
Presidente Executivo 
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Calendário das Festas Tradicionais de Pirenópolis 2014 

Janeiro 

1 a 6 - Folias de Santos Reis no povoado de Radiolândia e Distrito de Lagolândia 

04 a 12 - Grandiosa Festa em Louvor a São Sebastião no povoado de Maiadô. 

¥ 13 a 20 - Festa em Louvor a São Sebastião no povoado de Lagolândia. 

Fevereiro 

01 a 10 - Festa em Louvor a São Sebastião no povoado do índio. 

Março 

I a 4 - CARNAVAL CULTURAL 

Abril 

I I - SEMANA SANTA - Procissão de Nossa Senhora das Dores 

12 - Procissão de Reposição de Nosso Senhor dos Passos. 

13 - Domingo de Ramos e Procissão de Encontro 

17 - Missa da Ceia do Senhor e Lava Pés 

18 - Paixão do Senhor. Via Sacra encenada 

19 - Sábado Santo, Vigília Pascal 

20 - Ressurreição do Senhor 

22/04 a 01/05 - Festa em Louvor a São José Operário na Comunidade Mar e Guerra. 

26 - Inicio da Festa do Divino Espírito Santo 

26 - Saída da Folia da Renovação Cristã 

Maio -

05 - Chegada da Folia da Renovação Cristã 

X 23 - Saída da Tradicional Folia do Divino Espírito Santo (rural e urbana). 

Ofício 10/2014 (0067557)         SEI 53000.007056/2013-84 / pg. 145



3 0 - Início da Novena do Divino Espírito Santo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

17 a 26 - Festa em Louvor ao Sagrado Coração de Jesus na fazenda Cocai. 

23 a 26 - Festival Gastronômico e Cultural de Pirenópolis e 2^ Festa do Vinho. 

27 a 29 - 53 Festa Literária de Pirenópolis - FLIPIRI - Itinerância nas escolas. 

30 - Corpus Christi 

Junho 

01-Chegada da Tradicional Folia do Divino Espírito Santo (rural e urbana). 

07 - Encerramento da Novena do Espírito Santo com levantamento de Mastro, queima de fogos 

acompanhado pela Banda de Música Phoenix e Banda de Couro. 

08 a 10-196? Cavalhadas 

09 - Reinado de Nossa Senhora do Rosário 

10-Juizado de São Benedito 

19 a 22 - 255 Cavalhadinha da Vila 

06 a 09 - 1 7 3 Cavalhadinha Mirim do Centro. 

30/05 a 02/06 - 172 Festival do Carro de Boi no povoado de Radiolândia 

23 a 24 - Festa de São João, no Distrito de Lagolândia 

10 a 30 - Festas Juninas nas escolas e ruas da cidade 

27/06 a 09/07 - 6 2 9 Grandiosa Festa em Louvor ao Divino Pai Eterno com Tradicional 

Desfiles de Carros de Boi de Caxambú 

Julho 

05 a 14 - Festa de Santo Antônio no povoado de Santo Antônio 

17 a 26 - Festa de Nossa Senhora Santana no povoado da Capela do Rio do Peixe 

11 a 20 - Festa do Divino Pai Eterno, Nossa Senhora do Rosário e São Benedito, Festa 

do Doce no Distrito de Lagolândia 

22 a 26 - Festa em Louvor a Santíssima Trindade - Festa do Morro dos Pireneus 

Agosto 
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^ 02 a 11 - Festa de Nosso Senhor Bom Jesus no povoado de Bom Jesus 

j^. 16 a 24 - Festa de São Vicente de Paula e Nossa Senhora Aparecida no povoado da 

Placa. 

^ 12 a 14 - 1 0 3 Festa Comunitária do Distrito de Jaranápolis - Cavalgada 

Setembro 

06 a 15 - Festa de Nosso Senhor do Bonfim, na Igreja de Nosso Senhor do Bonfim 

11 a 14 - 53 Festival Internacional de Cinema e Alimentação - Slow Filme 

20 a 28 - Festa de São Benedito na Fazenda Engenho 

25 á 31- Festival Internacional de Folclore e Artes Tradicionais 

4" 20 a 29 - Festa em louvor a São Miguel Arcanjo, no povoado de Radiolândia. 

27/09 a 07/10 - Festa de Nossa Senhora do Rosário, na Igreja Matriz de Nossa Senhora 

do Rosário 

Outubro 

07- Comemorações do 2 8 5 5 Aniversário de Pirenópolis 

^ 11 a 20 - Festa de Nossa Senhora Aparecida no Distrito de Jaranápolis 

19 a 28 - Festa de São Judas Tadeu, na Capela São Judas Tadeu. 

18 a 27 - Festa em louvor a São Judas Tadeu no povoado de Jaranápolis. 

Novembro 

*R 29/11 a 08 /12 - Festa de Nossa Senhora da Conceição no Distrito de Lagolândia 

Dezembro 

2 5 - N a t a l Iluminado. 
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o 

" T o d o i n d i v í d u o fcs.rn d i r e i t o a l i b e r d a d e d e o p i n i ã o 

e e x p r e s s ã o , o q u e i m p l i c a o d i r e i t o d e n ã o s e r 

p e r t u r b a d o p o r s u a s o p i n i õ e s a o d e PROCURAR , 

RECEBER EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DAR, I N F O R M A Ç Õ E S E I D É I A S A T R A V É S DE 

QUMLQUtN H E I O , i n d e p e n d e n t e m e n t e d e f r o n t e i r a s . " 

J I 
( A r t . 19 da D e c l a r a ç ã o U n i v e r s a l d o s O i r e i t o s 

c 

H u m a n o s , ONU 1 0 / 1 2 / 1 9 4 8 ) . 

a r t í s t i c a , c i e n t í f i c a e d e C O M U N I C A Ç Ã O i n d e p e n d e r ! 

t a r r i B n t e d e c e n s u r azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ou l i c e n ç a . " \ 

é l i v r e a e x p r e s s ã o d a a t i v i d a d e 
» 

( I t s m I X a r t . 5 •- C o n s t i t u i ç ã o B r a s i l e i r a ) . 
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2 

ARTIGO 1 - O RAOIOCLUBE JORNAL MEIA PONTE, f u n d a d o em 11 d e i 

a b r i l d e 1 9 9 2 , com s e d e p r o v i s ó r i a n a Rua P i r e n e u s , ! 

nQ 6 7 , no m u n i c í p i o d a P i r e n ó p o l i s , E s t a d o de G o i á s ; 

é uma a s s o c i a ç ã o c i v i l d e o b j e t i v o s c u l t u r a i s , a p a r_ 

t i d á r i a , l e i g a , d e m o c r á t i c a e sem f i n s l u c r a t i v o s . 

ARTIGO 2 - 0 RADIOCLUBE JORNAL MEIA PONTE t e m p o r f i n a l i d a d e : 

a ) c o n t r i b u i r com a l u t a p e l a d e m o c r a t i z a ç ã o d o s meios 

de c o m u n i c a ç ã o , p e l a d e m o c r a t i z a ç ã o da i n f o r m a ç ã o 

e p e l a i n s t i t u c i o n a l i z a ç ã o d o D i r e i t o d e C o m u n i c a r ; 

b) c o n t r i b u i r p a r a a e l e v a ç ã o d o n í v e l c u l t u r a l dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C Ü 

m u n i d a d e ; 

c ) o b t e r j u n t o ao P o d e r P ú b l i c o a u t o r i z a ç ã o p a r a a 

e x e c u ç ã o de s e r v i ç o s de r a d i o d i f u s ã o , de c a r á t e r 

l o c a l ; 

d ) e x e c u t a r s e r v i ç o s de r a d i o d i f u s ã o - a t r a v é s ' do c a l 
~ i 

n a l o u c a n a i s c o n c e d i d o s o u p e r m i t i d o s p e l o P o d e r 1 

P ú b l i c o - de a c o r d o com l e g i s l a ç ã o v i g e n t e e o d i j s 

p o s t o n e s t e s e s t a t u t o s ; 

o ) c o l e t a r , p e s q u i s a r , e l a b o r a r e d i v u l g a r n o s m e i o s 

de c o m u n i c a ç ã o l o c a i s , r e g i o n a i s e n a c i o n a i s i n f o j : ! 

m a ç õ e s d e c u n h o p o l í t i c o , s o c i a l , e c o n ô m i c o e c i e r i 

t í f i c o , c u l t u r a l e d e s p o r t i v o r e l a c i o n a d a à c o m u n i _ 

d a d e P i r e n o p o l i n a o u de s e u i n t e r e s s e ; 

f ) p r o m o v e r c u r s o s de c a p a c i t a ç ã o p r o f i s s i o n a l p a r a a' 

á r e a de r a d i o d i f u s ã o , o b s e r v a d a a l e g i s l a ç ã o v i g e £ ' 

t e ; 

g ) p r e s t a r a s s e s s o r a m e n t o n a á r e a de c o m u n i c a ç ã o r a ( 

d i o f ô n i c a a e n t i d a d e s s i n d i c a i s , c o m u n i t á r i a s , r e 

l i g i o s a s , c u l t u r a i s e o u t r a s sem f i n s l u c r a t i v o s ; ' 

h ) o r g a n i z a r um a r q u i v o p ú b l i c o com r e g i s t r o s o n o r o , 

f o t o g r á f i c o o u a u d i o v i s u a l d e d e p o i m e n t o s e f a t o s 

p r o d u z i d a s c u c o l h i d o s n o s e i o d a c o m u n i d a d e o u do 

i n t e r e s s e g e r a l . 

ANTIGO 3 - P o d e r & & a s s o c i a r - s e ao RADIOCLUBE JORNAL HE I A PON 

TE q u a l q u e r c i d a d ã o b r a s i l e i r o n a t o o u n a t u r a l i z a ^ 

d o , m a i o r de 16 a n o s , i n d e p e n d e n t e m e n t e de r a ç a , 

c o r , s e x o , o u o p ç ã o s e x u a l , c o n d i ç ã o s o c i a l o u f i 

n a n c e i r a , c o n c e p ç ã o r e l i g i o s a o u f i l o s ó f i c a • , 
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o r i e n t a ç ã o p o l í t i c a o u q u a l q u e r c o n d i ç ã o , d e s d e 

q u e c o n c o r d e com o d i s p o s t o n e s t e s e s t a t u t o s . 

ARTIGO 4 - 0 q u a d r o de a s s o c i a d o s do RADIOCLUBE JORNAL MEIA 

PONTE s e r á f o r m a d o p o r 3 ( t r ê s ) c a t e g o r i a s dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA só 

c i o s : 

a ) S Ó C I O S FUNDADORES - a q u e l e s q u e a s s i n a r a m a A t a da 

A s s e m b l é i a de F u n d a ç ã o d a E n t i d a d e ; 

b ) S Ó C I O S C O N T R I B U I N T E S - a q u e l e s q u e s e i n t e g r a m a o s 

q u a d r o s d s E n t i d a d e a p ó s s u a F u n d a ç ã o , p a s s a n d o a 

p a g a r r e g u l a r m e n t e a c o n t r i b u i ç ã o f i n a n c e i r a e s t a 

b e l e c i d a sm A s s e m b l é i a G e r a l . ( A G ) ; 

, c ) S Ó C I O S B E N E M É R I T O S - a q u e l e s q u e r e c e b e r e m e s s e tí 

t u l o da AG, p o r r e c o n h e c i m e n t o a r e l e v a n t e c o n t r i 

b u i ç ã o o u s e r v i ç o p r e s t a d o à e n t i d a d e . 

P a r á g r a f o Ú n i c o - A c o n t r i b u i ç ã o f i n a n c e i r a r e g u l a r e o b r i g a ^ 

t ó r i a p a r a o s a s s o c i a d o s s e r á e s t a b e l e c i d a p e l a AG em f o r m a 

cie m e n s a l i d a d e t r i m e s t r a l i d a d e , s e m e s t r a l i d a d e o u a n u i d a d e , e 

s e r á i g u a l p a r a t o d a s a s c a t s g o r i a s , e x c e t o p a r a o s ó c i o b e n e 

m é r i t o , p a r a quem a c o n t r i u i ç ã o s e r á o p t a t i v a . 

S ã o d i r e i t o s de t o d o s o s a s s o c i a d o s : 

t e r v o z e v o t o n a AG; 

p r o p o r à D i r e t o r i a e d e m a i s ó r g ã o s d a E n t i d a d e me 

d i d a s > p r o j e t o s o u p r o v i d ê n c i a s q u e j u l g a r c o n v e n _ i 

e n t e u; 

c a n d i t a r - s e p a r a c a r g o s da D i r e t o r i a E x e c u t i v a , d o 

C o n s e l h o f i s c a l o u de q u a l q u e r o r g a n i s m o l i g a d o à 

E n t i d a d e e e < e r c ê - l o , s e e l e i t o ; 

t e r a c e s s o o q u a l q u e r d o c u m e n t o o f i c i a l d a Entidjí 

d e , i n c l u s i v e ao C a d a s t r o d o s A s s o c i a d o s , m e d i a n t e 

s o l i c i t a ç ã o p o r e s c r i t o ; 

d e s f r u t a r de e v e n t u a i s s e r v i ç o s q u e v e n h a m a s e r 

c r i a d o s o u a d m i n i s t r a d o s p e l a E n t i d a d e o u i m p l a n t a ^ 

d o s a t r a v é s do c o n v ê n i o s . 

P A R Á G R A F O 1? - 0 d i r e i t o a v o t o n a AG o u em q u a l q u e r o u t r o 

ó r g ã o do q u a l o a s s o c i a d o p a r t i c i p e , s o m e n t e s e r á a s s e g u r a d o 

A R Í I G O £ -

a ) 

b ) 

c ) 

' d ) 

e ) 
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e s t a n d o o mesmo em d i a com s u a s o b r i g a ç õ e s f i n a n c e i r a s . 

P A R Á G R A F O 2 0 - Os s e r v i ç o s dB q u e t r a t a a a l í n e a " e " s e r ã o 

g r a t u i t a m e n t e e s t e n s i v o s a o s p a i s , c ô n j u g e s e f i l h o s d o s a s s o 

c i a d o s . 

ARTIGO 6 - S ã o d i r e i t o s e x c l u s i v o s d o s s ó c i o s f u n d a d o r e s : 

a ) p a r t i c i p a r com v o z a v o t o n o c o n s e l h o d o s f u n d a d o 

r e s ; 

b ) r e p r e s e n t a r a E n t i d a d e em a t o s p ú b l i c o s e o u t r o s 

e v e n t o s q u a n d o d e s i g n a d o s o u a u t o r i z a d o s p e l a O i r e 

t o r i a E x e c u t i v a o u p e l a AG. 

ARTIGOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7 - S ã o d e v e r e s d o s A s s o c i a d o s : 

a ) m a n t e r em d i a s u a c o n t r i b u i ç ã o f i n a n c e i r a o b r i g a t ó 

r i a ; 

b ) p a r t i c i p a r d a AG e / o u de q u a l q u e r o u t r o ó r g ã o a 

q u e e s t e j a v i n c u l a d o o u p a r a o q u a l t e n h a s i d o 

e l e i t o ; 

c ) z e l a r p e l o bom nome da E n t i d a d e ; 

• d ) n ã o s e o m i t i r d i a n t e de i r r e g u l a r i d a d e s o u f a l h a s 

q u e e v e n t u a l m e n t e v e n h a a c o n s t a t a r , d e n u n c i a n d o -

a s n o s f ó r u n s d e v i d o s . 

•ARTIGO 0 - S ã o ó r g ã o s p e r m a n e n t e s d o RADIOCLUBE JORNAL MEIA 

PONTE a AG, a D i r e t o r i a E x e c u t i v a , o C o n s e l h o F i s _ 

c a l e o C o n s e l h o d o s F u n d a d o r e s . 

ARTIGO 9 - A AG e o ó r g ã o m á x i m o do d e l i b e r a ç ã o da e n t i d a d e , 

e x c e t o n o s c a s o s p r e v i s t o s r i o A r t . 2 5 , d e l a p o d e ri 

d o p a r t i c i p a r t o d o s o s a s s o c i a d o s em d i a com s u a s 

o b r i g a ç õ e s f i n a n c e i r a s . 

P A R Á G R A F O H 5 - A AG, r e u n i r - s e - á o r d i n a r i a m e n t e a c a d a s e i 3 

m e s e s , em d a t a , l o c a l e h o r á r i o p o r e l a p r ó p r i a d e t e r m i n a d o s . 

E « í c t r a o r d i n a r i a m o n t e s e m p r e q u e c o n v o c a d a p e l a D i r e t o r i a E x e 

c u t i v a , p e l o C o n s e l h o F i s c a l , p e l o C o n s e l h o d o s F u n d a d o r e s o u 

p o r p e l o m o n o s 1/3 ( h u m t e r ç o ) d o s a s s o c i a d o s . 
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P A R Á G R A F O 2 2 - A c o n v o c a ç ã o da A s s e m b l é i a G e r a i em c a r á t e r 

e x t r a o r d i n á r i o ( A G E ) d e v e r á s e r f e i t a com a n t e c e d ê n c i a m í n i m a 

de 8 ( o i t o ) d i a s , a t r a v é s de e d i t a l a f i x a d o n a s e d e da e n t i d a _ 

do e p u b l i c a d o em j o r n a l o u r e v i s t a de c i r c u l a ç ã o l o c a l , o n d e 

d e v e r ã o c o n s t a r o b r i g a t o r i a m e n t e l o c a l , d a t a , h o r á r i o e p a u t a . 

P A R Á G R A F O 3 a - A A s s e m b l é i a G e r a l O r d i n á r i a (AGO) s e r á s e m p r e 

d i r i g i d a p e l o s m e m b r o s da D i r e t o r i a E x e c u t i v a , s a l v o p r o p o s t a 

sm c o n t r á r i o e n c a m i n h a d a p o r q u a l q u e r s ó c i o e a p r o v a d a p e l a 

m a i o r i a d o s p a r t i c i p a n t e s . 

P A R Á G R A F O 42 - A AGE s e r á d i r i g i d a p e l o s d i r i g e n t e s do ó r g ã o 

q u e c o n v o c o u , s a l v o p r o p o s t a em c o n t r á r i o a p r o v a d a p e l a m a i o 

r i a d o s p a r t i c i p a n t e s : No c a s o d a c o n v o c a ç ã o s e r f e i t a p o r 

1/3 ( n u m t e r ç o ) d o s a s s o c i a d o s a M esa D i r e t o r a s e r á a l e i t a n a 

p r ó p r i a A s s e m b l é i a . 

P A R Á G R A F O 58 - A AG d e l i b e r a em p r i m e i r a c o n v o c a ç ã o s o m e n t e 

com a p r e s e n ç a de p e l o m e n o s 1/3 ( h u m t e r ç o ) d o s a s s o c i a d o s 

q u i t e s com s u a s o b r i g a ç õ e s f i n a n c e i r a s e , em s e g u n d a c o n u o c a 

ç ã o , 3 0 m i n u t o s , a p ó s , com q u a l q u e r n ú m e r o , p o r m a i o r i a s i m p l e s 

d o s p r e s e n t e s , e x c e t o n o s c a s o s de q u o r u m q u a l i f i c a d o p r e v i s ; 

t o s n e s t e s E s t a t u t o s . 

ARTIGO 70 - C o m p e t e e x c l u s i v a m e n t e â AG: 

a ) e l e g e r o s m e m b r o s da D i r e t o r i a E x e c u t i v a e do Con 

s e l h o F i s c a l ; 

b ) s u b s t i t u i r t o t a l o u p a r c i a l m e n t e o s m e m b r o s d a Di^ 

r e t o r i a , m e d i a n t a a s r a z õ e s e o q u o r u m e s p e c i f i c a _ 

d c s n o p a r á g r a f o 4 2 do A r t . 1 2 ; 

c ) f i x a r o v a l o r d a s c o n t r i b u i ç õ e s f i n a n c e i r a s r e g zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ j 

l a r e s e o b r i g a t ó r i a s d o s a s s " o c i a d o s ; 

d ) a p r o v a r o u n ã o a s c o n t a s e r e l a t ó r i o s da D i r e t o 

r i a , com b a s e n o s P a r e c e r e s d o C o n s e l h o F i s c a l ; 

e ) a u t o r i z a r a a d m i s s ã o e a d e m i s s ã o de f u n c i o n á r i o s , 

bem como 3 e u 3 r e s p e c t i v o s s a l á r i o s i n i c i a i s , a u m e n 

t o s r e a i s de s a l á r i o s , g r a t i f i c a ç õ e s , o u o u t r a s 

f o r m a s de r e m u n e r a ç ã o ; 

w f ) e x c l u i r p e s s o a s do q u a d r o de a s s o c i a d o s , bem como 

r e a d m i t i - l a s ; 

g ) c o n c e d e r t í t u l o s de C i d a d ã o B e n e m é r i t o ; 
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h ) c o n c e d G r A n i s t i a p a r a a s s o c i a d o s em a t r a s o com 

s u a s o b r i g a ç õ e s f i n a n c e i r a s ; 

i ) a p r o v a r a r e a l i z a ç ã o de c o n v ê n i o de q u a l q u e r n a t u 

r e z a ; 

j ) a p r o v a r a l t e r a ç õ e s n s s t e E s t a t u t o ; mas s o m e n t e p e 

l o v o t o da m a i o r i a a b s o l u t a d o s s ó c i o s em d i a corn 

s u a s o b r i g a ç õ e s f i n a n c e i r a s ; 

1 ) a p r o v a r e m o d i f i c a r R e g i m e n t o s I n t e r n o s de O e p a r 

t a m e r i t o s o u s e r v i ç o s q u e v e n h a m a s e r i m p l a n t a d o s 

e / o u a d m i n i s t r a d o s p e l a E n t i d a d e , t a i s como B i 

b l i o t e c a , A r q u i v o S o n o r o , E m i s s o r a de R á d i o , e t c . . . 

P A R Á G R A F O UNICO - As a l t e r a ç õ e s e s t a t u t á r i a s , a s s i m c o m o a 

i m p l a n t a ç ã o o u a l t e r a ç ã o de N o r m a s R e g i m e n t a i s de q u a l q u e r 

t i p o , s o m e n t e e n t r a r ã o em v i g o r s e r e f e r e n d a d a s p e l o C o n s e l h o 

d o s r u u d a d o r e s , q u e p o d e r á , no e n t a n t o , v e t á - l a s , c o n f o r m e o 

d i s p o s t o no P a r á g r a f o Ú n i c o do A r t . 2 5 . 

ARTIGO '11 - A AG a d o t a r á o b r i g a t o r i a m e n t e o r e g i m e de v o t o 

s e c r e t o . 

a ) n a s e l e i ç õ e s da D i r e t o r i a E x e c u t i v a e d o C o n s e l h o 

F i s c a l , q u a n d o h o u v e r m a i s de uma c h a p a c o n c o r r e r ] 

d ò ; 

b ) na s u b s t i t u i ç ã o p a r c i a l d a D i r e t o r i a E x e c u t i v a , 

q u a n d o h o u v e r m a i s de um c a n d i d a t o p a r a um s ó c a r 

g o ; e na s u b s t i t u i ç ã o t o t a l , q u a n d o h o u v e r m a i s 

da urna c h a p a ; 

V c ) n a s v o t a ç õ e s p a r a e x c l u s ã o o u r e a d m i s s ã o de s ó c i o ; 

d ) n o s c a s o s em q u e a p r ó p r i a AG, p o r v o n t a d e da 

m a i o r i a j u l g a r c o n v e n i e n t e . 

ARTIGO 12 - A D i r e t o r i a E x e c u t i v a s e r á c o m p o s t a de 5 ( c i n c o ) 

m e m b r o s e 2 ( d o i s ) s u p l e n t e s e e l e i t a em AG p a r a 

um m a n d a t o de 2 ( d o i s ) a n o s . 

P A R Á G R A F O 1Q - S ã o m e m b r o s e f e t i v o s d a D i r e t o r i a E x e c u t i v a : 

P r e s i d e n t e , o V i c e - P r e s i d e n t e , o S e c r e t á r i o , o T e s o u r e i r o e 

D i r e t o r de C o m u n i c a ç ã o . 

G 

c 
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7 . 

jy-PARAGRAFO 22 Os m e m b r o s s u p l e n t e s s e r ã o o r d e n a d o s em 19 e 

2 9 s u p l e n t e s e s u b s t i t u i r ã o o s m e m b r o s e f e t i v o s q u e p o r q u a l 

q u e r r a z ã o s e a f a s t a r e m t e m p o r á r i a o u d e f i n i t i v a m e n t e d o c a r 

g o , e x c e t o o P r e s i d e n t e . 

P A R Á G R A F O 39 - No c a s o de v a c â n c i a s i m u l t â n e a o u c o n s e c u t i v a 

d o s c a r g o s de P r e s i d e n t e e V i c e - P r e 3 i d s n t e , o s d e m a i s m e m b r o s 

da D i r e t o r i a E x e c u t i v a o u d c C o n s e l h o d e F u n d a d o r e s o u a m b o s 

d e v e r ã o c o n v o c a r AGE p a r a a s d e v i d a s s u b s t i t u i ç õ e s . 

P A R Á G R A F O 42 - A D i r e t o r i a p o d e r á s e r s u b s t i t u í d a a q u a l q u e r 

m o m e n t o no t o d o o u em p a r t e , p o r m a i o r i a a b s o l u t a d o s v o t o s 

d a s a s s o c i a d o s em AG e s p e c i a l m e n t e c o n v o c a d a p a r a e s t e f i m , 

como t a m b é m p o d e r á s e r d e s t i t u i d a n o t o d o o u em p a r t e p e l o v o 

t o de 3 / 5 ( t r ê s q u i n t o s ) d o s m e m b r o s d o C o n s e l h o d o s Fu rui a d o 

r e s , em c a s o de i n c ú r i a o u no c a s o c o m p r o v a d o de a t i t u d e , a t o 

o u o m i s s ã o q u e c o m p r o m e t a o s o b j e t i v o s o u a i m a g e m d a E n t i d a _ 

de o u q u e d i s v i r t u e s u a s f i n a l i d a d e s e s t a t u t á r i a s . ^ -

P A R Á G R A F O 52 - No c a s o da d e s t i t u i ç ã o p a r c i a l o u t o t a l p r e v i s _ 

t a no P a r á g r a f o a n t e r i o r o C o n s e l h o d o s F u n d a d o r e s d e v e r á c o n 

v o c a r AGE, no p r a z o m á x i m o d e 15 ( q u i n z e ) d i a s , p a r a s u b s t i ^ 

t u i r o m e m b r o o u m e m b r o s d e s t i t u í d o s o u e l e g e r n o v a D i r e t o r i a , 

c o n f o r m e o c a s o 

P A R Á G R A F O 69 - P a r a e f e i t o d o q u e t r a t a o P a r á g r a f o 4 9 d e s t e 

A r t i g o s e r á c o n s i d e r a d a i n c ú r i a , e n t r e o u t r o s , o s c a s o s de 3 

( t r ê s ) f a l t a s c o n s e c u t i v a s o u 5 ( c i n c o ) a l t e r n a d a s às r e u n i õ e s 

da D i r e t o r i a , sem j u s t i f i c a t i v a a c e i t a p e l o s d e m a i s m e m b r o s e 

d e v i d a m e n t e l a v r a d a em A t a , bem como a c o m p r o v a d a i n a p t i d ã o 

p a r a o e x e r c í c i o do c a r g o . 

3 ARTIGOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 13 - C a b e r á à D i r e t o r i a E x e c u t i v a , c o l e t i v a m e n t e : 

a ) t r a ç a r a s t r a t é g i a e p l a n o s de a ç ã o q u e g a r a n t a m a 

i m p l e m e n t a ç ã o d o s o b j e t i v o s da E n t i d a d e e a e x e c u 

ç ã o de d e l i b e r a ç õ e s t o m a d a s em AG; 

b ) p r e p a r a r p r o p o s t a s de p a u t a p a r a AGO o u AGE q u e 

v e n h a a c o n v o c a r , bem como r e l a t ó r i o s a s e r e m s u b 

m e t i d o s à mesma; 

c ) a u t o r i z a r d e s p e s a s e d e l i b e r a r s o b r e q u e s t õ e s s d 
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m i n i s t r a t i v a s em g e r a l , e x c e t o a q u e l a s de c o m p e 

t ê n c i a e x c l u s i v a da AG; 

d ) c o n v o c a r AGE; 

a ) i n d i c a r um de s e u s m e m b r o s o u do C o n s e l h o de F u n 

d a d o r e s p a r a r e p r e s e n t a r a E n t i d a d e em a t o s p ú b i i 

c o s o u em o u t r o s e v e n t o s , n o c a s o de i m p e d i m e n t o 

d o P r e s i d e n t e o u n o s c a s o s d e j u l g a r c o n v e n i e n t e ; 

f ) e l a b o r a r R e l a t ó r i o A n u a l , i n c l u i n d o c o n t a s , a t i v j _ 

d a d e s , r e a l i z a ç õ e s e a t o s a d m i n i s t r a t i v o s , p a r a 

s e r s u b m e t i d o â AG e d e m a i s ó r g ã o s . 

P A R Á G R A F O Ú N I C Ü - A D i r e t o r i a E x e c u t i v a r e u n i r - s e - á o r d i n á r i a 

m e n t e uma v e z p o r m ê s e e x t r a o r d i n a r i a m e n t e s e m p r e q u e c o n u o 

c a d a p a i o P r e s i d e n t e o u p o r 2 ( d o i s ) da s e u s m e m b r o s e d e l i b j a 

c a r á s o m e n t e p o r m a i o r i a a b s o l u t a . 

ARTIGO 14 - C a b e r á a c a d a D i r e t o r , i n d i v i d u a l m e n t e : 

a ) e x e c u t a r com z e l o e p o n t u a l i d a d e a s t a r e f a s d e c o r 

r e n t e s do c a r g o q u e e x e r c e bem como a q u e l a s e s p o n 

t a n e a m e n t e a s s u m i d a s p e r a n t e a D i r e t o r i a o u qua^L 

q u e r o u t r o ó r g ã o da E n t i d a d e ; 

b ) m a n t e r p o s t u r a p ú b l i c a c o m p a t í v e l com a s r e s p o n s a 

b i l i d a d e s de c a r g o q u e e x e r c e ; 

c ) r e p r e s e n t a r a E n t i d a d e e x t e r n a m e n t e , s e m p r e q u e 

d e s i g n a d o p e l a D i r e t o r i a . 

ARTIGO 15 - C a b e r á ao P r e s i d e n t e : 

a ) c o o r d e n a r a s r e u n i õ e s d e D i r e t o r i a e a s s e s s õ e s 

da AG, s a l v o n o s c a s o s e x c e p c i o n a i s p r e v i s t o s n o s 

p a r á g r a f o s 39 e /«9 d o a r t . 5. ^ 3 * 0 

b ) r e p r e s e n t a r o RADIOCLUBE o f i c i a l m e n t e j u n t o à o u 

t r á s e n t i d a d a s , ó r g ã o s p ú b l i c o s e à c o m u n i d a d e em 

g e r a l , s a l v o n o s i m p e d i m e n t o s e n o s c a s o s e s p e c í _ 

f i c o s de d e l i b e r a ç ã o em c o n t r á r i o p o r p a r t a da 

D i r e t o r i a ; 

r c ) r e s p o n d e r em j u í z o p e l a e n t i d a d e ; 

d ) a s s i n a r j u n t a m e n t e com o S e c r e t á r i o a s A t a s d a 

D i r e t o r i a e da AG o d e m a i s documentos de c i r c u l a ç ã o 
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' e ) 

ARTIGO 16 -

a ) 

b ) 

ARTIGO 17 -

a ) 

b ) 

(S> c ) 

d ) 

e ) 

ARTIGO 18 -

a ) 

c ) 

9 . 

i n t e r n a ; 

a s s i n a r j u n t a m e n t e com o T e s o u r e i r o o s c h e q u e s pa 

r a p a g a m e n t o s e d e s p e s a s em g e r a l . 

C a b e r á ao V i c e - P r e s i d e n t e : 

p a r t i c i p a r a t i v a m e n t e d a s r e u n i õ e s da D i r e t o r i a , 

c o n t r i b u i n d o com s u a s f u n ç õ e s c o l e t i v a s ; 

s u b s t i t u i r o P r e s i d e n t e n o s c a s o s d e a f a s t a m e n t o 

t e m p o r á r i o o u d e f i n i t i v o d e s t e , bem como n o s s e u s 

i m p e d i m e n t o s s a l v o n o s c a s o s de d e l i b e r a ç ã o em 

c o n t r á r i o p o r p a r t e da D i r e t o r i a . 

C a b e r á ao S e c r e t á r i o : 

s e c r e t a r i a r a s r e u n i õ e s d e D i r e t o r i a e a s s e s s õ e s 

d a AG ( s a l v o n a s e x c e ç õ e s p r e v i s t a s n o s " p a r á g r a 

f o a 32 e 4 2 d o A r t . 4 ) , l a v r a n d o e a s s i n a n d o j u n _ 

t a m e n t e com o P r e s i d e n t e a s r e s p e c t i v a s A t a s ; 

m a n t e r o r g a n i z a d o em a r q u i v o p r ó p r i o c a d a s t r o â  

t u a l i z a d o d o s a s s o c i a d o s , bem c o m o t o d a d o c u m e n t a 

ç ã o e s c r i t a , s o n o r a , f o t o g r á f i c a o u v í d e o - s o n o r a 

da E n t i d a d e ; 

r e g i s t r a r no L i v r o de M a t r í c u l a , em r i g o r o s a o r 

dem n u m é r i c a , n o m e , e n d e r e ç o , d a t a de n a s c i m e n t o , 

f i l i a ç ã o , p r o f i s s ã o , n ú m e r o d e d o c u m e n t o d e i d e n _ 

t i d a d e e do CPF de c a d a um d o s a s s o c i a d o s ; 

p r e p a r a r e d i t a i s , c o n v o c a ç õ e s , c i r c u l a r e s de a v i . 

s o e t o d o t i p o d e c o r r e s p o n d ê n c i a s o c i a l , a s s i n a ri 

d o - o s j u n t a m e n t e com o P r e s i d e n t e ; 

s u p e r v i s i o n a r o t r a b a l h o d o s f u n c i o n á r i o s da Se_ 

c r e t a r i a . 

C a b e r á a o T e s o u r e i r o : 

m a n t e r s o b c o n t r o l e e r e s p o n d e r p e l a a r r e c a d a ç ã o 

e d e p ó s i t o n a d e v i d a c o n t a b a n c á r i a de t o d a a 

r e c e i t a da E n t i d a d e ; 

s u p e r v i s i o n a r e t e r s o b s e u c o n t r o l e a e s c r i t u r a ^ 

ç ã o c o n t á b i l da E n t i d a d e ; 

a p r e s e n t a r b a l a n c e t e t r i m e s t r a l á D i r e t o r i a o ao 

Ofício 10/2014 (0067557)         SEI 53000.007056/2013-84 / pg. 157



1 0 . 

C o n s e l h o F i s c a l ; 

d ) a s s i n a r j u n t a m e n t e com o p r e s i d e n t e o s c h e q u e s 

p a r a p a g a m e n t o s e d e s p e s a s em g e r a l ; 

e ) s u p e r v i s i o n a r o t r a b a l h o d o s f u n c i o n á r i o s d a á r e a 

de t e s o u r a r i a . 

ARTIGO 19 - C a b e r á ao D i r e t o r de C o m u n i c a ç ã o S o c i a l : 

a ) p r o m o v e r p o r t o d o s o s m e i o s p o s s í v e i s , de f o r m a 

o r g a n i z a d a , s i s t e m á t i c a e e f i c i e n t e a d i v u l g a ç ã o 

d o n o m e , d o s o b j e t i v o s e d a s r e a l i z a ç õ e s da E n t i ^ 

d a d e ; 

b ) c o o r d e n a r e s u p e r v i s i o n a r a e l a b o r a ç ã o d e m a t e 

r i a l d e d i v u l g a ç ã o da E n t i d a d e c o m o f a i x a s , c a r t a 

z e s , p a n f l e t o s e d e m a i s p e ç a s p u b l i c i t á r i a s de 

b a s e g r á f i c a , s o n o r a e a u d i o v i s u a l ; 

c ) c o o r d e n a r e s u p e r v i s i o n a r a e l a b o r a ç ã o de p u b l l è j a 

ç õ e s p e r i ó d i c a s o u e v e n t u a i s d a E n t i d a d e como Qo 

l e t i n s , J o r n a i s , R e v i s t a s , L i v r o s , e t c ; a s s i m c £ 

mo: a r e p r o d u ç ã o da d o c u m e n t o s o f i c i a i s de l e i t u r a 

o b r i g a t ó r i a , como e s t e s E s t a t u t o s , R e g i m e n t o s I n 

t e r n o s , e t c . . . 

\d ) o r g a n i z a r e c o o r d e n a r t o d o s o s e v e n t o s p ú b l i c o s 

p r o m o v i d o s p e l a RADIOCLUBE; 

e ) s u p e r v i s i o n a r o t r a b a l h o d o s f u n c i o n á r i o s da á r e a 

de C o m u n i c a ç ã o S o c i a l , bem c o m o o s S e r v i ç o s c o r i 

t r a t a d o s n e s s a á r e a . 

ARTIGO 2 0 - 0 C o n s e l h o F i s c a l s e r á c o n s t i t u í d o p o r 5 ( c i n c o ) 

m e m b r o s e f e t i v o s - um P r e s i d e n t e , um S e c r e t á r i o , 

3 ( t r ê s ) v o g a i s e 3 ( t r ê s ) s u p l e n t e s ( 1 ^ , 2 9 e 3 2 ) , 

e l e i t o s em AG p a r a um m a n d a t o d e 2 ( d o i s ) a n o s . 

ARTIGG 2 1 - 0 C o n s e l h o F i s c a l r e u n i r - s e - á t r i m e s t r a l m e n t e p a r a 

a p r e c i a r o a p r o v a r o u n ã o o s b a l a n c e t e s f i n a n c e i . 

r o a , 03 d o c u m e n t o s c o n t á b e i s e o s a t o s a d m i n i s t r a 

t i v o s q u e s e r e l a c i o n a m com a s f i n a n ç a s da E n t i 

d a d e . 

P A R Á G R A F O 12 - Q 3 p a r e c e r e s e a3 d e l i b e r a ç õ e s d o C o n s e l h o F i a 
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c a l s e r ã o r e g i s t r a d o s em A t a s c i r c u n s t a n c i a d a s , l a v r a d a s em 

l i v r o s p r ó p r i o s e a s s i n a d a s p o r s e u s m e m b r o s l o g o a p ó s o e n 

c e r r a m a n t o d o s t r a b a l h o s . 

P A R Á G R A F O 2 2 - Os m e m b r o s s u p l e n t e s p o d e r ã o , o b e d e c i d a a o r d e m 

de s u p l ê n c i a , s u b s t i t u i r em q u a l q u e r r e u n i ã o o m e m b r o o u o s 

m e m b r o s e f e t i v o s f a l t o s o s . 

P A R Á G R A F O 32 - Em c a s o de c o n s t a t a ç ã o de i r r e g u l a r i d a d e s n a s 

c o n t a s da t n t i d a d e , d e p e n d e n d o da g r a v i d a d e , o u em c a s o de 

c o n f i r m a ç ã o de a t o s a d m i n i s t r a t i v o s c o n t r á r i o s a o s i n t e r e s s e s 

c o l e t i v o s , o C o n s e l h o F i s c a l p o d e r á c o n v o c a r r e u n i ã o e x t r a o r 

d i n á r i a do C o n s e l h o de F u n d a d o r e s o u AGE p a r a p r o p o r d e s t i t u i ^ 

ç ã o p a r c i a l o u t o t a l da D i r e t o r i a E x e c u t i v a . 

ARTIGO 2.2 - 0 C o n s e l h o de F u n d a d o r e s s e r á f o r m a d o p e l o c o n j u n 

t o d o s s ó c i o s f u n d a d o r e s e t e r á p o r f i n a l i d a d e : 

a ) e x i g i r de q u a l q u e r s ó c i o , p r i n c i p a l m e n t e d o s q u e 

o c u p a m c a r g o s d e D i r e ç ã o n a E n t i d a d e , a f i e l o b s e r 

v â n c i a d a s n o r m a s e s t a b e l e c i d a s n e s t e s E s t a t u t o s ; 

b ) i m p e d i r q u a l q u e r a l t e r a ç ã o e s t a t u t á r i a q u e v i o l e 

o s p r i n c í p i o s d e m o c r á t i c o s e o e s p í r i t o com u n i t já 

r i o q u e o r i e n t a m a c r i a ç ã o d o RADIOCLUBE JORNAL 

NE I A PONTE; 

c ) f i s c a l i z a r o t r a b a l h o da D i r e t o r i a E x e c u t i v a , i m 

p e d i n d o , q u a n d o f o r o c a s o , q u e e s t a d i s v i r t u e o s 

o b j e t i v o s da E n t i d a d e . 

ARTIGO 2 3 - 0 C o n s e l h o de F u n d a d o r e s r e u n i r - s e - á o r d i n a r i a m e r i 

t e uma v e z p o r a n o e a c a d a d o i s a n o s e l e g e r á uma 

D i r e ç ã o p r ó p r i a , c o m p o s t a p o r um P r e s i d e n t e , um zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V / i c e - P r e s i d e n t e , um S e c r e t á r i o , um P r i m e i r o SJ J  

p i e n t e e um S e g u n d o S u p l e n t e . 

P A R Á G R A F O 12 - 0 S s u p l e n t e s , o b e d e c i d a a o r d e m de s u p l ê n c i a , 

a s s u m i r ã o o l u g a r do V i c e - P r e s i d e n t e o u do S e c r e t á r i o em c a s o 

da v a c â n c i a d e f i n i t i v a de um o u d e a m b o s o s c a r g o s . 

P A R Á G R A F O 2 g - 0 P r e s i d e n t e c o o r d e n a r á a s r e u n i õ e s do ConajB 

l h o e o r e p r e s e n t a r á j u n t o a o s d e m a i s ó r g ã o s da E n t i d a d e e, 
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q u a n d o f o r o c a s o , e x t e r n a m e n t e . 

P A R Á G R A F O 39 - Ò V i c e - P r e s i d e n t e s u b s t i t u i r á o P r e s i d e n t e em 

s u a s a u s ê n c i a s e v / e n t u a i 3 a s s i m como em c a s o de v a c â n c i a d o f i 

n i t i v a do c a r g o e c o l a b o r a r á com e l e n o e x e r c í c i o de s u a s f u n 

ç õ e s . 

P A R Á G R A F O 4 9 - 0 S e c r e t á r i o l a v r a r á a s A t a s d a s r e u n i õ e s e a s 

a s s i n a r á em c o n j u n t o com o s d e m a i s m e m b r o s da D i r e t o r i a , p r e 

p a r a r á e d i t a i s e c o n v o c a ç õ e s e m a n t e r á em a r q u i v o p r ó p r i o o s 

l i v r o s e d o c u m e n t o s d o C o n s e l h o . 

P A R Á G R A F O 52 - Os m e m b r o s d a D i r e ç ã o d o C o n s e l h o de F u n d a d o r e s 

p o d e r ã o p a r t i c i p a r , com d i r e i t o de v o z , d a s r e u n i õ e s da D i r e 

l o r i o E x e c u t i v a e do C o n s e l h o F i s c a l . 

P A R Á G R A F O 6 2 - - A D i r e ç ã o d o C o n s e l h o de F u n d a d o r e s r e u n i r - s e 

--á s e m p r e - q u e j u l g a r c o n v e n i e n t e , p o r c o n v o c a ç ã o d e q u a l q u e r 

de s e u s m e m b r o s e d e l i b e r a r á p o r m a i o r i a a b s o l u t a . 

í 1 

ARTIGO 24 - A c o n v o c a ç ã o d a s r e u n i õ e s o r d i n á r i a s e e x t r a o r d i . 

n á r i a s do C o n s e l h o o b e d e c e r ã o a o s mesmos^ p r o c e d i ^ 

m e n t o s e s t a b a l e c i d o s p a r a a c o n v o c a ç ã o da AG. 

ARTIGO 2 5 - Ao C o n s e l h o dB F u n d a d o r e s c a b e r á : ' 

a ) a n a l i s a r o R e l a t ó r i o a n u a l d a D i r e t o r i a E x e c u t i v a 

e o s P a r e c e r e s do C o n s e l h o F i s c a l , bem como a v a 

l i a r o d e s e m p e n h o da E n t i d a d e em r e l a ç ã o a s e u s 
\ 

o b j e t i v o s p e r m a n e n t e s ; y 

\ 

b ) d e s t i t u i r a D i r e t o r i a E x e c u t i v a n o s c a s o s p r e v i _ s 

t o s e d e a c o r d o com o e s t a b e l e c i d o n o s p a r á g r a f o s 

4 9 , 52 o 69 do A r t . 1 2 . 

c ) p r o p o r à AG o d e s l i g a m e n t o o u a r e a d m i s s a o de pejs 

s o a s n o q u a d r o de a s s o c i a d o s ; 

d) c o n v o c a r e x t r a o r d i n a r i a m e n t e a AG, q u a n d o necessjá 

r i o ; \ 

e ) r e f e r e n d a r o u v e t a r a l t e r a ç õ e s e s t a t u t á r i a s ^ o u 

d Í 3 o o s i ç õ e s r e g i m e n t a i s q u e j u l g u e c o m p r o m e t e r o s 

p r i n c í p i o s da E n t i d a d e . 
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Artigo 28 - AreceitadaTCadioclube advirá: 

a) da contribuição r e g u l a r e obrigatória dos associados; 

b) d a contribuição es p e c i a l d c q u a l q u e r pessoa, a título d e doação; 

c) cie verbas p r o v e n i e n t e s de subsídio o f i c i a l ; 

d ) d e recursos p r o v e n i e n t e s de convênios; 

e) d o apoio f i n a n c e i r o d e E n t i d a d e s de Cooperação, seja n a c i o n a l o u i n t e r n a c i o n a l , 

a projetos específicos 

í ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA iic patrocínios do comercio local 

Parágrafo Io -Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal 

que comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da entidade; 

Parágrafo2- A Associação manterá livro Caixa de Registro de Doações, com 

valor, data e identificação do doador 

Artigo 29 - A Emissora de Rádio que vier a ser administrada pela Associação 

mediante concessão ou permissão do Poder Público, deverão ser regidas por 

Regimento, interno, onde conste obrigatoriamente os seguintes pontos, entre 

outros: 

a) ... 

b) ... 

c) As despesas da entidade podem ser: 

ca) despesas operacionais, tais como aluguel de bens moveis ou imóveis, compra 

de equipamentos e materiais de manutenção; 

c.bj pagamento dc mão dc obra para Assessoria Técnica, manutenção e operação 

dos equipamentos e instalações, a título de pro-labore 

c.d) -patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários; 

Parágrafo Io - Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado; 

Parágrafo 2' -

a) a contratação c demissão de funcionários dependerá dc aprovação de maioria 

absoluta da Diretoria Executiva; 

b) o quadro de funcionários da emissora será constituído de, ao menos, 2/3 de 

brasileiros i w tos; 

c) a responsabilidade e orientação intelectual da entidade caberão sempre a 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos 
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P A R Á G R A F O Ú N I C O - O d i s p o s t o r e g i m e n t a l e / o u a a l t e r a ç ã o e s t a 

t u t á r i a v e t a d o s p e l o C o n s e l h o de F u n d a d o r e s t o r n a r - s e - ã o n u l o s 

e o v e t o s o m e n t e p o d e r á s e r r e t i r a d c ; a t r a v é s d e n o v a d e l i b e r a 

ç ã o do p r ó p r i o C o n s e l h o q u e o b t e n h a m a i o r n ú m e r o d e v o t o s fa_ 

v o r á v e i s do q u e a q u e d e t e r m i n o u o v e t o . 

ARTIGO 26 - Os c a r g o s d a D i r e t o r i a E x e c u t i v a , C o n s e l h o F i s c a l 

e C o n s e l h o d o s F u n d a d o r e s n ã o s e r ã o , em n e n h u m a 

h i p ó t e s e r e m u n e r a d o s . 

ARTIGO 2 7 - Os c a r g o s d e D i r e ç ã o T é c n i c a d o s S e r v i ç o s q u e v i e _ 

r e m a s e r a d m i n i s t r a d o s p e l a E n t i d a d e , c o m o A r q u i 

v o P ú b l i c o , E m i s s o r a de R á d i o , B i b l i o t e c a , e t c . 

s e r ã o p r e e n c h i d o s a t r a v é s d e e l e i ç ã o em AG, q u e 

d e f i n i r á t a m b é m a f o r m a o u o q u a n t i t a t i v o da r e m u 

n e r a ç ã o d o s m e s m o s . 

ARTIGO 2 0 - A R e c e i t a d o RADIOCLUBE a d v i r á : 

a ) da c o n t r i b u i ç ã o r e g u l a r e o b r i g a t ó r i a d o s a s s o c i a _ 

d o s ; \ . 

b ) d a c o n t r i b u i ç ã o e s p e c i a l de q u a l q u e r p e s s o a , a 

t í t u l o d e d o a ç ã o ; 

c ) de v e r b a s p r o v e n i e n t e s de s u b s í d i o o f i c i a l ; 
i 

d ) de r e c u r s o s p r o v e n i e n t e s d e c o n v ê n i o s : 

\ 

e ) do a p o i o f i n a n c e i r o de E n t i d a d e s d e C o o p e r a ç ã o , 

s e j a n a c i o n a l o u i n t e r n a c i o n a l , a p r o j e t o s espec_í 

f i c o s . * 

\ 

ARTIGO 29 - A E m i s s o r a o u E m i s s o r a s d e R á d i o q u e v i e r e m a s e r 

a d m i n i s t r a d a s p e l o RADIOCLUBE JORNAL H E I A PONTE, 
i 

m e d i a n t e c o n c e s s ã o o u p e r m i s s ã o do P o d e r P u b l i c o * , 

d e v e r ã o s e r r e g i d a s p o r REGIMENTO INTERNO o n d e 

c o n s t e o b r i g a t o r i a m e n t e o s s e g u i n t e s p o n t o s , e n t r e 

o u t r o s : \ 

a ) D i r e ç ã o T é c n i c a T o r m a d a p o rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A ( q u a t r o ) m e m b r o s : 
\ 

1 ( u m ) O i r o t o r de P r o g r a m a ç ã o , 1 ( u m ) D i r e t o r Acl 

m i n i s t r a t i v o e F i n a n c e i r o , 1 ( u m ) D i r e t o r de R_a 
i 

d i o j o r n a 1 i s m o e 1 ( u m ) D i r e t o r C o m e r c i a l , e l e i t o s 

em AG, p a r a um m a n d a t o de 2 ( d o i s ) a n o s ; I 
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b ) C o n s e l h o de P r o g r a m a ç ã o f o r m a d o n o m í n i m o p o r 7 

( s e t e ) m e m b r o s , . e l e i t o s em AG, d e n t r e o s a s s o c i a 

d o s ' q u e n ã o s e j a m p r o g r a m a d o r e s d a E m i s s o r a ; com 

a f i n a l i d a d e de a v a l i a r p e r i o d i c a m e n t e a p r o g r a m a 

ç ã o , o r i e n t a n d o o s p r o g r a m a d o r e s e, q u a n d o f o r o 

c a s o , p r o p o n d o a AG a d e s t i t u i ç ã o d o p r o g r a m a d o r 

q u e m o s t r a r - s e i n a p t o p a r a a f u n ç ã o o u q u e v i o l a r 

o s p r i n c í p i o s d a E n t i d a d e ; 

f c ) D i s t r i b u i ç ã o da R e c e i t a d a R á d i o f e i t a d a s e g u i n 

t e f o r m a : 

c . a ) Do d i n h e i r o a r r e c a d a d o a t r a v é s d o s a n ú n c i o s 

e d e m a i s i n s e r ç õ e s p a g a s : 3 0 % s e r á p a r a o 

a g e n c i a d o r , 2 0 % p a r a o ( s ) p r o g r a m a d o r ( e s ) do 

( s ) h o r á r i o ( s ) em q u e f o r e m v e i c u l a d o s , 5 0 % 

p a r a o s c o f r e d a R á d i o ; 

- » c . b ) d o d i n h e i r o p e r t e n c e n t e à R á d i o , a p ó s d e d u z i 

d a s t o d a s a s d e s p e s a s de m a n u t e n ç ã o ( l u z , 

á g u a , t a x a s , a l u g u e l , i m p ô s t o s , m a n u t e n ç ã o de 

a p a r e l h a g e m , m a t e r i a l d e e s c r i t ó r i o , e t c ) , 

5 0 % s e r á d e s t i n a d o à r e m u n e r a ç ã o de p e s s o a l 

e 5 0 % d e s t i n a d o a i n v e s t i m e n t o s , t a i s como 

c o m p r a de e q u i p a m e n t o s , de m o b i l i á r i o s , p u b l i 

c i d a d e , e t c . ; 

o p e s s o a l — c . c ) o d i n h e i r o d e s t i n a d o ao p a g a m e n t o c 

s e r a d i s t r i b u í d o em c o t a s e n t r e t o d o s o s D_i 

r e t o r e s e f u n c i o n á r i o s , a r a z ã o de 2 ( d u a s ) 

c o t a s p a r a c a d a D i r e t o r e 1 ( u m a ) p a r a c a d a 

f u n c i o n á r i o . 

d ) d i s p o s i t i v o g a r a n t i n d o , d e n t r o d a P r o g r a m a ç ã o o 

d i r e i t o de v o z a t o d a s a s p e s s o a s q u e o d e s e j a r e m , 

i. I 

e s p e c i a l m e n t e a o s r e p r e s e n t a n t e s d o s s e g m e n t o s o r 

g a n i z a d o s d a c o m u n i d a d e , i n d e p e n d e n t e de q u a l q u e r 

c o n d i ç ã o , o b s e r v a d a a p e n a s a a d e q u a ç ã o de h o r á r i o , 

c o n f o r m e a n a t u r e z a da p r o g r a m a ç ã o ; ^ 1 

e ) p r o i b i ç ã o t e r m i n a n t e d o u s o d o q u a l q u e r ( h o r á r i o 

p a r a p o l í t i c a p a r t i d á r i a e x c l u e n t e , n o s p r o g r a m a s 

a b e r t o s a t e m a s p o l í t i c o s o u e l e i t o r a i s \ d e v e r á 

s e r g a r a n t i d o i g u a l e s p a ç o p a r a t o d o s o s ' p a r t i d o s 

i n t e r e s s a d o s , d e v e n d o o C o n s e l h o de P r o g r a m a ç ã o 

p r o p o r a o x c l u s ã o d o p r o g r a m a d o s q u e t e n t a , r b u r 

l a r e s s e d i s p o s i t i v o ; 
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f ) g a r a n t i a d e h o r á r i o d e s t i n a d o à P r o g r a m a ç ã o R e l i 

g i o s a s , d i s t r i b u i d o d e m a n e i r a e q u â n i m e e n t r e a s 

d i v e r s a s d e n o m i n a ç õ e s r e l i g i o s a s e, s e m p r e q u e 

p o s s í v e l , de F o r m a p r o p o r c i o n a l ao n ú m e r o d e Tem 

p i o s p e r t e n c e n t e s a c a d a uma d e s s a s d e n o m i n a ç õ e s , 

l o c a l i z a d o s em t e r r i t ó r i o P i r e n o p o 1 i n o ; 

g ) r e s e r v a d e um e s p a ç o m í n i m o de d u a s h o r a s p o r s e 

mana s o b o t í t u l o d e D I R E I T O DE COMUNICAR, p a r a 

p r o g r a m a ç ã o r o t a t i v a de p r o g r a m a s p r o d u z i d o s p o r 

q u a l q u e r p e s s o a da c o m u n i d a d e , d e n t r o de e s p e c i f i 

c a ç õ e s t é c n i c a s d e f i n i d a s p e l o D i r e t o r de P r o g r a 

m a ç ã o ; e s t e e s p a ç o d e v e f u n c i o n a r como uma e s p £ 

c i e de l a b o r a t ó r i o r a d i o f ô n i c o , a f i m d e e s t i m u l a r 

e s p e c i a l m e n t e o s e s t u d a n t e s da r e g i ã o a s e d e s a n 

v o l v e r e m n a s d i v e r s a s a t i v i d a d e s da r a d i o f o n i a ; 

h ) d i s p o s i t i v o c o n t e n d o o s c r i t é r i o s p a r a a a d m i s s ã o 

de p r o g r a m a d o r e s bem como o s t e r m o s d o c o n t r a t o a 

s e r f i r m a d o e n t r e e s t e s e a E m i s s o r a ; 

i ) d i s p o s i t i v o e s c l a r e c e n d o o c a r á t e r d e m o c r á t i c o e 

a n a t u r e z a c o m u n i t á r i a e n ã o l u c r a t i v a da E m i s s c ) 

r a ; 

D i s p o s i ç õ e s F i n a i s e T r a n s i t ó r i a s : 

a D i r e t o r i a E x e c u t i v a P r o v i s ó r i a t e r á m a n d a t o d e 

0 1 ( U m ) a n o , a o f i n a l d e s t e p r a z o , s e r á c o n v o c a d a 

A s s e m b l é i a G e r a l , c u j o m a n d a t o o b e d e c e r á ao q u e 

r e z a o a r t . 12 do E s t a t u t o . 

ARTIGO 3 0 -

a ) 

S o b r e a E x t i n ç ã o d a E n t i d a d e : 

No c a s o de e x t i n ç ã o da A s s o c i a ç ã o R á d i o C l u b e 3 o £ 

n a l M e i a P o n t e s e u s b e n s s e r ã o r e v e r t i d o s ao " A s i _ 

l o S ã o V i c e n t e de P a u l a " , n s s t a c i d a d e de P i rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA B ri£ 

p o l i s , em c a r á t e r de i n a l i e n a b i l i d a d e . 

A p ó s a l e i t u r a , d i s c u s s ã o e a p r o v a ç ã o d o e s t a t u t o , d a b o t a u - 3 5 

s o b r a a c o m p o s i ç ã o d a D i r e t o r i a E x e c u t i v a P r o v i s ó r i a o d o 

C o n s e l h o F i s c a l , a33im c o m p o s t o : 

ARTIGO 3 1 -

a ) 
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1 6 

a ) D i r e t o r i a E x e c u t i v a 

PRESIDENTE : 

VI C E - P R E S I D E N T E : 

S E C R E T Á R I O : 

TESOUREIRO : 

19 SUPLENTE s 

22 SUPLENTE • 

PAULO S É R G I O REZENDE DE ALMEIDA G A L E Ã O 

GERALDO COSTA F I L H O 

HENRIQUE COSTA 

ADRIANO DE A S S U N Ç Ã O O L I V E I R A 

C É L I O A. PONPEU DE P I N A 

3 0 Ã 0 TEODORO PEIXOTO 

DIRETOR DE COM.SOCIAL: J O Ã O MARTINS DE ARRUDA SOBRINHO 

X X X 

R e c o r d o Verdadei ra ( s ) a (s )AsS.na--ura ( s ) 

V f í (em 1- S i d , A p . - t i , J - n , M i n h a P r e s e n ç a , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

do q-ir Pf - ? 

E m Teste ; ; :unl i • < v 

CHHOWD DO 2* OríCiO 
V i , - •:!-.) DE PINA 

GOlAS 

o-

& 6 ? o
u

/ ^ . 3 o - V a a ^ fer/vU)i-A- CO-CA»? 
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO RADIOCLUBE JORNAL MEIA PONTE, Inscrita no CNPJ sob o n° 
36.976.272/0001-79 - com sede na Rua Sizenando Jaime n°19 fundo na Cidade de 
Pirenópolis Goiás. CEP: 72.940-000 entidade sem fins Lucrativos, Legalmente 
constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n°-197 data de 01 de Julho de 
2013, e Decreto Legislativo n°-2.615 de 03 de Junho de 1.998, vem respeitosamente à 
presença de Va. Exa. Requerer a renovação da Outorga para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária em atendimento ao Subitem 20.2 da Norma n°-1/2011, bem 
como, apresentar a documentação de que se trata o item 20.3 da Norma n°-1/2011 
aprovado pela portaria 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da 
União. 

Pirenópolis, 12 de Junho de 2014. 

Presidente Executivo 
Cpf-291.116.921-20 

RG:1.373.309DGPC-Go 
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f 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Comarca de Pirenópolis - Estado de Goiás 
Cartório do 2° Ofício de Notas, Protesto, Registro de Pessoas Jurídicas Títulos e Documentos 

Fernando Pompeu de Pina - 2 o Tabelião 
Jakeline Dasdores da Trindade Lobo - Escrevente autorizada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Com. Joaquim Alves, 3-A, Sala 3 Centro Pirenópolis - GO 

Fone/fax: (62) 3331-1156 - (62) 3331-2833 - e-mail: tabpompeu@Prturbo.COm.br 

C E R T I D Ã O 

CERTIFICO, atendendo requerimento verbal de parte interessada, que às folhas 068 verso a 
073 verso, sob o n° 022/93, do livro de Registros de Pessoas Jurídicas n° A-1 deste cartório, consta o 
registro do Estatuto do teor seguinte: "REGISTRO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO RADIOCLUBE 
JORNAL MEIA PONTE. Do seguinte teor: "Ata de fundação da Associação Radioclube Jornal Meia 
Ponte. Lista de Presença. 1 o Marilene Pereira Chaves. 2 o Paulo Sérgio Rezende de Almeida. 3o 

Henrique da Costa. 4 o - Célio A. P. Pina. 5o - Geraldo Costa Filho. 6o - João Martins de Arruda 
Sobrinho. 7 o Edmar Santana Veiga. 8o - Cleison Humberto de Araújo. 9o - João Teodoro Peixoto. 10 -
Ariosto Fausto Sá. 11 - Aldemoster Siqueira Fontes. 12 - Erasmo Xavier da Costa. 13 - Hugo Xavier da 
Costa. 14 - Paulo Sérgio Pádua. 15° Edson José dos Santos. 16 - Joaquim Ramos Godinho. 17 - José 
Maurício Oliveira. 18 - Adriano de Assunção Oliveira. 19 - Leila da Costa. 20 - Wanessa de Oliveria 
Jayme. 21 - Milton Pereira da Silva. 22 - Sebastião Rodrigues Vidal. 23 - Luiz Carlos Brandão de 
Oliveira. 24 - Tassiano Bradão. 25 - João Luiz Pompeu de Pina. 26 - Adomício de Almeida. 27 - José 
Walter L. Coelho. 28 - Walbron de Siquera. 29 - Edgar Ivo Muller Filho. 30 - Nadia Leimig Regueira. 
31 - Roberto Lares Mota. 32 - Bonfim Curado Pinto. 33 - Sebastião de Sá. 34 - Jordan Afonso da Silva. 
35 - Maria Delma de Melo. 36 - Luiz Armando Pompeu de Pina Júnior. 37 - Pompeu Christovam de 
Pina. 38 - Cristovam José de Oliveira. 40 - Elvécio de Sá. 41 - Nilson Modesto Primo. 42 - Sabrina 
Godinho Pereira. 43 - Solange Terezinha Godinho. 44 - Lorane Godinho Pereira. 45 - Sebastião Siqueira 
Lobo. 46 - José Percival Afonso. 47 - Mateus de Oliveira Afonso. 48 - Marta Regueira Fonseca. 49 -
Valdo Lúcio Cardoso. 50 - José Ricardo Bernardo. Aos 11 dias do mês de Abril de 1.992, na rua Pireneus 
n° 67, nesta cidade, reuniram-se os sócios fundadores da Radioclube Jornal Meia Ponte, que através de 
edital afixado no placaro do Forun foi feita a convocação para deliberarem a seguinte pauta: 1 - Leitura e 
aprovação dos estatuto da entidade; 2- Eleição da diretoria provisória e conselho fiscal. Após a assinatura 
da lista de presença supra, o coordenador da reunião Sr. Paulo Sérgio R. A. Galeão nomeou a mim 
Marilene Pereira Chaves, secretária "ad hoc", para elaborar a ata de fundação da associação. Em seguida o 
Sr. Paulo Sérgio R. A. Galeão, falou sobre os objetivos da associação, seus fins e seu caráter. Em seguida 
foi lida e aprovado o estatuto transcrito. Artigo 1- O Radioclube Jornal Meia Ponte, fundado em 11 de 
abril de 1992, com sede provisória na Rua Pireneus, n° 67, no município de Pirenópolis, Estado de Goiás 
é uma associação civil de objetivos culturais, apartidária, leiga, democrática e sem fins lucrativos. Artigo 
2- O Radioclube Jornal Meia Ponte tem por finalidade: a) contribuir com a luta pela democratização dos 
meios de comunicação, pela democratização da informação e pela institucionalização do Direito de 
Comunicar; b) contribuir para a elevação do nível cultural da comunidade; c) obter junto ao Poder Público 
autorização para a execução de serviços de radiodifusão, de caráter local; d) executar serviços de 
radiodifusão - através do canal ou canais concedidos ou permitidos pelo Poder Público - de acordo com 
legislação vigente e o disposto nestes estatutos; e) coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de 
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comunicação locais, regionais e nacionais informações de cunho político, social, econômico e científico, 
cultural e desportivo relacionada à comunidade Pirenopolina ou de seu interesse; f) promover curso de 
capacitação profissional para a área de radiodifusão, observada a legislação vigente; g) prestar 
assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades sindicais, comunitárias, religiosas, 
culturais e outras sem fins lucrativos; h) organizar um arquivo público com registro sonoro, fotográfico ou 
audiovisual de depoimentos e fatos produzidos ou colhidos no seio da comunidade ou do interesse geral. 
Artigo 3- Poderá associar-se ao Radioclube Jornal Meia Ponte qualquer cidadão brasileiro nato ou 
naturalizado, maior de 16 anos, independentemente de raça, cor, sexo, ou opção sexual, condição social 
ou financeira, concepção religiosa ou filosófica, orientação política ou qualquer condição, desde que 
concorde com o disposto nestes estatutos. Artigo 4 - 0 quadro de associados do Radioclube Jornal Meia 
Ponte será formado por 3 (três) categorias de sócios: a) Sócios fundadores - aqueles que assinaram a Ata 
da Assembléia de Fundação da Entidade; b) Sócios contribuintes - aqueles que se integram aos quadros 
da Entidade após sua Fundação, passando a pagar regularmente a contribuição financeira estabelecida em 
Assembléia Geral. (AG); c) Sócios beneméritos - aqueles que receberem esse título a AG, por 
reconhecimento a relevante contribuição ou serviço prestado à entidade. Parágrafo Único - A 
contribuição financeira regular e obrigatória para os associados será estabelecida pela AG em forma de 
mensalidade trimestralidade, semestral idade ou anuidade, e será igual para todas as categorias, exceto 
para o sócio benemérito, para quem a contribuição será optativa. Artigo 5 - São direitos de todos os 
associados: a) ter voz e voto na AG; b) propor à Diretoria e demais órgãos da Entidade medidas, projetos 
ou providências que julgar convenientes; c) candidatar-se para cargos da Diretoria Executiva, do 
Conselho Fiscal ou de qualquer organismo ligado à Entidade e exercê-lo, se eleito; d) ter acesso a 
qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao Cadastro dos Associados, mediante solicitação por 
escrito; e) desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela Entidade ou 
implantados através de convênios. Parágrafo I o - O direito a voto na AG ou em qualquer outro órgão do 
qual o associado participe, somente será assegurado estando o mesmo em dia com suas obrigações 
financeiras. Parágrafo 2 o - Os serviços de que trata a alínea "e" serão gratuitamente extensivos aos pais, 
cônjuges e filhos dos associados. Artigo 6 - São direitos exclusivos dos sócios fundadores: a) participar 
com voz e voto no conselho dos fundadores; b) representara a Entidade em atos públicos e outros eventos 
quando designados ou autorizados pela Diretoria Executiva ou pela AG. Artigo 7 - São deveres dos 
Associados: a) manter em dia sua contribuição financeira obrigatória; b) participar da AG e/ou de 
qualquer outro órgão a que esteja vinculado ou para o qual tenha sido eleito; c) zelar pelo bom nome da 
Entidade; d) não se omitir diante de irregularidades ou falhas que eventualmente venha a constatar, 
denunciando-as nos fóruns devidos. Artigo 8 - São órgãos permanentes do Radioclube Jornal Meia Ponte 
a AG, a Diretoria Executiva, o Conselho Fiscal e o Conselho dos Fundadores. Artigo 9 - A AG é o órgão 
máximo de deliberação da entidade, exceto nos casos previstos no Art. 25, dela podendo participar todos 
os associados em dia com suas obrigações financeiras. Parágrafo I o A AG, reunir-se-á ordinariamente a 
cada seis meses, em data, local e horário por ela própria determinados. E extraordinariamente sempre que 
convocada pela Diretoria Executiva, pelo Conselho Fiscal, pelo Conselho dos Fundadores ou por pelo 
menos 1/3 (hum terço) dos associados. Parágrafo 2o - A convocação da Assembléia Geral em caráter 
extraordinário (AGE) deverá ser feita com antecedência mínima de 8 (oito) dias, através de edital afixado 
na sede da entidade e publicado em jornal ou revista de circulação local, onde deverão constar 
obrigatoriamente local, data, horário e pauta. Parágrafo 3o - A Assembléia Geral Ordinária (AGO) será 
sempre dirigida pelos membros da Diretoria Executiva, salvo proposta em contrário encaminhada por 
qualquer sócio e aprovada pela maioria dos participantes. Parágrafo 4o - A AGE será dirigida pelos 
dirigentes do órgão que convocou, salvo proposta em contrário aprovada pela maioria dos participantes: 
No caso da convocação ser feita por 1/3 (hum terço) dos associados a Mesa Diretora será eleita na própria 
Assembléia. Parágrafo 5o - A AG delibera em primeira convocação somente com a presença de pelo 
menos 1/3 (hum terço) dos associados quites com suas obrigações financeiras e, em segunda convocação, 
30 minutos após, com qualquer número, por maioria simples dos presentes, exceto nos casos de quorum 
qualificado previsto nestes Estatutos. Artigo 10 - Compete exclusivamente à AG: a) eleger os membros 
da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; b) substituir total o parcialmente os membros da Diretoria, 
mediante as razões e o quorum especificados no parágrafo 4 o do Art. 12; c) fixar o valor das contribuições 
financeiras regulares e obrigatórias dos associados; d) aprovar ou não as contas e relatórios da Diretoria, 
com base nos Pareceres do Conselho Fiscal; e) autorizar a admissão e a demissão de funcionários, bem 
como seus respectivos salários iniciais, aumentos reais de salários, gratificações, ou outras formas de 
remuneração; f) excluir pessoas do quadro de associados, bem como readmiti-las; g) conceder títulos de 
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Cidadão Benemérito; h) conceder Anistia para associados em atraso com suas obrigações financeiras; i) "ííj 
aprovar a realização de convênio de qualquer natureza; j) aprovar alterações neste Estatuto; mas somente V 
pelo voto da maioria absoluta dos sócios em dia com suas obrigações financeiras; 1) aprovar e modificar 
Regimentos Internos de Departamentos ou serviços que venham a ser implantados e/ou administrados 
pela Entidade, tais como Biblioteca, Arquivo Sonoro, Emissora de Rádio, etc... Parágrafo Único - As 
alterações estatutárias, assim como a implantação ou alteração de Normas Regimentais de qualquer tipo, 
somente entrarão em vigor se referenciadas pelo Conselho dos Fundadores, que poderá, no entanto, vetá-
las, conforme o disposto no Parágrafo Único do Art. 25. Artigo 11 - A AG adotará obrigatoriamente o 
regime de voto secreto. A) nas eleições da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, quando houver mais 
de uma chapa concorrendo; b) na substituição parcial da Diretoria Executiva, quando houver mais de um 
candidato para um só cargo; e na substituição total, quando houver mais de uma chapa; c) nas votações 
para exclusão ou readmissão de sócio; d) nos casos em que a própria AG, por vontade da maioria julgar 
conveniente. Artigo 12 - A Diretoria Executiva será composta de 5 (cinco) membros e 2 (dois) suplentes 
e eleita em AG para um mandato de 2 (dois) anos. Parágrafo I o - São membros efetivos da Diretoria 
Executiva: O Presidente, o Vice-Presidente, o Secretário, o Tesoureiro e o Diretor de Comunicação. 
Parágrafo 2 o - Os membros suplentes serão ordenados em I o e 2o suplentes e substituirão os membros 
efetivos que por qualquer razão se afastarem temporária ou definitivamente do cargo, exceto o Presidente. 
Parágrafo 3o - No caso de vacância simultânea ou consecutiva dos cargos de Presidente e Vice-Presidente, 
os demais membros da Diretoria Executiva ou do Conselho de Fundadores ou ambos deverão convocar 
AGE para as devidas substituições. Parágrafo 4o - A Diretoria poderá ser substituída a qualquer momento 
no todo ou em parte, por maioria absoluta dos votos dos associados em AG especialmente convocada para 
este fim, como também poderá ser destituída no todo ou em parte pelo voto de 3/5 (três quintos) dos 
membros do Conselho dos Fundadores, em caso de incúria ou no caso comprovado de atitude, ato ou 
omissão que comprometa os objetivos ou a imagem da Entidade ou que desvirtue suas finalidades 
estatutárias. Parágrafo 5o - No caso da destituição parcial ou total prevista no Parágrafo anterior o 
Conselho dos Fundadores deverá convocar AGE, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, para substituir o 
membro ou membros destituídos ou eleger nova Diretoria, conforme o caso. Parágrafo 6o - Para efeito do 
que trata o Parágrafo 4 o deste Artigo será considerada incúria, entre outros, os casos de 3 (três) faltas 
consecutivas ou 5 (cinco) alternadas às reuniões da Diretoria, sem justificativa aceita pelos demais 
membros e devidamente lavrada em Ata, bem como a comprovada inaptidão para o exercício do cargo. 
Artigo 13 - Caberá à Diretoria Executiva, coletivamente: a) traçar estratégia e planos de ação que 
garantam a implementação dos objetivos da Entidade e a execução de deliberações tomadas em AG; b) 
preparar propostas de pauta para AGO ou AGE que venha a convocar, bem como relatórios a serem 
submetidos à mesma; c) autorizar despesas e deliberar sobre questões administrativas em geral, exceto 
aquelas de competência exclusiva da AG; d) convocar AGE; e) indicar um de seus membros ou do 
Conselho de Fundadores para representar a Entidade em atos públicos ou em outros eventos, no caso de 
impedimento do Presidente ou nos casos de julgar conveniente; f) elaborar Relatório Anual, incluindo 
contas, atividades, realizações e atos administrativos, para ser submetido à AG e demais órgãos. Parágrafo 
Único - A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente sempre 
que convocada pelo Presidente ou por 2 (dois) de seus membros e deliberará somente por maioria 
absoluta. Artigo 14 - Caberá a cada Diretor, individualmente: a) executar com zelo e pontualidade as 
tarefas decorrentes do cargo que exerce bem como aquelas espontaneamente assumidas perante a 
Diretoria ou qualquer outro órgão da Entidade; b) manter postura pública compatível com as 
responsabilidades de cargo que exerce; c) representar a Entidade externamente, sempre designado pela 
Diretoria. Artigo 15 - Caberá ao Presidente: a) coordenar as reuniões de Diretoria e as sessões da AG, 
salvo nos casos excepcionais previstos nos parágrafos 3o e 4 o do art. 5. b) representar o Radioclube 
oficialmente junto à outras entidades, órgãos públicos e à comunidade em geral, salvo nos impedimentos 
e nos casos específicos de deliberação em contrário por parte da Diretoria; c) responder em juízo pela 
entidade; d) assinar juntamente com o Secretário as Atas da Diretoria e da AG e demais documentos de 
circulação interna; e) assinar juntamente com o Tesoureiro os cheques para pagamentos e despesas em 
geral. Artigo 16 - Caberá ao Vice-Presidente: a) participar ativamente das reuniões da Diretoria, 
contribuindo com suas funções coletivas; b) substituir o Presidente nos casos de afastamento temporário 
ou definitivo deste, bem como nos seus impedimentos salvo nos casos de deliberação em contrário por 
parte da Diretoria; Artigo 17 - Caberá ao Secretário: a) secretariar as reuniões de Diretoria e as sessões da 
AG (salvo nas exceções previstas nos parágrafos 3o e 4 o do Art. 4), lavrando e assinando juntamente com 
o Presidente as respectivas Atas; b) manter organizado em arquivo próprio cadastro atualizado dos 
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associados, bem como toda documentação escrita, sonora, fotográfica ou vídeo-sonora da Entidade; c) 
registrar no Livro de Matrícula, em rigorosa ordem numérica, nome, endereço, data de nascimento, 
filiação, profissão, número de documento de identidade e do CPF de cada um dos associados; d) preparar 
editais, convocações, circulares de aviso e todo tipo de correspondência social, assinando-os juntamente 
com o Presidente; e) supervisionar o trabalho dos funcionários da Secretaria. Artigo 18 - Caberá ao 
Tesoureiro: a) manter sob controle e responder pela arrecadação e depósito na devida conta bancária de 
toda a receita da Entidade; b) supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade; c) 
apresentar balancete trimestral à Diretoria e ao Conselho Fiscal; d) assinar juntamente com o presidente 
os cheques para pagamentos e despesas em geral; e) supervisionar o trabalho dos funcionários da área de 
tesouraria. Artigo 19 - Caberá ao Diretor de Comunicação Social: a) promover por todos os meios 
possíveis, de forma organizada, sistemática e eficiente a divulgação do nome, dos objetivos e das 
realizações da Entidade; b) coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da Entidade 
como faixas, cartazes, panfletos e demais peças publicitárias de base gráfica, sonora e audiovisual; c) 
coordenar e supervisionar a elaboração de publicações periódicas ou eventuais da Entidade como 
Boletins, Jornais, Revistas, Livros, etc; assim como: a reprodução de documentos oficiais de leitura 
obrigatória, como estes Estatutos, Regimentos Internos, etc... d) organizar e coordenar todos os eventos 
públicos promovidos pela Radioclube; e) supervisionar o trabalho dos funcionários da área de 
Comunicação Social, bem como os Serviços contratados nessa área. Artigo 20 - O Conselho Fiscal será 
constituído por 5 (cinco) membros efetivos - um Presidente, um Secretário, 3 (três) vogais e 3 (três) 
suplentes ( I o , 2 o e 3o) eleitos em AG para um mandato de 2 (dois) anos. Artigo 21 - O Conselho Fiscal 
reunir-se-á trimestralmente para apreciar e aprovar ou não os balancetes financeiros, os documentos 
contábeis e os atos administrativos que se relacionam com as finanças da Entidade. Parágrafo I o - Os 
pareceres e as deliberações do Conselho Fiscal serão registrados em Atas circunstanciadas, lavradas em 
livros próprios e assinadas por seus membros logo após o encerramento dos trabalhos. Parágrafo 2 o Os 
membros suplentes poderão, obedecida a ordem de suplência, substituir em qualquer reunião o membro 
ou os membros efetivos faltosos. Parágrafo 3o - Em caso de constatação de irregularidades nas contas da 
Entidade, dependendo da gravidade, ou em caso de confirmação de atos administrativos contrários aos 
interesses coletivos, o Conselho Fiscal poderá convocar reunião extraordinária do Conselho de 
Fundadores ou AGE para propor destituição parcial ou total da Diretoria Executiva. Artigo 2 2 - 0 
Conselho de Fundadores será formado pelo conjunto dos sócios fundadores e terá por finalidade: a) exigir 
de qualquer sócio, principalmente dos que ocupam cargos de Direção na Entidade, a fiel observância das 
normas estabelecidas nestes Estatutos; b) impedir qualquer alteração estatutária que viole os princípios 
democráticos e o espírito comunitário que orientam a criação do Radioclube Jornal Meia Ponte; c) 
fiscalizar o trabalho da Diretoria Executiva, impedindo, quando for o caso, que esta desvirtue os objetivos 
da Entidade. Artigo 2 3 - 0 Conselho de Fundadores reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano e a cada 
dois anos elegerá uma Direção própria, composta por um Presidente, um Vice-Presidente, um Secretário, 
um Primeiro Suplente e um Segundo Suplente. Parágrafo I o - Os suplentes, obedecida a ordem de 
suplência, assumirão o lugar do Vice-Presidente ou do Secretário em caso de vacância definitiva de um ou 
de ambos os cargos. Parágrafo 2o - O Presidente coordenará as reuniões do Conselho e o representará 
junto aos demais órgãos da Entidade e, quando for o caso, externamente. Parágrafo 3o - O Vice-Presidente 
substituirá o Presidente em suas ausências eventuais assim como em caso de vacância definitiva do cargo 
e colaborará com ele no exercício de suas funções. Parágrafo 4 o - O Secretário lavrará as Atas das 
reuniões e as assinará em conjunto com os demais membros da Diretoria, preparará editais e convocações 
e manterá em arquivo próprio os livros e documentos do Conselho. Parágrafo 5o - Os membros da Direção 
do Conselho de Fundadores poderão participar, com direito de voz, das reuniões de Diretoria Executiva e 
do Conselho Fiscal. Parágrafo 6o - A Direção do Conselho de Fundadores reunir-se-á sempre que julgar 
conveniente, por convocação de qualquer de seus membros e deliberará por maioria absoluta. Artigo 24 -
A convocação das reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho obedecerão aos mesmos 
procedimentos estabelecidos para a convocação da AG. Artigo 25 - Ao Conselho de Fundadores caberá: 
a) analisar o Relatório anual da Diretoria Executiva e os Pareceres do Conselho Fiscal, bem como avaliar 
o desempenho da Entidade em relação a seus objetivos permanentes; b) destituir a Diretoria Executiva nos 
casos previstos e de acordo com o estabelecido nos parágrafos 4o, 5o e 6o do Art. 12. c) propor à AG o 
desligamento ou a readmissão de pessoas no quadro de associados; d) convocar extraordinariamente a 
AG, quando necessário; e) referendar ou vetar alterações estatutárias ou disposições regimentais que 
julgue comprometer os princípios da Entidade. Parágrafo Único - O disposto regimental e/ou a alteração 
estatutária vetados pelo Conselho de Fundadores tornar-se-ão nulos e o veto somente poderá ser retirado 
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através de nova deliberação do próprio Conselho que obtenha maior número de votos favoráveis do que a 
que determinou o veto. Artigo 26 - Os cargos da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho dos 
Fundadores não serão, em nenhuma hipótese remunerados. Artigo 27 - Os cardos de Direção Técnica dos 
Serviços que vierem a ser administrados pela Entidade, como Arquivo Público, Emissora de Rádio, 
Biblioteca, etc. serão preenchidos através de eleição em AG, que definirá também a forma ou o 
quantitativo da remuneração dos mesmos. Artigo 28 - A receita do Radioclube advirá: a) da contribuição 
regular e obrigatória dos associados; b) da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação; c) 
de verbas provenientes de subsídio oficial; d) de recursos provenientes de convênios: e) do apoio 
financeiro de Entidades de Cooperação seja nacional ou internacional, a projetos específicos. Artigo 29 -
A Emissora ou Emissoras de Rádio que vierem a ser administradas pelo Radioclube Jornal Meia Ponte, 
mediante concessão ou permissão do Poder Público, deverão ser regidas por Regimento Interno onde 
conste obrigatoriamente os seguintes pontos, entre outros: a) Direção Técnica formada por 4 (quatro) 
membros: 1 (um) Diretor de Programação, 1 (um) Diretor Administrativo e Financeiro, 1 (um) Diretor de 
Radiojornalismo e 1 (um) Diretor Comercial, eleitos em AG, para um mandato de 2 (dois) anos; b) 
Conselho de Programação formado no mínimo por 7 (sete) membros, eleitos em AG, dentre os associados 
que não sejam programadores da Emissora; com a finalidade de avaliar periodicamente a programação, 
orientando os programadores e, quando for o caso, propondo a AG a destituição do programador que 
mostrar-se inapto para a função ou que violar os princípios da Entidade; c) Distribuição da Receita da 
Rádio feita da seguinte forma: ca) Do dinheiro arrecadado através dos anúncios e demais inserções pagas: 
30% será para o agenciador, 20% para o(s) programador(es) do (s) horário(s) em que forem veiculados, 
50% para o cofre da Rádio; c.b) do dinheiro pertencente à Rádio, após deduzidas todas as despesas de 
manutenção (luz, água, taxas, aluguel, impostos, manutenção de aparelhagem, material de escritório, etc), 
50% será destinado a investimentos, tais como compra de equipamentos, de mobiliários, publicidade, etc; 
c.c) o dinheiro destinado ao pagamento do pessoal será distribuído em cotas entre todos os Diretores e 
funcionários, a razão de 2 (duas) cotas para cada Diretor e 1 (uma) para cada funcionário, d) dispositivo 
garantindo, dentro da Programação o direito de voz a todas as pessoas que o desejarem, especialmente aos 
representantes dos segmentos organizados da comunidade, independente de qualquer condição, observada 
apenas a adequação de horário, conforme a natureza da programação; e) proibição terminante do uso de 
qualquer horário para política partidária excluente, nos programas abertos a temas políticos ou eleitorais 
deverá ser garantido igual espaço para todos os partidos interessados, devendo o Conselho de 
Programação propor a exclusão do programa dos que tentar burlar esse dispositivo; f) garantia de horário 
destinado à Programação Religiosas, distribuído de maneira equânime entre as diversas denominações 
religiosas e, sempre que possível, de forma proporcional ao número de Templos pertencentes a cada uma 
dessas denominações, localizadas em território Pirenopolino; g) reserva de um espaço mínimo de duas 
horas por semana sob o título de Direito de Comunicar, para programação rotativa de programas 
produzidos por qualquer pessoa da comunidade, dentro de especificações técnicas definidas pelo Diretor 
de Programação; este espaço deve funcionar como uma espécie de laboratório radiofônico, afim de 
estimular especialmente os estudantes da região a se desenvolverem nas diversas atividades da radiofonia; 
h) dispositivo contendo os critérios para a admissão de programadores bem como os termos do contrato a 
ser firmado entre estes e a Emissora; i) dispositivo esclarecendo o caráter democrático e a natureza 
comunitária e não lucrativa da Emissora; Artigo 30 - Disposições Finais e Transitórias: a) No caso de 
extinção da Associação da Rádio Clube Jornal Meia Ponte seus bens serão revertidos ao "Asilo São 
Vicente de Paula", nesta cidade de Pirenópolis, em caráter de inalienabilidade. Após a leitura, discussão e 
aprovação do estatuto, debateu-se sobre a composição da Diretoria Executiva Provisória e do Conselho 
Fiscal, assim composto: a) Diretoria Executiva: Presidente: Paulo Sérgio Rezende de Almeida Galeão -
Vice Presidente: Geraldo Costa Filho - Secretário: Henrique Costa - Tesoureiro: Adriano de Assunção 
Oliveira - I o Suplente: Célio A. Pompeu de Pina - 2o Suplente: João Teodoro Peixoto - Diretor de Com. 
Social: João Martins de Arruda Sobrinho - (a) Presidente - Paulo Sérgio Rezende de Almeida Galeão (a) 
Geraldo Costa Filho - Vice Presidente: Reconheço verdadeira(s) a(s) assinatura(s) de Paulo S. R. de A. 
Galeão e Geraldo Costa Filho. Pessoa(s) por mim identificada(s) e por haver(em) sido aposta(s) em minha 
presença do que dou fé. Pirenópolis 09 de julho de 1.993. Em testemunho (sinal público) da verdade, (a) 
Fernando Pompeu de Pina. Cartório do 2o Ofício. Fernando Pompeu de Pin. Titular - Pirenópolis-GO". 
Nada mais constava no Estatuto acima transcrito. O referido é verdade e dou fé. Em 14-julho-1993 (a) 
José Ricardo Frota. AVERBAÇÃO transcrita à folha 038 do Livro A-3 de Registro de Pessoas Jurídicas, 
do seguinte teor: Averbação da ata da assembléia geral para eleição da nova diretoira da Associação 
Radio Clube Jornal Meia Ponte, do teor seguinte: "Ata da assembléia geral para Eleição de nova diretoria 
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da Associação Rádio Clube Jornal Meia Ponte". Aos 19 dias do mês de Dezembro de 1.996 reuniram-se 
em assembléia geral no salão da Rodoviária, aos associados desta sociedade, para eleger nova Diretoria. A 
reunião foi aberto pelo presidente: Paulo Sérgio Galeão que indicou a mim, Nádia Regueira, para 
secretariar, os trabalhos foram iniciados com a apresentação do Projeto de Lei aprovado pela comissão de 
Ciência e Tecnologia da Câmara de Deputados e Leitura do mesmo por Jõao Teodoro Peixoto. Na 
seqüência o presidente abriu a palavra aos presentes para a apresentação de candidatos aos cargos da 
diretoria. Nádia apresentou os respectivos cargos e suas funções, dando ênfase ao trabalho que precisa ser 
feito de organização da Administração da Rádio e da Associação. Como não houve chapas concorrentes, 
foram escolhodos por aclamação os seguintes membros para comporem a Diretoira e o Conselho Fiscal: 
Presidente- Jão Teodoro Peixoto. Vice-Presiente-Paulo Sérgio A. Galeão. Secretária-Cleudilene Siqueira. 
Tesoureiro-Amaury José dos Santos. Dir. Comunicação-Nádia Regueira. Suplentes-Ariosto Fausto de Sá, 
Láraro Diogo P. Siqueira. Conselho Fiscal-Pastor Lourival R. Melo, Reinaldo V. Sousa, Lúcio Flávio 
Abrantes, Edson Fonseca, Sebastião R. Vidal. Suplente- Odinéia Martins Nascimento. Tendo Havido 
concordância unânime, o presidente deu por encerrada a assembléia e ficou decidido que a nova diretoria 
vai definir as condições de reabertura da Rádio e elaborar um plano diretor da mesma. Eu Nádia Leimig 
Regueira, lavrei a presente ata que vai assinada pela nova diretoria e todos os presentes. Pirenópolis, 19 de 
dezembro de 1.996. Nádia Leimig Regueira. Claudilene Siqueira. Cláudio Roberto Amorim. Lúcio Flávio 
Abrantes. José Oliveira (Igreja P/ o Brasil). Sebastião Rodrigues Vidal. Gilson Basílio dos Santos (Igreja 
Adventista dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T dia). Amaury José dos Santos. Hidelma Dutra. Miguel Bernardo Pereira. Izaias Dias 
Filho (Dedé Maravilha). Talita Marden. Reinaldo Veiga de Sousa. Milson Aderico de Oliveira. Ariosto 
Fausto de Sá. Dorismar de Abreu. José Antônio Figueiredo. Edson Fonseca. Diogo Reis. Wanessa de 
Oliveira Jaime. Lourival Rocha de Melo. Teimo de Carmo Amorim. Milton Pereira da Silva. Joras Lobo. 
João Teodoro Peixoto. Vilmar da Rocha. Jordan Afonso da Silva. Tassiano Brandão. Hugo Xavier da 
Costa. Dafins Dias Oliveira. Ornar Hassan Hamida. Raimundo Machado. Luciano Jaime Peixoto. 
Jenivaldo de Sá. Aldemoster Siqueira Fontes. Onesimo Oliveira da Luz. Joaquim Ramos Godinho. 
Walbron Alves de Siqueira. Juventino J. Nogueira Filho. Solange Terezinha Godinho. (assinatura 
ilegível) João Teodoro Peixoto, Presidente, (a) Cleudilene Siqueira, Secretária. Nada Mais constava da 
referida ata que aqui registrei, conferi, achei conforme e assino. Pirenópolis, 18 de julho de 1.998. (a) 
Fernando Pompeu de Pina - Oficial. AVERBAÇÃO transcrita à folha 018/019 do Livro A-4 de Registro 
de Pessoas Jurídicas, do seguinte teor: "Averbação de uma Ata da ASSOCIAÇÃO RADIOCLUBE 
JORNAL MEIA PONTE, do teor seguinte: "ASSOCIAÇÃO RADIOCLUBE JORNAL MEIA PONE -
Ata da Assembléia de Posse da Diretoria da Radio Jornal Meia Ponte, eleita em eleição do dia onze de 
fevereiro, realizada no salão do Sindicato do Trabalhadores Rurais de Pirenópolis, aos dezoito de 
fevereiro de dois mil e três (18/02/03, com início as vinte e uma horas e quarenta minutos, Luiz Carlos 
Basílio fazendo abertura apresenta os presentes, contando as seguintes autoridades: Presidente da Câmara 
Municipal, Dr. Mozarto Machado, vereadores Adriano de Sá, Genésio Moreira de Melo, João Damasceno, 
Ana Abadia Feliciano Triers, Joaquim Pontieri, Dr. Cristovam Pompeu de Pina, Vice-presidente da SOAP 
(Sociedade dos Amigos de Pirenópolis) Major Moisés de Mendonça, Comandante da 18a CIPM, Dr. 
Wilno Pompeu de Pina, Piresempre, Sr. Manoel Pereira dos Santos, Presidente do Sindicato Rural, 
componentes da atual diretoria Presidente, Sr. João Teodoro Peixoto, Vice-presidente, Paulo Sérgio 
Galeão, Tesoureiro, Amauri Santos, Secretária, Isaias Dias Filho, Diretora Comunicação Social, Nadia 
Regueira e grande parte dos associados abaixo relacionados no final desta ata, trio musical, Trio da 
Saudade e várias pessoas convidadas da comunidade. Foi feita a leitura da Ata da eleição; a palavra é 
franqueada a atual diretoria, que apresentaram sua atuação e o pioneirismo da Sociedade Pirenopolina em 
ter uma rário Comunitária; Dr. Mozarto Machado, presidente da Câmara, empenhai apoio da Câmara aos 
trabalhos da Rádio Jornal Meia Ponte, em seguida é dado a posse da nova diretoria assim constituída: 
Lúcio Flávio Arantes - Presidente; Reinaldo Sousa - Vice-presidente; Luis Carlos Basílio - Secretário; 
Lázaro Romão de Souza - Tesoureiro; Isaias Dias Filho - Diretor de Comunicação Social; Tassiano 
Brandão - I o Suplente; Cláudio Roberto Amorim - 2 o Suplente; Conselho Fiscal: João Teodoro Peixoto. 
Mônica Dias da Cruz, Edson Fonseca, Geraldo Costa Filho, Adomício de Almeida. No ato da posse, são 
entregue à nova diretoria, os livros da Associação de Fundação, Ata de Assembléia, Fluxo de Caixa, 
Conta Corrente, de Associados e controle das mensalidade dos associados e das igrejas, livro de pré-
datados e os (balancetes) digo: balancetes da gestão de dois mil e um, dois mil e três. Os empossados 
expressam seus anseios de realizar um bom trabalho e recebam homenagem de ouvintes, é encerrada a 
assembléia de posse, eu Marina Delson de Pina, que secretariei a presente reunião, assino a presente Ata, 
(a) Marina Delson de Pina, que será assinada pela diretoria: (a) Lúcio Flávio Abrantes. Lúcio Flávio 
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Abrantes - Diretor Presidente. CI-RG-652.897 SSP-GO. (a) Reinaldo Vieira de Sousa - Vice-Presidente. 
CI-RG 2387679 - SSP-GO. (a) Assinatura ilegível: Isaias Dias Filho - Dir. de Comunicação. CI-
RG.3235023-2960532-SSP-GO. (a) Ass. Ilegível: Lázaro Romão de Souza - Tesoureiro - CI-RG-19.200 
- PM-GO. (a) Ass. Ilegível: Luis Carlos Basílio Oliveira - Secretário. Pirenópolis-GO, 18 de Fevereiro de 
2.003, Reconheço verdadeira(s) a(s) assinaturas de Lúcio Flavio Abrantes, Reinaldo Vieira de Sousa. 
Pessoas por mim identificadas, por haverem sido apostas em minha presença, do que dou fé. Pirenópolis, 
06 de Março de 2.003. Em testemunho (sinal público) da verdade, (a) Fernando Pompeu de Pina - 2 o 

Tabelião. Reconheço verdadeiras as assinatura de Isaias Dias Filho, Lázaro Romão de Souza, Pessoas por 
mim identificadas, por haverem sido apostas em minha presença, do que dou fé. Pirenópolis, 06 de março 
de 2.003. Em testemunho (sinal público) da verdade (a) Fernando Pompeu de Pina. 2 o Tabelião. Carimbo 
do Cartório do 2 o Ofício - Fernando Pompeu de Pina - Titular - Telefax: (62) 331-11-56 - Pirenópolis-
GO. Reconheço verdadeira a assinatura de Luiz Carlos Basílio de Oliveira. Pessoa por mim identificada, 
por haver sido aposta em minha presença, do que dou fé. Pirenópolis, 07 de Março de 2.003. Em 
testemunho (sinal público) da verdade, (a) Fernando Pompeu de Pina. 2o Tabelião. Carimbo do Cartório 
do 2o Ofício de Notas - Fernando Pompeu de Pina - Titular - Telefax: (62) 331-11-56- Pirenópolis-GO. 
Nada Mais constava da Ata que aqui averbei, conferi, achei conforme e esta assino. Pirenópolis, 15 de 
fevereiro de 2.005. (a) Maria Irene da Rocha - Esc. Autorizada. AVERBAÇÃO transcrita às folhas 025 
verso à 026, do Livro A-4 de Registro de Pessoas Jurídicas, do seguinte teor: Averbação de uma Ata da 
ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO CLUBE JORNAL MEIA PONTE, do teor seguinte: Cópia da Ata da 
Assembléia Geral Extraordinária da Associação da Rádio Cluber Jornal Meia Ponte Ata da Assembléia 
Geral Extraordinária da Associação Rádio Clube Meia Ponte realizada no dia 19 de abril de 2005, no 
Salão do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, à Rua Sizenando Jayme - F - com a finalidade de eleger a 
diretoria do exercício de 2005/2007. Abrindo a assembléia o Sr. Reinaldo Vieira de Souza, Presidente em 
exercício, constatou-se que em primeira chamada tinha quinze associados em condição de votar e em 
segunda chamada constatou a presença de dezenove associados em condição de voto. A associada Nádia 
pediu que a Diretoria, que os membros da chapa, digo, fizesse uma explanação do plano de trabalho e 
também o Carlos Torres pediu o mesmo, também o Edson Fonseca pediu melhor esclarecimento das 
propostas dos membros e também a maneira com que foi composta a chapa. Em seguida o Sr. Presidente 
convocou os associados para começarem a votação, pediu para assinarem uma lista de presença constante 
do livro de ata da reunião da associação, que no decorrer da votação compareceram mais 07 (sete) 
associados aptos a votarem 5, digo, 6 (seis) associados a votarem e dois associados não votaram. Em 
seguida o Sr. Presidente pediu para os associados Maria Delson de Pina e Edson Fonseca serem 
escrutinadores, e após a apuração do votos verificou o seguinte resultado, 20 (vinte) votos a favor, 4 
(quatro) votos não e 1 (um) voto em branco, ficando portanto eleita e empossada a nova diretoria da 
Associação da Rádio Jornal Meia Ponte para o exercício de 2005 a 2007, composta por associados abaixo 
relacionados: Presidente - Helvécio de Sá, vice-presidente Reinaldo Vieira de Souza, tesoureiro -
Nivaldo Francisco Trindade, secretária Maria D. M. Tocantins, diretor de comunicação sosial - Célio 
Antônio Pompeu de Pina, primeiro suplente - Ana Rosa, conselho fiscal - Presidente Manoel Pereira dos 
Santos, secretário - Nilson Modesto Primo, Vogai - Delduc Amâncio da Luz, Vogai - Tamaz Pereira de 
Lima, Vogai - Geraldo Inácio, primeiro suplente - Jenivaldo de Sá, segundo suplente Iran Amaral, 
terceiro suplente - Valda Antonelli. Nada mais havendo a tratar, eu Helvécio de Sá, secretário geral da 
Associação, a lavrei e assino, (aa) Helvécio de Sá - Reinaldo Vieira de Souza - Aldima Araújo - Maria 
Das Dores Mota Tocantins - Geraldo Inácio da Silva - Edson Fonseca - Ana Rosa de Oliveira e Silva -
Valdeny Mendes Antonelli - Tassiano Brandão - Célio Antônio Pompeu de Pina - Iran Aureliano Amaral 

- Gilmar Soares dos Santos - Lúcio Flávio Abrantes - Cláudio Roberto Amorim - Genivaldo de Sá -
Sebastião Rodrigues Vidal". Nada mais havia na ata acima transcrita. Eu (a) Maria D. M. Tocantins, 
(Maria das Dores Mota Tocantins) Secretária, (a) Helvécio de Sá. Reconheço verdadeira(s) firma(s) de 
Maria das Dores Mota Tocantins, Helvécio de Sá. Feita perante mim pelo próprio, do que Dou fé. 
Pirenópolis, 27 de abril de 2005. Em tt° (sinal público) da verdade, (a) Maria Irene da Rocha - Esc. 
Autorizada. Carimbo do Cartório do 2o Ofício - Fernando Pompeu de Pina - Titular - Telefax (62) 331-
1156. Pirenópolis-GO. Nada Mais constava da Ata que aqui averbei, conferi, achei conforme e esta 
assino. Pirenópolis, 27 de Abril de 2.005. (a) Maria Irene da Rocha - Esc. Autorizada. AVERBAÇÃO 
transcrita às folha 129 verso à 130, do Livro A-4 de Registro de Pessoas Jurídicas, do seguinte teor: 
AVERBAÇÃO DE UMA ATA DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO CLUBE JORNAL MEIA PONTE, do teor 
seguinte: Cópia da Ata da Assembléia Geral convocada para eleição da nova diretoria da Associação 
Rádio Clube Jornal Meia Ponte, realizada no dia sete de agosto de dois mil e sete, no salão do Sindicato 

Requerimento s/n (0053817)         SEI 53000.007056/2013-84 / pg. 173



dos Trabalhadores Rurais de Pirenópolis, às vinte horas. Em primeira chamada, responderam: Delduc 
Amancio da Luz, Manoel Pereira dos Santos, Jenivaldo de Sá, Tassiano Brandão, Edgar Muller, Rodrigo 
Jaime Lima, Wesle Pereira Campos, José de Souza Lima, Geraldo Inácio da Silva, Joassi José Figueiredo, 
Izaias Dias Filho, João Teodoro Peixoto, Getúlio Veiga Júnior, Iram Aureliana da Silva, Walda Antoneli, 
Marina Delson de Pina, Vera Lúcia, Isabella Rodrigues Dias, Eli Luiz Costa, Lúcio Flavio Abrantes, 
Lourival Rocha de Melo, Sebastião Rodrigues Vidal, Nilson Modesto Primo, Nivaldo Francisco da 
Trindade, Maria das Dores Mota Tocantins, Leandro Marques Ferreira, Diogo Reis, Tomaz Ferreira de 
Lima. Para início com o cargo de porcos dias não podemos fazer muita coisa diz o presidente provisório 
Nilson Modesto Primo, deixando entre aspas, uma arma para vocês, convocando o candidato para que em 
menos de dez minutos para expor o seu plano de trabalho. Assim foi feita. E convocaram os Senhores 
Joassi Figueiredo e o Edgar Muller para escrutinadores. Começando assim as votações, e as cédulas 
apenas com as palavras sim ou não. Em tempo chegou a Senhora Ana Maria Centeno, Célio Antônio 
Pompeu de Pina e Cláudio Roberto Amorim. Compareceram trinta e um votantes havendo uma obtenção. 
Foi encerrada a votação, passando para as contagens de votos. Conferindo as cédulas, apuraram-se trinta 
cédulas, digo votada, sendo vinte e três sim e sete votos não, ficando, portanto eleita a chapa União Para 
Todos. Para constatar, eu Maria Tocantins lavrei a presente ata que assino juntamente com o Senhor 
Presidente Provisório: Nilson Modesto Primo. Devido ao motivo de viagem o Presidente Provisório já 
passa a posse aos eleitos por ser verdade assino esta: (aa) Maria das Dores Mota Tocantins, Tomaz 
Ferreira de Lima, Jenivaldo de Sá, Sebastião Rodrigues Vidal, Waldeny Mendes Antoneli, Manoel Pereira 
dos Santos, Cláudio Roberto Amorim, Vera Lúcia, Ana Maria Centeno, Diogo Reis, Wesle Pereira 
Campos, Geraldo Inácio da Silva, Célio Antônio Pompeu de Pina, Tassiano Brandão, Nilson Modesto 
Primo, Eli Luiz da Costa, Delduc Amâncio da Luz, João Teodoro Peixoto, Nivaldo Francisco da 
Trindade, Getulio Veiga Júnior, Lúcio Flavio Abrantes, Liandro Marques Ferreira, Lourival Rocha de 
Melo, Iram Aureliana da Silva Amaral, José de Souza Lima, Isabella Rodrigues Dias, Rodrigo Jaime 
Lima, Marina Adelson de Pina Joassi José Figueiredo. Nada mais havia na ata acima transcrita. Segue a 
chapa eleita Chapa União para Todos, sendo assim composta Presidente: Jenivaldo de Sá, CPF n° 
457.676.611-20, Vice-Presidente: Reinaldo Vieira de Sousa, RG n° 2387679 SSP-GO, Secretária: 
Waldeny Mendes Antoneli, CPF n° 001.189.341-98, Tesoureiro: Tassiano Brandão. CPF n° 044.737.361-
72, Diretor Social: Sebastião Rodrigues Vidal, CPF n° 323.617.001-82, I o Suplente: Ana Maria Centeno 
da Silva, CPF n° 219.542.670-53, 2 o Suplente: Célio Antônio de Pina, RG n° 185587 SSP GO. Nada mais 
havia para ser transcrito. Para constar eu a transcrevi (a) Waldeny Mendes Antoneli. (Waldeny Mendes 
Antoneli. Pirenópolis, 07 de Agosto de 2007. (a) Jenivaldo de Sá - Presidente (a) Waldeny Mendes 
Antoneli - secretária, (a) Tassiano Brandão - Tesoureiro - OAB-GO n° 6400. Reconheço verdadeira(s) 
firma(s) de Jenivaldo de Sà. Feita perante mim pelo próprio, do que Dou fé. Pirenópolis, 21 de Dez. de 
2007. Em tt° (sinal público) da verdade, (a) Maria Irene da Rocha - Esc. Autorizada. Reconheço 
verdadeira(s) firma(s) de Waldeny Mendes Antoneli, Feita perante mim pelo próprio, do que Dou fé. 
Pirenópolis, 21 de Dez. de 2007. Em tt° (sinal público) da verdade, (a) Maria Irene da Rocha - Esc. 
Autorizada. Selada com 03 selos de autenticidade. Carimbo do Cartório do 2o Ofício - Fernando Pompeu 
de Pina - Titular - Telefax (62) 331-1156 - Pirenópolis-GO". Nada Mais, constava da ata que aqui 
averbei, conferi, achei conforme e esta assino. Pirenópolis, 21 de dezembro de 2007 (a) Maria Irene da 
Rocha - Esc. Autorizada. AVERBAÇÃO transcrita à folha 183 e verso, do Livro A-4, de Registro de 
Pessoas Jurídicas, do seguinte teor: Averbação de uma Ata da ASSOCIAÇÃO RÁDIO CLUBE JORNAL 
MEIA PONTE, do seguinte teor: "Ata da Assembléia geral da Associação Rádio Clube Jornal Meia 
Ponte, realizada no salão do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pirenópolis, no dia 25 de agosto de 
2009, as 20:00 horas, para a eleição da nova Diretoria da associação Radio Clube Jornal Meia Ponte para 
o período 2009 agosto de 2011. Presentes para primeira chamada, Jenivaldo de Sá, Célio A. P. Pina, 
Gilson Basílio, Nivaldo F. Trindade, Wesle P. Campos, Reinaldo Vieira Souza, Deuduc A. da Luz, Vera 
Lúcia Lucena, Izaias D. Filho, Geraldo Costa Filho, Maria D M. Tocantins, Getulio Veiga, Caludio 
Roberto Amorim, Tassiano Brandão, Lúcio Flavio Abrantes, Iram A. da Silva Amaral, Ana Maria 
Centeno, João Teodoro Peixoto, Amaury Santos, Sebatião R. Vidal, Waldeny M. Antoneli, dando 
números de Sócios presentes, O presidente Jenivaldo de Sá Abriu a sesão para proceder a eleição da nova 
Diretoria, Em tempo Chegou Diogo Reis e Leandro Marques Ferreira pela assembléia foi liberado para 
votar, os sócios presentes não quites de Texouraria João T. Peixoto, Geraldo C. Filho e Diogo Reis. Foi 
dada a palavra a Reinaldo que expois seus motivos para ser candidato a presidência da Associação Rádio 
Clube Jornal Meia Ponte, O sócio Amaury Santos Pediu a palavra protestando contra o Candidatura de 
Reinaldo Vieira, dizendo também que enviou oficio pedindo ao presidente fotocópia dos balancetes 
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apresentados pela Diretoria Vigente. Nivaldo com a palavra colocou o bom trabalho realizado (digo 
realizado) por Jenivaldo de Sá convocando a todos para ser mais atuante no dia a dia durante seu novo 
mandato. O Presidente Jenivaldo passou a realizar a votação da nova Diretoria. Foi numeado Vera Lúcia, 
Getulio Veiga Como Excrutinadores. Foram as Cédulas Numeradas e assinadas pelo Presidente Jenivaldo 
de Sá e pelos dois excrutinadores Nomeados. Estão presentes vinte quatros sócios para votarem Maria D. 
M. Tocantins, Ana Maria Centeno, Cláudio Roberto Amorim, Diogo Reis, Nivaldo Francisco Trindade, 
Leandro Marques Ferreira, Sebastião Rodrigues Vidal, Amauri José do Santos, João Teodoro Peixoto, 
Reinaldo Vieira de Sousa, Iram Aureliana Amaral, Delduc Amâncio da Luz, Geraldo Costa Filho, 
Tassiano Brandão, Lúcio Flavio Abrantes, Wesley Pereira Campos, Célio Antônio Pompeu, de Pina Vera 
Lúcia Lucena, Waldeny Mendes Antoneli, Gilson Basílio dos Santos, Getulio Veiga Júnior, Izaias Dias 
Filho, Jenivaldo de Sá. Depois todos presentes votarem foi apurado seguinte votação 19 votos sim, 2 
votos não e 2 votos em branco ficanda eleita a maioria a nova Diretoria Composta pela seguintes 
membros presidente Reinaldo Vieira Souza, Vice Presidente. Célio Antônio Pompeu de Pina, Secretário: 
Maria D. M. Tocantins, Tesoureiro: Nivaldo Francisco da Trindade, Diretor Social: Isaias Dias Filho, lo 
Suplente: Lúcio Flavio Abrantes, 2o Suplente: Waldeny Mendes Antoneli. Em seguida O Presidente 
Jenivaldo de Sá empousou a nova Diretoria para o Período 25 de agosto de 2009 à 25 de agosto de 2011. 
Nada mais a tratar foi encerrada seção. Que fica assinada por todos os presentes. Maria D. M Tocantins, 
Cláudio Roberto Amorim, Iram Amaral, Sebastião Rodrigues Vidal, Nivaldo Francisco Trindade, Célio 
Antônio Pompeu de Pina, Lúcio Flavio Abrantes, Tassiano Brandão, Izaias Dias Filho, Waldeny Mendes 
Antoneli, Geraldo Costa Filho, Getulio Veiga Júnior, Wesley Pereira Campos, Gilson Basilio dos Santos, 
Amaury José dos Santos. "Nada mais havia na ata acima, feita por Waldeny Mendes Antoneli. Eu Maria 
D. M. Tocantins fielmente à transcrevi". (Maria das Dores Motta Tocantins) secretária eleita e empossada, 
(a) Reinaldo Vieira de Sousa - Presidente (a) Maria D. M. Tocantins - Secretária. Reconheço por 
semelhança a(s) fírma(s) de Reinaldo Vieira de Sousa. Por análogo ao exemplo constante do meu arquivo 
do que dou fé. Pirenópolis, 11 de setembro de 2009. Em tt° (sin. Púb.) da verdade, (a) Jakeline Dasdores 
da Trindade Lobo - Escrevente autorizada. Reconheço por semelhança a(s) firma(s) de Maria das Dores 
Motta Tocantins. Por análogo ao exemplo constante do meu arquivo do que dou fé. Pirenópolis, 11 de 
setembro de 2009. Em tt° (sin. Púb.) da verdade, (a) Jakeline Dasdores da Trindade Lobo - Escrevente 
autorizada. Dois selos de reconhecimentos de firmas, carimbo do Cartório do 2o Ofício de Notas -
Jakeline Dasdores da Trindade Lobo - Escrevente autorizada - Telefax (62) 3331-1156 - Pirenópolis-
GO". Nada mais constava da Ata que aqui averbei, conferi, achei conforme e esta assino. Pirenópolis, 14 
de setembro de 2009. (a) Jakeline Dasdores da Trindade Lobo - Escrevente autorizada. AVERBAÇÃO 
transcrita à folha 185 do Livro A-4 de Registro de Pessoas Jurídicas, do seguinte teor: Averbação de uma 
ata da ASSOCIAÇÃO RÁDIO CLUBE JORNAL MEIA PONTE, do seguinte teor: "Ata da Assembléia 
Geral da Associação da Radio Clube Jornal Meia Ponte, realizada no Pátio da Radio, aos quinze dias do 
mês de setembro de dois mil e nove às dezenove horas e trinta minutos compareceram os seguintes 
membros, Reinaldo Vieira de Sousa, Cláudio Roberto Amorim, Jenivaldo de Sá, Sebastião Rodrigues 
Vidal, Diogo Reis, Ana Maria Centeno, Iram Amaral, Wesley Campos, Lúcio Flavio Abrantes, Izaias 
Dias Filho, Gilsom Basílio, Célio Antônio Pompeu de Pina, Geraldo Inácio, João Teodoro Peixoto, Maria 
Tocantins, Amaury Santos, Vera Lúcia Lucena, Havendo numero Legal o senhor Presidente declarou 
aberta a presente sessão e foi logo apresentando a chapa para ser votada sendo: Diretor de Programação -
Sebastião Rodrigues Vidal - Diretor Financeiro - Gilson Basílio dos Santos - Diretor Radio Jornalismo -
Cláudio Roberto Amorim, Diretor Comercial - Jenivaldo de Sá, Ficando aberta a discussão sobre a chapa 
apresentada. Para diretores técnicos e a chapa União para Todos: presidente Ana Maria Centeno da Silva, 
Secretária Iram Amaral, lo Vogai - Amaury Santos - 2o Vogai Wesley Pereira Campos - 3o Vogai João 
Teodoro Peixoto. Depois de bem dicutidas e explicadas as composições das chapas foi decidido que a 
votação seja feita por aclamação, Sendo aprovada a primeira chapa com apenas dois votos contra a 
segunda chapa União Para todos foi aprovada por unanimidade Sendo aplaudido os eleitos. Nada mais 
havendo a ser tratado foi encerrada a presente sessão que fica devidamente assinada para constar eu Maria 
Tocantins lavrei a presente ata que assino juntamente com todos os presentes: Maria Tocantins, Célio 
Antônio Pompeu de Pina, Diogo Reis Vera Lucena, Reinaldo Vieira de Sousa, Amaury Santos, Iram 
Aureliana da S., Ana Maria Centeno, João Teodoro Peixoto, Gilson Basílio dos Santos, Jenivaldo de Sá, 
Isaias Dias Filho, Lúcio Flavio Abrantes Sebastião Rodrigues Vidal (Billo), Wesley Pereira Campos. 
Nada mais havia a ser transcrito na ata acima, (a) Reinaldo Vieira de Sousa - Presidente (a) Maria das 
Dores Motta Tocantins - Secretária. Reconheço por semelhança a(s) firma(s) de Reinaldo Vieira de 
Sousa. Por análogo ao exemplo constante do meu arquivo, do que dou fé. Pirenópolis, 29 de setembro de 
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2009. Em tt° (sin. Púb.) da verdade (a) Jakeline Dasdores da Trindade Lobo - Escrevente autorizada. 
Reconheço por semelhança a(s) firma(s) Maria das Dores Motta Tocantins. Por análogo ao exemplo 
constante do meu arquivo, do que dou fé. Pirenópolis, 29 de setembro de 2009.. Em tt° (sin. Púb.) da 
verdade (a) Jakeline Dasdores da Trindade Lobo - Escrevente autorizada. Dois selos de reconhecimento 
de firmas. Carimbo do Cartório do 2 o Ofício de Notas - Jakeline Dasdores da Trindade Lobo - Escrevente 
autorizada - Tele-fax: 3331-1156 - Pirenópolis - GO". Nada mais constava da ata que aqui averbei, 
conferi, achei conforme e esta assino. Pirenópolis, 29 de setembro de 2009. (a) Jakeline Dasdores da 
Trindade Lobo - Escrevente autorizada. AVERBAÇÃO transcrita às folhas 055 verso à 056 do Livro A-
5 de Registro de Pessoas Jurídicas, do seguinte teor: Averbação de uma Ata da ASSOCIAÇÃO RADIO 
JORNAL MEIA PONTE, do seguinte teor: "Ata da assembléia geral da Associação Radio Jornal Meia 
Ponte convocada conforme edital para tratar da eleição da diretoria, da Rádio Jornal Meia Ponte e de sua 
posse aos cinco do méis de Dezembro de dois mil e onze no salão do sindicado dos trabalhadores rurais as 
vinte horas o presidente da associação Reinaldo Vieira de Souza da inicio a reunião fazendo a primeira 
chamada, e informando do não recadastramento dos senhores João Martins e Geraldo Costa, colocado em 
votação e todos presentes concordam que assim todos podem participar da assembléia, com direito a voto, 
feita a chamada e consta a presença de Celio Antônio P. Pina, Helvécio de Sá, Maria Tocantins, Reinaldo 
Reis, Isaias Dias, Tassiano Brandão, Lúcio Flavio Abrantes, Gilsomn Basílio dos Santos, Amaury José 
dos Santos, Cláudio Roberto Amorim, Eli Luiz da costa, Joassi José Figueiredo, Sebastião Rodrigues 
Vidal, digo Iran Aureliana da Silva Valdeni Mendes Antoneli, Nivaldo Francisco do Trindade, Jenivaldo 
de Sá, Marina Delson de Pina, Feita a chamada e constatando o corum da inicio o digo o presidente da 
mesa Reinaldo Vieira de Souza faz a segunda chamada e relata que o senhor Isaias Dias, não está presente 
e manda justificar sua ausência e o dr Joassi Figueiredo explica que justificativa não substitui presensa, o 
estatuto é omisso em relação a ausência do candidato no ato da eleição e a mesa ouve o parecer do sócio 
fundador Joassi José Figueiredo e dr Tassiano Brandão com parecer favorável à participação do senhor 
Isaias Dias na chapa visto ter justificado ausência. Formada a mesa que conduz a eleição por Tassiano 
Brandão, Reinaldo Vieira de Souza, Gilson Basílio dos Santos e Deoduque Amancio da Luz, da se inicio 
a votação por voto secreto. O senhor Célio Aantonio P. Pina apresenta a chapa concorrente composta por: 
Presidente Sr. Celio Antônio P. Pina, Vice Precidente Helvécio de Sá, Secretária Maria Tocantins, 
Tesoureiro Reinaldo Vieira de Sousa, Diretor de Comunicação Isaias Dias, I o suplente Tassiano Brandão, 
2 o Lúcio Flavio. O dr Tassiano Brandão explica a cédula que pode ser votado sim ou não. O senhor 
Deoduque Amancio fala da necessidade da união entorno da chapa única e justifica que poucos são ou 
estão dispostos a trabalhar pela e na Radio, Dr Joassi Figueiredo fala que a Radio cresceu e melhorou 
muito nos últimos tempos todos programas são muitos bons que os militantes devem se dedicar mais 
como o mesmo respeito que tem pela emissora. O Senhor Amaury Santos fala a respeito de so no final da 
gestão ter em mãos a prestação de contas foi verificado e analizado até junho de 2011 digo 2010 e a 
existência de falhas na prestação de contas e deixa margem a duvidas pede que a radio seja passada a 
limpo. Propõe sua presença na chapa como tesoureiro e com o compromisso de ter prestação diária e 
relatório trimestral. O senhor Celi Antônio Ponpeu de Pina não concorda em trabalhar com outras pessoas 
e considera falta de respeito e não aceita pacto e nenhuma proposta vinda por ou de pessoas alheias a sua 
chapa senhor Amaury Santos relata que apresentará um relatório onde comprova irregularidades e que 
apresentaria relatório ao ministério publico ao ministério das comunicações e a Anatel, e se sente 
discriminado pelo atual candidato não havendo pacto ele Amaury apresentará o relatório, são parceiros 
Ana Cafrune e Irã Amaral. O presidente da mesa passa a votação da chapa estão aptos a votar, em tempo 
os votantes são vinte sócios com direito a voto procedendo a votação são contatos os votos sendo dezoito 
votos a favor um voto contra e um voto nulo. O presidente atual Sr. Reinaldo Reis digo Reinaldo Vieira 
de Souza agradece o trabalho e participação de todos e deseja sucesso a nova diretoria eleita. Diretoria 
eleita Presidente Celio Antônio Ponpeu de Pina Vice presidente Helvécio de Sá, Sercretária Maria 
Tocantins Tesoureiro Reinaldo Vieira Diretor de Comunicação, Isaias Dias I o suplente Taciano Brandão 
2o Suplente Lúcio Flavio e o conselho fiscal = Deoduque Amancio da Luz Irã Aureliana da Silva Amaral, 
Valdeni Mendes Antoneli, Amaury Santos, João Martins, Gilson Basílio dos santos Geraldo Inácio da 
Silva, Gilmar Sores. Dando segmento é empossada a atual diretoria bem como o conselho fiscal, eu 
Marina Deulson de Pina lavro e assino bem como todos presentes. Pirenópolis cinco de Dezembro de dois 
mil e onze. Marina Delson de Pina Irã Aureliana da Silva A. Valdeni Mendes Antneli Geraldo Costa Filho 
Gilmar Soares dos Santos Cláudio Roberto Amorim Amalry José dos Santos Deoduque Amancio da Luz 
Maria de M. Tocantins Genivaldo de Sá Eli Luiz da Costa Helvécio de Sá Sebastião Rodrigues Vidal 
(Billo) Lúcio Flavio Abrantes Tassiano Brandão Celio A. P. Pina Joassi José Figueiredo. NADA MAIS 
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constava do que me foi pedido por certidão, dou fé.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA E u ^ ^ ^ ^ r ^ ^ ^ E s c r e v e n t e autorizada, que esta 
digitei, conferi, subscrevo, dou fé e assino em público e r a ^ Emolumentos: R$ 43,16, Taxa Judiciária-
R$ 10,67, Total: R$ 53,83. \ 

Pirenópolis, 07 de abril de 2014. 

Jakeline Dasdoresoa Trindade Lobo 

Escrevente autorizada 

Poder Judiciário Estado de GOL 
Selo Eletrônico de Fiscalizaçâ 

07391302180916129000003 

Consulte esse selo em 
http://extrajudicial tjgo jus br/selo 

CARTÓRIO DO 2 o OFÍCIO 
Jafyfine (Dasdores da Trindade LôSo 

Escrevente Autorizada 
T e l e F a x : ( 6 2 ) 3 3 3 1 - 1 1 5 6 

P I R E N Ó P O L I S - G O 
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APROVADO . IP 
PRESIDENTE 

Câmara Municipal de Pirenópolis 
Estado de Goiás 

REQUERIMENTO N°.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 03 J /2014. 

O Vereador que este subscreve, com amparo regimental, 
REQUER ao Exmo. Presidente desta Casa, Senhor Joassi José Figueiredo, 
depois de ouvido o Plenário, que encaminhe expediente ao Prefeito de 
Pirenópolis, Senhor Nivaldo Antônio de Melo, solicitando doação de um 
terreno para a construção da sede da Rádio Jornal Meia Ponte. 

Justifica que a Radio presta relevante serviço comunitário e 
social à toda sociedade, mas que ainda não possui sede própria e a doação 
desse terreno proporcionará a realização desse sonho. 

Louredo da Cunha 
Vereador 

CÀMAÜA MUNICIPAL 06 PIRENÓPOLIS • GO 
.PMTOCOLO . 

Benedito da Silva 
Vereador 

Juriio Siqueira 
Vereador 

Negma 

Pirenópolis, 18 de março de 2014. 

(cisco da Trindade 
Vereador 

José Peixoto 
Vereador 

Paulo Daiam 
Vereador 

Adão Del fino 
Vereador 

Vereador 

Av. Neco Mendonça s/n°, Terminal Rodoviário. 
Fones: (62) 3331 -1307 - Fax: (62)3331 -1307 

Site: http://www.pirenopolis.legislativo.go.gov.br / camarapirenopolis@gmail.com 
CEP: 72.980-000- Pirenópolis - GO 
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JUSTIÇA E L E I T O R A L 
026a Z O N A E L E I T O R A L D E PIRENÓPOLIS/GO 

Rua Direita n.° 28, Centro - CEP: 72980-000 - Fone: (62) 
3331-1562, 3331-1786 

DECLARAÇÃO 

Declaro para fins de renovação de concessão da Rádio 
Comunitária Jornal Meia Ponte da Qdade de Pirenópolis, que 
referido veículo de comunicação tem sido parceira do Cartório 
Eleitoral da 26 a Zona. Tem colaborado ativamente na divulgação 
das propagandas da Justiça Eleitoral de conteúdo nacional e 
aquelas de interesses locais expedidas pela Juíza Eleitoral, tais 
como: fechamento do cadastro eleitoral, proibição de propaganda 
no Centro Histórico desta Qdade, avisos em geral aos eleitoral 
residentes nesta urbe e na Zona Rural. 

Pirenópolis, 22 de abril de 2014. 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS 
Unidade Universitária de Pirenópolis 
Av. Benjamin Constant Q58, L02 - centro - Pirenópolis-Go. 

FONE: (62) 3331 3505 
dir.pirenopolis(a)ueq.br 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins que a rádio comunitária Meia Ponte é um veículo de 

grande atuação social, garantindo oportunidades de expressão para toda a comunidade. 

Através dela, pessoas das mais diferentes classes sociais, níveis intelectuais, religiões e 

outras diferenças sociais, têm acesso à informação e entretenimento. É sem dúvida um 

veículo democrático e tem um papel importante na transmissão de conhecimentos, 

desenvolvendo também a competência comunicativa dos cidadãos. A Universidade 

também tem esse papel social, no entanto, muitas vezes a linguagem do rádio é mais 

acessível ao seu público do que em muitas ocasiões no meio acadêmico. O que se 

pretende com essa parceria, UEG e Rádio Comunitária, é a formação humana com o 

acesso ao universo de saberes científicos (sendo esta a função da educação formal) 

historicamente e socialmente construídos, que permita ao cidadão compreender o 

mundo, posicionar-se criticamente e nele atuar para a melhoria das próprias condições de 

vida. 

E o objetivo do projeto de extensão universitária UEG nas Ondas do Rádio é repassar, 

através do programa de rádio, os conhecimentos científicos, populares e orientações para 

a comunidade de modo geral. O projeto visa, principalmente, oferecer informações que 

venham melhorar a qualidade de vidas dessas pessoas. O programa UEG nas ondas do 

Rádio entra no ar todas as sextas feiras, tem duração de 30 minutos, na Rádio 

comunitária de Pirenópolis ás lOh. 

Nádja Naira a e Alcântara 

UNIVERSIDADE I STAOUAL DE GOIÁS 
UMOAK UNIVERSITÁRIA DA UEG DE PIRENÓPOLIS 

ProP. Naéia Naka da S. a Alcântara 

Unidade Universitária da UEG de Pirenópolis/2014 
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Associação Rádio Clube Jornal Meia Ponte 
CNPJ- 36.976.272/0001-79 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Endereço: Avenida Prefeito Sizenando Jaime n°-19 Fundos 

Oficio n°11/2014. Jtp/Pirenópolis, 27 de Junho de 2014. 

Ao 

Ministério das Comunicações. 

TASSIANA CUNHA CARVALHO 
A Coordenadora das Rádios Comunitárias. 

Brasília - DF. 

A par de cumprimentos sirvo - me do Presente para obter as 

informações que se tratar da possibilidade de aumento de Potência da Rádio 

Comunitária na cidade de Pirenópolis conforme instrução e de "25 Watts", e 

diante da necessidade de atingir os povoados, pois este é o meio mais rápido 

de estar em contato com a população de nossos povoados que é em numero 

de (10) dez, sendo o mais distante aproximadamente 45 km. Estamos 

buscando essas informações, pois e de nosso interesse aguardamos resposta. 

Sem mais para o momento, Atenciosamente. 

Nivaldo Francisco da Trindade 
Presidente Executivo 

RG:13.733.092DGPC/GO. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 21001/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.007056/2013-84
Processo de Outorga nº: 53670.000670/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.   Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação Rádio
Clube Jornal Meia Ponte, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Pirenópolis/GO.

 
ANÁLISE

2.   Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de
2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de
outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os
documentos já encaminhados por esta entidade, solicitamos o atendimento das
exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº
1/2011:

 

I. Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento da estação;

 

II. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel;

 

III. Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;

 

IV. Cópia atualizada do Estatuto (contendo todas as alterações solicitadas pelo
Ministério das Comunicações) na íntegra, conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº
01/2011;

 

V. Ata de Eleição da diretoria em exercício (visando que a última enviada venceu
em 05/12/2013), devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

VI. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011. Não
serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de
habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção
às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;
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VII. CPF de todos os dirigentes; e

 

VIII. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela
emissora.

 
CONCLUSÃO

3.   Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas, sob pena de
indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Agente Administrativo, em 16/09/2015, às 11:41,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 16/09/2015, às 13:05, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0723047 e o código CRC 5D1A74A3.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício nº 30285/2015/SEI-MC

Belo Horizonte, 16 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Rádio Clube Jornal Meia Ponte
Rua Sizenando Jaime, nº 19, Fundos, Bairro Centro
72980-000 / Pirenópolis - GO
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.007056/2013-84.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica  nº 21001/2015/SEI-MC, desta Delegacia, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 
2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.
  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 16/09/2015, às 13:05, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0723076 e o código CRC 2E952315.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 24267/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.007056/2013-84
Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para
apresentação de documentação.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.    Trata-se de requerimento da Associação Rádio Clube Jornal Meia Ponte
para aprovação do pedido de prorrogação de prazo para apresentação de
documentação.

 
ANÁLISE

 

2.   A Nota Técnica nº 21001/2015/SEI-MC foi encaminhada pelo Ofício nº
30285/2015/SEI-MC, datado 16/09/2015, recebido em 25/09/2015, solicitando à
entidade que apresentasse a seguinte documentação:

 

I. Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento da estação;

 

II. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel;

 

III. Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;

 

IV. Cópia atualizada do Estatuto (contendo todas as alterações solicitadas pelo
Ministério das Comunicações) na íntegra, conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº
01/2011;

 

V. Ata de Eleição da diretoria em exercício (visando que a última enviada venceu
em 05/12/2013), devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

VI. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011. Não
serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de
habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção
às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;
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VII. CPF de todos os dirigentes; e

 

VIII. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela
emissora.

 

3.   A entidade apresentou, tempestivamente, em 23/10/2015, solicitação de
prorrogação de prazo, subscrita por pessoa legitimada a fazê-la, para sanear as
pendências contidas na Nota Técnica supracitada, alegando ser necessário mais
tempo para cumprir as exigências.

 
CONCLUSÃO

 

4.   Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pelo deferimento do pedido prorrogação de prazo para
cumprimento das exigências.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Agente Administrativo, em 28/10/2015, às 09:41,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Luciano Alves Corgosinho,
Delegado Regional Substituto do Ministério das Comunicações no
Estado de Minas Gerais, em 28/10/2015, às 09:46, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0792266 e o código CRC 04D6F436.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício nº 35489/2015/SEI-MC

Belo Horizonte, 28 de outubro de 2015

Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal da Associação Rádio Clube Jornal Meia Ponte

Rua Sizenando Jaime, nº 19, Fundos, Bairro Centro

72980-000 / Pirenópolis - GO

 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.007056/2013-84.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica  nº 24267/2015/SEI-MC, desta Delegacia, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 
2.   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.
  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Luciano Alves Corgosinho,
Delegado Regional Substituto do Ministério das Comunicações no
Estado de Minas Gerais, em 28/10/2015, às 09:46, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0792283 e o código CRC 6CC3D10D.
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Ao

Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Coordenação - Geral de Radiodifusão Comunitária

Delegacia Regional em Minas Gerais

Oficio nO-10/2015. Jtp/Pirenópolis, 22 de Novembro 2015

A par de cumprimentos sirvo - me do presente para encaminhar documentos a

ser protocolados junto ao Ministério das Comunicações referente à Renovação de

Outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária na cidade de

Pirenópolis - GO, conforme solicitação enviada a Associação Rádio Clube Jornal

Meia Ponte, através de Oficio nO-30.285/2015/SEI - MC datado de 25/09/2015.

Processo nO- 53000.007056/2013-84. SEGUE ABAIXO;

I - Declaração de Localização da Estação;

" - Certidão Negativa de Débitos das receitas Administrada pela Anatel;

111 - Copia do CNPJ atual da Associação;

IV - Copia do Estatuto Social e todas as mudanças solicitadas pelo Ministério das

Comunicações, e Ata de Fundação da Associação, e justificativa que nos qualifica

executar o Serviço de radiodifusão comunitária;

V - Cópia de Ata de posse da Atual Diretoria Executiva;

VI - Declaração em afirmamos que todos seus diretores são brasileiros natos e

maiores de idade e residem no local cobertura, atendido pelo sinal da estação

conforme o Projeto técnico;

VII - Requerimento para renovação de Outorga para execução do Serviço de

Radiodifusão Comunitária.

VII - Ata de Criação do Conselho de Programação e Relatório, grade

programação da rádio.

OdMrJJo 8tU1~~ ~~

Presidente Executivo

Nivaldo Francisco da Trindade

RG: 1.373.309.2DGPC-GO.

CPF-291.116.921-20
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TABELIONATO POMPEU DE -PINA
Cartôrio-dõ'z'' Ofício de Norãs, Protesto, Registro de-Títulos-Dõcumeatos e P-essoas Jurídicas de'Pirenópolis- GO

Femendo Pompeu de Pina _2° Tabelião I Jekelíne Dasdores da Trindade Lêbo ~Escrewáutorizada
Rua Com.JoaQuim Alves, 03·A· Centro - CEP: 72980-000 - Fone: (62) 3331-1156/3331-2833 - e-maU: tabpompeu brturbo.com.b,

Ata de Posse da Chapa Radio Jornal Meia Ponte

transparente e Pra Frente.

Consulte este selo em: http://extrsludlciel.tJqo./us.br/s./o

07391604011336094909430

AUTENTICAÇÃO
(Lei nO8.935/94 - Art. 70

- V). Confere com o original. Dou fé.

Plren6polls-GO, 11 de novembro de 20~-1i ~

J.kellne D.sdore::da~Tr~in~deg;de~L ~:::5!~~~~~'=' "--'>~- '\"-"-"~

\-
~==================~l====~

Ata Posse da chapa Radio Jornal Meia Ponte Transparente e Pra Frente, que

aconteceu, no dia vinte e quatro de março de dois mil e catorze ás vinte e duas

horas, no salão do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pirenópolis, Estado

de Goiás. A Comissão Coordenadora da eleição composta pelos seguintes

membros: Maria Dasdores Motta Tocantins; Luís Carlos Basílio de Oliveira;

João Martins Arruda; Isaías Dias Filho e Geraldo Inácio da Silva. Declarou

empossada a chapa que foi eleita por aclamação composta da seguinte forma:

Presidente Nivaldo Francisco da Trindade; Vice- Presidente: João Teodoro

Peixoto; Tesoureiro: Gilson Basílio dos Santos; Secretaria - Maria

Dasdores MoUa Tocantins; Diretor de Comunicação Social; Geraldo

Inácio da Silva; Primeira (Suplente), digo suplente Ana Maria Centeno da

Silva; Segundo Suplente Getúlio Veiga .Júnior. Conselho Fiscal da

Associação: Presidente, Reinaldo Vieira de Souza- Secretaria - Waldeny

Mendes Antonela; 1a_ Vogal Marilene Pereira Chaves, 2a Vogal, Lucio

Flavio Abrantes, 3a Vogal - Delduc Amâncio da Luz. Diretoria da Rádio -

Diretor de Programação; Jenivaldo de Sá; Diretor Financeiro - Sebastião

Rodrigues Vidal, Diretor de Jornalismo: Isaías Dias Filho. Diretor

Comercial: Amaury José dos Santos. A Chapa eleita foi aplaudida e nada

mais havendo a tratar o Coordenador Luís Carlos Basílio de Oliveira que

presidiu todos os trabalhos Declarou empossada a chapa e encerrou esta

Assembleia. Para constar, eu Maria D. M. Tocantins lavrei a presente ata que

assino juntamente com os membros da comissão: (a.a) Maria Dasdores Motta

Tocantins; Geraldo Inácio da Silva; Isaías Dias Filho; Luís Carlos Basílio

de Oliveira; João Martins Arruda Sobrinho. Em tempo: Durante a

Assembleia para a eleição e posse dos eleitos tivemos assistência do

Advogado Dr. Joaquim Elias Figueiredo OAB-11.765. Para constar, eu Maria

D.M. Tocantins lavrei esta que assino juntamente com o Advogado. (a.a) Maria

Dasdores MoUa Tocantins, Nivaldo Francisco da Trindade; João Teodoro

Peixoto, Vera Lucia Lucena Ribeiro, Reinaldo Vieira de Souza, Edilson de

Morais, (ILegível) V125508-5 - 020-511-987-56; Adomicio de Almeida

1.158.766. 263 356 971- 49, Estevaldo Alves de Fontes 51041792415-

2832727 Cristovam José de Oliveira CPF-087.712.191-53 Rg:137838. Leila
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da Costa, Sebastião Rodrigues Vidal (Billo); Lucio Flávio Abrantes; Célio

Antônio Pompeu de Pina; Gilson Basílio dos Santos; Jorly Sousa Lobo;

Jenivaldo de Sá; Claudio Roberto Amorim; Waldeny Mendes Antoneli

(Walda); Ana Maria Centeno da Silva; Iran Aureliana da Silva Amaral;

Geraldo da Costa Filho; Joassi José Figueiredo; Eli Luiz da Costa; Gilmar

Soares dos Santos; Sebastião S. Lobo; Delduc Amâncio da Luz; Edson

Fonseca; Amaury José dos Santos; Marilene Pereira Chaves, Isaías Dias

Filho, Geraldo Inácio da Silva, Getúlio Veiga Junior, Luís Carlos Basílio de

Oliveira .

.' il'l' . Il "
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Comarca de Pirenõpolis - Estado de Goiás

Cartório do 2° Ofício de Notas, Protesto, Registro de Pessoas Jurídicas Títulos e Documentos
Fernando Pompeu de Pina - 2° Tabelião

Jakeline Dasdores da Trindade Lôbo - Escrevente autorizada
Rua Com. Joaquim Alves, 3-A, Sala 3 - Centro - Pirenópolis - GO

Fone/fax: (62) 3331-1156 - (62) 3331-2833 - e-mail: tabpompeu@brturbo.com.br

CERTIDÃO

CERTIFICO, atendendo requerimento verbal de parte interessada, que às folhas 068
verso a 073 verso, sob o n" 022/93, do livro de Registros de Pessoas Jurídicas n? A-I deste
cartório, consta o registro do Estatuto do teor seguinte: "REGISTRO DO ESTATUTO DA
ASSOCIAÇAO RADIOCLUBE JORNAL MEIA PONTE. Do seguinte teor: "Ata de
fundação da Associação Radioc1ube Jornal Meia Ponte. Lista de Presença. 1° Marilene
Pereira Chaves. 2° Paulo Sergio Rezende de Almeida. 3° Henrique da Costa. 4° - Célio A. P.
Pina. 5° - Geraldo Costa Filho. 6° - João Martins de Arruda Sobrinho. 7° Edmar Santana
Veiga. 8° - Cleison Humberto de Araújo. 9° - João Teodoro Peixoto. 10 - Ariosto Fausto Sá.
11 - Aldemoster Siqueira Fontes. 12 - Erasmo Xavier da Costa. 13 - Hugo Xavier da Costa.
14 - Paulo Sergio Pádua. 15° Edson José dos Santos. 16 - Joaquim Ramos Godinho. 17 -
José Maurício Oliveira. 18 - Adriano de Assunção Oliveira. 19 - Leila da Costa. 20 -
Wanessa de Oliveria Jayme. 21 - Milton Pereira da Silva. 22 - Sebastião Rodrigues Vidal.
23 - Luiz Carlos Brandão de Oliveira. 24 - Tassiano Bradão. 25 - João Luiz Pompeu de
Pina. 26 - Adomício de Almeida. 27 - José Walter L. Coelho. 28 - Walbron de Siquera. 29
- Edgar Ivo Muller Filho. 30 - Nadia Leimig Regueira. 31 - Roberto Lares Mota. 32 -
Bonfim Curado Pinto. 33 - Sebastião de Sá. 34 - Jordan Afonso da Silva. 35 - Maria Delma
de Melo. 36 - Luiz Armando Pompeu de Pina Júnior. 37 - Pompeu Christovam de Pina. 38-
Cristovam José de Oliveira. 40 - Elvécio de Sá. 41 - Nilson Modesto Primo. 42 - Sabrina
Godinho Pereira. 43 - Solange Terezinha Godinho. 44 - Lorane Godinho Pereira. 45 -
Sebastião Siqueira Lôbo. 46 - José Percival Afonso. 47 - Mateus de Oliveira Afonso. 48 -
Marta Regueira Fonseca. 49 - Valdo Lúcio Cardoso. 50 - José Ricardo Bernardo. Aos 11
dias do mês de Abril de 1.992, na rua Pireneus n° 67, nesta cidade, reuniram-se os sócios
fundadores da Rádioc1ube Jornal Meia Ponte, que através de edital afixado no placaro do
Forun foi feita a convocação para deliberarem a seguinte pauta: 1- Leitura e aprovação dos
estatuto da entidade; 2- Eleição da diretoria provisória e conselho fiscal. Após a assinatura da
lista de presença supra, o coordenador da reunião Sr. Paulo Sérgio R. A. Galeão nomeou a
mim Marilene Pereira Chaves, secretária "ad hoc", para elaborar a ata de fundação da
associação. Em seguida o Sr. Paulo Sérgio R. A. Galeão, falou sobre os objetivos da
associação, seus fins e seu caráter. Em seguida foi lida e aprovado o estatuto transcrito.
Artigo 1- O Radioc1ube Jornal Meia Ponte, fundado em 11 de abril de 1992, com sede
provisória na Rua Pireneus, n? 67, no município de Pirenópolis, Estado de Goiás é uma
associação civil de objetivos culturais, apartidária, leiga, democrática e sem fins lucrativos.
Artigo 2- O Radioc1ube Jornal Meia Ponte tem por finalidade: a) contribuir com a luta pela
democratização dos meios de comunicação, pela democratização da informação e pela
institucionalização do Direito de Comunicar; b) contribuir para a elevação do nível cultural da
comunidade; c) obter junto ao Poder Público autorização para a execução de serviços de
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cultural e desportivo relacionada à comunidade Pirenopolina ou de seu interesse; f) promover
curso de capacitação profissional para a área de radiodifusão, observada a legislação vigente;
g) prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades sindicais,
comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; h) organizar um arquivo
público com registro sonoro, fotográfico ou audiovisual de depoimentos e fatos produzidos
ou colhidos no seio da comunidade ou do interesse geral. Artigo 3- Poderá associar-se ao
Radioclube Jornal Meia Ponte qualquer cidadão brasileiro nato ou naturalizado, maior de 16
anos, independentemente de raça, cor, sexo, ou opção sexual, condição social ou financeira,
concepção religiosa ou filosófica, orientação política ou qualquer condição, desde que
concorde com o disposto nestes estatutos. Artigo 4 - O quadro de associados do Radioclube
Jornal Meia Ponte será formado por 3 (três) categorias de sócios: a) Sócios fundadores -
aqueles que assinaram a Ata da Assembléia de Fundação da Entidade; b) Sócios contribuintes
- aqueles que se integram aos quadros da Entidade após sua Fundação, passando a pagar
regularmente a contribuição financeira estabelecida em Assembléia Geral. (AG); c) Sócios
beneméritos - aqueles que receberem esse título a AG" por reconhecimento a relevante
contribuição ou serviço prestado à entidade. Parágrafo Unico - A contribuição financeira
regular e obrigatória para os associados será estabelecida pela AG em forma de mensalidade
trimestralidade, semestralidade ou anuidade, e será igual para todas as categorias, exceto para
o sócio benemérito, para quem a contribuição será optativa. Artigo 5 - São direitos de todos
os associados: a) ter voz e voto na AG; b) propor à Diretoria e demais órgãos da Entidade
medidas, projetos ou providências que julgar convenientes; c) candidatar-se para cargos da
Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal ou de qualquer organismo ligado à Entidade e exercê-
10, se eleito; d) ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao Cadastro
dos Associados, mediante solicitação por escrito; e) desfrutar de eventuais serviços que
venham a ser criados ou administrados pela Entidade ou implantados através de convênios.
Parágrafo 1° - O .direito a voto na AG ou em qualquer outro órgão do qual o associado
participe, somente será assegurado estando o mesmo em dia com suas obrigações financeiras.
Parágrafo 2° - Os serviços de que trata a alínea "e" serão gratuitamente extensivos aos pais,
cônjuges e filhos dos associados. Artigo 6 -São direitos exclusivos dos sócios fundadores:
a) participar com voz e voto no conselho dos fundadores; b) representara a Entidade em atos
públicos e outros eventos quando designados ou autorizados pela Diretoria Executiva ou pela
AG. Artigo 7 - São deveres dos Associados: a) manter em dia sua contribuição financeira
obrigatória; b) participar da AG e/ou de qualquer outro órgão a que esteja vinculado ou para o
qual tenha sido eleito; c) zelar pelo bom nome da: Entidade; d) não se omitir diante de
irregularidades ou falhas que eventualmente venha a constatar, denunciando-as nos fóruns
devidos. Artigo 8 - São órgãos permanentes do Radioclube Jornal Meia Ponte a AG, a
Diretoria Executiva, o Conselho Fiscal e o Conselho dos Fundadores. Artigo 9 - A AG éo
órgão máximo de deliberação da entidade, exceto nos casos previstos no Art. 25, dela
podendo participar todos os associados em dia com suas obrigações financeiras. Parágrafo 1°
A AG, reunir-se-á ordinariamente a cada seis meses, em data, local e horário por ela própria
determinados. E extraordinariamente sempre que convocada pela Diretoria Executiva, pelo
Conselho Fiscal, pelo Conselho dos Fundadores ou por pelo menos. 1/3 (hum terço) dos
associados. Parágrafo 2° - A convocação da Assembléia Geral em caráter extraordinário
(AGE) deverá ser feita com antecedência mínima de 8 (oito) dias, através deedital afixado na
sede da entidade e publicado em jornal ou revista de circulação local, onde deverão constar
obrigatoriamente local, data, horário e pauta. Parágrafo 3° - A Assembléia Geral Ordinária
(AGO) será sempre dirigida pelos membros da Diretoria Executiva, salvo proposta em
contrário encaminhada por qualquer sócio e aprovada pela maioria dos participantes.
Parágrafo 4° - A AGE será dirigida pelos dirigentes do órgão que convocou, salvo proposta
em contrário aprovada pela maioria dos participantes: No caso da convocação ser feita por 1/3
(hum terço) dos associados a Mesa Diretora será eleita na própria Assembléia. Parágrafo 5° -
A AG delibera em primeira convocação somente com a presença de pelo menos 1/3 (hum
terço) dos associados quites com suas obrigações financeiras e, em segunda convocação, 30
niinutos após, com qualquer número, por maioria simples dos presentes, exceto nos casos de
quórum qualificado previsto nestes Estatutos. Artigo 10 - Compete exclusivamente à AG: a)
eleger os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; b) substituir total o
parcialmente os membros da Diretoria, mediante as razões e o quórum especificados no
parágrafo 4° do Art. 12; c) fixar o valor das contribuições financeiras regulares e obrigatórias
dos associados; d) aprovar ou não as contas e relatórios da Diretoria, com base nos Pareceres
do Conselho Fiscal; e) autorizar a admissão e a demissão de funcionários, bem como seus
respectivos salários iniciais, aumentos reais de salários, gratificações, ou outras formas de
remuneração; f) excluir pessoas do quadro de associados, bem como readmiti-las; g) conceder
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títulos de Cidadão Benemérito; h) conceder Anistia para associados em atraso com suas
obrigações financeiras; i) aprovar a realização de convênio de qualquer natureza; j) aprovar
alterações neste Estatuto; mas somente pelo voto da maioria absoluta dos sócios em dia com
suas obrigações financeiras; 1) aprovar e modificar Regimentos Internos de Departamentos ou
serviços que venham a ser implantados e/ou administrados pela, Entidade, tais como
Biblioteca, Arquivo Sonoro, Emissora de Rádio, etc... Parágrafo Unico - As alterações
estatutárias, assim como a implantação ou alteração de Normas Regimentais de qualquer tipo,
somente entrarão em vigor se referenciadas pelo Conselho dos Fundadores, que poderá, no
entanto, vetá-Ias, conforme o disposto no Parágrafo Unico do Art. 25. Artigo 11 - A AG
adotará obrigatoriamente o regime de voto secreto. A) nas eleições da Diretoria Executiva e
do Conselho Fiscal, quando houver mais de uma chapa concorrendo; b) na substituição
parcial da Diretoria Executiva, quando houver mais de um candidato para um só cargo; e na
substituição total, quando houver mais de uma chapa; c) nas votações para exclusão ou
readmissão de sócio; d) nos casos em que a própria AG, por vontade da maioria julgar
conveniente. Artigo 12 - A Diretoria Executiva será composta de 5 (cinco) membros e 2
(dois) suplentes e eleita em AG para um mandato de 2 (dois) anos. Parágrafo 1° -, São
membros efetivos da Diretoria Executiva: O Presidente, o Vice-Presidente, o Secretário, o
Tesoureiro e o Diretor de Comunicação. Parágrafo 2° - Os membros suplentes serão
ordenados em 1° e 2° suplentes e substituirão os membros efetivos que por qualquer razão se
afastarem temporária ou definitivamente do cargo, exceto o Presidente. Parágrafo 3° - No
caso de vacância simultânea ou consecutiva dos cargos de Presidente e Vice-Presidente, os
demais membros da Diretoria Executiva ou do Conselho de Fundadores ou ambos deverão
convocar AGE para as devidas substituições. Parágrafo 4° - A Diretoria poderá ser substituída
a qualquer momento no todo ou em parte, por maioria absoluta dos votos dos associados em
AG especialmente convocada para este fim, como também poderá ser destituída no todo ou
em parte pelo voto de 3/5 (três quintos) dos membros do Conselho dos Fundadores, em caso
de incúria ou no caso comprovado de atitude, ato ou omissão que comprometa os objetivos ou
a imagem da Entidade ou que desvirtue suas finalidades estatutárias. Parágrafo 5° - No caso
da destituição parcial ou total prevista no Parágrafo anterior o Conselho dos Fundadores
deverá convocar AGE, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, para substituir o membro ou
membros destituídos ou eleger nova Diretoria, conforme o caso. Parágrafo 6° - Para efeito do
que trata o Parágrafo 4° deste Artigo será considerada incúria, entre outros, os casos de 3
(três) faltas consecutivas ou 5 (cinco) alternadas às reuniões da Diretoria, sem justificativa
aceita pelos demais membros e devidamente lavrada em Ata, bem como a comprovada
inaptidão para o exercício do cargo. Artigo 13 - Caberá à Diretoria Executiva, coletivamente:
a) traçar estratégia e planos de ação que garantam a implementação dos objetivos da Entidade
e a execução de deliberações tomadas em AG; b) preparar propostas de pauta para AGO ou
AGE que venha a convocar, bem como relatórios a serem submetidos à mesma; c) autorizar
despesas e deliberar sobre questões administrativas em geral, exceto aquelas de competência
exclusiva da AG; d) convocar AGE; e) indicar um de seus membros ou do Conselho de
Fundadores para representar a Entidade em atos públicos ou em outros eventos, no caso de
impedimento do Presidente ou nos casos de julgar conveniente; f) elaborar Relatório Anual,
incluindo contas, atividades, realizações e atos administrativos, para ser submetido à AG e
demais órgãos. Parágrafo Unico - A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente uma vez
por mês e extraordinariamente sempre que convocada pelo Presidente ou por 2 (dois) de seus
membros e deliberará somente por maioria absoluta. Artigo 14 - Caberá a cada Diretor,
individualmente: a) executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que
exerce bem como aquelas espontaneamente assumidas perante a Diretoria ou qualquer outro
órgão da Entidade; b) manter postura pública compatível com as responsabilidades de cargo
que exerce; c) representar a Entidade externamente, sempre designado pela Diretoria. Artigo
15 - Caberá ao Presidente: a) coordenar as reuniões de Diretoria e as sessões da AG, salvo
nos casos excepcionais previstos nos parágrafos 3° e 4° do art. 5. b) representar o Radioclube
oficialmente junto à outras entidades, órgãos públicos e à comunidade em geral, salvo nos
impedimentos e nos casos específicos de deliberação em contrário por parte da Diretoria; c)
responder em juízo pela entidade; d) assinar juntamente com o Secretário as Atas da Diretoria
e da AG e demais documentos de circulação interna; e) assinar juntamente com o Tesoureiro
os cheques para pagamentos e despesas em geral. Artigo 16 - Caberá ao Vice-Presidente: a)
participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções coletivas; b)
substituir o Presidente nos casos de afastamento temporário ou definitivo deste, bem como
nos seus impedimentos salvo nos casos de deliberação em contrário por parte da Diretoria;
Artigo 17 - Caberá ao Secretário: a) secretariar as reuniões de Diretoria e as sessões da AG
(salvo nas exceções previstas nos parágrafos 3° e 4° do Art. 4), lavrando e assinando
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juntamente com o Presidente as respectivas Atas; b) manter organizado em arquivo próprio
cadastro atualizado dos associados, bem como toda documentação escrita, sonora, fotográfica
ou vídeo-sonora da Entidade; c) registrar no Livro de Matrícula, em rigorosa ordem numérica,
nome, endereço, data de nascimento, filiação, profissão, número de documento de identidade
e do CPF de cada um dos associados; d) preparar editais, convocações, circulares de aviso e
todo tipo de correspondência social, assinando-os juntamente com o Presidente; e)
supervisionar o trabalho dos funcionários da Secretaria. Artigo 18 - Caberá ao Tesoureiro: a)
manter sob controle e responder pela arrecadação e depósito na devida conta bancária de toda
a receita da Entidade; b) supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da
Entidade; c) apresentar balancete trimestral à Diretoria e ao Conselho Fiscal.. d) assinar
juntamente com o presidente os cheques para pagamentos e despesas em geral; e)
supervisionar o trabalho dos funcionários da área de tesouraria. Artigo 19 - Caberá ao
Diretor de Comunicação Social: a) promover por todos os meios possíveis, de forma
organizada, sistemática e eficiente a divulgação do nome, dos objetivos e das realizações da
Entidade; b) coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da Entidade
como faixas, cartazes, panfletos e demais peças publicitárias de base gráfica, sonora e
audiovisual; c) coordenar e supervisionar a elaboração de publicações periódicas ou eventuais
da Entidade como Boletins, Jornais, Revistas, Livros, etc; assim como: a reprodução de
documentos oficiais de leitura obrigatória, como estes Estatutos, Regimentos Internos, etc ...
d) organizar e coordenar todos os eventos públicos promovidos pela Radioclube; e)
supervisionar o trabalho dos funcionários da área de Comunicação Social, bem como os
Serviços contratados nessa área. Artigo 20 - O Conselho Fiscal será constituído por 5 (cinco)
membros efetivos - um Presidente, um Secretário, } (três) vogais e } (três) suplentes (1°,2° e
}o) eleitos em AG para um mandato-de 2 (dois) anos. Artigo 21 - O Conselho Fiscal reunir-
se-á trimestralmente para apreciar e aprovar ou não os balancetes financeiros, os documentos
contábeis e os atos administrativos que se relacionam com as finanças da Entidade. Parágrafo
1° - Os pareceres e as deliberações do Conselho Fiscal serão registradosem Atas
circunstanciadas, lavradas em livros próprios e assinadas por seus membros ,logo após o
encerramento dos trabalhos. Parágrafo 2° Os membros suplentes poderão, obedecida a ordem
de suplência, substituir em qualquer reunião o membro ou os membros efetivos faltosos.
Parágrafo }o - Em caso de constatação de irregularidades nas contas da Entidade, dependendo
da gravidade, ou em caso de confirmação de atos administrativos contrários aos interesses
coletivos, o Conselho Fiscal poderá convocar reunião extraordinária do Conselho de
Fundadores ou AGE para propor destituição parcial ou total da Diretoria Executiva. Artigo
22 - O Conselho de Fundadores será formado pelo conjunto dos sócios fundadores e terá por
finalidade: a) exigir de qualquer sócio, principalmente dos que ocupam cargos de Direção na
Entidade, a fiel observância das normas estabelecidas nestes Estatutos; b) impedir qualquer
alteração estatutária que viole os princípios democráticos e o espírito comunitário que
orientam a criação do Radioclube Jornal Meia Ponte; c) fiscalizar o trabalho da Diretoria
Executiva, impedindo, quando for o caso, que esta desvirtue os objetivos da Entidade. Artigo
23 -- O Conselho de Fundadores reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano e a cada dois
anos elegerá uma Direção própria, composta por um Presidente, um Vice-Presidente, um
Secretário, um Primeiro Suplente e um Segundo Suplente. Parágrafo 1° - Os suplentes,
obedecida a ordem de suplência, assumirão o lugar do Vice-Presidente ou do Secretário em
caso de vacância definitiva de um ou de ambos os cargos. Parágrafo, 2° - O· Presidente
coordenará as reuniões do Conselho e o representará junto aos demais órgãos da Entidade e,
quando for o caso, externamente. Parágrafo }o - O. Vice-Presidente substituirá o Presidente
em suas ausências eventuais assim como em caso de vacância definitiva do cargo e colaborará
com ele no exercício de suas funções. Parágrafo 4° - O Secretário lavrará as Atas das reuniões
e as assinará em conjunto com os demais membros da Diretoria, preparará editais e
convocações e manterá em arquivo próprio os livros e documentos do Conselho. Parágrafo 5°
- Os membros da Direção do Conselho de Fundadores poderão participar, com direito de voz,
das reuniões de Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal. Parágrafo 6° - A Direção do
Conselho de Fundadores reunir-se-á sempre que julgar conveniente, por convocação de
qualquer de seus membros e deliberará por maioria absoluta. Artigo 24 - A convocação das
reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho obedecerão aos mesmos procedimentos
estabelecidos para a convocação da AG. Artigo 25 - Ao Conselho de Fundadores caberá: a)
analisar o Relatório anual da Diretoria Executiva e os Pareceres do Conselho Fiscal, bem
como avaliar o desempenho da Entidade em relação a seus objetivos permanentes; b) destituir
a Diretoria Executiva nos casos previstos e de acordo com o estabelecido nos parágrafos 4°,
5° e 6° do Art. 12. c) propor à AG o desligamento ou a readmissão de pessoas no quadro de
associados; d) convocar extraordinariamente a AG, quando necessário; e) referendar ou vetar
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alterações estatutárias ou disposições regimentais que julgue comprometer os princípios da
Entidade. Parágrafo Unico - O disposto regimental e/ou a alteração estatutáriavetados pelo
Conselho de Fundadores tornar-se-ão nulos e o veto somente poderá ser retirado através de
nova deliberação do próprio Conselho que obtenha maior número de votos favoráveis do que
a que determinou o veto. Artigo 26 - Os cargos da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e
Conselho dos Fundadores não serão, em nenhuma hipótese remunerados. Artigo 27 - Os
cardos de Direção Técnica dos Serviços que vierem a ser administrados pela Entidade, como
Arquivo Público, Emissora de Rádio, Biblioteca, etc. serão preenchidos através de eleição em
AG, que definirá também a forma ou o quantitativo da remuneração dos mesmos. Artigo 28
- A receita do Radioclube advirá: a) da contribuição regular e obrigatória dos associados; b)
da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação; c) de verbas provenientes de
subsídio oficial; d) de recursos provenientes de convênios: e) do apoio financeiro de
Entidades de Cooperação seja nacional ou internacional, a projetos específicos. Artigo 29 -
A Emissora ou Emissoras de Rádio que vierem a ser administradas pelo Radioclube Jornal
Meia Ponte, mediante concessão ou permissão do Poder Público, deverão ser regidas por
Regimento Interno onde conste obrigatoriamente os seguintes pontos, entre outros: a) Direção
Técnica formada por 4 (quatro) membros: 1 (um) Diretor de Programação, 1 (um) Diretor
Administrativo e Financeiro, 1 (um) Diretor de Radiojornalismo e 1 (um) Diretor Comercial,
eleitos em AG, para um mandato de 2 (dois) anos; b) Conselho de Programação formado no
mínimo por 7 (sete) membros, eleitos em AG, dentre os associados que não sejam
programadores da Emissora; com a finalidade de avaliar periodicamente a programação,
orientando os programadores e, quando for o caso, propondo a AG a destituição do
programador que mostrar-se inapto para a função ou. que violar os princípios da Entidade; c)
Distribuição da Receita da Rádio feita da seguinte forma: c.a) Do dinheiro arrecadado através
dos anúncios e demais inserções pagas: 30% será para o agenciador, 20% para o(s)
programador(es) do (s) horário(s) em que forem veiculados, 50% para o cofre da Rádio; c.b)
do dinheiro pertencente à Rádio, após deduzidas todas as despesas de manutenção (luz, água,
taxas, aluguel, impostos, manutenção de aparelhagem, material de escritório, etc), 50% será
destinado a investimentos, tais como compra de equipamentos, de mobiliários, publicidade,
etc.; c.c) o dinheiro destinado ao pagamento do pessoal será distribuído em cotas entre todos
os Diretores e funcionários, a razão de 2 (duas) cotas para cada Diretor e 1 (uma) para cada
funcionário. d) dispositivo garantindo, dentro da Programação o direito de voz a todas as
pessoas que o desejarem, especialmente aos representantes dos segmentos organizados da
comunidade, independente de qualquer condição, observada apenas a adequação de horário,
conforme a natureza da programação; e) proibição terminante do uso de qualquer horário para
política partidária excluente, nos programas abertos a temas políticos ou eleitorais deverá ser
garantido igual espaço para todos os partidos interessados, devendo o Conselho de
Programação propor a exclusão do programa dos que tentar burlar esse dispositivo; f) garantia
de horário destinado à Programação Religiosas, distribuído de maneira equânime entre as
diversas denominações religiosas e, sempre que possível, de forma proporcional ao número
de Templos pertencentes a cada uma dessas denominações, localizadas em território
Pirenopolino; g) reserva de um espaço mínimo de duas horas por semana sob o título de
Direito de Comunicar, para programação rotativa de programas produzidos por qualquer
pessoa da comunidade, dentro de especificações técnicas definidas pelo Diretor de
Programação; este espaço deve funcionar como uma espécie de laboratório radiofônico, afim
de estimular especialmente os estudantes da região a se desenvolverem nas diversas
atividades da radiofonia; h) dispositivo contendo os critérios para a admissão de
programadores bem como os termos do contrato a ser firmado entre estes e a Emissora; i)
dispositivo esclarecendo o caráter democrático e a natureza comunitária e não lucrativa da
Emissora; Artigo 30 - Disposições Finais e Transitórias: a) No caso de extinção da
Associação da Rádio Clube Jornal Meia Ponte seus bens serão revertidos ao "Asilo São
Vicente de Paula", nesta cidade de Pirenópolis, em caráter de inalienabilidade. Após a leitura,
discussão e aprovação do estatuto, debateu-se sobre a composição da Diretoria Executiva
Provisória e do Conselho Fiscal, assim composto: a) Diretoria Executiva: Presidente: Paulo
Sérgio Rezende de Almeida Galeão - Vice Presidente: Geraldo Costa Filho - Secretário:
Henrique Costa - Tesoureiro: Adriano de Assunção Oliveira - 1° Suplente: Célio A. Pompeu
de Pina - 2° Suplente: João Teodoro Peixoto - Diretor de Com. Social: João Martins de
Arruda Sobrinho - (a) Presidente - Paulo Sergio Rezende de Almeida Galeão (a) Geraldo
Costa Filho - Vice Presidente: Reconheço verdadeira(s) a(s) assinatura(s) de Paulo S. R. de
A. Galeão e Geraldo Costa Filho. Pessoa(s) por mim identificada(s) e por haver(em) sido
aposta(s) em minha presença do que dou fé. Pirenópolis 09 de julho de 1.993. Em testemunho
(sinal público) da verdade. (a) Fernando Pompeu de Pina. Cartório do 2° Ofício. Fernando
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Pompeu de Pino Titular - Pirenópolis-GO". Nada mais constava no Estatuto acima transcrito.
O referido é verdade e dou fé. Em 14-julho-1993 a ,. .:!'-NADA MAIS
constava do que me foi pedido por certi - , e. u, vente autorizada
que esta digitei, conferi, subscrevo, dou fé e assino em pú

Pirenopolis/GO, 08 de outubro de 2015.

Consulte esse selo em

htlp:llextraiudicial.tiqo.ius.brlselo

s da Trindade Lôbo
evente

t Poder Judiciário Estado de Goiás

Selo Eletrônico de Fiscalização

07391503050946135500017

CARTORlO DO 20 OFICIO.
Jaf?gfz"neVasáores áa rn'náaáe Lô60

.Escrevente Autorizada
TeleFax: (62) 3331-1156

PIRENÓPOLIS - GO
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO RADIO CLUBE JORNAL
MEIA PONTE, DE CONSTITUiÇÃO DO CONSELHO DE PROGRAMAÇÃO.

Aos vinte e dois (22) dias do mês de Outubro do ano dois mil e quinze (2015),
na sede da Associação Rádio Clube Jornal Meia Ponte, na Rua Sizenando
Jayme n019, fundos centro Pirenópolis - Goiás. Reuniram-se em Assembleia
Geral, os Associados a seguir relacionados: Presidente Executivo, Sr. Nivaldo

Francisco da Trindade, Vice Presidente, João Teodoro Peixoto, Tesoureiro
Gilson Basílio dos Santos, Secretaria, Maria Dasdores Mota Tocantins,
Diretores: de Comunicação Social, Geraldo Inácio da Silva, Suplentes: Ana
Maria Centeno da Silva, Getúlio Veiga Junior, Conselheiros Fiscais: Reinaldo
Vieira de Sousa, Valdeny Mendes Antonela, Marilene Pereira Chaves, Lúcio
Flávio Abrantes, Delduc Amancio da Luz, e também os Diretores da
Emissora:Diretor de Programação, Jenivaldo da Sá, Diretor Financeiro,
Sebastião Rodrigues Vidal, Diretor de Jornalismo, Isaías Dias Filho, Diretor
Comercial,Amaury José dos Santos, Associados: Celio Antônio Pompeu de
Pina, Geraldo Costa Filho, João Martins de Arruda Sobrinho,Tassiano Brandão,
Jordan Afonso da Silva, Sebastião Siqueira Lobo, José Ricardo Bernardo, Luiz
Carlos Torres, Dorismar de Abreu, Cleudilene Siqueira, Edson Fonseca,
Lourival Rocha Meio; José Augusto de Araújo, Pedro Ulisses de Morais Pina,

Vicente Batista dos Santos, Marcos Aurélio Figueiredo,Luís Carlos Cardoso da
Silva, Humberto Machado, Joaquim de Sousa Lobo, Iran Amaral, Estevaldo
Alves de Fontes, Henrique da Costa, Júlio César Lobo, e o Advogado OAB -
Go 11.765, Dr. Joaquim Elias Figueiredo, em tempo Cláudio Roberto Amorim.
Ao Abrir a Assembleia Geral da Associação Radio Clube Jornal Meia Ponte, o
Presidente Executivo, Sr. Nivaldo Francisco da Trindade explicou o motivo da
convocação da Assembleia Geral, é de constituição do Conselho de
Programação. Falou que é uma exigência da Lei 9612/98 do atual código Civil
Brasileiro e atendendoo Estatuto Social da Associação Radio Clube Jornal
Meia Ponte, no seu artigo 29 (Vinte Nove), Inciso b). O Presidente falou
também, que a função do Conselho de Programação é de avaliar e aprovar ou
não, a grade de Programação da Rádio, Falou Também que como o Conselho

está sendo criado depois da eleição da atual Diretoria Executiva do
ConselhoFiscal das Diretorias da Rádio, bom seria, que a validade do
Conselho a ser eleito, coincidisse com a próxima eleição geral da Associação,
que vai até vinte três de março de dois mil e dezesseis (23/03/16). Após

debates e ponderações, ficou aprovado por unanimidade da Assembleia geral,
que o vencimento da gestão do atual Conselho de Programação, será até o dia
vinte e três de Março de dois mil e dezesseis (23/03/16), quando há eleições

/
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Gerais da Associação Radio Clube Jornal Meia Ponte. Em seguida, o

Presidente apresentou os candidatos indicados aos cargos de Conselheiro de
Programação. São Pessoas indicadas por entidades civis, não
Governamentais, com sede no município de Pirenópolis - Goiás. São eles: Sr.
Vicente Batista dos Santos, CPF/MF nO-387.283.701-04, representando o

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pirenópolis - Goiás, Marco Aurélio
Figueiredo, CPF/MF nO-794.243.761-20, representando a Associação

Cultural Ecológica dos Artesãosda prata de Pirenópolis, Sr. Luís Carlos
Cardoso da Silva, CPF/MF nO-057.979.421-06, representante do Conselho

Municipal de Segurança, Humberto Machado, CPF/MF nO-413.059.141.-04, '
1
0 <:::> ID

representando Associação Beneficente e (Assist) digo Assistencial dos ü';g lJ)

'

1,'_ <....:) IIlM O
Evangélicos de Pirenópolis, Sr. Joaquim de Sousa Lobo, CPF/MF nO- r:r.. ~ i.J M o

, ! 0,-<:::110 I

279.217.941-49, representando Associação dos Arbitros de Pirenópolis, Sr. 'o .~,~,;;; ,

Júlio César Lobo, CPF/MF nO-973.801.051-91, representando o Conselho ('11 S ~i~ ~
O~<t:~' ...J

Tutelar de Pirenópolis Goiás, Sr. Pedro Ulisses de Morais Pina, CPF/MF nO- Q ~ QI.N O
~., Q.

733.331.741-20, representando o Conselho de Defesa do Meio Ambiente. Após ~O<{i ~~,o
"'> Z

a apresentação dos candidatos, o Presidente colocou em votação. Após 1'0 9 ~x UJ
, ••.•u eu

debates e explicações os candidatos acima mencionados foram eleitos por I~~~~~,
aclamação de todos de todos os presentes. Após a eleição os eleitos foram 'I' «~ ~<.L,

, (.) -, '

empossados no ato, tendo em vista a urgência do Conselho de Programação. ' '"

O prazo de validade da gestão do conselho eleito, até o dia vinte e três de
março de 2016, quando haverá eleições gerais na Associação. O Presidente

convocou reunião com o Conselho Programação, para o dia 24 de Outubro de

2015,ás 18hsOO no salão do Sindicato. Nesta Reunião, será avaliado a atual
Grade de Programação. Não havendo mais nada a ser tratado, opresidente
agradeceu presença de todos e deu por encerrada a reunião daAssembleia
Geral da Associação Radio Clube Jornal Meia Ponte, e de constituição do

Conselho de Programação. E eu, Amaury José dos Santos, Secretario ad doe,
nomeado para Lavrar a seguinte ata. Assinada por mim e todos os presentes
assim a lavrei nada mais. Amaury José dos Santos; João Teodoro Peixoto;

Célio Antônio Pompeu de Pina; Maria D. M. Tocantins; Waldeny Mendes
Antoneli; Júlio Cesar Lobo; Nivaldo Francisco da Trindade; Delduc Amancio da
Luz; Geraldo Costa Filho; Sebastião Rodrigues Vidal (Billo); Luís Carlos F.
Torres; Gilson Basílio dos Santos; Lúcio Flávio Abrantes; Edson da Fonseca;

Isaías Dias Filho; Claudio Roberto Amorim; Jenivaldo de Sá; Geraldo Inácio da

Silva; Reinaldo Vieira de Souza; Pedro Ulisses de Morais Pires; Getúlio da
Veiga; Iram Aureliana da Silva Amaral; Humberto Machado; Vicente Batista dos
Santos; Jordan Afonso da Silva; Marcos Aurélio Figueiredo; Cleudilene
Siqueira; Luís Carlos Cardoso da Silva; Henrique da Costa; Ana Maria Centeno

da Silva; Joaquim Elias Figueiredo (OAB- Go) 11.765; Joaquim de Sousa Lobo.
Ainda, em tempo, atendendo exigências do cartório e por instrução do Dr.
Joaquim Elias Figueiredo OAB - GO 11.765. Registramos os nomes, CPFs
endereços dos conselheiros eleitos para o Conselho de Programação da

Associação Rádio Clube Jornal Meia Ponte. Cujo período de duração da

r
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gestão, vai até o dia vinte e três de março de dois mil e dezesseis. Segue
listagem dos nomes:Vicente Batista dos Santos, CPF/MF nO-387.283.701-04,

representado o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pirenópolis. Residente
na Rua Sizenando Jaime n? 19, Marco Aurélio Figueiredo, CPF/MF nO-

794.243.761-20, representando a Associação Cultural Ecológica dos Artesãos
da Prata de Pirenópolis, residente Rua Direita nO- 22, Centro, Luís Carlos
Cardoso da Silva, CPF/MF nO-057.979.421- 00, representando o Conselho

Municipal de Segurança, residente na Rua Sizenando Jaime nO-17, Centro,
Humberto Machado, CPF/MF nO- 413. 059.141- 04, representando a
Associação Beneficente e Assistencial dos Evangélicos de Pirenópolis,
residente na Rua Sizenando Jayme nO-24, centro, Joaquim de Sousa Lobo,
CPMF/MF nO- 279.217.941-49, representando a Associação dos Árbitros de
Pirenópolis, residente na Travessa Ramalhuda nO-19,centro, Pedro Ulisses de

Morais Pina, CPF/MF nO-733.331.741-20, representando o Conselho de
defesa do Meio Ambiente, residente à Rua Emanuel Jaime Lopes nO-24,centro,
Júlio Cesar Lobo, CPF/IMF nO-973.801.051-91, residente à Rua Santana n004,
Centro. Todos os Conselheiros possuem o mesmo CEP.72980, tendo em vista,
toda cidade de Pirenópolis, possui apenas este CEPo Assim os registrei nada

mais. Amaury José dos Santos; João Teodoro Peixoto; Sebastião Rodrigues
Vidal; Vicente Batista dos Santos; Isaías Dias Filho; Claudio Roberto Amorim;
Jenivaldo de Sá; Getúlio Veiga Junior; Geraldo Costa Filho; Lúcio Flávio
Abrantes; Jordan Afonso da Silva; Iram Aureliana da Silva Amaral; Luís

Carlos F. Torres; Júlio César Lobo; Tassiano Brandão; Joaquim de Sousa
Lobo; Celio A. P. Pina; Geraldo Inácio da Silva; Marcos Aurélio Figueiredo;

Maria D. M. Tocantins; Henrique da Costa; Gilson Basílio dos Santos; Dorismar
de Abreu; Waldeny Mendes Antoneli; Ana Maria Centeno; Humberto Machado;
Luís Carlos Cardoso da Silva; Nivaldo Francisco da Trindade; Edson da
Fonseca; Joaquim Elias Figueiredo (OAB- GO) 11.765.

Pirenópolis, 22/10/2015

Â-J~ ~~U7~~~

Wrvaldo Francisco da Trindade

Presidente Executivo
CPF/MF nO-291.116.921-20

Aiat.n?
Secretário

CPF/MF nO-450.124.741-04

'L-\BELIOI\':ATGPOMPEtJ DE PIN:A
Cartório dif2° Oficio de Notãs, Protesto, Registro de Títulos-Documentos e P-essoas Jurídicas de Pírenôpclis • GO

Femandc Pompeu de Pina - 2° Tabeliáo ZJekeline Dasdcres da Trindade Lêbc-- Escrevsáutorizeda
Rua Com.Joaquim Nves. 03-A - Centro - CEP: 72980-000 • Fone: (62) 3331-1156/3331-2833 - e-mail: labpomubrturbo.com.br

TABELIONATO POMPEU DE PINA
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fernando Pompeu.de Pina - 2° Ta~l.iãQ,I .Jakeline Dasdores da Trindade Lôbo-· Escrev.êutorizada
Rua Com.Joaquim A1ves, 03-A - Centro - CEP: 72980-000 - Fone: (62) 3331-1156/3331-2833 - e-mal!: tabpompeu brturbo,com.br
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_ Reconheço por semelhança ás assinaturas de NIVALDO FRANCISCO DA
TRiNDADE e AMAURY JOSt: DOS SANTOS, Dou Fé, Piren6polis-GO, 29 de
outubro de 2015,

Consulte em: http://extraludlclaJ.tlgo.lus.brlselo - 07391503050946134700030

Protocolo:3.535 Averbado:'folhas 71 a 73· livro A·10

conforme Registro n' 22· Livro: A·1
Atos Praticados - PESSOAJURIOICA

P"enópolis· GO, 29 de outubro de

Jakeli

Jakellne Oasdores da
/ TORIO DO 2" OFICIO
.'~ F<!fine1)asáClres áa q'n'niaif~ Lô60

Es_cre~v-ent_eAutorizada "
._,,,. ,- ) -'- --"-
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RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA "ASSOCIAÇÃO RADIO
CLUBE JORNAL MEIA PONTE'.'

o Conselho Comunitário da "Associação Radio Clube Jornal Meia Ponte", após
reunião realizada em 24 de Outubro de 2015, na sede do Sindicato dos
Trabalhadores Rurais, Rua Sizenando Jaime nO-19, centro na Cidade de
Pirenópolis - Goiás, Em que foi aprovada a programação veiculada por essa
emissora. Os Conselheiros assinam o presente relatório juntamente com o
Presidente Executivo da Associação Radio Clube Jornal Meia Ponte. Conforme
ANEXO.

Pirenópolis, 24 de Outubro de 2.015.

dk4~41~~
Nivaldo Francisco da Trindade

Presidente Executivo
CPF/MF nO-291.116.921-20

Consel hei ros

Vicente Batista dos Santos
CPF/MF nO-387.283.701-04

~3m'~s1~
CPF/MF nO-279.217.941- 49

cJf~ /l~" ;;~/I
Marcos Aurélio Figueiredo
CPF/MF nO-794.243.761-20

:~rl~f'P.ardosoda Silva
nO-057.979.421-00

/2 "ont//!~
( ~ ~~s de Morais Pina

CP~/MFAo-7~331.741;o I
H~~~' ~b~--cb
Humberto Machado
CPF/MF nO-413.059.141-04

J;k4;wU
Júlio César Lobo

C F/MF nO-973.801.051-91
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Consu,1te este selo em: http://8Ittrsludlei.,,tlqo,lus,br/selo
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Reconheço por Se'Tlelhança à assinatura de NIVALDO FRANCISCO DA
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GRADE DE PROGRAMAÇÃO DA RADIO JORNAL MEIA PONTE - FM 87,9

PRIMEIRA COMUNITARIA DE GOIÁS.

Domingo

Horário Programa Apresentador
5hsOOás 7hsOO Caminhos do Sertão (Sertanejo) Bala
7hsOOás 8hs30 Santa Missa em Seu Lar lqrela Católica

8hs30 ás 13hsOO Valda Antonela (MPB) Valda Antonela
13hsOO ás 15hs30 Musical MPB Billo Vidal
15hs30 ás 20hsOO Transmissões Esportivas (Futebol) Equipe esportiva
20hsOO ás OOhsOO Musical Todos os Ritmos Bilo Vidal/Cascão.

Segunda - Feira

Horário Programa Apresentador

5hsOOás7hsOO Caminho do Sertão (sertanejo) Billo Vidal
7hsoo ás 8hsOO lqreia Presbiteriana Pastor Bleck

8hsOOás 10hs30 Sucesso na Cidade (MPB) Iram Amaral
10hs30 ás 11hsOO Horário do Leqislativo Municipal (Câmara) Dedé Maravilha
11hsOOás 12hsOO Jornal nos Esportes Equipe Esportiva
12hsOO ás 12hs15 Contacto do meio Dia (lqreia Católica) Dedé Maravilha
12hs15 ás 14hs30 Almoço Musical (Ritmos Variados) Cascão
14hs30 ás 16hsOO Geração 87,9 (Ritmos Variados) Jorlv
16hsOO ás 17hsOO Geração 2000 (Musical Gospel) Amaury Santos
17hsOO ás 18hs30 Rancho de Palha (Sertaneja Raiz) Lúcio Flávio
18hs30 ás 19hsOO Igreja Adventista (Promessa) Delduc
19hsOO ás 20hsOO Voz do Brasil Radio Braz
20hsOO ás 21 hsOO Musical MPB/Românticas internacional Billo I Cascão
21hsOO ás 22hsOO Assembleia de Deus Novo avivamento Pr. Vilmar Tavares.

Terça - Feira

Horário Programa Apresentador
5hsOOás 7hsOO Caminho do Sertão Billo Vidal
7hsOOás 8hsOO Igreja Fonte da Vida Nivaldo
8hsOOás 9hs30 Túnel do TempoMPB Românticas e Internacionais Ma Tocantins

9hs30 ás 11hsOO Sucesso na Cidade (Variadas) Iram Amaral
11hsOOás 12hsOO Jornal nos Esportes Equipe Esportiva
12hsOO ás12hs15 Contacto do Meio Dia Igreja Católica
12hs15 ás 14hs30 Almoço Musical (Ritmos Variados) Cascão
14hs30 ás 17hsOO Top Hitz Genivaldo Sá
17hsOO ás 18hs30 Rancho de Palha (Sertaneja Raiz) Lúcio Flávio
18hs30 ás 19hsOO Assembleia de Deus Presb/Humberto
19hsOOás 20hsOO Voz do Brasil Radio Braz
20hsOO ás 22hsOO Alô Meu Deus Igreja Catolica
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Hor
5hsOO á

7hsOO á

8hsOO á

9hs30 á

9hs45 á

10hs30 á

11 hsOO á

12hsOO á

12hs15 á

14hs30 á

17hsOO á

19hsOO á

20hsOO á

21 hsOO á

Hor
5hsOO á

7hsOO á

8hsOO á

10hsOO á

11hsOO á

12hsOO á
12hs15 á

14hs30 á

15hs30 à

17hsOO á

19hsOO á

20hsOO á

Hor
5hsOO á

7hsOO á

8hsOO á

10hs30 á

11hsOO á

12hsOO á

12hs15 á

14hs30 á

16hsOO à

17hsOO à

18HS30'

19hsOO á

20hsOO á

.,'

I'!,

s 7hsOO

Quarta - Feira

ário

s 8hsOO
s 9hs30
s 9hs45

s 10hs30
s 11 hsOO
s 12hsOO
s 12hs15

s 17hsOO
s 14hs30

s 19hsOO
s 20hsOO
s 21 hsOO
s 22hsOO

ário
s 7hsOO
s 8hsOO

s 10hsOO
s 11 hsOO
s 12hsOO
s 12hs15
s 14hs30
s15hs15
s 17hsOO
s 19hsOO
s 20hsOO
s 22hsOO

A resentador
Billo Vidal

Pastor Gean
Billo Vidal

Bala
Bala

Bala/Dr Debora
E ui e de Es ortes

I reia Católica
Cascão

Amau Santos
Lúcio Flavio
Radio Braz

Edson Camilo
Billo/Cascão

s 7hsOO
ário

s 8hsOO

s 10hs30

Apresentador

Billo Vidal
Pastor Antonio
Ma Tocantins

Ana Maria
ui e de Es ortes
I reia Católica

Cascão
Vera Lucia Lucena
Vicente Sindicato

Lúcio Flávio
Radio Braz

Billo/Cascão

s 12hsOO

s 11hsOO

s 12hs15

s 14hs30

s 16hsOO

s 17hsOO

s 18hs30

as 19hsOO

s 20hsOO

s 22hsOO
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Sábado

Horário Programa Apresentador
5hsOOás 7hsOO Caminho do Sertão (Sertanejo) Bala
7hsOO ás 8hsOO lqreia Adventista Gilson

8hsOOás 10hs30 Bole Boletlnformativo Musical) Bala
10hsOOás13hsOO Musical Top Hitz Genivaldo de Sá
13hsOO ás 16hsOO Mistura de Ritmo Leandro
16hsOO ás 20hsOO Transmissão Esportiva Equipe Esporte
20hsOO ás 22hsOO Geração 87 Jorly

AlJ .»u: j~lZIJ4tr.t~
~í~aífc;Franciscoda irindade

Presidente Executivo

CPF/291.116.921-20

lJLM/VV J~ dt ~
Jenivaldo de Sá

Diretor de Programação

CPF/457.676.611-20

. . .~ 'fr'\BELIONATB PÓi1PEU DE PIN-A- ~
Üll10~O':0 ;:?~~jo de MOlas!Prct~.stc:, H.e~~strode T~tt(losrDõcum"€ntos e Peasôas Jurídicas d~i'ireri-onolís . GO

e•••a•.••" • "mr:;eu de Pina-2° 'Iabeliâo y Jakeline D"".-I""o" .-I" Trindade r Ab Es A 1: . l'

~om.JOaqUim Alves, 03-A - Centro - CEP: 72980-000 - Fone: (62)3331~1561 3331-2833 ~;:;ail:la~~~~~~~~~~~~.com.~l

Em Tesf

Consulte este selo em: http://extraludlcls/.tlgo./u •. br/se/o

07391503301656094608569 - 07391503301666094608570

- Reconheço por sernelhençaás assinaturasde NIVALDO FRANCISCODA
;~~~.DADEe JENIVALDODE sA DouFé Plrenópolls-GO,11 de novembrode-

JakellnoDa.~d~or:;e.~d~.~~~~~~~~~!.:::=:;;:;:=r"----
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Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações

Declaração,

Declaro, para os devidos fins, sob as pena da Lei que a emissora

encontra - se com suas Instalações e equipamentos em conformidades com a

última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os

Parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da

respectiva Licença de funcionamento da estação. Cito, Associação

Radioclube Jornal Meia Ponte; CNPJ-36.976.272.0001-79; Rua Sizenando

Jaime n019 Fundo, Pirenópolis - Goiás" Coordenadas Geográfica 15°51'16"s

48°57'29" anexo comprovantes de endereço".

Atenciosamente.

Pirenópolis, 1Ode Novembro
t
2015.

AlJvvl!Lo ~.,~ ~~
rf.,jaldo l=rancisco da Trindade

RG :1.373.309.2DGPC-GO

CPF-291.116.921-20

___ -- 'fABEUONAT-O POMPEB DE-PINA ~- »>

Cartôrio.do 2° ancio de Notas, Protestei, Registre d~..rítU!los, Documentos ~ P.e~oas:'~!J:í.dicasd'!"Pirefi~lis . GO

Pernando.Pcmpeu de ei~2° Tabelião! .lakefine Dasdnre." da Trindade LQho~Escrevêutorizada .
Rua Com.Joaquim A1ves, 03-A - Centro - CEP: 72980-000 - Fone: 62 3331-1156 f 3331-2833 - e-maIl: lab mpeu brturbo.oom.b.

Consulte este selo em: htfp:llextrajudlclsl.tlpoJus,brlselo
07391603301656094608675

Reconheço por semelhança à assinatura de NIVALDO FRANCISCO Di>.
TRINDADE Dou Fé Piren6polis·GO, 11 de novembro de 2015.

..~~~~
~ . ~ ""n a .,~ _ vente

.I
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ExmoSr. Ministro de Estado das Comunicações.

Declaração,

Declaro sob Pena da Lei que todos os Diretores da Associação Rádio

Clube Jornal Meia Ponte, CNPJ 36.976.272.0001-79, situada na Rua

Sizenando Jaime n019 fundo, são todos brasileiros natos e maiores de idade

conforme documentos apresentados, Sendo todos residentes na área a ser

coberta pelo sinal da emissora nos termos do Projeto Técnico no município de

Pirenópolis-Goiás. ANEXO Relação de todos os Diretores em Exercicio.

Atenciosamente,

~
ópolis 18 de Novembro 2015.

fij;~
·0

" ~-0~
Presidente Executivo

Nivaldo Francisco da Trindade

RG: 1.373.309.2DGPC-GO.

CPF-291.116.921-20

Consulte este selo em: http://oxtraludlcial.t{Qo,jus.br/se/o

07391603301666094609047

Reconheço por semelhança à essrnetora de NIVALOO FRANCISCO DA

,.,,,,,, C,"" ';:"::.:::~::":~

''''''"''U'""'''\_'' \_~-

1-
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Diretoria Executiva Biênio 2014/2015. Para

comprovação de Nacionalidade.

Presidente Executivo: Nivaldo Francisco da Trindade;

DN/30/04/1962. RG: 1.373.309-2DGPC-GO.

CPF: 291.116.921-20 Rua do Bonfim S/N Cep: 72;980-000.

Vice - Presidente: João Teodoro Peixoto;

DN/30/10/1956RG: 1.070.937 -SSPGOCPF: 158.323.411-04

Rua L nO5 Cep: 72.980.000 Vila Matutina 1 etapa.

Tesoureiro: Gilson Basílio dos santos;

DN/31/071963 RG.1392904DGP/ CPF-291.021.381-15

Secretaria: Maria Dasdores Mota Tocantins;

DN/05/07/1953 - RG: 3.482.51-SSPDF. CPF-217349411-20

Diretor de Comunicação Social: Geraldo Inácio da Silva;

DN/16/07/1964 RG.2.397.501SSP/Go. CPF -432.040.401-78

1°_Suplente: Ana Maria Centeno da Silva;

DN/15/02/1954-RG: 5.057.964/SSPGO. CPF-219.542.670-53

2°_Suplente: Getúlio Veiga Júnior

DNJ07J09J1966-RG. 9687427 SSPGo. CPF: 817.095.951-91

Conselho Fiscal da Associação.

Presidente: Reinaldo Vieira de Souza;

DN/04/051966 - RG.2.387679- SSPGo. CPF: 436.040.991-53

~-- ~.~.. ~-~-----
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Secretaria: Valdeny Mendes Antonele;

DN/29/09/1968 - RG.1.164368SSPIIDF. CPF-001.189.341-98

1a Vogal: Marilene Pereira Chaves;

DN/1 0110/1964-RG: 1.251.0552avia. CPF-326.670.271-91

2a Vogal: Lucio Flavio Abrantes;

DN/0702/1953 - RG.652897SSPG- 2avia CPF-235950781-87

3a Vogal: Delduc Amâncio da Luz;

DN/14/07/1930 - CPF-014806931-20 RG.408.001SSP/Go.

Diretoria da Rádio.

Diretor de Programação: Jenivaldo de Sã;

DN/22/03/1968 - CPF-457.676.611-20 - RG.2.464477SSPDI-Go.

Diretor Financeiro: Sebastião Rodrigues Vidal;

DN/20/01/1960 - CPF-323.617.001-82 RG.1.272.605/SSP/Go.

Diretor de Jornalismo: Isaías Dias Filho;

DN/17/04/1952 - RG.3235023 2avia SSP/Go. CPF-129.669.321-04

Diretor Comercial: Amaury José dos Santos;

DN/26/04/1968 - CPF-450.124.741-04 RG.2471257 _2aVia

dJ I I ~ .,/ d/1 1. k-- ~d-t
NI~Fr~ncisco da Trindade

Presidente Executivo

RG: 1.373.309.2DGPC-GO

CPF-291.116.921-20

'h<\BELIONAtO POMPEtl DE-PINA ..--
Cartó~-d~o effcio de N0tdS~PfCte!t:::.Re~tro de..TíruJos; Documentos e Bessoas'Jarídicas lte-Pireii6oolis _GO

•.. m_n~() Pompeu-d~_P:i.!!a~ 2 labeh~9! Jakeline Dasdores.da Trindade Lôbo., Es PUAlItnri,:

~ .Aml.Joaqurm Alves, 03-A- Centro - CEP: 72980-000 - Fone: (62) 3331-11561 3331-2833 _e-~air: ta~~;;~~--b~~~.CJITI.b •.

Consulte este .e/o em: http://l1Ktraiudlc/sl.liqo.ju •. br/se/o

07391503301656094608572

Reconheço por semelhança à assinatura de NIVALDO FRANCISCO DA

TRINDADE Dou Fé Plrenópolis.GO, 11 d. nov bro e 2015. -
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NOVO

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO RADIOCLUBE JORNAL
MEIA PONTE

I
ZYC591- CANAL- 200

(FM87,9) Primeira Rádio Comunitária de Goiás.

Requerimento  (0864479)         SEI 53000.007056/2013-84 / pg. 219



! "

NOVO
ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO CLUBE JORNAL MEIA PONTE.

/;)O'Rt\AL IHS1..y

~ ,.00
Q -;1-
<t .-\
O;: tn

"Todo individuo tem direito a liberdade de opinião a expressão, o que implica

o direito de não ser perturbado por suas opiniões ao de PROCURAR ATRAVES DE

QUALQUER MEIO, independentemente de fronteiras".

(Art. 19 daDeclaração Universal dosDireitos Humanos, ONU 10/12/1948).

"É livre a expressão da atividade intelectual, artística, cientifica e de
COMUNICAÇÃO independentemente de censura."

(Item IX art. 5 - Constituição Brasileira)

1
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NOVO .(90
ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO '.C.LUBE JORNAL MEIA PONTE. ~~

O•.~All1lt'. r\
~ .• ''11.0 V

~~'o~'::~ "...~~
sx: . ~.!11t~.'"'

~<"\ ~;.t...,
~o~,,·~ .~~~~

.::> -SIlO<.Q

ARTIGO 1 - A RADIOCLUBE JORNAL MEIA PONTE, fundado em 11 de Abril de

1992, com sede provisória na Rua Pireneus, n067, no município de

Pirenópolis, Estado de Goiásé uma associação civil de objetivos
culturais, apartidária, leiga, democrática e sem fins lucrativos.

ARTIGO 2 - A RADIOCLUBE JORNAL MEIA PONTE, tem por finalidade:

a) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de
comunicação, pela democratização da informação e pela

institucionalização do Direito de Comunicar;

b) Contribuir para elevação do nível cultural da comunidade;

c) Obter junto ao Poder Público, autorização para execução dos
serviços de Radiodifusão Comunitária de caráter local;

d) Executar serviços de radiodifusão Comunitária através do

canalconcedidos ou permitidos Pelo Poder Público - de acordo com
a legislação vigente e o disposto neste estatuto;

e) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação

locais, regionais e nacionais informações de cunho político, social,
econômico e científico, cultural e desportivo relacionada à
comunidade Pirenopolina ou de seu interesse;

f) Promover cursos de capacitação profissional para a área de
radiodifusão, observada a legislação vigente;

g) Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a
entidades sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outros sem

fins lucrativos;

h) Organizar um arquivo público com registro sonoro, fotográfico ou

audiovisual de depoimentos e fatos produzidos ou colhidos no seio
da comunidade ou do interesse geral.

ARTIGO 3 - Poderá associar - se ARADIOCLUBE JORNAL MEIA PONTE

qualquer cidadão brasileiro nato ou naturalizado, maior de 16 anos,

independentemente de raça, cor, sexo, ou opção sexual, condição

2
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social ou financeira, concepção religiosa ou filosófica, orientação

política ou qualquer condição, desde que concorde com o disposto

nestes estatutos.

ARTIGO 4 -O quadro de associados da RADIOCLUBE JORNAL MEIA PONTE será

formado por 3 (Três) categorias de sócios:

a) SÓCIOS FUNDADORES - aqueles que assinaram a Ata da

Assembleia de Fundação da Entidade;

b) sacias CONTRIBUINTES - aqueles que se integram aos quadros

da Entidade após sua Fundação, passando a pagar regularmente a
contribuição financeira estabelecida em Assembleia Geral. (AG);

c) SOCIOS BENEMÉRITOS - aqueles que receberem esse título da
AG, por reconhecimento a relevante contribuição ou serviço
prestado à entidade.

Parágrafo Único - A contribuição financeira regular e obrigatória para os
associados será estabelecida pela AG em forma de mensalidade trimestralidade,

semestralidade ou anuidade, e será igual para todas as categorias, exceto para
sócio benemérito, para quem a contribuição será optativa.

ARTIGO 5 - São direitos de todos os associados;

a) Ter voz e voto na AG;

b) Propor á Diretoria e demais órgãos da Entidade medidas, projetos

ou providencias que julgar convenientes;

c) Candidatar-se para cargos da Diretoria Executiva, do Conselho
Fiscal ou de qualquer organismo ligado à Entidade e exercê-Io, se

eleito.

d) Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao
cadastro dos Associados, mediante solicitação por escrito;

CARTÓRIO D02o'õF1Ciõ'
Jak.§fine (j)asáores áa 'Itindade Lô60
",,~~~~J:l~.e Autorizada

TeleFax: (62) 3331-1156
PIRENÓPOLIS GO

3
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e) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou

administrados pela Entidade ou implantados através de convênios.

PARAGRAFO 10
- O direito a voto na AG ou em qualquer outro órgão do qual o

associado participe, somente será assegurado estando o mesmo em dia com suas

obrigações financeiras.

PARAGRAFO 20
- Os serviços de que trata alínea "e" serão gratuitamente

extensivos aos pais, cônjuges e filhos dos associados.

ARTIGO 6 - São de direitos exclusivos dos sócios fundadores:

a) Participar com voz e voto no conselho dos fundadores;

b) Representar a Entidade em atos públicos e outros eventos quando
designados ou autorizados pela diretoria Executiva ou pela AG.

___ .ARTIGO 7 - São deveres dos associados:

i8.J5 \D I
U 'o li) O a) Manter em dia sua contribuição financeira obrigatória;.,_ <....:l ro M

:~~"OM !j

O~~~ I+=! ......•,'
o .~ a:,r'l Vl

1 "c:< ~(V) ,...,

o~l;'(V) -l_ ~:,....,o
Jioot ~!l;No,
o~~e·o
; ti ~;;.. z
. G ~,x UJ

."qCU,v
L.. ;:: Vl;ll.. u,
1Jr'~WQ)~
~~ -Cl.

I < ~ ~ IlUto--, I ,

b) Participar da AG e/ou de qualquer outro órgão a que esteja

vinculado ou para o qual tenha sido eleito;

c) Zelar pelo bom nome da Entidade;

d) Não se omitir diante de irregularidades ou falhas que eventualmente
venha a constatar denunciando-a nos fóruns devidos.

ARTIGO 8 - São órgãos permanentes da RADIOCLUBE JORNAL MEIA PONTE a

AG, a Diretoria Executiva, o Conselho Fiscal e o Conselho dos
Fundadores;

ARTIGO 9 - A AG é o órgão máximo de deliberação da entidade, exceto nos casos
previstos no Art. 25, dela podendo participar todos associados em dia

com suas obrigações financeiras.

PARAGRAFO 10
- A AG, reunir-se-á ordinariamente a cada seis meses, em data,

local e horário por ela própria determinados. E extraordinariamente sempre que
convocada pela Diretoria Executiva, pelo Conselho Fiscal, pelo conselho dos
Fundadores ou por pelo menos 1/3(hum terço) dos Associados.

4
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NOVO
ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO CLUBE JORNAL MEIA PONTE.
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PARAGRAFO 2° - A convocação da Assembleia Geral em caráter extraordinário

(AGE) devera ser feita com antecedência mínima de 8(oito) dias, através de edital
afixado na sede da entidade e publicado em jornal ou revista de circulação local,

onde deverão constar obrigatoriamente local, data, horário e pauta.

PARAGRAFO 3° - A Assembleia Geral Ordinária (AGO) será sempre dirigida pelos
membros da Diretoria Executiva, salvo proposta em contrário encaminhada por

qualquer sócio e aprovada pela maioria dos participantes.

PARAGRAFO 40
- A AGE será dirigida pelos dirigentes do órgão que convocou,

salvo proposta em contrario aprovada pela maioria dos participantes: No caso de

convocação ser feita por 1/3 (hum terço) dos associados a Mesa Diretora será eleita
na própria Assembleia.

PARAGRAFO 5° - A AG delibera em primeira convocação somente com a presença
de pelo menos 1/3 (humterço) dos associados quites com suas obrigações
financeiras e, em segunda convocação, 30 minutos após, com qualquer número, por

maioria simples dos presentes, exceto nos casos de quórum qualificado previstos
neste Estatuto.

ARTIGO 10 - Compete exclusivamente à AG:

a) Eleger os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal;

b) Substituir total ou parcialmente os membros da Diretoria, mediante
as razoes e o quórum especificados no parágrafo 4° do art. 12;

c) Fixar o valor das contribuições financeiras regulares e obrigatórias
dos associados;

d) Aprovar ou não as contas e relatórios da Diretoria, com base nos
pareceres do Conselho Fiscal;

e) Autorizar a admissão e a demissão de funcionários, bem como seus
respectivos salários iniciais, aumentos reais de salários,

gratificações, ou outras formas de remuneração;

f) Excluir pessoas do quadro de associados, bem como readmiti-Ias;

g) Conceder títulos de Sócio Benemérito;

,. ......- -"" . .•.
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h) Conceder Anistia para associados em atraso com suas obrigações
financeiras;

i) Aprovar realizações de convenio de qualquer natureza;

j) Aprovar alterações neste Estatuto; mas somente pelo voto da
maioria absoluta dos sócios em dia com suas obrigações
financeiras;

I) Aprovar e modificar Regimentos Internos de Departamentos ou
serviços que venham a ser implantados e/ ou administrados pela
Entidade, tais como Biblioteca, Arquivo Sonoro, Emissora de Radio,

etc ...;

PARAGRAFO ÚNICO - As alterações estatutárias, assim como implantação ou
alteração de Normas Regimentais de qualquer tipo, somente entrarão em vigor se

referendadas pelo Conselho dos Fundadores, que poderá, no entanto, vetá-Ias,
conforme o diaposto no parágrafo Único do Art. 25.

ARTIGO 110
- A AG adotara obrigatoriamente o regime de voto secreto.

a) Nas eleições da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, quando
houver mais de uma chapa concorrendo;

b) Na substituição parcial da Diretoria Executiva, quando houver mais
de um candidato para um só cargo; e na substituição total, quando
houver mais de uma chapa;

c) Nas votações para exclusão ou readmissão de sócio;

d) Nos casos em que a própria AG, por vontade da maioria julgar
conveniente.

ARTIGO 12 - A Diretoria Executiva será composta de 5 (cinco) membros e 2 (dois)

suplentes e eleita em AG para mandato de 2 (dois) anos.

PARAGRAFO 10
- São membros efetivos da Diretoria Executiva: O Presidente, o

Vice-Presidente, o Secretário, o Tesoureiro e o Diretor de Comunicação.

PARAGRAFO 20
- Os membros suplentes serão ordenados em 10 e 20 suplentes e

substituirão os membros efetivos que por qualquer razão se afastar temporária ou
definitivamente do cargo, exceto o Presidente.

6
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PARAGRAFO 3° - No caso de vacância simultânea ou consecutiva dos cargos de

Presidente e Vice Presidente, os demais membros da Diretoria Executiva ou do

Conselho de Fundadores ou ambos deverão convocar AGE para as devidas

substituições.

PARAGRAFO 4° - A Diretoria poderá ser substituída a qualquer momento no todo

ou em parte, por maioria absoluta dos votos dos associados em AG especialmente

convocada para este fim, como também poderá ser destituída no todo ou em parte
pelo voto de 3/5 (três quintos) dos membros do conselho dos Fundadores, em caso

de incúria ou no caso comprovado de atitude, ato ou omissão que comprometa os
objetivos ou a imagem da Entidade ou que desvirtue suas finalidades estatutárias.

PARAGRAFO 5° - No caso da destituição parcial ou total prevista no parágrafo

anterior o conselho dos Fundadores devera convocar AGE, no prazo máximo de 15
(quinze) dias, para substituir o membro ou membros destituídos ou eleger nova
Diretoria, conforme o caso.

PARAGRAFO 6° - Para efeito do que trata o parágrafo 4° deste artigo será
considerada incúria, entre outros, os casos de 3(três) faltas consecutivas ou 5(cinco)
alternadas ás reuniões da Diretoria, sem justificativa aceita pelos demais membros e

devidamente lavrada em Ata, bem como a comprovada inaptidão para o exercício do
cargo.

ARTIGO 13 - Caberá à Diretoria Executiva, coletivamente:

a) Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implementação
dos objetivos da Entidade e a execução de deliberação tomada em

AG.

b) Preparar propostas de pauta a AGO ou AGE que venha a convocar
bem como relatórios a serem submetidos á mesma;

c) Autorizar despesas e deliberar sobre questões administrativas em
geral, exceto aquelas de competência exclusiva da AG;

d) Convocar AGE;

e) Indicar um de seus membros ou de Conselho de Fundadores para
representar a Entidade em atos públicos ou em outros eventos, no
caso de impedimento do Presidente ou nos casos de julgar

conveniente;
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f) Elaborar Relatório Anual, incluindo contas, atividades, realizações e

atos administrativos, para ser submetido á AG e demais órgãos.

PARAGRAFO ÚNICO - A Diretoria Executiva reunir-se-à ordinariamente uma vez

por mês e extraordinariamente sempre que convocada pelo Presidente ou por 2

(dois) de seus membros e deliberará somente por maioria absoluta.

ARTIGO 14 - Caberá a cada Diretor, individualmente:

a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo
que exerce bem como aquelas espontaneamente assumidas
perante a Diretoria ou qualquer outro órgão da Entidade;

b) Manter postura pública compatível com as responsabilidades de

cargo que exerce;

c) Representar a Entidade externamente, sempre que designado pela
Diretoria.

ARTIGO 15 - Caberá ao Presidente:

a) Coordenar as reuniões de Diretoria e as sessões da AG, salvo nos

casos excepcionais previstos nos parágrafos 3° e 4° do art. 9°.

b) Representar ARADIOCLUBE oficialmente junto a outras entidades,
órgãos públicos e a comunidade em geral, salvo nos impedimentos

e nos casos específicos de deliberação em contrario por parte da
Diretoria.

c) Responder em juízo pela entidade;

d) Assinar juntamente com o Secretario as Atas da Diretoria e da AG e
de mais documentos de circulação interna;

e) Assinar juntamente com o Tesoureiro os cheques para pagamentos
e despesas em geral;

8

Requerimento  (0864479)         SEI 53000.007056/2013-84 / pg. 227



ARTIGO 16 - Caberá ao Vice-Presidente:

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com

suas funções coletivas;

b) Substituir o Presidente nos casos de afastamento temporário ou
definitivo deste, bem como nos seus impedimentos salvo nos casos

de deliberação em contrário por parte da Diretoria.

ARTIGO 17 - Caberá ao Secretario:

a) Secretariar as reuniões de diretoria e as sessões da AG (salvo nas
exceções previstas nos parágrafos 3° e 4° do art. 9°_), lavrando e

assinando juntamente com o Presidente as respectivas Atas;

b) Manter organizado em arquivo próprio cadastro atualizado dos

associados, bem como toda documentação escrita, sonoros,
fotográfica ou vídeo-sonora da Entidade;

c) Registrar no Livro de Matrícula, em rigorosa ordem numérica, nome,

endereço, data de nascimento, filiação, profissão, número de
documento de identidade e do CPF de cada um dos associados;

d) Preparar editais, convocações, circulares de aviso e todo tipo de
correspondência social, assinando-os juntamente com o Presidente;

e) Supervisionar o trabalho dos funcionários da Secretaria.

ARTIGO 18 - Caberá ao Tesoureiro

a) manter sob controle e responder pela arrecadação e deposito na
devida conta bancaria de toda a receita da Entidade;

b) supervisionar e ter sob seu controle e escrituração contábil de
Entidade;

c) apresentar balancete trimestral á Diretoria e ao Conselho Fiscal;

d) Assinar juntamente com o presidente os cheques para pagamento e

despesas gerais;
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e) Supervisionar o trabalho dos funcionários da área de tesouraria,

ARTIGO 19 - Caberá ao Diretor de Comunicação Social:

a) Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada,
sistemática e eficiente a divulgação do nome, dos objetivos e das
realizações da Entidade;

b) Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação

da Entidade como faixas, cartazes, panfletos e demais peças
publicitárias de base gráfica, sonora e áudio visual;

c) Coordenar e supervisionar a elaboração de publicações periódicas

ou eventuais da Entidade como Boletins, Jornais, Revistas, Livros e
etc; assim como: a reprodução de documentos oficiais de leitura

obrigatória, como estes Estatutos, Regimentos Internos, etc ...

d) Organizar e coordenar todos os eventos públicos promovidos pela
RADlOCLUBE;

e) Supervisionar o trabalho dos funcionários da área de comunicação
Social, bem como os Serviços contratados nessa área.

ARTIGO 20 - O Conselho Fiscal será constituído por 5(cinco) membros efetivos -

Um Presidente, um Secretario, 3(três) vogais e 3(três) suplentes (1° 2°
e 3°), eleitos em AG para um mandato de 2(dois) anos.

ARTIGO 21 - O Conselho Fiscal reunir-se-á trimestralmente para apreciar e aprovar
ou não os balancetes financeiros, os documentos contábeis e os atos
administrativos que se relacionam com as finanças da Entidade.

PARAGRAFO 10
- Os pareceres e as deliberações do Conselho Fiscal serão

registrados em Atas circunstanciadas, lavradas em livros próprios e assinadas por

seus membros logo após o encerramento dos trabalhos.

PARAGRAFO 20
- Os membros suplentes poderão, obedecida à ordem de

suplência, substituir em qualquer reunião o membro ou membros efetivos faltosos.

PARAGRAFO 3° - Em caso de constatação de irregularidades nas contas da
entidade, dependendo da gravidade, ou em caso de confirmação de atos

administrativos contrários aos interesses coletivos, o Conselho Fiscal poderá

10
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convocar reuruao extraordinária do Conselho de Fundadores ou AGE para

propordestituição parcial ou total da Diretoria Executiva

ARTIGO 22 - O Conselho de Fundadores será formado pelo conjunto dos sócios

fundadores e terá por finalidade:

a) Exigir de qualquer sócio, principalmente dos que ocupam cargos da
Direção na Entidade, a fiel observância das normas estabelecidas

neste Estatuto;

b) Impedir qualquer alteração estatutária que viole os princípios
democráticos e o espírito comunitário que orientam a criação da

RADIOCLUBE JORNAL MEIA PONTE;

c) Fiscalizar o trabalho da Diretoria Executiva, impedindo, quando for o
caso, que esta desvirtue os objetivos da Entidade.

ARTIGO 23 - O Conselho de Fundadores reunir-se-á ordinariamente uma vez por
ano e a cada 2(dois) anos elegera uma Direção própria, composta por
um Presidente, um Vice-Presidente, um Secretário, um Primeiro

Suplente e um Segundo Suplente.

PARAGRAFO 1° - Os suplentes, obedecida à ordem de suplência, assurrurao o

lugar do Vice-Presidente ou Secretário em caso de vacância definitiva de um ou de
ambos os cargos.

PARAGRAFO 2° - O Presidente coordenará as reuruoes do Conselho e o

representaram junto aos demais órgãos da Entidade e, quando for o caso,

externamente.

PARAGRAFO 3° - O Vice-Presidente substituirá o Presidente em suas ausências

eventuais assim como em caso de vacância definitiva do cargo e colaborará com ele
no exercício de suas funções.

PARAGRAFO 4° - O secretario lavrará as Atas das reuruoes e as assinará em
conjunto com os demais membros da Diretoria, preparará edital e convocações e

manterá em arquivo próprio os livros e documentos do Conselho.

CARTORIO DO 2° OFÍCIO
Jak.§fine (j)asáores áa 1n"náaáe Lô60
, .Ã,*ÇJ:~Y,~~~~Autorizada

TeleFax:' (62) 3331-1156
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PARAGRAFO 5° - Os membros da Direção do Conselho de Fundadores poderão

participar, com direito de voz, das reuniões da Diretoria Executiva e do Conselho
Fiscal.

PARAGRAFO 6° - A Direção do Conselho de Fundadores reunir-se-á sempre que

julgar conveniente, por convocação de qualquer de seus membros e deliberará por
maioria absoluta.

ARTIGO 24 - A convocação das reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho

obedecerá aos mesmos procedimentos estabelecidos para convocação da AG.

ARTIGO 25 - Ao conselho de Fundadores caberá:

a) Analisar o Relatório anual da Diretoria Executiva e os Pareceres do
Conselho Fiscal, bem como avaliar o desempenho da Entidade em

relação a seus objetivos permanentes;

b) Destituir a Diretoria Executiva nos casos previstos e de acordo com
o estabelecido nos parágrafos 4°,5° e 6° do Art. 12.

c) Propor à AG o desligamento ou readmissão de pessoas no quadro
de associados;

d) Convocar extraordinariamente a AG, quando necessário;

e) Referendar ou vetar alterações estatutárias ou disposições
regimentais que julgue comprometer os princípios da Entidade.

PARÁGRAFO ÚNICO - O disposto regimental e/ou a alteração estatutários vetados
pelo Conselho de Fundadores tornar-se-ão nulos e o veto somente poderá ser
retirado através de nova deliberação do próprio Conselho que obtenha maior

número de votos favoráveis do que a que determinou o veto.

ARTIGO 26 - Os cargos da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho dos
Fundadores não serão em nenhuma hipótese remunerados.

ARTIGO 27 - Os cargos de Direção Técnica dos Serviços que vierem a ser
administrados pela Entidade, como Arquivo Público, Emissora de

Rádio, Biblioteca, etc. Serão preenchidos através de eleição em AG,
12
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que definira também a forma ou o quantitativo da remuneração dos

mesmos.

ARTIGO 28 - A receita da RADIOCLUBE advirá:

a) Da contribuição regular e obrigatória dos associados;

b) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação;

c) De verbas provenientes de subsidio oficial;

d) De recursos provenientes de convênios;

e) Do apoio financeiro de Entidades de Cooperação, seja nacional ou
internacional, a projetos específicos;

f) De Apoio cultural do comércioe entidades locais;

PARAGRAFO 10
- Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte

ilegal, que comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da Entidade;

PARAGRAFO 20
- A Associação manterá livro Caixa de Registro de doações, com

valor, data e identificação do doador.

ARTIGO 29 - A Emissora de Radio que vier a ser administrada pela Associação

mediante concessão ou permissão do Poder Público, deverão ser
regidas pelas Leis do Ministério das Comunicações e por

Regimentolnterno, Onde conste obrigatoriamente osseguintes pontos, entre outros:

a) Direção técnica formada por 4 (quatro) membros, 1 (um) Diretor de
Programação, 1 (um) Administrativo e Financeiro, 1 (um) Diretor de

Radio Jornalismo, 1 (um) Diretor Comercial, eleitos em AG, para um

mandato de 2 (dois) anos;

b) Conselho de Programação formado no mínimo por 7 (sete)
membros, eleitos em AG, dentre os associados que não sejam

programadores da Emissora; com a finalidade de avaliar
periodicamente a programação, orientando os programadores
e,quando for o caso, propondo a AG a destituição do programador

13
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que mostrar - se inapto para a função ou que violar os princípios da

Entidade:

c) As despesas da entidade podem ser:

c.a) despesas operacionais, tais como aluguel de bens moveis ou
imóveis, compra de equipamentos e materiais de manutenção;

c.b) pagamento de mão-de-obra para Assessória Técnica, manutenção
e operação dos equipamentos e instalações, a titulo de pró-Iabore.

c.c) patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários;

d) Dispositivo garantido, dentro da Programação o direito de voz a
todas as pessoas que o desejarem especialmente aos

representantes dos segmentos organizados da comunidade,
independente de qualquer condição, observada apenas a
adequação de horários conforme a natureza da programação.

e) Proibição terminante do uso de qualquer horário para política
partidária excluente, nos programas abertos a temas políticos ou
eleitorais deverá ser garantido igual espaço para todos os partidos
interessados devendo o Conselho de Programação propor a
exclusão do Programa dos que tentar burlar esse dispositivo;

f) Garantia de horário destinado a Programação Religiosas, distribuído
de maneira equânime entre as diversas denominações religiosas e,

sempre que possível, de forma proporcional ao numero de templos

pertencentes a cada uma dessas denominações, Localizadas em
território Pirenopolino;

g) Reserva de um espaço rrururno de duas horas por semana sob
Título de DIREITO DE COMUNICAR, para programação rotativa de
programas produzidos por qualquerpessoa da comunidade, dentro
de especificações técnicas definidas pelo diretor de programação;

este espaço deve funcionar como laboratório radiofônico, a fim de
estimular especialmente os estudantes da região a se
desenvolverem nas diversas atividades da radiofonia.

14
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h) Dispositivo contendo os critérios para a admissão de

Programadores bemcomo os termos do contrato a ser firmado entre
estes e a Emissoras;

i) Dispositivo esclarecendo o caráter democrático e a natureza

comunitária e não lucrativa da Emissora:

PARAGRAFO 1°_ Nenhum Associado ou membro da Diretoria poderá ser

remunerado;

a) A contratação e demissão dos funcionários dependerá da
aprovação da maioria absoluta da Diretoria Executiva;

b) O quadro de funcionários da emissora será constituídode 100%
brasileiros natos;

c) A responsabilidade e orientação intelectual da entidade caberão
sempre a brasileiros natos;

ARTIGO 30 - Disposições Finais e Transitórias:

a) A Diretoria Executiva Provisória terá mandato de 01(Um) ano, ao

final deste prazo, será convocada Assembleia Geral, cujo mandato
obedecera ao que reza o art. 12 do Estatuto.

ARTIGO 31 - Sobre a Extinção da Entidade:

a) No caso de extinção da Associação Rádio Clube Jornal Meia Ponte
seus bens serão revertidos ao "Asilo São Vicente de Paula", nesta
cidade de Pirenópolls, em caráter de inalienabilidade.

Após a leitura, discussão e aprovação do estatuto, debateu- se sobre a composição
da Diretoria Executiva Provisória e do Conselho Fiscal, assim composto:

'\CARTÓRIO DO 2~-OFI~IÕ'\'
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Diretoria Executiva:

PRESIDENTE: PAULO SÉRGIO REZENDE DE ALMEIDA GALEÃO;

VICE-PRESIDENTE: GERALDO COSTA FILHO;

SECRETÁRIO: HENRIQUE COSTA;

TESOUREIRO: ADRIANO DE ASSUNÇÃO OLIVEIRA;

1° SUPLENTE: CÉLlO A. POMPEU DE PINA;

2° SUPLENTE: JOÃO TEODORO PEIXOTO;
i

DIRETOR DE COMUNIC. SOCIAL: JOÃO MARTINS DE ARRUDA SOBRINHO;

Nivaldo Francisco da Trindade, João Teodoro Peixoto, Getúlio Veiga Junior,
Sebastião Rodrigues Vidal, Jordan Afonso da Silva, Tassiano Brandão,
Geraldo Inácio da Silva, Amaury José dos Santos, Lourival Rocha Meio,
Joaquim de Sousa Lobo, Maria Dasdores Mota Tocantins, Gilson Basílio dos
Santos, Lucio Flavio Abrantes, Jenivaldo de Sá, Ana Maria Centeno da Silva,

Henrique da Costa, Valdeny Mendes Antonele, Cláudio Roberto
Amorim,Marilene Pereira Chaves, Vicente Batista dos S nt .

;U~~~~
Presidente Executivo

CPF/MF nO- 291.116.921-20

OSí s Santos

Secretário
CPF/MF nO- 450.124.741-04

,.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO RADIOCLUBE JORNAL MEIA PONTE

CNPJ: 36.976.272/0001­79

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere­se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 13:53:04 do dia 29/11/2015 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 29/12/2015. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

BOA TARDE 
ADILSON SOARES DE SOUZA

BOLETO »» Nada Consta     menu   ajuda 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Coordenação - Geral de Radiodifusão Comunitária

Delegacia Regional em Minas Gerais

Oficio nO-30285/2015/SEI-MC, Datado de 16 de Setembro de 2015.

NOTA TECNICA N°-21001/2015/SEI-MC.

Processo de Renovação nO-53000.007056/2013-84

Processo de Outorga nO-53670.000670/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de Outorga.

Em resposta a sua correspondência do dia 16 de Setembro de

2015informamos com atenção especial a Lei 9612/98 do

Ministério das Comunicações, Norma Técnica - 21001/2015/SEI-

MC, e portaria nO- 462/2011, subitens 8.2 e 8.3, citamos nosso

Estatuto Social como resposta a esses subitens cobrados. No

caso do subitem 8.2, citamos o artigo 2, na sua íntegra, onde é

mencionado as finalidades pelas quais -a Associação Radio Clube

Jornal Meia Ponte, pleiteia a Executar os Serviços de

Radiodifusão Comunitária. Artigo 2 - A RADIOCLUBE JORNAL

MEIA PONTE, tem por finalidade:

a) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de

comunicação, pela democratização da informação e pela

institucionalização do Direito de Comunicar;

b) Contribuir para elevação do nível cultural da comunidade;

c) Obter junto ao Poder Público, autorização para execução dos

serviços de Radiodifusão Comunitária de caráter local;

d) Executar serviços de radiodifusão Comunitária através do

canal concedido ou permitido Pelo Poder Público - de acordo

com a legislação vigente e o disposto neste estatuto;

e) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de

comunicação locais, regionais e nacionais informações de
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cunho político, social, econômico e científico, cultural e

desportivo relacionada à comunidade Pirenopolina ou de seu

interesse;

f) Promover cursos de capacitação profissional para a área de

radiodifusão, observada a legislação vigente;

g) Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica

a entidades sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e

outros sem fins lucrativos;

h) Organizar um arquivo público com registro sonoro, fotográfico

ou audiovisual de depoimentos e fatos produzidos ou colhidos no seio da

comunidade ou do interesse geral.

No caso do subitem 8.3, citamos o artigo 29, Parágrafo 10_, como

resposta de que não há distribuição de bônus e receitas entre os

associados ou diretores. Conforme delineia o artigo 29, Paragrafo 2°_

alíneas (b) e (c), do Estatuto Social cito as alíneas b) O quadro de funcionários

da emissora será constituído 100% de brasileiros natos. c) A responsabilidade

e orientação intelectual da entidade caberão sempre a brasileiros natos.

TABELlONATO POMPEU DE PINA . .
- . -"TI 1" DocUnICl'\tosePessoasJ\!!ídicasdePirenépolis-GO

Cartório do 2° Offciode Notas! Prot~o., R:l~:tr7~~~ll:eODasdores d~1\indade Lõbc _Escrevj~.ut'Jriz.ada
Feman~c..pompeu de Fina --2 1~7b';;:âõ~OOÕ~F~ne:(62) 3331_1156/3331-2833 _ e-mail: tabpompeubrturbo.r.om.br

Rua Com.Joaqulm Alves. 03-A - Centro - CEPo ~"

Pire\: 5deNovembro2015

I .. _~lJJ/J 9.: .. 1 r: ·1 P_
iMLf.?fanc,~frfr(d~'-'U..-7f~

Presidente

CPF:291.116.921-20

/te este $010 om: /1ttp:llextraludlc;SI.tIQO.lus.brlselo
Consu 07391603301666094609046

5eme.~,ança à assinatura de NIVALDO FRANCISCO DA
Reconheço por .. ' 6 II GO 20 de novembro de 2015.
TRINDADE Dou Fé Piren po 5· ,

Em Tes\" da r

Jakeline Dasdores da
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO
DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA.

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações,

A Associação Rádio Clube Jornal Meia Ponte, inscrita no CPJ Sob o
nO-36.976.272/0001-79, com sede a Rua Pireneus nO- 67, Na cidade

Pirenópolis, Estado de Goiás, CEP 72.980-000, entidade sem fins lucrativos
legalmente constituída e devidamente autorizados conforme Portaria nO- 634
datada de 05/10/2002, Vem respeitosamente á presença de Va. Exa. Requerer
a Renovação da Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão

Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma 1/2011, bem como,
apresentar a documentação de trata o item 20.3 da Norma 1/2011 aprova da
pela Portaria MC n0462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial

da União.

'fABELIOf'l,'AT(}POMPEU DE-PINA
Cartório dÓ2° Oficio de Notas, Ptoresto, Registro "de Tttulos-Bõcurirentos e Pessoas Jurídicas de Pireâôpolis . GO

Fernendo Pompeu de Pina---2° Tabelião I Jakeline Dasdores da Trindade Lêbe- Escreváutorizada
Rua Com.JoaquimAlves, 03-A- Centro - CEP; 72980-000 - Fone: (52) 3331-1156/3331-2633 - e-mail: labpompeu@brturbo.com.bi

Em Tes!"

irenópolis, 10 de Novembro 2015.Consulte este selo em: h!tp://exlrl!/ud/e/sl.tJqo.iYs.br/se/o
07391603301656094608676

_ Reconheço por semelhança à assinatura de NIVALDO FRANCISCO DA
TRINDADE. Dou Fé Pirenópolis-GO, 11 de novembro e 201 -

JJ~do J ch- ~~
Nivaldo Francisco da Trindade,

Representante Legal da entidade: Nivaldo Francisco da Trindade
CPF: 291.116.921-20
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"_Mlt;Â~~I~~i~~~
. . ,j,I'INT.f\ FRANCISCO',DA:TRMIADE>··

~'i"UACÃ0~A01IBEV1)1\''l'RlNDAnpr~,';

!~'PlRENOPOLIS~GO
f: 'NARfRAUOi\DF.

.•

fCARTEIÀAO{ioÉNTIDAot

..:,;"~"",,,,~-.._-_..-.'St:~;~~};~~,.~rt,~;C~~:~'·····

MINIS'rERIO DA FAZENDA

SECRE, ARIA'·QA. RECEITA FEDERAL

COORDEN'AQAoDO SISTEMA DE INFORMACÕES ECONÔMICO_FISCAIS

i~---~"
~--

ftJA~CIMEfJTO

.ao .,04. 64: .'
./ .

~. fk{}; .c _.' . '. . , ". _
.- .:.. -: -. -. ~ .. .. .' -. - . ,- - .

.':!/14Kldx~4t!lLJ{(Qch~

Cartório do 2° Oficio de Notas, Protestos, Registro
de Títulos, Documentos e Pessoas Jurídicas

CNPJ: 02.790:657(0001_25
FernanddPompeu-dc Pma 2" "fabeliâo

Jélkeline Dasdores da Trindadelóbo . Escrevente aUlorll.ildH

Rua Com. Joaquim Alve~,'3"A'Sala ~ Centro ~PirenópoJrs I GO _CEP: 72960-000
----,... E::.·"'",O"".II;;.;,t::..• b",p.:.:om,,-<;~@brt~rb~~.b:,LF()no,; (62}'3331.1156!}331.2B33--. __ . _

Coa "'te este se/o e : htt :Wextra·"dicia/.r o, ·"S ,/selo 0739140129111402600lli!!

AUTENTICAÇÃO
(Lei nO 8.935/94 - An. 7° - V). Contere com o original. Dou fé.

PlrenópolIs_. • O de março de 2014.
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Cartório do 2° Ofício de Notas, Protestos, Registro
de Títulos, Documentos e Pessoas Jurídicas

CNPJ: 02 79Q.6,710001-25
Fernando Pompeu de Pina - 2° Tabelião

Jakeüne Oasdores da Trindade lôbo .-Escrevente autorizada

Rua Com. Joaquim Alves. l-A Sala l Centro - Pirenõpolis I GO - CEP; 980-000
. '. HII3II>26

Fernando Pompeu de Pina • 2°

AUTENTICAÇÃO
(Lei nO8.935/94 - Ar!. 7" - V). Contere com o ongin

Pirenópolis-GO, 05 de março de' 2014
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.atai{·~\tALiDÀEMTODo-ÕTERFÚTORIO NA.CIONI\~ . . .
i·R.· O . ---;--- DEXA

p
TAE·O·b

r
·
ç

fA'0' .' ··'lR_··.··,/A··.~·R:./20Ú4
L 505'7B64 -

CENTENO DA SILVANOME ANA MAH.IA

FILlACAO üRIVA1DO CARAS5AIlJP;'SILVA
CAR!ilEN CENTENO:DA.SILVA~.>

RIO GRANDE-RS 15./FEV/1954
OATA··OENASCIMENTONAl URAUDADE

Cartório do 2° Ofício de Notas, Protestos. Registro
de, Títulos, Documentos e Pessoas Jurídicas

CNPJ- 02 790.657/000"1.25

Femando Pcmpeu de Pina ·2" Tabelião

.rekonnc Dasocres do Tnodade Lõbo • Escrevente autorizada

Rua Cem. JOóiquim AJ\les. 3·A Seta 3 Contro • Plrcnópolis I GO _CEP: 72980.000
__________ .__ ~E~ •.,~ai~I:~m~bp~o~mEPo~u@~,~br~lu~ro~o.~co~m~.b~r'~'F~on~'~.:~16~21~3~33~1.~11~5~6!~3~33~1.~28~3~3_

Consulte este selo em: hrtp:llextraiucficjal.tjgo.jus.brlse/o 0739140129111.4026002017

AUTENTICAÇÃO
(Lei nO8935/94 - Art. 7° - V). Contere com o original. Doufé.

Plren6polisrGO, 06 de março de·2014·

\\
'~
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REPÚBUCAFEDERATIV A DO BRASIL

~~t.de Mun. de PI REN6-
:!~,-ii'to POLIS-Go.
, 7Clh.Hono~ , ,
;nb" W"'_,,~i;;\j Jir""", à • ..lCE,,,-, I Ao DE CASAMENTO
---.~. CERTIFlcO;U: d~iivroB.h. 02F1s.120 Sob o n. 225

consta o termo de casime~to do Sr.. REINALDO VIEIRA DE
SOUSA:-de naes.ena Lí.dade :-Bras.

eROMILDA R~SA DOS SANTOS,""" •• "\l!Iepassa
aoocMm; Ro~lda Rosa dos Santos ~ousa
realizado aos 26 de O U, T tJ B R O de 19~

sob regime Comunhã O Parei aI •••••• " • " de bens:

. O NUBENTE
Estado CivilSo1 te1ro Naturalidade PIRENOPOLI S-GO.
Pr fissã Radio Tec:nic(f):::: Nascido aos Quatro-

O de Maio de mil novecentos ses-
senta e seis,- 1.966 -.x.~.x.x.x ••

Filho de' Renato Viei 'l"a de Sousa, - e
}; . ~_~ __ ._._ ~. --'0--.-, - ...•t ....,. -----.i,

i '

fJ'/

0:t·~-
o ona

2229

. L.____~~ ~ __., _
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1':'387679 SSP GO _I

MlUUA DE OLIVEIRA
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C'I
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m
0'\

C'I .[ •• REGlmo~ .t, 00586239380

r::C9f r.DATA NASCIMENTO]

~36. 040.991-531[04/05/1966)

F1uAÇ.\o

RENATO VIEIRA DE SOUSA

r- 1I
~----------------~------------- ,

LOCAl ASSIMTURADO PORTADOR

(GoIANXA, GO3
§..
••••ãi
i...

((o
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WAliD.t,,~mDES .tWT9~p$I,'
, '.";';' I , _~;~ ·~t-,.lI,. I"

FII.IAÇÁO~ , . . \I):,r' 'i;,':ii' Jt 4398
, Jo~e Me;qd.êa de,:e~ya~b.Q' 06192-1

'Ja:ndira Antob-éli Mend-e~; " "-H"
v-.' ',!

NATUR~lIOA0f., .' ',>, I,lMAQENASOIMENTO

Goianapolis-GO ' j' ;' 29-09-1968
, I,' .,' ,

Doe OR'GEMCert.Nase.Jl"<581l',fl$ .•11)v, livro A-9
GoianaPQUe •..ao '

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL .~.~'
R~Gl~TRO
GERAL .1 l64 3t;;8 g~~~~~o1,3-04-1981

:I~
I

'li

~,i~"
:.

,..l

30\lOllN30130 \l1:I13,LI:I\lO

""
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REPUBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL

i
EST ADO DE GOlAS

SECRETARIA DA $EGURANCA PÚBLICA
OIVISAO DE IOENTIFICAÇAO
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REGISTRO 2 "64 477 0A I <\l)f 18 07 86 lJJi.
. GERAL.,. I" •..PI 'I' ,A'~ • • • ~~~\

NOME JENIV ALDO DE SÃ W~

\~
22-Março-1968. ::.~

DATA OE N~,SCItA[NTO~ I~
•J,~j~:;~
tH

_____. ' ~~i
'M~~_dJlvtd(1ílIRE' r H ~":, ~;~_11 ~ ..... '. '. ~·"!$fglil§iil;gi:'oW·~;fi.

• ~ _ 1:.~!::,~~I.~~]J,VI~W.~~lf{)Id!~~~;:i'''.~''ji

F'LlACÃO Ester de
,

Sa

Pirenópo1ia...G o.
NATUA~L10AOE

DOC OR'~EQ .Nas. ns 1.246 F1.212 L. 44-A
Exp~ 04._FQv._77-Pirenopo1is-Go•
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..,,:;;, 'v~XCiDAEM'TODO O TERRITÓRIO NACIONAL ,. '"

~EGiS,1R03235023 2.A - VIA ~~~~~Áo 12/MAR/20;4·.,ERA. .

NOME ISAIAS DIAS FIIJIO\.

FIUAÇ:Ac ISAIAS ~Ãr~RlAS5 DIAS
MARIADE llVVl\IJJ:.

PARANAGUA-PR

\

NATURALIDADE.
17/ABR/1952

DATA DE NASCIMENTO

DOCORICEM C.CAS. 349 FLS. 178V L. B22 PI~POLI5
GO EM 23/06/1979

cpr-129669321-04

6818730 2960532
'r~ .•

ENDEREÇO DA AG~NCIA DE ATENDIMr 'H ,J

\. '

RUA DO ROSARIO, N. 1 SETOR CENTRO
CEP: 72980-000 PIRENOPOLIS GO .
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 27414/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.007056/2013-84
Processo de Outorga nº: 53670.000671/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.   Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação Rádio
Clube Jornal Meia Ponte, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Pirenópolis / GO.

 
ANÁLISE

 

2.   Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de
2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de
outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os
documentos já encaminhados por esta entidade, solicitamos o atendimento das
exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº
1/2011:

 

I. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a
necessidade de adequação da atual redação, ao disposto na Norma nº 1/2011 e na
Lei n° 9.612/1998, conforme transcrição a seguir:

 

8.2.   O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas
em executar o serviço deverá:

 

f) indicar endereço completo e atual da sede da entidade, a qual deverá estar
situada na área de execução do serviço;

 

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e
administrativos da entidade, estabelecendo:

 

h.3)  o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao
máximo de 4 (quatro ) anos, sendo admitida UMA recondução;

 

k) indicar que constituirá um Conselho Comunitário nos termos da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, caso a entidade venha a ser contemplada com uma
outorga para a execução do serviço de radiodifusão comunitária.

 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter
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disposições que:

 

b) assegurem o ingresso GRATUITO, como associado, de todo e qualquer
cidadão domiciliado  na área de execução do serviço;

 

c) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as suas
obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que
compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e
voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas
existentes;

 

d) assegurem o ingresso GRATUITO, como associadas, de pessoas jurídicas
sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes
inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher,
mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem
como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas
instâncias deliberativas existentes;

 

II. As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas junto
ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas Jurídicas,
mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação.

 

3.   Existem indícios de que a requerente mantém vínculos que a subordinam ou a
sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de
outra entidade, mediante compromissos ou relações político-partidárias ou
comerciais, em infringência ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98, vez que o
diretor Getúlio Veiga Júnior faz parte de Comissão Provisória do PP,
motivo pelo qual a entidade deverá se manifestar.

 
                                 
 

CONCLUSÃO

 

4.   Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas, sob pena de
indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Analista Tec Administrativo, em 09/12/2015, às
12:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 09/12/2015, às 14:45, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0871347 e o código CRC 1E873154.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício nº 40858/2015/SEI-MC

Ao Senhor
NIVALDO FRANCISCO TRINDADE
Representante Legal da Associação Rádio Clube Jornal Meia Ponte
Rua Sizenando Jaime, nº 19, Fundos, Bairro Centro
72980-000 / Pirenópolis - GO
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.007056/2013-84.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1.   Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica  nº 27414/2015/SEI-MC, desta Delegacia, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 
2.   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.
  

Atenciosamente,
 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 09/12/2015, às 14:45, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0871358 e o código CRC D7118F88.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 677/2016/SEI-MC

Processo nº: 53000.007056/2013-84
Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para
apresentação de documentação.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.   Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação Rádio
Clube Jornal Meia Ponte, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Pirenópolis / GO.

 
ANÁLISE

 

2.   A Nota Técnica nº 27414/2015/SEI-MC foi encaminhada pelo Ofício nº
40858/2015/SEI-MC, datado 09/12/2015, recebido em 14/12/2015, solicitando à
entidade que apresentasse a seguinte documentação:

 

I. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a
necessidade de adequação da atual redação, ao disposto na Norma nº 1/2011 e na
Lei n° 9.612/1998, conforme transcrição a seguir:

 

8.2.   O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas
em executar o serviço deverá:

 

f) indicar endereço completo e atual da sede da entidade, a qual deverá estar
situada na área de execução do serviço;

 

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e
administrativos da entidade, estabelecendo:

 

h.3)  o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao
máximo de 4 (quatro ) anos, sendo admitida UMA recondução;

 

k) indicar que constituirá um Conselho Comunitário nos termos da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, caso a entidade venha a ser contemplada com uma
outorga para a execução do serviço de radiodifusão comunitária.

 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter
disposições que:
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b) assegurem o ingresso GRATUITO, como associado, de todo e qualquer
cidadão domiciliado  na área de execução do serviço;

 

c) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as suas
obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que
compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e
voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas
existentes;

 

d) assegurem o ingresso GRATUITO, como associadas, de pessoas jurídicas
sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes
inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher,
mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem
como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas
instâncias deliberativas existentes;

 

II. As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas junto
ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas Jurídicas,
mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação.

 

III.   Existem indícios de que a requerente mantém vínculos que a subordinam ou a
sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de
outra entidade, mediante compromissos ou relações político-partidárias ou
comerciais, em infringência ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98, vez que o
diretor Getúlio Veiga Júnior faz parte de Comissão Provisória do PP,
motivo pelo qual a entidade deverá se manifestar.

 

3.   A entidade apresentou, tempestivamente, em 12/01/2016, solicitação de
prorrogação de prazo, subscrita por pessoa legitimada a fazê-la, para sanear as
pendências contidas na Nota Técnica supracitada, alegando ser necessário mais
tempo para cumprir as exigências.

 

CONCLUSÃO

 

4.   Diante do exposto, esta Delegacia Regional posiciona-se pelo deferimento do
pedido prorrogação de prazo para cumprimento das exigências.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Analista Tec Administrativo, em 14/01/2016, às
14:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 14/01/2016, às 16:25, conforme art. 3º, III, "b", das
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Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0923710 e o código CRC 27D43246.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício nº 1057/2016/SEI-MC

Ao Senhor
 
NIVALDO FRANCISCO TRINDADE
 
Representante Legal da Associação Rádio Clube Jornal Meia Ponte
 
Rua Sizenando Jaime, nº 19, Fundos, Bairro Centro
 
72980-000 / Pirenópolis - GO
 
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.007056/2013-84.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1.   Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica nº 677/2016/SEI-MC, desta Delegacia, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 14/01/2016, às 16:25, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0923724 e o código CRC CB070168.
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ANEXO I

ABAIXO SEGUE:

1- RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS, PARA RENOVAÇÃO

DE OUTORGA, DA ASSOCIAÇÃO RADICLUBE JORNAL MEIA PONTE _

CNPJ- 36.976.272/0001-79. PIRENÓPOLlS - GOIÁS.

2 - Esta tu to Socia l e A ta de Constitu ição da entidade devidamente, reg istrados no Cartório de S im Não

Registro de Pessoas Juríd icas.
X

3 - A ta de ele ição da dire toria em exercíc io , devidamente reg istrada no Cartório de Registro de S im Não

Pessoas Jurid icas.
X

ANEXO"

(Anexo X I! à Norma nO 01/2011, aprovada pela Portaria nO462, de 20 '11)

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3

DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTAR IA MC N° 462, DE 14 DE OUTUBRO

DE 2.011

1 - Requerim ento , so lic itando a renovação, assinado pelo representante lega l da in teressada, d irig ido ao

M in istério das Comunicações (Anexo 12);

2 - Declaração firm ada pelo representante lega l da in teressada, a testando que a em issora encontra-se com

suas insta lações e equipamentos em conform idade com a últim a autorização do M in istério das

Comunicações, de acordo com os parâmetros técn icos previstos na regu lamentação vigente , constantes da

respectiva licença de funcionamento da estação.

3 - Certidão negativa de débitos de rece itas adm in istradas pe la Anate l;

14- cóp ia de comprovante de inscrição no Cadastro Naciona l de Pessoas Juríd icas do M in istério da Fazenda

r- CNPJ válido e atua l

5 - documentos atua lizados reve lando eventua is a lterações ocorridas no Esta tu to Socia l da in teressada.

durante o período de vigência da outorga, ou cóp ia atua lizada do Esta tu to conforme item 8.2 e 8.3 ;

6 - a ta de e le ição da dire toria em exercíc io , devidamente reg istrada no Cartório de Registro de Pessoas

J
Juríd icas;

MCIPROTOCOLO GERAL
RECEBI O ORIGINAL

Em~ c:Q /XLL/Q:Qls6
Nome LegíveL1-11~(foJ.qJ
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7 - último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta norma, sobre a

programação veiculada pela emissora;

8 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatel, especificamente

para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da Agência; ou Laudo de Vistoria

Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade

~ écnica - ART, conforme item 12.1.1.

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins

de instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de

Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a

documentação descrita neste formulário está sendo apresentada no original ou em cópia

autenticada e em conformidade com o subitem 20,3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela

Portaria MC nO462, de 14 de Outubro de 2011.

Pirenópolis, 04 de Janeiro de 2016.

Representante da entidade

"
~to

' I V

Ck.h Niv~ldo Fra"cisco da Trindade-CPF: 291.2 16.92-20

~~wck-~

Endereço para correspondência: Rua Sizenando Jaime n019, fundos, na cidade

de Pirenópolis, Estado Goiás, CEP 72.980-000,

Telefone para contato: 014- 62-3331-1963;

Correio eletrônico: (e-mai0: radiojornal_piri@hotmail.com

l

Em Te5~

Fernando Pompeu de Plna - 2 . T

T A B E L IO N A T O P O ~ 1 P E .~ o ? ~ ! o ! ~ d k a s d e P i r e n ó p o l i s .G O

C a r t ó r i o d o 2
0

O f id o d e N ~ td ~ p r o l~ t~ ~ : : 1 ~ ;~ 7. .~~;;:~L~°ri<l~~~~d~T r i n r l i l d e l 'ô h o • .E . ; ~ v '~ ~ O ~ : : ,C J m .b '

F ~ m a n d o P o m ç .e u - ~ n a . E P ' 7 2 9 8 0 . ( lO O_ F o n e : 6 2 3 3 3 1 .1 1 5 6 1 3 3 3 1 .2 8 3 3 - e -m a ll . l a m

Rua Com.Joaqulm Alves, 03-A. Centro. C .

e l o em' http'//extra/udicia/,t/Qo,jus,br/ •• /o

C o n .u n • • • t e '0 7 3 9 1 6 '1 2 1 6 1 1 3 4 0 9 4 6 0 1 8 5 6

c à a s s i n a ! a c e NIVALDO
Reconr.eço por SEti1"181t";2l

ó
n1 3

1l
GO 11 fevereiro de 201

TRINDADE D<o" FÉ' Plr.n po s- ,

da V~rdaae
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P r o t o c o l o : 3 6 1 O D a t a R e g i s t r o : 0 3 / 0 2 / 2 0 1 6 1 4 : 1 8 : 4 1

F o lh a n O 1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
, . o ~ . o m a r c a de Pirenõpolis - Estado de Goiás

C a r to n o d o 2 O fiC IO d e N o ta s , P ro te s to , R e g is tro d e P e s s o a s J u r íd ic a s T ítu lo s e D o c um e n to s

. F e rn a n d o P om p e u d e P in a - 2 ° T a b e liã o

R J a k e h n e D a s d ? re s d a T r in d a d e L ô b o - E s c re v e n te a u to r iz a d a

. u a C om . J o a q u im A lv e s , 3 -A , S a la 3 - C e n tro - P ire n ó p o lis - 8 0

F o n e /fa x . (6 2 )3 3 3 1 -1 1 5 6 - (6 2 )3 3 3 1 -2 8 3 3 - e -m a il: t a b p o r n p e u ( c v b r t u r b o c o r n . b r

L i v r o n O A - 1 O R e g i s t r o n O 2 2

NOVO \t\ ~~

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO CLUBE JORNAL MEIA PONTE. " " 'i '
O ~ ~ A L I 1 I E I .

s~ 09.06

0

~ ~
'" '"

"T o d o in d iv id u o te m d ire ito a lib e rd a d e d e o p in iã o a e x p re s s ã o , o q u e im p lic a

o d ire ito d e n ã o s e r p e r tu rb a d o p o r s u a s o p in iõ e s a o d e PROCURAR ATRAVES DE

QUALQUER MEIO , in d e p e n d e n tem e n te d e fro n te ira s " ,

(A rt. 19 da Declaração Universal dos D ireitos Humanos, ONU 10/12/1948).

"É livre a expressão da ativ idade intelectual, artística, cientifica e de

COMUNICAÇÃO independentemente de censura."

( I te m IX a r t , 5 - C o n s t itu iç ã O B ra s ile ira )

1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
, . ° ~.omarca de Pirenópolis - Estado de Goiás

Cartorlo do 2 OfiCIOde Notas, Protesto, Registro de Pessoas Jurídicas Títulos e Documentos
. Fernando Pompeu de Pina - 2° Tabelião

Jakehne Dasdores da Trindade Lôbo - Escrevente autorizada
. Rua Com. Joaquim Alves, 3-A, Sala 3 - Centro - Pirenópolis - GO

Fone/fax. (62) 3331-1156 - (62) 3331- 2833 - e-mail: tab 1]0 rnpe u@brturbo.com.br

Livro nO A-1 O Re gistro nO 22 Protocolo: Pt.img{{ a}} Data Re gi stro: 03/02/201 6 14: 18 :4 1

Folha nO 2

NOVO
ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO CLUBE JORNAL MEIA PONTE.

",o"~ I1Ilil
S 09..0

" .•.~ ;;

ARTIGO 1 _ A RADIOCLUBE JORNAL MEIA PONTE, Fundada em 11 de Abril de

1992, atualmente com sede na Rua Sizenando Jaime, n019 fundos,

centro, Pirenópolis - Goiás, CEP- 72980 - 000, GPS coordenadas

Geográficas: Latitude 15°s51'16" e Longitude 48"w57'29", É uma

associação civil de objetivos culturais, a partidária, leiga, democrática e

sem fins lucrativos.

ARTIGO 2 _ A RADIOCLUBE JORNAL MEIA PONTE, tem por finalidade:

a) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de

comunicação, pela democratização da informação e pela

institucionalização do Direito de Comunicar;

b) Contribuir para elevação do nível cultural da comunidade;

c) Obter junto ao Poder Público, autorização para execução dos

serviços de Radiodifusão Comunitária de caráter local;

d) Executar serviços de radiodifusão Comunitária através do canal

concedidos ou permitidos Pelo Poder Público - de acordo com a

legislação vigente e o disposto neste estatuto;

e) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação

locais, regionais e nacionais informações de cunho político, social,

econômico e científico, cultural e desportivo relacionada à

comunidade Pirenopolina ou de seu interesse;

f) Promover cursos de capacitação profissional para .a área de

radiodifusão, observada a legislação vigente;

g) Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a

entidades sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outros sem

fins lucrativos;

h) Organizar um arquivo público com registro sonoro, fotográfico ou

audiovisual de depoimentos e fatos produzidos ou colhidos no seio

da comunidade ou do interesse geral.

ARTIGO 3 - Poderá associar - se de forma gratuita A RADIOCLUBE JORNAL

MEIA PONTE qualquer cidadão brasileiro nato ou naturalizado, maior

de 16 anos, independentemente de raça, cor, sexo, ou opção sexual,

2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
, . ° ~.omarca de Pirenópolis - Estado de Goiás

Cartono do 2 OfiCIO de Notas, Protesto, Registro de Pessoas Jurídicas Títulos e Documentos
. Fernando Pompeu de Pina - 2°Tabelião

Jakehne Dasdores da Trindade Lôbo - Escrevente autorizada
. Rua Com. Joaquim Alves, 3-A, Sala 3 - Centro - Pirenópo lis - GO

Fone/fax. (62) 3331-1156 - (62) 3331- 2833 - e-mail: tab po rnoe u@brturbocotll.br

Livro nO A-1 O Registro nO 22 Protocolo: 3610 Data Registro: 03/02/2016 14: 18:41

Folha nO 3

NOVO ~~\{)~
ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO CLUBE JORNAL MEIA PONTE.

Ov.,l\ALhlE

!?~ "9,.60

Q "~ ~

condição social ou financeira, concepção religiosa ou filosófica,

orientação política ou qualquer condição, desde que concorde com o

disposto nestes estatutos, sendo domiciliado na área de execução do

serviço.

PARAGRAFO ÚNICO _ Fica assegurado o ingresso gratuito como associados, de

pessoas jurídicas sem fins lucrativos desde que estejam sediadas na área de

execução do serviço. Conferindo - lhes por intermédio de seus representantes

legais, o direito de escolher mediante voto em Assembleia Geral, os integrantes dos

órgãos deliberativos e administrativos, bem como, direito de voz e voto nas

deliberações sobre a vida social da entidade.

ARTIGO 4 _ O quadro de associados da RADIOCLUBE JORNAL MEIA PONTE

será formado por 3 (Três) categorias de sócios:

a) SÓCIOS FUNDADORES - aqueles que assinaram a Ata da

Assembleia de Fundação da Entidade;

b) SOCIOS CONTRIBUINTES - aqueles que se integram aos quadros

da Entidade após sua Fundação, passando a pagar regularmente a

contribuição financeira estabelecida em Assembleia Geral. (AG);

c) SOCIOS BENEMÉRITOS - aqueles que receberem esse título da

AG, por reconhecimento a relevante contribuição ou serviço

prestado à entidade.

PARAGÁFO ÚNICO _ A contribuição financeira regular e obrigatória para os

associados tanto pessoas físicas como jurídicas, "será estabelecidas pela AG em

forma de mensalidade, trimestralidade ou anuidade, e será iguais para todas

categorias, exceto para sócios fundadores para quem, contribuição será optativa.

ARTIGO 5 - São direitos de todos os associados;

a) Ter voz e voto na AG;

b) Propor á Diretoria e demais órgãos da Entidade medidas, projetos

ou providencias que julgar convenientes;

~

-ARTORI0D020' OFÍe_1O
Ja~.[jne CDasáoresáa 1nnáaáe [060

escrev'ent.e Autorozada 5'6
T~leFax: (62) 3331-

11

PIRENÓPOLIS - GO --'

3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
, . ° ~ .om arca de Pirenópolis - Estado de Goiás

Cartono do 2 G IC IO de Notas, P ro testo , Reg is tro de Pessoas Jurí d icas T ítu los e Docum entos

. Fernando Pompeu de P ina - 2° Tabe lião

Jakehne Dasdores da T rindade Lôbo - Escreven te au to rizada

. Rua Com . Joaqu im A lves, 3 -A , Sa la 3 - Centro - P irenópo lis - 80

Fone/fax. (62) 3331-1156 - (62) 3331- 2833 - e -m a il: ta l) po mpe u@brturbo.cotll.br

L ivro nO A-1O Re g is tro nO 22 P ro to co lo : 361 O Data Re g i s tro : 03/02/201 6 14: 18 :41
Fo lha nO 4

NOVO
ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO CLUBE JORNAL MEIA PONTE.

o~~A l.mE I

.s~ "9AoO

" -;.
~ ,•.A

~ , '"

~o ~~~
'O-S'10boQ

c) Cand ida ta r-se para cargos da D ire to ria Execu tiva , do Conse lho

F isca l ou de qua lquer o rgan ism o ligado à Entidade e exercê-lo , se

e le ito .

d ) Ter acesso a qua lquer docum ento o fic ia l da Entidade , inc lus ive ao

cadastro dos Assoc iados, m ed ian te so lic itação por escrito ;

e ) Desfru ta r de even tua is serv iços que venham a ser criados ou

adm in is trados pe la Entidade ou im p lan tados a través de convên ios.

f) F ica assegurado o ingresso gra tu ito , com o assoc iado , de todo e

qua lquer c idadão dom ic iliado na área de execução do serv iço .

PARAGRAFO 1 0 _ O dire ito a vo to na AG ou em qua lquer ou tro órgão do qua l o

assoc iado partic ipe , som ente será assegurado estando o m esmo em dia com suas

obrigações finance iras.

PARAGRAFO 20 - Os serv iços de que tra ta a línea "eu serão gra tu itam ente

extens ivos aos pa is , côn juges e filhos dos assoc iados.

ART IGO 6 - São de d ire itos exc lus ivos dos sóc ios fundadores:

a ) Partic ipa r com voz e vo to no conse lho dos fundadores;

b ) Represen ta r a Entidade em atos púb licos e ou tros even tos quando

des ignados ou au to rizados pe la d ire to ria Execu tiva ou pe la AG .

ART IGO 7 - São deveres dos assoc iados:

a ) M ante r em d ia sua con tribu ição finance ira obriga tó ria ;

b ) Partic ipa r da AG e/ou de qua lquer ou tro órgão a que este ja

v incu lado ou para o qua l tenha s ido e le ito ;

c) Ze la r pe lo bom nome da Entidade ;

d ) Não se om itir d ian te de irregu la ridades ou fa lhas que even tua lm ente

venha a consta ta r denunc iando-a nos fó runs dev idos.

4
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
, . o ~.omarca de Pirenõpolis - Estado de Goiás

Ca rtono do 2 O fiC IO de N o tas , P ro te s to , R eg is tro de P essoas Ju ríd icas T ítu lo s e D ocum en tos

. F e rnando P om peu de P ina - 20 Tabe lião

Jakehne D asdo res da T rindade Lôbo - E sc reven te au to rizada

. R ua C om . Joaqu im A lves , 3 -A , S a la 3 - C en tro - P irenópo lis - G O

F one lfa x . (62 ) 3331 -1156 - (62 ) 3331 - 2833 - e -m a il: ta b P [I rnoe u ((bb rtu rb [I. co tn.b r

L iv ro nO A -1 O R e g is tro nO 22 P ra to co lo : 361 O D a ta R e g i s tro : 03 /02 /201 6 14 : 18 :41

Fo lha nO 5

NOVO
ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO CLUBE JORNAL MEIA PONTE ,

..,o"~
s
Q

~

ART IGO 8 _ São ó rgãos pe rm anen tes da RADIOCLUBE JORNAL MEIA PONTE a

AG , a D ire to ria E xecu tiva , o C onse lho F isca l, o C onse lho dos S óc io s

Fundado res , a D ire to ria do C onse lho dos Fundado res , a D ire to ria

T écn ica e o C onse lho C om un itá rio .

AR T IGO 9 _ A AG é o ó rgão m áx im o de de libe ração da en tidade , exce to nos casos

p rev is to s no A rt. 25 , de la podendo pa rtic ipa r todos assoc iados em d ia

com suas ob rigações finance ira s .

PARAGRAFO 1 ° _ A AG , reun ir-se -á o rd ina riam en te a cada se is m eses , em da ta ,

lo ca l e ho rá rio po r e la p róp ria de te rm inados . E ex trao rd ina riam en te sem p re que

convocada pe la D ire to ria E xecu tiva , pe lo C onse lho F isca l, pe lo conse lho dos

Fundado res ou po r pe lo m enos 1 /3 (hum te rço ) dos A ssoc iados .

PARAGRAFO 2 0 - A convocação da A ssem b le ia G e ra l em ca rá te r e x trao rd iná rio

(AG E ) deve ra se r fe ita com an tecedênc ia m in im a de 8 (o ito ) d ia s , a tra vés de ed ita l

a fixado na sede da en tidade e pub licado em jo rna l ou rev is ta de c ircu la ção lo ca l,

onde deve rão cons ta r ob riga to riam en te lo ca l, da ta , ho rá rio e pau ta .

PARAGRAFO 30 _ A A ssem b le ia G e ra l O rd iná ria (AGO ) se rá sem p re d ir ig ida pe lo s

m em b ros da D ire to ria E xecu tiva , sa lvo p ropos ta em con trá rio encam inhada po r

qua lque r sóc io e ap rovada pe la m a io ria dos pa rtic ipan te s .

PARAGRAFO 4 ° _ A AG E se rá d ir ig ida pe lo s d ir ig en te s do ó rgão que convocou ,

sa lvo p ropos ta em con tra rio ap rovada pe la m a io ria dos pa rtic ipan te s : N o caso de

convocação se r fe ita po r 1 /3 (hum te rço ) dos assoc iados a M esa D ire to ra se rá e le ita

na p róp ria A ssem b le ia .

PARAGRAFO 5 ° _ A AG de libe ra em p rim e ira convocação som en te com a p resença

de pe lo m enos 1 /3 (hum te rço ) dos assoc iados qu ite s com suas ob rigações

finance ira s e , em segunda convocação , 30 m inu to s após , com qua lque r núm e ro , po r

m a io ria s im p le s dos p resen tes , e xce to nos casos de quó rum qua lificado p rev is to s

nes te E s ta tu to .

AR T IGO 10 - C om pe te exc lu s ivam en te à AG :

a ) E lege r os m em b ros da D ire to ria E xecu tiva , D ire to ria T écn ica , do

C onse lho F isca l, C onse lho C om un itá rio e D ire to ria do C onse lho dos

Fundado res .

b ) S ubs titu ir to ta l ou pa rc ia lm en te os m em b ros da D ire to ria , m ed ian te

as razoes e o quó rum espec ificados no pa rág ra fo 4
0

do a rt. 12 ;

!'CARTÓRIO DO 2° OFÍCIO
\ jafiJ(jJlc !Dasáores áa 'I'rináaáe Lô60
'\ Escrevente Autorizada
Te leFax : (62 ) 3331 -1156

. f"n "eN 6PO L IS - GO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
, . ° ~.om arca de Pirenópolis - Estado de Goiás

C artono do 2 O fiC IO de N otas, P ro testo , R eg is tro de P essoas Jurí d icas T ítu los e D ocum entos

. Fernando P om peu de P ina - 2° Tabe lião

Jake llne D asdores da Trindade Lôbo - E screvente autorizada

. R ua C om . Joaqu im A lves, 3-A , S a la 3 - C entro - P irenópo lis - 80

F one/fa x. (62) 3331-1156 - (62) 3331- 2833 - e-m ail: ta l] po rnpe u@ brturbo .com tlr

L ivro nO A -1 O R e gistro nO 22 P rato co lo : 361 O D ata R e g i stro : 03/021201 6 14: 18 :41

Folha nO 6

NOVO
ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO CLUBE JORNAL MEIA PONTE.

"'O•.••••l

~
Cl

6

c) F ixar o va lo r das contribu ições finance iras regu la res e obriga tórias

dos associados;

d) A provar ou não as contas e re la tó rios da D ire to ria , com base nos

pareceres do C onse lho F isca l;

e ) A utorizar a adm issão e a dem issão de funcionários, bem com o seus

respectivos sa lá rios in ic ia is , aum entos rea is de sa lá rios,

g ra tificações, ou outras fo rm as de rem uneração;

f) E xclu ir pessoas do quadro de associados, bem com o readm iti-Ias;

g ) C onceder títu los de S ócio B enem érito ;

h ) C onceder A n is tia para associados em atraso com suas obrigações

finance iras;

i) A provar rea lizações de conven io de qua lquer natureza ;

j) A provar a lte rações neste E sta tu to ; m as som ente pe lo vo to da

m aioria abso lu ta dos sócios em dia com suas obrigações

finance iras;

I) A provar e m odificar R eg im entos In te rnos de D epartam entos ou

serv iços que venham a ser im p lan tados el ou adm in is trados pe la

E ntidade, ta is com o B ib lio teca , A rqu ivo S onoro , E m issora de R ad io ,

e tc ... ;

PARAGRAFO ÚNICO - A s a lte rações esta tu tá rias, ass im com o im plan tação ou

a lte ração de N orm as R eg im enta is de qua lquer tipo , som ente entra rão em vigor se

re fe rendadas pe lo C onse lho dos Fundadores, que poderá , no entan to , ve tá-Ias,

conform e o d ia posto no parágra fo Ú n ico do A rt. 25 .

A R TIG O 11 0 _ A A G adotara obriga toriam ente o reg im e de voto secre to .

a ) N as e le ições da D ire to ria E xecutiva e do C onse lho F isca l, quando

houver m ais de um a chapa concorrendo;

b) N a substitu ição parc ia l da D ire to ria E xecutiva , quando houver m ais

de um cand ida to para um só cargo; e na substitu ição to ta l, quando

houver m ais de um a chapa; ,- ,-- OFI'C-IO'
!CARTORIO DO 2°

\
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Folha nO 7

c) Nas votações para exclusão ou readm issão de sócio;

d) Nos casos em que a própria AG, por vontade da maioria julgar

conveniente.

NOVO
ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO CLUBE JORNAL MEIA PONTE.

~O••"AL"'E

s
Cl

~

ARTIGO 12 - A Diretoria Executiva será composta de 5 (cinco) membros e 2 (dois)

suplentes e eleitos em AG, para mandato de 2 (dois) anos, sendo

perm itida uma recondução.

PARAGRAFO 1° - São membros efetivos da Diretoria Executiva: O Presidente, o

Vice-Presidente, o Secretário, o Tesoureiro e o Diretor de Comunicação.

PARAGRAFO 2° _ Os membros suplentes serão ordenados em 1° e 2° suplentes e

substituirão os membros efetivos que por qualquer razão se afastar temporária ou

definitivamente do cargo, exceto o Presidente.

PARAGRAFO 3° - No caso de vacância simultânea ou consecutiva dos cargos de

Presidente e Vice Presidente, os demais membros da Diretoria Executiva ou do

Conselho de Fundadores ou ambos deverão convocar AGE, para as devidas

substituições.

PARAGRAFO 4° - A Diretoria poderá ser substituída a qualquer momento no todo

ou em parte, por maioria absoluta dos votos dos associados em AG especialmente

convocada para este fim , como também poderá ser destituída no todo ou em parte

pelo voto de 3/5 (três quintos) dos membros do conselho dos Fundadores, em caso

de incúria ou no caso comprovado de atitude, ato ou om issão que comprometa os

objetivos ou a imagem da Entidade ou que desvirtue suas finalidades estatutárias.

PARAGRAFO 5° - No caso da destituição parcial ou total prevista no parágrafo

anterior o conselho dos Fundadores devera convocar AGE, no prazo máximo de 15

(quinze) dias, para substituir o membro ou membros destituídos ou eleger nova

Diretoria, conforme o caso.

PARAGRAFO 6° - Para efeito do que trata o parágrafo 4° deste artigo será

considerada incúria, entre outros, os casos de 3 (três) faltas consecutivas ou

5(cinco) alternadas ás reuniões da Diretoria, sem justificativa aceita pelos demais

membros e devidamente lavrada em Ata, bem como a comprovada inaptidão para o

exercício do cargo.

\CARTÓRIO DO 2~ OFÍe.lO
\ }akellllC eDasáores áa 'Tnnáaáe L060
\' !=1>Cr;,e~ente.~l,ItOrlz~da ,6
I TeleFax: (62) 3331 115
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NOVO
ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO CLUBE JORNAL MEIA PONTE.

Oç.'t\AL"IEI
s~ "";60

~ ~

ART IGO 13 - C abe rá à D ire to ria E xecu tiva , co le tivam en te :

a ) T raça r es tra tég ia e p lanos de ação que ga ran tam a im p lem en tação

dos ob je tivo s da E n tidade e a execução de de libe ração tom ada em

AG.

b ) P repa ra r p ropos ta s de pau ta a AGO ou AGE que venha a convoca r

bem com o re la tó rio s a se rem subm e tidos á m esm a ;

c ) A u to riza r despesas e de libe ra r sob re ques tões adm in is tra tiva s em

ge ra l, e xce to aque la s de com pe tênc ia exc lu s iva da AG ;

d ) C onvoca r AG E ;

e ) Ind ica r um de seus m em b ros ou de C onse lho de Fundado res pa ra

rep resen ta r a E n tidade em a tos púb licos ou em ou tro s even tos , no

caso de im ped im en to do P res iden te ou nos casos de ju lga r

conven ien te ;

f) E nv ia r re la tó rio s tr im es tra l e anua l ao C onse lho F isca l, p re s tando

con tas do ba lanço finance iro , dos docum en tos con tábe is e dos a tos

adm in is tra tivo s da assoc ia ção e da em isso ra , v isando a ob tenção

de pa rece res fa vo ráve is ou não , a ap rovação das con tas em AG .

g ) F ica ine leg íve l po r (8 ) anos , pa ra qua lque r ca rgo da assoc ia ção e

tam bém da em isso ra , todo assoc iado que não cum p rir o a rtig o 13 ,

a línea (F ), ou , e s ta r com pa rece res não favo ráve is à ap rovação , ou

a inda , que es tive r com as con tas não ap rovadas pe lo C onse lho

F isca l e AG .

PARAGRAFO ÚNICO - A D ire to ria E xecu tiva reun ir-se -á o rd ina riam en te um a vez

po r m ês e ex trao rd ina riam en te sem p re que convocada pe lo P res iden te ou po r 2

(do is ) de seus m em b ros e de libe ra rá som en te po r m a io ria abso lu ta .

AR T IGO 14 - C abe rá a cada D ire to r, in d iv idua lm en te :

a ) E xecu ta r com ze lo e pon tua lidade as ta re fa s deco rren te s do ca rgo

que exe rce bem com o aque la s espon taneam en te assum idas

pe ran te a D ire to ria ou qua lque r ou tro ó rgão da E n tidade ;

CARTÓRIO DO 2° OFÍCIO
:Jakç[ille !J)asdores da rrrilldad'e Lô60
" E sc reve .n te A u to rizada , .

T e leFax : (62 ) 3331 -1156

PIRENÓPOLIS - GO
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A R TIG O 15 - C aberá ao P residente :

a) C oordenar as reun iões de D ire toria e as sessões da A G , sa lvo nos

casos excepciona is previstos nos parágra fos 3° e 4° do art. 9°.

b) M anter postura púb lica com patíve l com as responsab ilidades de

cargo que exerce;

NOVO
ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO CLUBE JORNAL MEIA PONTE.

,:>O,,-l\ALII1EI
..p "9,.c.o

" ';to

: ~

b) R epresentar ARADIOCLUBE ofic ia lm ente junto a outras entidades,

órgãos públicos e a com unidade em gera l, sa lvo nos im pedim entos

e nos casos específicos de deliberação em contrario por parte da

D ire toria .

c) R epresentar a E ntidade externam ente , sem pre que designado pela

D ire toria .

c) R esponder em juízo pe la entidade;

d) A ssinar juntam ente com o S ecretario as A tas da D ire toria e da A G e

de m ais docum entos de circu lação in terna;

e) A ssinar juntam ente com o Tesoure iro os cheques para pagam entos

e despesas em gera l;

A R TIG O 16 - C aberá ao V ice-P residente :

a) P artic ipar a tivam ente das reun iões da D ire toria , contribu indo com

suas funções co le tivas;

b) S ubstitu ir o P residente nos casos de afastam ento tem porário ou

defin itivo deste , bem com o nos seus im pedim entos sa lvo nos casos

de deliberação em contrário por parte da D ire toria .

A R TIG O 17 - C aberá ao S ecretario :

a) S ecre taria r as reun iões de d ire toria e as sessões da A G (sa lvo nas

exceções previstas nos parágra fos 3° e 4° do art. 9°_), lavrando e

assinando juntam ente com o P residente as respectivas A tas;

9

b) M anter organ izado em arqu ivo próprio cadastro atua lizado dos

associados, bem com o toda docum entação escrita , sonoros,

fo tográ fica ou vídeo-sonora da E ntidade;

ICARTÓRIO D O 20 OFÍCIO.
I Ja~{jJle iDasáores da 'I'rináade Lô60

\ T~;':~~:t(~2)A3~3i~~~i'56
__ f.' I R E N Ó Po LI S - G o
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ART IGO 18 - Caberá ao Tesoure iro

e ) Superv is iona r o traba lho dos func ioná rios da Secre ta ria .

a ) m an te r sob con tro le e responder pe la a rrecadação e depos ito na

dev ida con ta bancaria de toda a rece ita da En tidade ;

NOVO
ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO CLUBE JORNAL MEIA PONTE.

ov.\,\ALI1IS1
s?';) "9,60

~ :, ~

c) R eg is tra r no L iv ro de M atrícu la , em rigo rosa ordem num érica , nom e,

endereço , da ta de nasc im en to , filiação , p ro fissão , núm ero de

docum en to de iden tidade e do CPF de cada um dos assoc iados;

d ) P repara r ed ita is , convocações, c ircu la res de av iso e todo tipo de

correspondênc ia soc ia l, ass inando-os jun tam en te com o P res iden te ;

b ) superv is iona r e te r sob seu con tro le e escritu ração con táb il de

En tidade ;

c) ap resen ta r ba lance te trim estra l á D ire to ria e ao Conse lho F isca l;

d ) A ss ina r jun tam en te com o pres iden te os cheques para pagam ento e

despesas gera is ;

e ) Superv is iona r o traba lho dos func ioná rios da área de tesoura ria .

ART IGO 19 - Caberá ao D ire to r de Com un icação Soc ia l:

a ) P rom over po r todos os m e ios possíve is . de fo rm a organ izada ,

s is tem ática e e fic ien te a d ivu lgação do nom e, dos ob je tivos e das

rea lizações da En tidade ;

b ) C oordenar e superv is iona r a e labo ração de m ate ria l de d ivu lgação

da En tidade com o fa ixas , ca rtazes, pan fle tos e dem a is peças

pub lic itá rias de base grá fica , sonora e áud io v isua l;

c ) C oordenar e superv is iona r a e labo ração de pub licações periód icas

ou even tua is da En tidade com o Bo le tins , Jo rna is , R ev is tas , L iv ros e

e tc ; ass im com o: a rep rodução de docum en tos o fic ia is de le itu ra

ob riga tó ria , com o estes Esta tu tos , R eg im en tos In te rnos, e tc ...

CARTORIO DO 2° OFÍCIO'
Jal(rfille !])asdores da rrindaáe Lô60

Escrevente Autorizada.
Te leFax: (62 ) 3331-1156

PIRENÓPOLIS - GO

10

Requerimento  (0965856)         SEI 53000.007056/2013-84 / pg. 281



Prato co lo : 3 6 1 O Data Re g i stro : 0 3 / 0 2 / 2 0 1 6 1 4 '1 8 A 1

F olh a n O 11 . .

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
, . ° ~.omarca de P irenópo lis - Estado de Goiás

Cartono do 2 O fiC IO de NotFas,P ro testo , Reg istro d .e Pessoas Juríd icas T ítu los e Documentos
. ernando Pompeu de Pma - 2° Tabe lião

RuJ:~e lrne Dasdores da Tnndade Lôbo - Escrevente autorizada
F _ om . Joaqu im A lves, 3-A , Sa la 3 - Centro - P irenópo lis - 80

one/fax: (62) 3331-1156 - (62) 3331- 2833 - e-m ail: tab 1 ] 0 mpe u ( c ô brtu rb o . co tII.[I r

L ivro n O A - 1 O Registro n O 2 2

NOVO

ESTATUTO DA ASSOC IAÇÃO RÁD IO CLUBE JORNAL MEIA PONTE .
~ O ç .~ A L l l l f l

.9 .•..0 $ ', .0 0

: ',~ :t~
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/ 0 ,9 ~ S I 1 0 ~ Q ~ " I ) ~

d) O rgan izar e coordenar todos os eventos púb licos promovidos pe la

RAD lOCLUBE ;

e) Superv is ionar o traba lho dos funcionários da área de comunicação

Socia l, bem como os Serv iços contra tados nessa área.

ARTIGO 20 _ O Conse lho F isca l será constitu ído por 5 (c inco) m embros, sendo

Um Presidente , um Secre tario , 03 (três) voga is, e le itos em AG , para

um mandato de 02(do is) anos, Sendo perm itido uma recondução.

ARTIGO 21 _ O Conse lho F isca l reun ir-se-á trim estra lm ente para aprecia r e aprovar

ou não os ba lancetes finance iros, os documentos contábe is e os atos

adm in is tra tivos que se re lac ionam com as finanças da Entidade.

PARAGRAFO 1° _ Os pareceres e as de liberações do Conse lho F isca l serão

reg is trados em A tas circunstanciadas, lavradas em livros próprios e assinadas por

seus membros logo após o encerramento dos traba lhos.

PARAGRAFO 2° _ Os membros sup len tes poderão, obedecida à ordem de

sup lência , substitu ir em qua lquer reun ião o membro ou membros efe tivos fa ltosos.

PARAGRAFO 30 _ Em caso de consta tação de irregu laridades nas contas da

entidade, dependendo da gravidade, ou em caso de confirm ação de atos

adm in is tra tivos contrá rios aos in te resses co le tivos, o Conse lho F isca l poderá

convocar reun ião extraord inária do Conse lho de Fundadores ou AGE para propor

destitu ição parc ia l ou to ta l da D ire to ria Executiva

ARTIGO 22 _ O Conse lho de Fundadores será form ado pe lo con jun to dos sócios

fundadores e terá por fina lidade:

a) Exig ir de qua lquer sócio , p rinc ipa lm ente dos que ocupam cargos da

D ireção na Entidade, a fie l observância das norm as estabe lec idas

neste Esta tu to ;

b ) Im ped ir qua lquer a lte ração esta tu tá ria que vio le os pnnclp loS

democrá ticos e o espírito comunitá río que orien tam a criação da

RAD IOCLUBE JORNAL MEIA PONTE ;

c) F isca lizar o traba lho da D ire to ria Executiva , im ped indo, quando for o

caso, que esta desvirtue os ob je tivos da Entidade.

11
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A R T IG O 23 _ O C onse lho dos F undadores, reun ir-se -á o rd ina riam en te um a vez por

ano e a cada 2 (do is ) anos e legerá um a D ire tó ria p róp ria , com posta por um

P res iden te , um V ice -P res iden te , um S ecre tá rio , um P rim e iro S up len te e um

S egundo S up len te , sendo perm itido um a recondução .

P A R A G R A F O 1° _ O s sup len tes , obedec ida à ordem de sup lênc ia , assum lrao o

lugar do V ice -P res iden te ou S ecre tá rio em caso de vacânc ia de fin itiva de um ou de

am bos os cargos.

P A R A G R A F O 20 _ O P res iden te coordenará as reun loes do C onse lho e o

rep resen ta ram jun to aos dem a is ó rgãos da E n tidade e , quando fo r o caso ,

ex te rnam ente .

P A R A G R A F O 3° _ O V ice -P res iden te substitu irá o P res iden te em suas ausênc ias

even tua is ass im com o em caso de vacânc ia de fin itiva do cargo e co labora rá com e le

no exerc íc io de suas funções.

P A R A G R A F O 4° _ O secre ta rio lavra rá as A tas das reum oes e as ass ina rá em

con jun to com os dem a is m em bros da D ire to ria , p repara rá ed ita l e convocações e

m ante rá em arqu ivo p róp rio os liv ros e docum entos do C onse lho .

P A R A G R A F O 5° _ O s m em bros da D ireção do C onse lho de F undadores poderão

partic ipa r, com d ire ito de voz, das reun iões da D ire to ria E xecu tiva e do C onse lho

F isca l.

P A R A G R A F O 6° _ A D ireção do C onse lho de F undadores reun ir-se -á sem pre que

ju lga r conven ien te , po r convocação de qua lquer de seus m em bros e de libe ra rá por

m a io ria abso lu ta .

A R T IG O 24 _ A convocação das reun iões ord iná rias e extrao rd iná rias do C onse lho

obedecerá aos m esm os proced im en tos estabe lec idos para convocação da A G .

A R T IG O 25 - A o conse lho de F undadores caberá :

a ) A na lisa r o R e la tó rio anua l da D ire to ria E xecu tiva e os P areceres do

C onse lho F isca l, bem com o ava lia r o desem penho da E n tidade em

re lação a seus ob je tivos perm anen tes ;

b ) D estitu ir a D ire to ria E xecu tiva nos casos prev is tos e de acordo com

o estabe lec ido nos parág ra fos 4°, 5° e 6° do A rt. 12 .

éARTÔRIO DO 2
0

OFkIO\
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Livro nO A-1 O Registro nO 22

d) Convocar extraordinariamente a AG, quando necessário;

c) Propor à AG o desligamento ou readm issão de pessoas no quadro

de associados;

ARTIGO 26 _ Os cargos da D iretoria executiva, D iretoria do Conselho dos

Fundadores, Conselho Comunitário, Conselho Fiscal, Conselho dos Fundadores,

não serão em nenhuma hipótese remunerados.

NO VO

ES TA TU TO DA A SSO C IA Ç ÃO RÁD IO C LU B E JO RNA L M E IA PO N TE .
O?-"All1l.t:1

,9 " ::> -- " '1 .6

0

Q .~

e) Referendar ou vetar alterações estatutárias ou disposições

regimentais que julgue comprometer os princípios da Entidade.

PA RÁG RA FO ÚN IC O - O disposto regimental e/ou a alteração estatutários vetados

pelo Conselho de Fundadores tornar-se-ão nulos e o veto somente poderá ser

retirado através de nova deliberação do próprio Conselho que obtenha maior

número de votos favoráveis do que a que determ inou o veto.

ARTIGO 27 _ Os cargos de D ireção Técnica dos Serviços que vierem a ser

adm inistrados pela Entidade, como Arquivo Público, Em issora de

Rádio, B iblioteca, etc. Serão preenchidos através de eleição em AG,

que defin ira também a forma ou o quantitativo da remuneração dos

mesmos.

ARTIGO 28 - A receita da RAD IO C LU B E advirá:

a) Da contríbuição regular e obrigatória dos associados;

b) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a títu lo de doação;

c) De verbas provenientes de subsidio oficia l;

d) De recursos provenientes de convênios;

e) Do apoio financeiro de Entidades de Cooperação, seja nacional ou

internacional, a projetos específicos;

f) De Apoio cultural do comércio e entidades locais;

----------'--
':CARTÓRIO DO 2° OFÍCIOi

\ '/llk.e(illf (DllSáores áa rfriwfaáe Lô60

\

.. ..s.s.cre¥ef'~ç.~utorlzada

, TeleFax: (62) 3331-1
156

. I",RENÓPOLlS - GO
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Cartório do 2° O fício de Notas, Protesto, Registro de Pessoas Jurí d icas Títu los e Documentos
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Jakeline Dasdores da Trindade Lôbo - Escrevente autorizada
Rua Com . Joaquim Alves, 3-A , Sala 3 - Centro - P irenópolis - GO
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Livro nO A-1 O Re gistro nO 22 Proto colo: 361 O Data Re gi stro: 03/02/201 6 14: 18 :4 1

Folha nO 14

NOVO

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO CLUBE JORNAL MEIA PONTE.
O••.~Al/flêl

s";, "9""'0

~ .~

PARAGRAFO 1° - Serão reje itadas as doações de origem duvidosa ou de fonte

ilegal, que comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da Entidade;

PARAGRAFO 2° - A Associação manterá livro Caixa de Registro de doações, com

valor, data e identificação do doador.

ARTIGO 29 - A Em issora de Radio que vier a ser adm inistrada pela Associação

mediante concessão ou perm issão do Poder Público, deverão ser

regidas pelas Leis do M inistério das Comunicações e por Regimento

Interno, onde conste obrigatoriamente os seguintes pontos, entre outros:

a) D ireção técnica formada por 4 (quatro) membros, 1 (um ) D iretor de

Programação, 1 (um ) Adm inistrativo e Financeiro, 1 (um ) D iretor de

Radio Jornalismo, 1 (um ) D iretor Comercia l, e le itos em AG, para um

mandato de 2 (dois) anos, sendo perm itida uma recondução.

a1) Cabe ao D iretor de Programação:

- Mantendo a sensibilidade em atender com preferência a atividades

educativas, artística, esportivas, culturais, e informativa em beneficio do

desenvolvimento geral da comunidade, mantendo uma Grade de

Programação que atenda os anseios da comunidade, aprovada pelo

Conselho Comunitário.

- Propor e estimular a capacitação dos programadores nas técnicas de

Radiodifusão.

- Auxiliar os programadores na adequação de seus programas e finalidades

da em issora, na sua apresentação de conteúdos e músicas.

- A programação da em issora obedecerá a uma grade elaborada pelo D iretor

de Programação e aprovada pelo Conselho Comunitário.

a2) Cabe ao D iretor adm inistrativo e financeiro:

- Coordenar os trabalhos da D iretoria da Rádio, através de Reuniões

periódicas entre seus membros. Os participantes da em issora, e associados

cumprindo as deliberações da D iretoria Executiva.

- E laborar planos de custos e investimentos para em issora; manter atualizado

os livros de contabilidade, o registro dos participantes da em íssora e atas de

suas reuniões.

iCARTÓRIO DO 2° OFÍCIO
'/akefúlc (Das/ores /a 1rin/a/e Lô60 14
. Escrevente Autorizaq,l.
TeleFáx; (62) 3331~11S '6
PIRENÓPOLIS - GO
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C rt'. do 2° Of'IC"Ode Notas Protesto Registro de Pessoas Jundlcas Tltulos e Documentos
a ono ". 0T b I "

Fernando Pompeu de Plna - 2 a e lao .
Jakeline Dasdores da Trindade Lôbo - Escrevente aU,torlZada

Rua Com. Joaquim Alves, 3-A, Sala 3 - Centro - Plrenopo hs - ~O

Fone/fax: (62) 3331-1156 - (62) 3331- 2833 - e-mail: tab po rnpe u@brturbo.combr

Livro n O A -1 O R e gistro n O 2 2 Prato colo: 3 6 1 O Data R e gi stro: 0 3 /0 2 /2 0 1 6 1 4 : 1 8 :4 1

Folha n O 1 5

NOVO

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO CLUBE JORNAL MEIA PONTE.
O '/ . I 'A L " ,~

s':, " 9 A )0

~ ~

- Prestar contas das atividades das emissoras e deliberação da sua Diretoria

à Diretoria da Associação e a Assembleia Geral, sempre que for necessário.

a3)- Cabe ao Diretor Rádio e Jornalismo:

- Organizar equipes de reportagens para a emissora;

- Produzir, junto com o Diretor de programação, a veiculação das noticias de
interesse da comunidade.

a4) - Cabe ao Diretor de apoio Cultural:

- Elaborar plano de arrecadação para emissora.

- Elaborar grade e formato de publicidade junto com Diretor Programação.

- Manter atualizada a grade de Apoio cultural da emissora:

b) Conselho de Comunitário formado no mínimo por 7 (sete) membros,

eleitos em AG, dentre os associados que não sejam programadores da

Emissora; com a finalidade de avaliar periodicamente a programação,

orientando os programadores e, quando for o caso, propondo a AG a

destituição do programador que mostrar - se inapto para a função ou que
violar os princípios da Entidade:

b1) Emitir relatórios sobre a grade de programação, ao Ministério das
Comunicações quando solicitado.

c) As despesas da entidade podem ser:

c.a) despesas operacionais, tais como aluguel de bens moveis ou imóveis,

compra de equipamentos e materiais de manutenção;

c.b) pagamento de mão-de-obra para Assessória Técnica, manutenção e

operação dos equipamentos e instalações, a titulo de pró-labore.

c.c) patrocinios a projetos ou atividades com fins comunitários;

d) Dispositivo garantido, dentro da Programação o direito de voz a todas as

pessoas que o desejarem especialmente aos representantes dos segmentos

organizados da comunidade, independente de qualquer condição, observada

apenas a adequação de horários conforme a natureza d~_.e.~gramação.

!C A R T Ó R IO D O 2 ° O F ÍC IO '

I Ja~efille !JJasáoresáa rrilláaáe Lô60 15

I T e i ';~ ~ r~ Y (~ t2 t3 ~ 3 j~ ~ ~ i5 6
: P IR E N Ó P O L IS - G O
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Fernando Pompeu de Pina - 2° a e lao ,

Jakeline Dasdores da Trindade Lôbo - Escrevente a~tonzada
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F olha nO 16

NOVO

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO CLUBE JORNAL MEIA PONTE.
"'o~~ "'0/

~ ""AO

Q ~

e) Proib ição term inante do uso de qualquer horário para política partidária

excluente, nos programas abertos a temas políticos ou ele itora is deverá ser

garantido igual espaço para todos os partidos interessados devendo o D iretor

de Programação propor a exclusão do Programa dos que tentar burlar esse

dispositivo;

f) Garantia de horário destinado a Programação Relig iosas, distribuído de

maneira equânime entre as diversas denom inações relig iosas e, sempre que

possivel , de forma proporcional ao numero de templos pertencentes a cada uma

dessas denom inações, Localizadas em territórios Pírenopolino,;

g) Reserva de um espaço m inimo de duas horas por semana sob Títu lo de

DIREITO DE COMUNICAR, para programação rotativa de programas produzidos

por qualquer pessoa da comunidade, dentro de especificações técnicas defin idas

pelo diretor de programação; este espaço deve funcionar como laboratório

radiofônico, a fim de estimular especia lmente os estudantes da região a se

desenvolverem nas diversas atividades da radiofonia,

h) D ispositivo contendo os critérios para a adm issão de Programadores bem

como os termos do contrato a ser firmado entre estes e a Em issoras;

i) D ispositivo esclarecendo o caráter democrático e a natureza comunitária e não

lucrativa da Em issora:

PARAGRAFO 1
0

_ Nenhum Associado ou membro da D iretoria poderá ser

remunerado;

a) A contratação e dem issão dos funcionários dependerá da aprovação da maioria

absoluta da D iretoria Executiva;

b) O quadro de funcionários da em issora será constituído de 100% brasile iros

natos;

c) A responsabilidade e orientação inte lectual da entidade caberão sempre a

brasile iros natos;

ICARTOmO DO 2° OFÍCIO

I
Jak.ffilze (j)asáores. áa 'Tn'náaáe Lô60

Escrevente Autorizada
TeleFax;' (62Y33~:f1-1156

.. PIRENÓPOLIS - GO
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Folha nO 17

NOVO

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO CLUBE JORNAL MEIA PONTE. ~\U1'
Oi-l'\Al~SI.. . f.s;~ '91,

E~ l~

~~. ~J~
...•.0 ~ot;;

~-S/103.Q~

ARTIGO 30 - Disposições Finais e Transitórias:

a) A Diretoria Executiva Provisória terá mandato de 01 (Um) ano, ao final deste

prazo, será convocada Assembleia Geral, cujo mandato obedecera ao que reza o
art. 12 do Estatuto.

ARTIGO 31 - Sobre a Extinção da Entidade:

a) No caso de extinção da Associação Rádio Clube Jornal Meia Ponte seus bens

serão revertidos ao "Asilo São Vicente de Paula", nesta cidade de Pirenópofis,
em caráter de inalienabilidade.

Após a leitura, discussão e aprovação do estatuto, debateu - se sobre a composição

da Diretoria Executiva Provisória e do Conselho Fiscal, assim composto:

Diretoria Executiva:

PRESIDENTE: PAULO SÉRGIO REZENDE DE ALMEIDA GALEÃO;

VICE-PRESIDENTE: GERALDO COSTA FILHO;

SECRETÁRIO: HENRIQUE COSTA;

TESOUREIRO: ADRIANO DE ASSUNÇÃO OLIVEIRA;

1° SUPLENTE: CÉLIO A. POMPEU DE PINA;

2° SUPLENTE: JOÃO TEODORO PEIXOTO;

DIRETOR DE COMUNIC. SOCIAL: JOÃO MARTINS DE ARRUDA SOBRINHO;

Nivaldo Francisco da Trindade, João Teodoro Peixoto, Getúlio Veiga Junior,

Sebastião Rodrigues Vidal, Jordan Afonso da Silva, Tassiano Brandão,

Geraldo Inácio da Silva, Amaury José dos Santos, Lourival Rocha Melo,

Joaquim de Sousa Lobo, Maria Dasdores Mota Tocantins, Gilson Basílio dos

Santos, Lucio Flavio Abrantes, Jenivaldo de Sá, Ana Maria Centeno da Silva,

Henrique da Costa, Valdeny Mendes Antonele, Cláudio Roberto Amorim,

Marilene Pereira Chaves, Vicente Batista dos Santos.

17
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F o lha nO 18

NOVO

ESTATUTO DA ASSOC IAÇÃO RÁD IO C LUBE JORNAL M E IA PONTE . ~L I:6
o~o "lll"S ' .•

Q ~

. ;.~RTÓRIO DO 2 ° OFÍCIO
., ,.efílleiJ)asáores ia ,(riJait Ló60

",.,~ ;'W :S~33'1:il56
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~
D f. Joa
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D ec la ro reg is trado em m eu Se rv iço R eg is tra l o docum en to ac im a , d ig ita lizado em seu in te iro teo r, con fo rm e

núm e ro de p ro to co lo , núm e ro de reg is tro , núm e ro de liv ro e fo lha ac im a .

P i ren óp 01 is /G O , 04 de feve re ira de 2016

l.t, Pode r Jud idá rio E 1> tadode G o iás

~ S e lo E le trôn ico de F isca liza ção

07391503050946135500035

C onsu lte esse se lo em

~~ -_ .,-- "- '-- . x !ra jud ida l.tjg o .ju s .b rlse lo

( ~RIO DO 2 11 OFICIO
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'T E ~c r ev.u,tC :Autori:z:aclól.

. e JeFax : \62 ) 3331 -1156

'_ ~R ENOPO L IS - GO
Requerimento  (0965856)         SEI 53000.007056/2013-84 / pg. 289



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Comarca de Pirenópolis - Estado de Goiás

Cartó rio do 2 ° O fíc io de N o tas , P ro tes to , R eg is tro de Pessoas Ju ríd icas T ítu los e D ocum en tos

Fe rnando Pom peu de P ina - 2 ° Tabe lião

Jake line D asdo res da T rindade Lôbo - E screven te au to rizada

R ua C om . Joaqu im A lves , 3 -A , S a la 3 - C en tro - P irenópo lis - GO

Fone /fax : (62 ) 3331 -1156 - (62 ) 3331 -2833 - e -m a il: tabpom peu@ brtu rbo .com .b r

CERTIDÃO

CERTIFICO, atendendo requerimento verbal de parte interessada, que às folhas

018/019, do livro de Registros de Pessoas Jurídicas n° A-4 deste cartório, consta a averbação

referente ao registro n.o 022/93, às folhas 068v~/073vo do Livro de Registros de Pessoas

Jurídicas n.o A-I, do teor seguinte: "ASSOCIAÇAO RADIOCLUBE JORNAL MEIA PONE

- Ata da Assembléia de Posse da Diretoria da Radio Jornal Meia Ponte, eleita em eleição do

dia onze de fevereiro, realizada no salão do Sindicato do Trabalhadores Rurais de Pirenópolis,

aos dezoito de fevereiro de dois mil e três (18/02/03, com início as vinte e uma horas e

quarenta minutos, Luiz Carlos Basílio fazendo abertura apresenta os presentes, contando as

seguintes autoridades: Presidente da Câmara Municipal, Dr. Mozarto Machado, vereadores

Adriano de Sá, Genésio Moreira de Melo, João Damasceno, Ana Abadia Feliciano Triers,

Joaquim Pontieri, Dr. Cristovam Pompeu de Pina, Vice-presidente da SOAP (Sociedade dos

Amigos de Pirenópolis) Major Moisés de Mendonça, Comandante da 183 CIPM , Dr. W ilno

Pompeu de Pina, Piresempre, Sr. Manoel Pereira dos Santos, Presidente do Sindicato Rural,

componentes da atual diretoria Presidente, Sr. João Teodoro Peixoto, Vice-presidente, Paulo

Sergio Galeão, Tesoureiro, Amauri Santos, Secretária, Isaias Dias Filho, Diretora

Comunicação Social, Nadia Regueira e grande parte dos associados abaixo relacionados no

final desta ata, trio musical, Trio da Saudade e várias pessoas convidadas da comunidade. Foi

feita a leitura da Ata da eleição; a palavra é franqueada a atual diretoria, que apresentaram sua

atuação e o pioneirismo da Sociedade Pirenopolina em ter uma rário Comunitária; Dr.

Mozarto Machado, presidente da Câmara, empenhai apoio da Câmara aos trabalhos da Rádio

Jornal Meia Ponte, em seguida é dado a posse da nova diretoria assim constituída: Lúcio

Flávio Arantes - Presidente; Reinaldo Sousa - Vice-presidente; Luis Carlos Basílio -

Secretário; Lázaro Romão de Souza - Tesoureiro; Isaias Dias Filho - Diretor de

Comunicação Social; Tassiano Brandão - 10 Suplente; Cláudio Roberto Amorim - 2°

Suplente; Conselho Fiscal: João Teodoro Peixoto. Mônica Dias da Cruz, Edson Fonseca,

Geraldo Costa Filho, Adomício de Almeida. No ato da posse, são entregue à nova diretoria,

os livros da Associação de Fundação, Ata de Assembléia, Fluxo de Caixa, Conta Corrente, de

Associados e controle das mensalidade dos associados e das igrejas, livro de pré-datados e os

(balancetes) digo: balancetes da gestão de dois mil e um, dois mil e três. Os empossados

expressam seus anseios de realizar um bom trabalho e recebam homenagem de ouvintes, é

encerrada a assembleia de posse, eu Marina Delson de Pina, que secretariei a presente

reunião, assino a presente Ata, (a) Marina Delson de Pina, que será assinada pela diretoria: (a)

Lúcio Flávio Abrantes. Lúcio Flávio Abrantes - Diretor Presidente. CI-RG-652.897 SSP-GO.

(a) Reinaldo Vieira de Sousa - Vice-Presidente. CI-RG 2387679 - SSP-GO. (a) Assinatura

ilegível: Isaias Dias Filho - Dir. de Comunicação. CI-RG.3235023-2960532-SSP-GO. (a)

Ass. Ilegível: Lázaro Romão de Souza - Tesoureiro - CI-RG-19.200 - PM-GO. (a) Ass.

Ilegível: Luis Carlos Basílio Oliveira - Secretário. Pirenópolis-GO, 18 de Fevereiro de 2.003,

Reconheço verdadeira(s) a(s) assinaturas de Lúcio Flavio Abrantes, Reinaldo Vieira de

Sousa. Pessoas por mim identificadas, por haverem sido apostas em minha presença, do que
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dou fé. P irenópolis, 06 de M arço de 2.003. Em testem unho (sinal público) da verdade. (a)

Fernando Pompeu de P ina - 2° Tabelião . R econheço verdadeiras as assinatura de Isaias D ias

F ilho , Lázaro Rom ão de Souza, Pessoas por m im identificadas, por haverem sido apostas em

m inha presença, do que dou fé. P irenópolis, 06 de m arço de 2.003. Em testem unho (sinal

público) da verdade (a) Fernando Pompeu de P ina. 2° Tabelião . C arim bo do Cartório do 2°

O fício - Fernando Pompeu de P ina - T itu lar - Telefax: (62) 331-11-56 - P irenópolis-GO .

Reconheço verdadeira a assinatura de Luiz Carlos Basílio de O liveira . Pessoa por m im

identificada, por haver sido aposta em m inha presença, do que dou fé. P irenópolis, 07 de

M arço de 2.003. Em testem unho (sinal público) da verdade. (a) Fernando Pompeu de P ina. 2°

Tabelião . C arim bo do Cartório do 2° O fício de Notas - Fernando Pompeu de P ina - T itu lar -

Telefax: (62) 331-11-56- P irenópolis-GO ". N ada M ais constava da A ta que aqui averbei,

conferí, achei conform e e esta assino . P irenópolis, 15 de fevereiro de 2 .005. (a) M aria Irene

da Rocha - torizada .. " NADA MAIS constava do que m e foi pedido por certidão ,

do , E screvente autorizada que esta d ig itei, conferi, subscrevo, dou fé e

assino ico e raso . Em olum entos R$ 28,33 , Taxa Judiciária: R$ 11,07 , Total: R$

39,40 .

P irenopolis/GO , 14 de outubro de 2015.

Jakeline D asdor da T rindade Lôbo

Escr vente

Poder Judiciário Estado de Goiás

Selo Eletrônico de Fiscalização

W

07391503050946135500019
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R E PÚ B L IC A FE D ER A T IV A D O B R A S IL
C om a rc a d e P ire n ó p o lis - E s ta d o d e G o iá s

Cartó rio do 20 O fíc io de N o tas , P ro tes to , R eg is tro de Pessoas Ju ríd icas T ítu los e D ocum en tos

Fe rnando Pom peu de P ina - 20 Tabe lião

Jake line D asdo res da T rindade Lôbo - E screven te au to rizada

R ua C om . Joaqu im A lves , 3 -A , S a la 3 - C en tro - P irenópo lis - 80

Fone /fax : (62 )3331 -1156 - (62 )3331 -2833 - e -m a il: tabpo rnpeu ((Q b rtu rbo .com .b r

L iv ro nO A -7 R eg is tro nO 22 P ro toco lo : 3235 D a ta R eg is tro : 07 /04 /2014 Fo lha nO 1

1

A ta de Posse da C hapa R ad lo Jo rna l M e ia Pon te

transpa ren te e P ra F ren te .

A ta Posse da chapa R ad io Jo rna l M e ia Pon te T ranspa ren te e P ra F ren te , que

acon teceu , no d ia v in te e qua tro de m arço de do is m il e ca to rze ás v in te e duas

ho ras , no sa lão do S ind ica to dos T raba lhado res R u ra is de P irenópo lis , E s tado

de G o iás . A C om issão C oo rdenado ra da e le ição com pos ta pe los segu in tes

m em bros : M a ria D asdo res M o tta Tocan tin s ; Lu ís C a rlos Bas ilio de O live ira ;

João M artin s A rruda ; Isa ías D ias F ilho e G e ra ldo Inác io da S ilva . D ec la rou

em possada a chapa que fo i e le ita po r ac lam ação com pos ta da segu in te fo rm a :

P res iden te N iv a ld o F ra n c is c o d a T r in d ad e ; V ic e - P re s id e n te : J o ão T eo d o ro

P e ix o to ; T e s o u re iro : G ils o n B a s ilio d o s S an to s ; S e c re ta r ia - M a r ia

D a sd o re s M o tta T o c an tin s ; D ire to r d e C om un ic a ç ã o S o c ia l; G e ra ld o

In á c io d a S ilv a ; P r im e ira (S u p le n te ) , d ig o su p le n te A n a M a r ia C en te n o d a

S ilv a ; S e g u n d o S u p le n te G e tú lio V e ig a J ú n io r . C o n s e lh o F is c a l d a

A s so c ia ç ã o : P re s id e n te , R e in a ld o V ie ira d e S o u za - S e c re ta r ia - W a ld e n y

M en d e s A n to n e la ; 1 8• V o g a l M a r ile n e P e re ira C h a v e s , 2
8

V o g a l, L u c io

F la v io A b ra n te s , 3 8 V o g a l -: D e ld u c Am ân c io d a L u z . D ire to ria da R ád io -

D ire to r de P rog ram ação ; J en iv a ld o d e S á ; D ire to r F in a n c e iro - S e b a s tiã o

R o d r ig u e s V id a l, D ire to r d e J o rn a lism o : Is a ia s D ia s F ilh o . D ire to r

C om e rc ia l: A m au ry J o s é d o s S an to s . A Chapa e le ita fo i ap laud ida e nada

m a is havendo a tra ta r o C oo rdenado r Lu ís C a rlos Bas ílio de O live ira que

p res id iu todos os traba lhos D ec la rou em possada a chapa e ence rrou es ta

A ssem b le ia . P a ra cons ta r, eu M aria D . M . Tocan tin s lav re i a p resen te a ta que

ass ino jun tam en te com os m em bros da com issão : (a .a ) M a r ia D a sd o re s M o tta

T o c an tin s ; G e ra ld o In á c io d a S ilv a ; Is a ia s D ia s F ilh o ; lu is C a r lo s B a s ílio

d e O liv e ira ; J o ã o M a rtin s A rru d a S o b r in h o . Em tem p o : Duran te a

A ssem b le ia pa ra a e le ição e posse dos e le ito s tivem os ass is tênc ia do

Advogado D r. Joaqu im E lias F igue iredo OAB -11 .765 . P a ra cons ta r, eu M aria

D .M . Tocan tin s lav re i es ta que ass ino jun tam en te com o Advogado . (a .a ) M a r ia

D a sd o re s M o tta T o c an tin s , N iv a ld o F ra n c is c o d a T r in d ad e , J o ão T eo d o ro

P e ix o to , V e ra L u c ia L u c en a R ib e iro , R e in a ld o V ie ira d e S o u za , E d ils o n d e

M ora is , (ILeg íve l) V 125508 -5 - 020 -511 -987 -56 ; A dom ic io de A lm e ida

1 .1 5 8 .7 6 6 . 2 6 3 3 5 6 9 7 1 - 4 9 , E s te v a ld o A lv e s d e F o n te s 5 1 0 4 1 7 9 2 4 1 5 -

2 8 3 2 7 2 7 C r is to v am Jo s é d e O liv e ira C P F -0 8 7 .7 1 2 .1 9 1 -5 3 R g :1 3 7 8 3 8 . le ila

-
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••REPUBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL
Comarca de Pirenõpolis - Estado de Goiás

Cartório do 20 O fíc io de Notas, P ro testo , Reg istro de Pessoas Jurí d icas T ítu los e Documentos

Fernando Pompeu de P ina - 20 Tabe lião

Jake line Dasdores da Trindade Lôbo - Escrevente autorizada

Rua Com . Joaqu im A lves, 3-A , Sa la 3 - Centro - P irenópo lis - 80

F o n e/fa x: (62) 3331-1156 - (62) 3331- 2833 - e-m ail: tab po mpe u(]) b rtu rb o . CO m .b r

L ivro na A -7 Reg istro na 22 P ro toco lo : 3235 Data Reg istro : 07 /04/2014 Fo lha na 2

~

O.

~ Q ' .

~~#M~~
RG :34B .251/SSP-DF

Cpf-217.349.411-20

RG :19B .629/SSPDF

Cpf:102.069.731-87

da Costa , Sebastião Rodrigues V ida l (B illo ); Lucio F láv io Abrantes; Cé lio

Antôn io Pompeu de P ina; G ilson Basilio dos Santos; Jorly Sousa Lobo;

Jen iva ldo de Sá; C laud io Roberto Amorim ; W aldeny Mendes Antone li

(W alda); Ana Maria Centeno da S ilva ; lran Aure liana da S ilva Amara l;

G era ldo da Costa F ilho ; Joassi José F igue iredo; E Ii Lu iz da Costa ; G ilm ar

Soares dos Santos; Sebastião S . Lobo; De lduc Amâncio da Luz; Edson

Fonseca; Amaury José dos Santos; M arilene Pere ira Chaves, Isa ías D ias

F ilho , Gera ldo Inácio da S ilva , Getú lio Ve iga Jun ior, Lu is Carlos Basilio de

O live ira .

- v i l
ar os Basilio de O live ira

' . ) 1 ~ ~
>.:":- '

~ ,- ': . " - - '- '- - . : . . - L : . . : .~ ~

T A B E L IO N A T O P O M P E U D E P IN A .. ,_
C a r tó r io d o 2 0 O f ic io d e N e ta s , P l 'O le sW , R l '! g i s t r o d e T í tu lo s , D o c U l l l e n to s .e P e s : ;o a s .J u r íd ic a s d e ? i r e l1 ? p o h s . \ .1 0

F p r n a n d o P o m p e u d e P in a . 2 ° T a b e l i ã o ! J a k e l in e D a s d o r e s d a T l ln r i a d e L ó b o ~ .E s c r e
v
,A 1 J tO n 1 . t ld a

Rua Com~J~a u i~ A1~~s.03-A - Centro _ CEP : 72980-000 - Fone: (62 3331-1156 f 3331.2833 - e-ma.l. tab mpeu brtu rbo.com .b
r

C o n s u l t e e s l< ! s e lo e m : tlttp://extra/Udlcial.!/go.jus.br/selo

07391511261033094902937

AUTENTICAÇÃO
(Le i n" 8 .935/94 - A rt. 7° - V ). Confere .com o orig ina Dou fé .

P lren6po lis-GO , 1 0 d e f e v e r e i r o d e 2 0 1 .

J a k e l in e D a s d o r e s da Trindade L6bo

Declaro reg istrado em meu Serv iço Reg istra l o documento acim a, d ig ita lizado em seu in te iro teor, conform e

número de pro toco lo , número de reg istro , nümero de livro e fo lha acim a.

P irenópo lis lGO , 14 de outubro de 2015

• Poder Jud idário E stado de Goiás

Lôbo _ Escrevente - Selo E le trôn ico de F isca lização

07391503050946135500026

Consu lte esse se lo em

______ ~ ._ - - .-' h tIp :flextra jud ida l.tjgo .jus.brlse lo

eA"RTOlUO DO 2(; O ill~JL~ '''''''

]ahefine ([)asáores áa 1rináaáe L060
' \ ! ~ Autorizada
Escrev.~P . e ) " " '3 3 3 1 - 1 1 5 6

TeleFax: (62 O
__ •• Anr'll 15 - G _
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f

R E Q U E R IM E N T O P A R A R E N O V A Ç Ã O D A O U T O R G A P A R A I- . .X E C U Ç f\O

D O S E R V iÇ O D E R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT f\R IA

ExmoSr. Ministro de Estado das C o m u n ic a ç õ e s ,

A "A s s o c ia ç ã o R a d io c lu b e J o rn a l M e ia P o n te " , in s c r ita n o C N P J s o b

o n 0 3 6 .9 7 6 .2 7 2 /0 0 0 1 -7 9 , c o m s e d e a R u a S iz e n a n d o J a im e n 0 1 9 fu n d o s , n a

c id a d e d e P ire n ó p o lis , E s ta d o d e G o iá s , C E P 7 2 .9 8 0 -0 0 0 , G P S C o o rd e n a d a s

G e o g rá f ic a s L a t itu d e 1 5 ° s 5 1 '1 6 " - L o n g itu d e 4 8 w 5 2 '7 9 " , e n t id a d e s e m fin s

lu c ra t iv o s , le g a lm e n te c o n s t itu íd a e d e v id a m e n te a u to r iz a d a c o n fo rm e P o r ta r ia

n O 6 3 4 d a ta d a d e 0 5 /1 0 /2 0 0 0 e D e c re to L e g is la t iv o n ° 2 0 9 p u b lic a d o n o D iá r io

O fic ia l d a U n iã o d a ta d o d e 1 2 /0 9 /2 0 0 2 , v e m re s p e ito s a m e n te à p re s e n ç a d e

V a . E x a .re q u e re r a re n o v a ç ã o d a o u to rg a p a ra e x e c u ç ã o d o S e rv iç o d e

R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia e m a te n d im e n to a o s u b ite m 2 0 .2 d a N o rrn a n O

1 /2 0 1 1 , b e m c o m o , a p re s e n ta r a d o c u m e n ta ç ã o d e q u e tra ta o ite m 2 0 .3 d a

N o rm a n O 1 /2 0 1 1 a p ro v a d a p e la P o r ta r ia M C n O4 6 2 , d e 1 4 d e O u tu b ro d e 2 0 1 1 ,

p u b lic a d a n o D iá r io O fic ia l d a U n iã o .

N o m e d o re p re s e n ta n te d a e n t id a d e : N iv a ld o F ra n c is c o d a T r in d a d e

C P F :2 9 1 .1 1 6 .9 2 1 -2 0 T A B E L IO N A T O P O M P E U D E P IN A . . ._
C a r t ó r i o d \ l 2 ° O f i c i o c e N o ta s , P r o t e s t o . R e g i s t r o t I e T í tU o ! ' , D o c u m c r t t o s . e P e s s o a s . J u r i d i ( ~ a s d e ? i r e l l ~ p o h s - " ,O

F n d o P o m p e u f i e P in '" - ? o T a b e l i ã o I J a k e l i n e D a s d o r e s d a T n n d a d e L o r o . . E s c r e v .A u to n z a d a

R u a G o m ~ ~ ~ a ~ u im A J ~ ~ S ,0 3 -A ~ C e n lI~ - C E P : 7 2 9 8 () .Q O O . F o n e : (6 2 ) 3 3 3 1 -1 1 5 6 1 3 3 3 1 .2 8 3 3 . e -m a il. ta b p o m p e u b r tu rb o .C J .

Requerimento  (0965856)         SEI 53000.007056/2013-84 / pg. 294



'1

•..•....•-•.~...

G R U P O
EMIS$Ao

VALOR TOTAL

stRIE

.4, .01/10/15 63,

"u I "li 852982.
fi

19" -:'~" 0220002356
li'" 'I,. 10/201~_

87603

T a r ; h S o c i a l d e Enerela Elétricil

TSEE~ foi criada pela ~l nl 10.438, de 26 de abril de 2002.

VENa~1ENTo

l:.f~:.rttJ..:;~~g•..:,':Jíi';1. i ; r

',"IP): '1U43.032/C ,OOHl4 IE: l00549.42G

R u a 2 . Q d . 4~37.S/N ~J a r d i m G o i á s - CE~748~~-180 _ G o i â n i a _ G o i á s

:IOTA FISCAL I FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA

16/10/2015.
~:."""""\:l' ~ •••. .",>,."~.~......-'....;.,

UNIDADE CONSUMIDORA

" .
~~:;s;,:-!==

. E N D E R E ç O D A AGtNClA D E ATENCIMCM"!-o

RUA DO ROSARIO, N .. 1 ~lTOR Ce~TRO
CEP: 72986-600 PIRENOPOtIS (O

SINDICATO T R DE PIRENOPOLIS

CPF/CNPJ: 852982 INSC.:

;'.VENIDA SIZENANDO JAHIE, Q . 21, l. 0, N
SETOR CENTRO

CEP: --72980000 .PIRENrJPOUSGO

C~~ t¥ ;:A ;I~.t:!E~)!SUMi;X;:<A.: , . . I o.w .s ,.45 ~~I1'Uf<A~__: __.

CLASSE:":CÕ;'lERêIAl'êOlT sÉRviêos':.:f 'ÕÜTRAS"; ATUAL:. ':" '~h/10/2015

ATlVIDADE'13 MEDIDOR:28189451' ANTERIOR: :01/09/2015

TIPODELIGAÇÃO:MONOFA-SICO RAZÃO:Ú APRESENTAÇÃO:0:V10/2015

VENCIMENTOBASE:16/10/2'115 . ROTA:5800 : PRÓXIMOMtS: 03/11/2015

~;;re;'!-;;;:cc;~õ--" -"- .. ,',-_c'--'---l~;Õ;"~"-M£Di~----'"-'''
. ~lES kl.-Jh I LEITURAATUAL:. 36222

11/14 380,00 I LEITURAt.,~TERIOR: 35866

1.2114 303.00 . NÚMERODEDIASFATURADOS:30

0Lj153 28804'0000 DiFERENÇADELElTURA:35G,00
V> fi) 07.. 15

,

- Q .. 0;\/15 217;00 i FM: 1,0000

"£ "00-5:'//.1
1

5
5

315 , 00 ,/ TOTALDECONSUMO: . 356,00

_'" 392.00 n'. ---'-._-- o •••••• _. _ •

CI) l 06/15 236,00 í7:tt::"PHor,;SUl\110
••.•.& 2,07/15 276,00' DIÁRIO: . 11,87<:]o ~ C'08/1S' 369 00 I
!~~.:g 139/15: 255;00.TRIMESTRAl: '306,67

'iii 0_' :~0/1S 356,00 ANUAL: 308,58
;;:: CI) •..•. ~ __ ,_ ••. _ .• _" .• _...... '' .•• •

it '!1. ;;~~"";'EIRA """UM ';6." '.069280 ";:;.'~i
~ ~ OEv; 'D IFERENCA DE ADICIONAl DE' 0,000000' -7,38

~ ~ 'CONTiUB: CUSTEIO .DA ILU/.1IN .PUB 0, •.,00000 18,013,

U) S CONSUMO KWH -I- IÓIS/PIS/COfINS 356,013 .<l,703880 250,58

".
<,

~::.. àJ
~~

iPJS RUlWS O£PlREOOPOLlS

S~:;te B~tistados Santos
P r e s i d e n t e
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E xm o S r . M in is tro d e E s ta d o d a s C om u n ic a ç õ e s

D E C L A R A Ç Ã O

D e c la ro , sO b a s p e n a s d a le i, c o m o re p re s e n ta n te le g a l d a "A s s o c ia ç ã o

R a d io c lu b e J o rn a l M e ia P o n te " , C N P J nO - 3 6 .9 7 6 .2 7 2 /0 0 0 1 -7 9 , p a ra f in s d e

re n o v a ç ã o d a o u to rg a p a ra e x e c u ç ã o d o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia ,

ju n to a o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s ; q u e a em is s o ra e n c o n tra -s e c om s u a s

in s ta la ç õ e s e e q u ip am e n to s em c o n fo rm id a d e c om a u lt im a a u to r iz a ç ã o d o

M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , d e a c o rd o c om o s p a râ m e tro s té c n ic o s p re v is to s

n a re g u la m e n ta ç ã o v ig e n te , c o n s ta n te s d a re s p e c t iv a lic e n ç a d e fu n c io n am e n to

d a e s ta ç ã o .

P ire n ó p o lis 0 4 d e J a n e iro d e 2 0 1 6

~ ~ch!\'y;q ~ ~
N iv a ld o F ra n c is c o d a n n d a d e

P re s id e n te

C P F : 2 9 1 .1 1 6 .9 2 1 -2 0

T A B E L IO N A T O PO M P E U D E P IN A
C a r tó r i" d o 2 ° O f ic io d e N o ta s , P ro te s to , H e g is tro d e T ítu lo • • •D o c um e n lo s e P c r .s o a s J u r íd ic a s d e P ire h 6 p o lis • CO

F e rn a n d o P om p e u d e P in a . 2 ° T a b e l iã o I J a y .e l in e D a sd c re s d a T r in d a d e L ô b o . E ic re v .A u to r iz a d a

R u a G om .J o a u im A lv e s , 0 3 -A . C e n tro - e E P : 7 2 9 8 0 -0 0 0 - F o n e : (6 2 )3 3 3 1 -1 1 5 6 1 3 3 3 1 -2 8 3 3 . e -m a il: ta b p o rn p e u b r tu rb o .c om .b ."

2
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0 2 /0 2 /2 0 1 6

A
6 r'lenu Principal .•.

B O LE TO - S IS T E M A D E C O N S U L T A D É B IT O S D E F IS T E L - [S IS v e rs ã o 2 .2 .6 2 J

BOM DIA

A D IL S O N S O A R E S D E S O U Z A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . _ _ • . . . . . . . . . . • • • • .• • • . . . . . . . . . . . . )

: Sistemc15 I
I InteratívO$ i

B O LE TO >)» Nada Consta I m e n u a ju d a

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

ASSOCIACAO RADIOCLUBE JORNAL MEIA PONTE

36.976.272/0001-79

C e rt if ic am o s q u e n ã o c o n s tam , a té e s ta d a ta , p e n d ê n c ia s em se u n om e , re la t iv a s à s re c e ita s

a dm in is tra d a s p e la A n a te l, re s s a lv a d o o d ire ito d e s ta a g ê n c ia d e c o b ra r q u a is q u e r d ív id a s d e

re s p o n s a b ilid a d e d o c o n tr ib u in te a c im a q u e v ie rem a s e r a p u ra d a s .

E s ta c e r t id ã o re fe re -s e e x c lu s iv am e n te à s itu a ç ã o d o c o n tr ib u in te n o âm b ito d e s ta a g ê n c ia , n ã o

c o n s t itu in d o , p o r c o n s e g u in te , p ro v a d e in e x is tê n c ia d e d é b ito s in s c r ito s em D ív id a A tiv a d a U n iã o ,

a dm in is tra d o s p e la P ro c u ra d o r ia G e ra l d a F a z e n d a N a c io n a l.

E m it id a à s 1 0 :4 1 :3 7 d o d ia 0 2 /0 2 /2 0 1 6 (h o ra e d a ta d e B ra s í lia ) .

V á lid a a té 0 3 /0 3 /2 0 1 6 .

C e r t id ã o e x p e d id a g ra tu itam e n te .

h ttp :/ /s is tem a s .a n a te l.g o v .b r /b o le to /N a d aC o n s ta /c e r t id a o .a s p 1 /2
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C o m p r o v a n t e d e I n s c r i ç ã o e d e S i tu a ç ã o C a d a s t r a l P á g in a 1 d e 1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

II~o

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/07/1998

I
NÚMERO I I COMPLEMENTO
19 FUNDOS

- - - - - - - - - - - - - - -

I
MUNiCípIO

PIRENOPOLlS

I
TELEFONE

(62) 3331-1963/ (62) 9278-9391

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

CADASTRAL 19/08/1993

I BAIRROIDISTRITO
CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

ENDEREÇO ELETRONICO

ENALDOROBERTO BRTURBO.COM.BR

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

60.10-1-00 - Atividades de rádio

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

36.976.272/0001-79

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO RADIOCLUBE JORNAL MEIA PONTE

I LOGRADOURO
R SIZENANDO JAIME

I CEP
72.980-000

I
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I
SITUAÇÃO ESPECIAL

, ****.***

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 12/02/2016 às 11:02:12 (data e hora de Brasília). Pàaina: 1/1

Consulta aSA / Capital Social (Voltar J

~ Preparar Página
C ~ para Impressão

A R F B a g r a d e c e a s u a v i s i t a . P a r a in f o rm a ç õ e s s o b r e p o l í t i c a d e p r iv a c id a d e e u s o , c l i q u e a q u i .

A tu a l i z e s u a p á g in a

h t t p : / /w w w .r e c e i t a . f a z e n d a .g o v .b r /P e s s o a J u r id i c a /C N P J / c n p j r e v a /C n p j r e v a _ C o m p r o v . . . 1 2 /0 2 /2 0 1 6Requerimento  (0965856)         SEI 53000.007056/2013-84 / pg. 298



.REPÚBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL
Comarca de Pirenõpolis - Estado de Goiás

Cartório do 2° Ofício de Notas, Protesto, Registro de Pessoas Jurídicas Títulos e Documentos
Fernando Pompeu de Pina - 2° Tabelião

Jakeline Dasdores da Trindade Lôbo - Escrevente autorizada
Rua Com. Joaquim Alves, 3-A, Sala 3 - Centro - Pirenópa lis - GO

Fone/fax: (62) 3331-1156 - (62) 3331- 2833 - e-mail: tab po rnpe u(Ô)brturb O co rn.b r

Livro nO A-1 O Re gistro nO 22 Proto colo: 3609 Data Re gistm: 03/02/201 6 14: 15 :37

Folha nO 1

Ata da Assembleia Geral da Associação Rádio Clube Jornal

meia Ponte. De Mudanças no Estatuto Social e Apresentação

de Trabalhos e Documentos Relativos à Renovação de

Outorga.

Aos quatro (4) dias do mês de Janeiro do ano de Dois mil e Dezesseis (2.016),

às 19h, na sede da Associação Radio Clube Jornal Meia Ponte, na Rua

Sizenando Jaime nO 19, fundos, centro Pirenópolis - Goiás. Reuniram-se em

Assembleia Geral (AG), os associados da Associação RadioClube Jornal Meia

Ponte, com o propósito de discutir e aprovar mudanças no estatuto e

apresentar trabalhos realizados e documentação exigida pelo Ministério das

Comunicações, para renovação de outorga para funcionamento da emissora.

Tendo em vista, a mesma estar vencida desde o ano de 2013. A seguir,

relação das pessoas presentes na Assembleia Geral: Presidente Nivaldo

Francisco da Trindade, João Teodoro Peixoto, Gilson Basílio dos Santos, Maria

Dasdores Mota Tocantins, Geraldo Inácio da Silva, Ana Maria Centeno da

Silva, Getúlio Veiga Junior, Valdeny Mendes Antonela, Marilene Pereira

Chaves, Lúcio Flávio Abrantes, Delduc Amâncio da Luz, Sebastião Rodrigues

Vidal, Isaías Dias Filho, Amaury José dos Santos, Célio Antônio Pompeu de

Pina, Geraldo Costa Filho, João Martins Arruda Sobrinho, Tassiano Brandão,

Sebastião Siqueira Lobo, Jordan Afonso da Silva, José Ricardo Bernardo, Luiz

Carlos F. Torres, Dorismar de Abreu, Creudilene de Siqueira, Edson Fonseca,

Lourival Rocha Melo, José Augusto Araújo, Pedro Ulisses de Morais Pina,

Vicente Batista dos Santos, Marcos Aurélio Figueiredo, Luiz Carlos Cardoso da

Silva, Humberto Machado, Joaquim de Sousa Lobo, Iran Amaral, Paulo Sergio

Rezende de Almeida Galeão, Luís Carlos Basilio de Oliveira, Estevaldo Alves

de Fontes, Henrique da Costa, Júlio Cesar Lobo, Claudio Roberto Amorim e o

Assessor Juridico, Dr. Joaquim Elias Figueiredo, OAB - Go 11.765.

Ao abrir a Assembleia Geral, o Presidente Executivo Sr. Nivaldo Francisco da

Trindade, agradeceu a presença de todos e passou a palavra para o Amaury

Jose dos Santos, que falou sobre a necessidade do atendimento da (N T) nO-

27414/2015-SEI-MC, que trata da renovação, processo nO-

53.000.007.056/2013-84 e trata também da Outorga, processo nO-

53.670.000.670/1998. Sob pena de extinção da Outorga.
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Fo lha nO 2

Após p ro toco la r jun to ao M in is té rio das C om un icações , as m udanças ex ig idas

a través da (N T ) nO - 21001 /2015 -SE I - M C . R ecebem os um a nova Norm a

Técn ica , nO -27414 /2015 /SE I-M C , que tra ta da renovação e tam bém da ou to rga ,

p rocessos que tram itam no M in is té rio das C om un icações . C on tinuando a inda

sob pena da ex tinção da ou to rga . R essa ltando m a is um a vez que a concessão

não fo i ex tin ta , dev ido p ro toco los de docum en tos jun to ao M in is té rio das

C om un icações . N esses docum en tos , fo i ped ido a p ro rrogação do p razo , pa ra

ap resen tação dos docum en tos ex ig idos e das m udanças no es ta tu to soc ia l. O

ped ido de p ro rrogação fo i de fe rido no d ia 28 de Se tem bro de 2015 .

N a nova Norm a Técn ica , ficou es tipu lado um prazo de (30 ) trin ta d ias ,

que iria a té o d ia 14 /01 /2016 . C om o não fo i poss íve l cum prir esse p razo , dev ido

as d ificu ldades (N a ta l e ano Novo ), fo i env iado um o fic io ao M in is té rio das

C om un icações , ped indo a p ro rrogação do p razo pa ra a tende rm os as

ex igênc ias da nova Norm a Técn ica . E sse ped ido , a inda não fo i de fe rido , m as,

es tam os traba lhando no sen tido de rea liza rm os as novas m udanças ex ig idas

pa ra en fim , te rm os a renovação da ou to rga .

Po r esse m o tivo , fo i convocada essa Assem b le ia G era l, pa ra ap resen tação

das m udanças no Esta tu to Soc ia l e suas respec tivas ap rovações em

Assem b le ia G era l. M a is um a vez , ficou a ca rgo de João Teodo ro Pe ixo to e

Am aury José dos San tos , o traba lho de es tuda r a Le i nO -9612 /98 , obse rvando a

Norm a Técn ica 27414 /2015 /SE I- M C , tam bém o Esta tu to Soc ia l, pa ra p ropo r à

Assem b le ia G era l, as m udanças necessá rias pa ra renovação da O u to rga .

D en tro desse novo es tudo e aná lise , ficou de fin ido qua is m udanças se riam

propos tas pa ra a ap rovação em Assem b le ia G era l. A s m udanças p ropos tas ,

es tão nos a rtigos : 1 , 3 ,4 , 8 , 10 , 12 , 13 , 20 , 23 , 26 e 29 .

N o a rtigo 1 , a tendendo ao ques tionam en to da N .T . nO 27414 /2015 /SE I-M C ,

a rtigo 8 .2 , a línea (F ), fica p ropos to pa ra m udança e ap rovação , a subs titu ição

do an tigo ende reço da sede da Assoc iação , pa ra o a tua l.

F icando ass im , o novo tex to a se r ap rovado pe la AG :

ARTIGO 1 - A RÁD IO JORNAL MEIA PONTE, Fundada em 11 de ab ril de

1992 , a tua lm en te com sede na Rua S izenando Ja im e , nO - 19 fundos , cen tro ,

P irenópo lis - G o iás , CEP 72 .980 -000 , G PS - C oo rdenadas G eog rá ficas :

La titude 15°S51 '16 " e Long itude 48°W 57 '29 ". É um a Assoc iação c iv il de

ob je tivos cu ltu ra is , a pa rtidá ria , Le iga , dem ocrá tica e sem fins Lucra tivos .
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Folha nO 3

No artigo 3, atendendo ao questionamento da N.T. nO 27414/2015/SEI-MC,

artigo 8.3, alíneas (8), (C) e (O).

As mudanças proposta para aprovação da AG, são.

1°) O acréscimo da frase "de Forma gratuita". O acréscimo da frase "seja

domiciliado na área de execução do Serviço".

3°) O acréscimo de um Parágrafo Único, que trata da admissão de Pessoas

Jurídicas sem fins lucrativos.

Ficando assim, o novo texto a ser aprovado pela AG:

ARTIGO 3 - Poderá associar- se "de forma gratuita" à RADIOCLUBE

JORNAL MEIA PONTE, qualquer cidadão brasileiro nato ou naturalizado,

maior de 16 anos, independente de raça, cor, sexo ou opção sexual ou

financeira, concepção religiosa ou filosófica, orientação politica ou qualquer

condição, desde que concorde com o disposto nestes estatutos e seja

domiciliado na área de execução do serviço.

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica assegurado o ingresso gratuito como associado,

de pessoas jurídicas sem fins lucrativos desde que estejam sediadas na área

de execução do serviço. Conferindo - lhes por intermédio de seus

representantes legais, o direito de escolher mediante voto em Assembleia

Geral, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como,

direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade.

No artigo 4, as mudanças propostas para a provação em AG, estão no

Parágrafo único, e são as seguintes:

1°_O acréscimo da frase: "tanto pessoa física, como jurídica."

2°_O acréscimo da frase: "Sócios fundadores".

Ficando assim, o novo texto a ser aprovado pela AG:

ARTIGO 4-

Parágrafo Único - A contribuição financeira regular e obrigatória para os

associados, tanto pessoas físicas como jurídicas, "será estabelecida pela AG,

em forma de mensalidade, trimestralidade ou anuidade, e será iguais para

todas categorias, exceto para sócios beneméritos e sócios fundadores, para

quem, a contribuição será optativa.

3
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Folha nO 4

No artigo 8, as mudanças propostas para aprovação pela AG , são: o acréscimo

entre os órgãos permanentes da associação:

1°_) Do conselho de Programação, criado na Assemble ia Gera l, do d ia 22 de

Outubro de 2015. Inclusive, fica proposto também para aprovação da AG , a

mudança do nome do "Conselho de Programação", para, "Conselho

Comunitário", devido ter s ido reg istrado com o nome errado.

2°_) Outros órgãos que serão acrescentados São: A D ire toria do Conselho dos

Fundadores e a D ire toria Técnica, conforme artigo 29 a, do Estatu to Socia l, que

por descu ido dos Legis ladores anteriores, não foram colocados como sendo

órgãos permanentes da Associação.

F icando assim o novo texto a ser aprovado pela AG :

ARTIGO 8 - São órgãos permanentes da RAD IOCLUBE JORNAL MEIA

PONTE , a AG , a D ire toria Executiva, o Conselho F isca l, o Conselho dos

Fundadores, a D ire toria do Conselho dos Fundadores, a D ire toria Técnica e o

Conselho Comunitário .

No artigo 10, as mudanças propostas para aprovação da AG , estão na alínea

(a) É o acréscimo dos nomes dos órgãos que não foram citados por descu ido

ou esquecimento do leg is lador anterior e também , de órgãos recém - criados:

F icando assim , o novo texto a ser aprovado pela AG :

ARTIGO 10-

a) E leger os membros da D ire toria Executiva, D ire toria Técnica, do Conselho

F isca l, Conselho Comunitário e D ire toria do Conselho dos Fundadores.

No artigo 12, atendendo ao questionamento da N .T . nO 27414/2015/SE I-MC ,

artigo 8.2 , a línea (h3), a mudança proposta para aprovação da AG , é o

acréscimo da frase: "sendo perm itida uma recondução".

F icando assim o novo texto a ser aprovado pela AG :

ARTIGO 12- A D ire toria Executiva, será composta de 5 (cinco) membros e 2

(do is) sup lentes e le itos em AG , para mandato de 2 (do is) anos, sendo

perm itido uma recondução.

No artigo 13, as mudanças propostas para aprovação da AG , são:

1) a supressão do atua l texto da alínea (F), pe lo texto a seguir:

4
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Fo lh a nO 5

f) "E n v ia r re la tó r io s tr im es tra l e anua l a o C onse lh o F isca l, p re s ta ndo con ta s do

ba la n ço fin an ce iro , d o s do cum en to s con tá be is e do s a to s adm in is tra tivo s da

asso c ia ção e da em isso ra , v isa ndo a ob te n ção de pa re ce re s fa vo rá ve is ou não ,

à ap ro va ção das con ta s em AG ".

2 ) o a c ré sc im o da a lín ea (g ), com o segu in te te x to :

g ) "F ica in e le g íve l p o r (8 ) a no s , p a ra qua lq ue r ca rg o da asso c ia ção e tam bém

da em isso ra , to do a sso c ia do que não cum p rir o a rtig o 13 , a lín ea (F ), o u , e s ta r

com pa re ce re s não fa vo rá ve l à ap ro va ção , o u a in da , q ue es tive r com as con ta s

não ap ro vadas pe lo C onse lh o F isca l e AG ."

F icando ass im , o no vo te x to a se r ap ro vado pe la AG :

AR T IG O 13 -

(f) E n v ia r re la tó r io s tr im es tra l e anua l a o C onse lh o F isca l, p re s ta ndo con ta do

ba la n ço fin an ce iro , d o s do cum en to s con tá be is e do s a to s adm in is tra tivo s da

asso c ia ção e da em isso ra , v isa ndo a ob te n ção de pa re ce re s fa vo rá ve is ou não ,

à ap ro va ção das con ta s pe la AG .

g ) F ica in e le g íve l p o r (8 ) a no s , p a ra qua lq ue r ca rg o da asso c ia ção e tam bém

da em isso ra , to do a sso c ia do que não cum p rir o a rtig o 13 , a lín ea (F ), o u , e s ta r

com pa re ce re s não fa vo rá ve is à ap ro va ção , o u a in da , q ue es tive r com as

con ta s não ap ro vadas pe lo C onse lh o F isca l e AG .

N o a rtig o 20 , a s m udança s p ropo s ta s pa ra a p ro va ção em AG , são :

o a c ré sc im o da fra se : "sendo pe rm itid o um a re condução e a sup re ssão da

pa la v ra "e fe tivo s " e da fra se " e 3 (T rê s ) sup le n te s (1
0
,2

0
e 3 D }".

F icando ass im o novo te x to a se r ap ro vado pe la AG :

AR T IG O 20 - O C onse lh o F isca l, se rá con s titu íd o po r 5 (c in co ) m em b ro s ,

sendo ; um p re s id en te , um sec re tá r io e 03 (T rê s ) voga is , e le ito s em AG , pa ra

um m anda to de 02 anos , sendo pe rm itid o um a re condução .

N o a rtig o 23 , a s m udança s p ropo s ta s pa ra ap ro va ção em AG , são :

O A c ré sc im o da fra se : "sendo pe rm itid o um a re condução ".

E a subs titu içã o da pa la v ra : "D ire ção ", p o r "D ire to r ia ".

F icando ass im , o no vo te x to a se r ap ro vado pe la AG :

5
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Fo lha nO 6

6

ART IGO 23 - O Conse lho dos fundado res , reun ir-se á o rd ina riam en te um a vez

po r ano e a cada 2 (do is ) anos e lege rá um a D ire to ria P róp ria , com posta po r um

P res iden te , um V ice - P res iden te , um Secre tá rio , um P rim e iro sup len te e um

Segundo Sup len te , sendo pe rm itida um a recondução .

N o a rtigo 26 , a m udança p ropos ta pa ra ap rovação da AG , é o acrésc im o dos

ó rgãos : "D ire to ria do Conse lho dos Fundado res e Conse lho Com un itá rio ". O

P rim e iro po r descu ido ou esquec im en to do leg is lado r an te rio r e o segundo po r

se r um órgão recém - criado .

F icando ass im o novo tex to a se r ap rovado pe la AG :

ART IGO 26 - O s ca rgos da D ire to ria execu tiva , D ire to ria do Conse lho dos

Fundado res , C onse lho Com un itá rio , C onse lho F isca l, C onse lho dos

Fundado res , não se rão em nenhum a h ipó tese rem unerados .

N o a rtigo 29 , as m udanças p ropos tas pa ra ap rovação da AG , es tão nas

a líneas : (a ), (b ) e (e ).

N a a linea (a ), as m udanças são :

1 °_ ) O acrésc im o da frase : "sendo pe rm itido um a recondução ."

2 °_ ) O acrésc im o das funções dos D ire to res de P rog ram ação , adm in is tra tivo e

finance iro , de Rád io Jo rna lism o e de Apo io C u ltu ra l.

3 °_ ) A subs titu ição da pa lavra "C om erc ia l" po r "apo io cu ltu ra l".

N a a línea (8 ), a tendendo ao ques tionam en to da N .T . n ° 27414 /2015 /SE I - M C ,

a rtigo 8 .2 , a línea (K ), c itam os que na rea lidade , o C onse lho Com un itá rio , já fo i

c riado na Assem b le ia G era l, do d ia 22 de ou tub ro de 2015 , M as, po r equ ívoco

do leg is lado r, o conse lho fo i reg is trado com o nom e errado . Ao invés de

"C onse lho Com un itá rio ", fo i reg is trado com o : "C onse lho de P rog ram ação".

P o rtan to , p ropom os à Assem b le ia G era l, a m udança do nom e do conse lho : de

"C onse lho de P rog ram ação", pa ra , "C onse lho Com un itá rio ".

P o rtan to , na a línea (8 ), as m udanças são :

- a subs titu ição da frase , "de P rog ram ação" po r "C om un itá rio ".

- E o acrésc im o da a línea (b1 ), com o segu in te tex to :

b1 )-"Em itir re la tó rios sob re a g rade de p rog ram ação , ao M in is té rio das

Com un icações quando so lic itado ."

\

~~
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Folha nO 7

Na alínea (e) a mudança proposta é a substitu ição da frase, "de

programação," pe la frase: "Apoio Cultura l".

F icando assim , o novo texto a ser aprovado AG :

ARTIGO 29-

a) D ireção Técnica, formada por 4 (quatros) membros, 1 (um ) D ire tor de

Programação, 1 (um ) D ire tor adm in istra tivo e financeiro , 1 (um ) D ire tor de

Apoio Cultura l, 1 (um ) D ire tor de Rádio Jorna lismo, , e le itos em AG , para um

mandato de 2 (do is) anos, sendo perm itido uma recondução.

a)1- Cabe ao D ire tor de Programação:

_ Mantendo a sensib ilidade em atender com preferência a ativ idades

educativas, artística, esportivas e cultura is, e in formativa em benefic io do

desenvolv imento gera l da comunidade, mantendo uma G rade de Programação

que atenda os anseios da comunidade, aprovada pelo Conselho Comunitário

_ Propor e estimular a capacitação dos programadores, nas técn icas de

Radiod ifusão.

_ Auxilia r os programadores na adequação de seus programas e fina lidades da

em issora, na sua apresentação de conteúdos e músicas.

_ A programação da em issora, obedecerá a uma grade elaborada pelo D ire tor

de Programação e aprovada pelo Conselho Comunitário .

a)2 - Cabe ao D ire tor adm in istra tivo e financeiro :

- Coordenar os trabalhos da D ire toria da Rádio, a través de Reuniões periód icas

entre seus membros. Os partic ipantes da em issora, e associados cumprindo as

deliberações da D ire toria Executiva.

- E laborar p lanos e custos e investimentos para em issora; manter atua lizado os

livros de contab ilidade, o reg istro dos partic ipantes da em issora e atas de suas

reuniões.

- P restar contas das ativ idades da em issora e deliberação da sua D ire toria à
D iretoria da Associação e a Assemble iaGera l, sempre que for necessário .
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Fo lha nO 8

a) 3 - Cabe ao D ire to r de Rád io Jorna lism o:

- O rgan iza r equ ipes de reportagens para a em issora ;

- P roduz ir, jun to com o D ire to r de P rogram ação , a ve icu lação das no tic ias

de in te resse da com un idade .

a ) 4 - Cabe ao D ire to r de apo io Cu ltu ra l:

- E labora r p lano de arrecadação para em issora .

- E labora r g rade e fo rm ato de pub lic idade , jun to com D ire to r P rogram ação .

- M ante r a tua lizada a grade de Apo io cu ltu ra l da em issora :

b ) Conse lho "Com un itá rio " se rá fo rm ado pe lo m ín im o de 7 (se te ) m em bros,

e le itos em AG , den tre os assoc iados que não se jam program adores da

em issora , com a fina lidade de : ava lia r pe riod icam ente a program ação ,

o rien tando os program adores e , quando fo r o caso , p ropondo a AG , a

destitu ição do P rogram ador que m ostra r- se inap to para função ou v io la r os

princ íp ios da en tidade .

b1) Em itir re la tó rios sobre a grade de program ação , ao M in is té rio das

Com un icações, quando so lic itado .

Na a línea (E ), a tendendo ao questionam ento da NT . nO 27414 /2015 /SE I-MC ,

artigo 8 .2 , a línea (K ), a m udança proposta . pa ra aprovação da AG , é a

substitu ição da frase : "de P rogram ação", pe la frase : "Apo io Cu ltu ra l".

F icando ass im , o novo texto a ser aprovado pe la AG :

ART IGO 29-

e ) P ro ib ição te rm inan te do uso de qua lquer horá rio para po lítica partidá ria

exc luden te , nos program as abertos a tem as po líticos ou e le ito ra is , deverá ser

garan tido igua l espaço para todos os partidos in te ressados, devendo o

Conse lho Com un itá rio , p ropor a exc lusão do P rogram a, dos que ten ta r burla r

esse d ispos itivo .

Após exp licações das m udanças no esta tu to . Fo i co locado em discussão o

tem a abordado . Após questionam entos dos assoc iados, Am aury José dos

San tos e João Teodoro Pe ixo to , de ram exp licações, sobre a necess idade de

ta is m udanças.
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Fo lha nO 9

Após exp licações , as m udanças no es ta tu to , fo ram co locadas em vo tação pa ra

ap rovação da Assem b le ia G era l. Todas as m udanças p ropos tas , fo ram

aprovadas po r ac lam ação de todos os p resen tes ,

R espondendo ao ques tionam en to da Norm a Técn ica n° 27414 /2015 /SE I - M C

sub item 8 .2 , a líneas (h ) e (h3 ), da N orm a n° 1 /2011 , onde é inqu irido a

ind icação do m odo de cons titu ição e func ionam en to dos ó rgãos de libe ra tivos e

adm in is tra tivos da en tidade , bem com o, o tem po de m anda to dos m em bros que

com põem a d ire to ria E xecu tiva e dem a is ó rgãos da assoc iação . F izem os um

re la tó rio onde exp licam os com o são cons titu ídos e com o func ionam os ó rgãos

de libe ra tivos e adm in is tra tivos da en tidade .

R essa ltando , que pa ra a tende r aos ques tionam en tos , fo i c itado vá rios a rtigos e

a líneas do es ta tu to soc ia l, pa ra re fe renda r o que fo i respond ido . Segue

transcrição do re la tó rio :

RELATÓR IO

O órgão de libe ra tivo da assoc iação é a Assem b le ia G era l (AG ), con fo rm e a rtigos 8

e 9 do Esta tu to Soc ia l.

A AG , é cons titu ída po r todos os assoc iados em d ia com suas ob rigações

finance iras , con fo rm e a rtigo - 5 , pa rág ra fo 1°(p rim e iro ).

A AG , é convocada a través de ed ita l, com an tecedênc ia m ín im a de 08 (o ito ) d ias ,

con fo rm e a rtigo 9 (nove ), pa rág ra fo 2°_ (segundo ).

S ão ó rgãos adm in is tra tivos da assoc iação :

- A ssem b le ia G era l, con fo rm e a rtigos : 8 e 9 .

- D ire to ria E xecu tiva , con fo rm e a rtigos : 8 , 12 , 13 e 26 .

- C onse lho F isca l, con fo rm e a rtigos : 8 , 20 , 21 e 26 .

- C onse lho F isca l, con fo rm e a rtigos : 8 , 22 , 23 , 24 e 26 .

-C onse lho C om un itá rio , a rtigos : 8 e 20b .

- D ire to ria Técn ica , a rtigos : 8 e 29 a .

Todos os ó rgãos , tan to de libe ra tivo , quan to adm in is tra tivos , são cons titu ídos ou

e le itos em AG , pa ra um a ges tão de 2 (do is ) anos , sendo pe rm itida um a

recondução , con fo rm e a rtigos :12 , 20 , 22 , 23 e 29 .

9
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o funcionamento dos órgãos e o seu re lacionamento entre si, acontece da

seguinte forma: Toda matéria , primeiro é deliberada em AG , conforme artigo 9.

A seguir, a D ire toria Executiva, executa as deliberações da AG , através da sua

D iretoria Técnica, conforme artigos 13 e 29 a.

Após a execução da deliberação, a D ire toria Executiva, presta contas da parte

contáb il, adm in istra tiva e financeira , ao conselho F isca l, segundo o artigo 21.

Uma vez os balancetes sendo aprovados pela AG , e les são submetidos à

apreciação do Conselho dos Fundadores, para a verificação fina l, conforme artigo

25.

o conselho F isca l, por sua vez, após analisar os balancetes, em ite pareceres

favoráveis, ou não favorável, à aprovação dos mesmos, pe la Assemble ia Gera l,

conforme artigo 21.

18,.g \O

I U < c "t.n
I......•<...J ",r-<

I
r:.~,o,.;

, O '{1 ~~
' o ° e ' \ : ( ' f )

N1:::;BC"l
O ",:lC"l

Toda a tram itação de matéria de qualquer natureza, deve ser respaldada pelo Q ~ ~.'~ '

Estatuto Socia l, a través de seus artigos, como fo i demonstrado aqui. 9~ re.
I Cl:: "" ~'x

O Conselho Comunitário é um órgão com fina lidade de avaliar a grade de I"g ~ ~~ :
programação e em itir pareceres que orientem .os programadores e. sirvam de base ~ ~"{*:
para melhorar a programação, conforme o artigo 29b. Cabe tambem ao Conselho ,t) _~ ..~...

Comunitário , em itir re la tórios sobre a grade de programação, ao M in istério das

Comunicações e à AG , conforme artigo 29 b1.

A D iretoria Técnica é um órgão criado para adm in istrar a em issora de radio da

associação, conforme artigo 29a. E la é composta de 4 (quatro) d ire tores que

adm in istram a em issora de rádio , em suas áreas respectivas, sendo:

-D ire tor de Programação: responsável pe la e laboração e manutenção da grade de

programação, entre outras atribu ições, conforme artigo 29(a1).

-D ire tor Adm in istra tivo e F inanceiro : responsável pe la adm in istração da parte

financeira da em issora, entre outras atribu ições, conforme artigo 29 (a2).

-D ire tor de Rádio Jornalismo: responsável pe la organização de equipes, de

reportagens para a em issora, entre outras atribu ições, conforme artigo 29 (a3).

- D ire tor de Apoio Cultura l: responsável pe la manutenção atua lizada da grade de

apoio Cultura l da em issora, entre outras atribu ições, conforme artigo 29 (a4).

A D ire toria Técnica, responde dire tamente à D iretoria Executiva e também a

outros órgãos, quando solic itado,

10

Requerimento  (0965856)         SEI 53000.007056/2013-84 / pg. 308



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Comarca de P irenópolis - Estado de Goiás

Cartório do 2° Ofício de Notas, Protesto, Registro de Pessoas Jurí dicas Títulos e Documentos
Fernando Pompeu de Pina - 2° Tabelião

Jakeline Dasdores da Trindade Lôbo - Escrevente autorizada
Rua Com. Joaquim Alves, 3-A, Sala 3 - Centro - Pirenópolis - GO

Fone/fax: (62)3331-1156 - (62)3331-2833 - e-mail: tabpornpeu(wbrturbocotYI.br

Livro nO A-1 O Registro nO 22 Protocolo: 3609 Data Registro: 03/02/2016 14: 15:37
Folha nO 11

Quanto ao questionamento da Norma Técnica n° 27414/2015 SEI-MC, questão

n003, onde é sugerida a existência de indícios de que a requerente mantém

vínculos que a subordine, ou sujeite a gerência, a administração, ao domínio, ao

comando ou orientação de outra entidade, mediante compromissos ou relações

políticos partidários ou comerciais, e por isso, infringindo ao disposto no Art. 11 da

Lei 9612/98, uma vez que o 2° suplente da Diretoria Executiva, Sr. Getúlio Veiga

Junior, faz parte da comissão provisória do PP.

Para responder esse questionamento, citamos o Estatuto Social em seu

artigo n01, onde fica expresso que a associação é uapartidária". Citamos também o

item IX, art.5, da Constituição Brasileira, onde diz que: uÉ livre a expressão da

atividade intelectual, artística, cientifica e de comunicação, independentemente de

censura". Citamos também, o artigo 3, do nosso Estatuto Social, onde fala que

poderá associar-se a entidade, qualquer cidadão brasileiro nato ou naturalizado,

maior de 16 anos, independentemente de raça, cor, sexo ou opção sexual,

condição social ou financeira, concepção religiosa ou filosófica, orientação política

ou qualquer condição, desde que concorde com dispostos nestes estatutos e seja

domiciliado na área de execução do serviço. Lembramos ainda, que quando do

questionamento na norma Técnica, não foi relatado nenhum exemplo de conduta,

que justifique essa suposta subordinação da entidade ao segundo suplente. Até

porque ele, é 2° suplente, logo, não está atuando diretamente. Além disso, outros

associados e membros de outros órgãos da associação, também são filiados a

algum partido político. Não significando por isso, que eles também estejam

subordinando a associação, aos interesses desses partidos.

De qualquer forma, o assunto foi deliberado em AG, e atendendo pedido do

presidente Executivo, Sr. Nivaldo Francisco da Trindade, o Sr. Getúlio Veiga

Junior, gentilmente apresentou uma carta, onde pede o afastamento definitivo do

cargo de 2°Suplente da Diretoria Executiva. O que prontamente foi aceito pela AG,

tendo em vista, colaborar para um bem maior.

Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente Nivaldo Francisco da Trindade,

agradeceu a presença de todos e pelo brilhante trabalho realizado pelos diretores

João Teodoro Peixoto e Amaury José dos Santos, agradeceu também, ao Dr.

Joaqu im E lias Figueiredo , OAB - Go 11.765, que assessorou os trabalhos e

deu por encerrada a Assembleia Geral, de mudança no Estatuto e apresentação

de documentos relativos à renovação da Outorga.

E eu, Amaury José dos Santos, secretario ad.doc, Lavrei esta ata, que vai ser.

assinada por mim e por todos os presentes. Assim a lavrei, nada mais.
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Amaury José dos Santos, CPF - 450.124.741-04, Joao Teodoro Peixoto - CPF

158.323.411- 04, Célio Antônio Pompeu de Pina, CPF 047.112.971- 20, Geraldo

Inácio da Silva, 432.040.401-78, Tassiano Brandão, 044.737.361- 72, Jordan

Afonso da Silva, 044.738.411- 20, Lúcio Flávio Abrantes, CPF 235.950.781- 87,

Reinaldo Vieira de Sousa, CPF 436.040.991-53, Gilson Basílio dos Santos, Isaias

Dias Filho, 129.669.321-04, Iram Aureliana da Silva Amaral, CPF-761.755.881-34,

Marcus Aurélio Figueiredo 794243.761-20, Sebastião Rodrigues Vidal (Billo) CPF t~uQ~~
- 323.617.001- 82, Edson da Fonseca - 642.090.401- 34, Estevaldo A. de Fontes, •..• ....,m ~

C .o~j 'ON-':" :PF- 510.412.941-15, Getúlio Veiga Júnior CPF- 817.095.951-91, Pedro Ulisses ;; ~ ~

de M. Pina - 733.331.741-20, Waldeny Mendes Antonele, CPF 001.189.341-98, 1.0 'IF'",
Jenivaldo de Sá, CPF- 457.676.611-20, Claudio Roberto Amorim, CPF _ I~~¥::J
009.110.081-01, Leila Da Costa, CPF- 819.216.831-04, Nivaldo Francisco da /,1:1 f:1.~iN;
Trindade, CPF - 291.116.921-20, Luís Carlos Basilio de Oliveira, CPF- J g~ Z.ei

~~&X~102.069.731-87, Vicente Batista dos Santos, CPF - 387.283.701-04, Ana Mana : l'-o ~:.:Iá' Q

Centeno 1219.542.670-53 CPF, Henrique da Costa, CPF- 379. 917. 281- 53, lJ::~~~;;
Joaquim de Souza Lobo, 279 ..217.941- 49, Sebastião S. Lobo, 233 ..032.551-72, I Cj ~ ,~
Geraldo Costa Filho, CPF-133,344.091-04, José Ricardo Bernardo, CPF-

624.243.271-49,Delduc Amâncio da Luz, 014.806.931-20, Maria Dasdores Mata

Tocantins, 217.349.411- 20, Dr. Joaquim Elias Figueiredo - OAB - GO -11765., ~

cJJ~~eo~
Nivaldo Francisco da Trindade

Presidente Executivo

TABELIONATO POMPEU DE PL~A

:'~~~~~~~~::
Cpr,un. ,m mtP'I!lo:Tr!ludJCIP!lpO IUlbrlul0 _Q13i1&OJOWU"US!X!006

ARTOlUo DO 2° OFICIO
_ IIIt~cÍQ1l~~ ' _

. t:~...rc! •• 0=1\1,;0:: .J.>.ut..:.r .:':'",Od

TeleFax: (62) 3331-1156 12
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..----__ oa_ ..
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1

Ata de Posse da Chapa Radio Jornal Meia Ponte

transparente e Pra Frente.

Ata Posse da chapa Radio Jornal Meia Ponte Transparente e Pra Frente, que

aconteceu, no dia vinte e quatro de março de dois m il e catorze ás vinte e duas

horas, no salão do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pirenópolis, Estado

de Goiás. A Comissão Coordenadora da eleição composta pelos seguintes

membros: Maria Dasdores Motta Tocantins; Luís Carlos Basílio de Oliveira;

João Martins Arruda; Isaías Dias Filho e Geraldo Inácio da Silva. Declarou

empossada a chapa que foi eleita por aclamação composta da seguinte forma:

Presidente Nivaldo Francisco da Trindade; Vice- Presidente: João Teodoro

Peixoto; Tesoureiro: G ilson Basilio dos Santos; Secretaria - Maria

Dasdores Motta Tocantins; Diretor de Comunicação Social; Geraldo

Inácio da Silva; Primeira (Suplente), digo suplente Ana Maria Centeno da

Silva; Segundo Suplente Getúlio Veiga Júnior. Conselho Fiscal da

Associação: Presidente, Reinaldo Vieira de Souza- Secretaria - W aldeny

Mendes Antonela; 13_ Vogal Marilene Pereira Chaves, 2
3

Vogal, Lucio

Flavio Abrantes, 33 Vogal - Delduc Amâncio da Luz. Diretoria da Rádio -

Diretor de Programação; Jenivaldo de Sá; Diretor Financeiro - Sebastião

Rodrigues Vidal, D iretor de Jornalismo: Isaías Dias Filho. Diretor

Comercial: Amaury José dos Santos. A Chapa eleita foi aplaudida e nada

mais havendo a tratar o Coordenador Luis Carlos Basilio de Oliveira que

presidiu todos os trabalhos Declarou empossada a chapa e encerrou esta

Assembleia. Para constar, eu Maria D. M. Tocantins lavrei a presente ata que

assino juntamente com os membros da comissão: (a.a) Maria Dasdores Motta

Tocantins; Geraldo Inácio da Silva; Isaias Dias Filho; Luis Carlos Basilio

de Oliveira; João Martins Arruda Sobrinho. Em tempo: Durante a

Assembleia para a eleição e posse dos eleitos tivemos assistência do

Advogado Dr. Joaquim Elias Figueiredo OAB-11.765. Para constar, eu Maria

D.M. Tocantins lavrei esta que assino juntamente com o Advogado. (a.a) Maria

Dasdores Motta Tocantins, Nivaldo Francisco da Trindade, João Teodoro

Peixoto, Vera Lucia Lucena Ribeiro, Reinaldo Vieira de Souza, Edilson de

Morais, (ILegivel) V125508-5 - 020-511-987-56; Adomicio de Almeida

1.158.766. 263 356 971- 49, Estevaldo Alves de Fontes 51041792415-

2832727 Cristovam José de Oliveira CPF-087.712.191.53 Rg:137838. Leila
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P o d e r Ju d id á rio E 5 ta d o d e G o iá s

: . S e lo E l e t r ê n ic o d e F is c a l iz a ç ã o

07391503050946135500026

C o n su lle e sse se lo e m

_ _ _ _ _ _ _ --- ...- .-- h llp :lle x lra ju d id a l.ljg o .ju s .b rlse lo

'CART RIO DO 2~ O~ i\;, 'v .

J
a hefine Wasáores áa 1nn.áaáe £060

IIJ te A u tO riza d a
E scre ~ .e P """3331-1156

T e le F a x : (6 2 ) G O
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Ofício S /N

P irenópo lis , 18 de D ezem bro de 2015 .

E xm o . S r .

N iv a ld o F ran c isc o d a T rin d ad e

D ire to r P re s id en te d a R ád io Jo rn a l M e ia P o n te

P ire n ó p o lis -G o ia s

A ssu n to : R en ú n c ia d o C a rg o d e S eg u n d o S u p le n te

Senho r p re s id en te ,

A pa r de cum p rim en tá -lo , s irvo -m e do p resen te

exped ien te pa ra com un ica r a V ossa Senho ria a m inha renúnc ia do

ca rgo de d ire to r, com o segundo sup len te da d ire to ria de

C om un icação Soc ia l da R ád io Jo rna l M e ia P on te , nes ta c idade

P irenópo lis -G o

Sendo só pa ra o m om en to , espe ro con ta r com sua va lio sa a tenção ,

desde já an tec ipo m eus s ince ros vo tos de rea l es tim a e d is tin ta

cons ide ração .

A tenc iosam en te ,

c;t,p.~21-~./pjrA~
~ ú í1 õ Ve rga Jún io r

C PF 817 095 951 -91

. . ~ P E " D E P IN A
TA B E L IO N A TO PO t.. u p 'o a s '''r id ic a sd c r ire n ó p o lis .G O

. P rC !e s to R eg is trO llc T ítu lo ! ', D o cu n a c ! lto s .e d ~ d eLi";; . E sc re v .A u to r iz a d a :

C a r tó r io d o 2 ° O fíÇ IOd e N Q td ~ '- ,0 T ~ b e liã o ! Ja 'lr .e lin e D a sd o re s d3./~~~1_2833.~m a it ta b p om p eu b rtu rD o .c om .b

F e rn an d o J 'Q m p eu d e n a C E P " 1 2 9 8 0 -0 0 0 • F o n e : (6 2 )3 3 3 1 -1 1 5 6

Rua C om .Joa u im A lves . 03 -A - C en tro . .

% om ; h ;//oxtre udicie'. o . uso b r/se /o

. C onsu lte es te s07391512161134094600130 "

O VE IG A JUN IOR . D ou ' "
verdadeira à ass inaU rs de GETULI

R .co n n e ç ? po r 1 8 de dezem bro de 2 0 1 5 .
P lrenópo ils .GO ,

Em T es \ ' a ~ sc r e

JekeU ne D esdo res de Trind8 e o •
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RELATÓR IO DO CONSELHO COMUN ITÁR IO DA "ASSOC IAÇÃO RAD IO

CLUBE JORNAL ME IA PONTE '.'

P irenópo lis , 24 de Outubro de 2 .015

o Conse lho Com un itá rio da "Assoc iação Rad io C lube Jorna l M e ia Pon te ", após

reun ião rea lizada em 24 de Outubro de 2015 , na sede do S ind ica to dos

T raba lhadores Rura is , R ua S izenando Ja im e nO -19 , cen tro na C idade de

P irenópo lis - G o iás , Em que fo i ap rovada a program ação ve icu lada por essa

em issora . O s Conse lhe iros ass inam o presen te re la tó rio jun tam ente corn o

P res iden te Execu tivo da Assoc iação Rad io C lube Jorna l M e ia Pon te . Con fo rm e
.-'0

1e:1,P~' ANEXO .
~~ç.o
'0

J;J~b ~Co cW-- ~
N iva ldo F ranc isco da T rindade

P res iden te Execu tivo

CPF /M F nO -291 .116 .921-20

Conse lhe iros

" (O( /lJ J~
I~ ~~s ~~so da S ilva

CPF /M F nO -057 .979 .421- 00

i2 V~ di ti. f1 -
Pedro U lisses de M ora is P ina

CP !jM F nZ33 .331 .74J- ~o /
#~fU"1& ,,%A/oef5;
Humberto M achado

<JJ~Q J~ /M Fn O

_ 413.059.141-04

Jú lio César Lobo

C F/M F nO -973 .801 .051-91

Marcos Auré lio F igue iredo

JI:M~;:24?~"

V icen te Ba tis ta dos San tos

CPF /M F nO -387 .283 .701- 04

~
~~ ~/~ç

a m de Sousa Lobo

C /MF nO -279 .217 .941- 49
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TA B EL IO N A TO POM PEU D E P IN A
C artó rio d o 20 O fic io d e N o ta s . P ro te s to , R eg is tro d e T Itu lo s , D o cum en to s e P e sw as Ju ó d ic a s d e P iren ó po lis - G O

F e rn an do P om peu d e P in a _ 2 0 T ab e lião I Jak e lin e O asd o re s d a T rin d ad e L ôbo - E sc rev .A u to riz ad a

R uaC om .Joa u im A lve s , 0 3 -A . C en tro .C EP :72980 -000 .F one : 6 2 3331_1156 /3331 .2833 -e -m a il:ta b m u b rtu rb o .o om ,b r

R eco cn eço

TR IN D ADE
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G R A D E D E P R O G R A M A Ç Ã O D A R A D IO JO R N A L M E IA P O N T E - F M 8 7 ,9

P R IM E IR A C O M U N IT A R IA D E G O IÁ S .

D o m in g o

1

Horá rio P rog ram a Apresen tado r

5hsOO ás 7hsOO Cam inhos do Sertão (Sertane jo ) Ba la

7hsOO ás 8hs30 San ta M issa em Seu Lar Ig re ja C a tó lica

8hs30 ás 13hsOO Va lda An toneJa (M PB ) Va lda An tone la

13hsOO ás 15hs30 M us ica l M PB B iJ lo V ida l

15hs30 ás 20hsOO Transm issões Esportivas (Fu tebo l) Equ ipe espo rtiva

20hsOO ás OOhsOO Musica l Todos os R itm os B ilo V ida l /C ascão

S e g u n d a - F e ira

Horá rio P rog ram a Apresen tado r

5hsOOás7hsOO Cam inho do Sertão (se rtane jo ) B illo V ida l

7hsoo ás 8hsOO Ig re ja P resb ite riana Pasto r B leck

8hsOO ás 10hs30 Sucesso na C idade (M PB ) Iram Am ara l

1O hs30 ás 11 hsOO Horá rio do Leg is la tivo M un ic ipa l (C âm ara ) D edé M arav ilha

11 hsOO ás 12hsOO Jorna l nos Esportes Equ ipe Esportiva

12hsOO ás 12hs15 Con tac to do m e io D ia (Ig re ja C a tó lica ) D edé M arav ilha

12hs15 ás 14hs30 A lm oço M us ica l (R itm os Variados) C ascão

14hs30 ás 16hsOO Geração 87 ,9 (R itm os Variados) Jo rly

16hsOO ás 17hsOO Geração 2000 (M us ica l G ospe l) Am aury San tos

17hsOO ás 18hs30 Rancho de Pa lha (Sertane ja Ra iz ) Lúc io F láv io

18hs30 ás 19hsOO Ig re ja Adven tis ta (P rom essa ) D e lduc

19hsOO ás 20hsOO Voz do B ras il R ad io B raz

20hsOO ás 21 hsOO Musica l M PB /Rom ân ticas in te rnac iona l B illo I Cascão

21 hsOO ás 22hsOO Assem b le ia de Deus Novo av ivam en to P ro V ilm ar Tava res

T e rç a - F e ira

Horá rio P rog ram a Apresen tado r

5hsOO ás 7hsOO Cam inho do Sertão B illo V ida l

7hsOO ás 8hsOO Ig re ja Fon te da V ida N iva ldo

8hsOO ás 9hs30 Túne l do Tem po MPB Rom ân ticas e In te rnac iona is M a Tocan tins

9hs30 ás 11 hsOO Sucesso na C idade (Variadas) Iram Am ara l

11 hsOO ás 12hsOO Jorna l nos Esportes Equ ipe Esportiva

12hsOO ás12hs15 Con tac to do M e io D ia Ig re ja C a tó lica

12hs15 ás 14hs30 A lm oço M us ica l (R itm os Variados) C ascão

14hs30 ás 17hsOO Top H itz Jen iva ldo Sá

17hsOO ás 18hs30 Rancho de Pa lha (Sertane ja Ra iz ) Lúc io F láv io

18hs30 ás 19hsOO Assem b le ia de Deus Hum berto /M achado

19hsOO ás 20hsOO Voz do B ras il R ad io B raz

20hsOO ás 22hsOO A lô M eu Deus Ig re ja C a tó lica
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•

Sábado

3

Horá rio P rog ram a Apresen tado r

5hsOO ás 7hsOO Cam inho do Sertão (Sertane jo ) Ba la

7hsOO ás 8hsOO Ig re ja Adven tis ta G ilson

8hsOO ás 10hs30 Bo le Bo le (In fo rm a tivo M us ica l) Ba la

10hsOO ás13hsOO Musica l Top H itz G en iva ldo de Sá

13hsOO ás 16hsOO M is tu ra de R itm o Leandro

16hsOO ás 20hsOO Transm issão Esportiva Equ ipe Esporte

20hsOO ás 22hsOO Geração 87 Jo rly

d/wJtLo 5 :4~L(
N iva ldo F ranc isco da T rindade

P res iden te Execu tivo

CPF /291 .116 .921 -20

jj~JJo~
/- Jen iva ldo de Sá

D ire to r de P rog ram ação

CPF /457 .676 .611 -20

T A B E L I O N A T O P O M P E U D E P I N A
C a r tó r io d o 2

0

O f ic io d e N o ta s ~ P r o t e s to , R e g i s t r o d e T í tu lo s , D o c u m e n to s e P f>ssoas J u r íd i c a s d e P i r e n õ p o l i s . G O

. . . F f 'm a n ~ o P o m p e u d e P in a - 2
0

T a b e l i ã o / . J a k .e l i n e D a s d o r e s d a T r in d a d e L ô h o . E : i c r e v .A u to r i z a d a

Rua "om .JoaqU lm A lves . 03 -A . C en tro - CEP : 72980-000 - Fone : 62 3331 .1156 f 3331 .2833 . e -m a il: tabpom peubrtu rbo .D .Jm .b .

Consulte e . t e .e lo em: http://extrajucl'c'.'.t/Qo./u •. br/.elo

07391612161134094601843

Recc.nhe ;o po r sem e lr,ança e a~a ce N IVALD

TR INDADE Deu ré P lrenópe lls .GO , 11 reve re lre de 2 6 .

Em T~sr da V8rda '"

Fe rnando Pom peu de P ina ~ 20
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Jakeline Dasdores da Trindade Lôbo - Escrevente autorizada
Rua Com. Joaquim Alves, 3-,A., Sala 3 - Centro - Pirenópolis - 80

F one/fax: (62) 3331-1156 - (62)3331-2833 - e-mail: tab po rnpe u(êVbrturb o. co rnb r

Livro nO A-1 O Registro nO 22 Protocolo: Pt.irng« a}}

Folha nO 1

Data Re gi stro: 29/1 0/2015 16:54 :24

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO RADlO CLUBE JORNAL

MEIA PONTE, DE CONSTITUiÇÃO DO CONSELHO DE PROGRAMAÇÃO.

Aos vinte e dois (22) dias do mês de Outubro do ano dois m il e quinze (2015),

na sede da Associação Rádio Clube Jornal Meia Ponte, na Rua Sizenando

Jayme n019, fundos centro Pirenópolis - Goiás. Reuniram-se em Assembleia

Geral, os Associados a seguir relacionados: Presidente Executivo, Sr. Nivaldo

Francisco da Trindade, Vice Presidente, João Teodoro Peixoto, Tesoureiro

Gilson Basílio dos Santos, Secretaria, Maria Dasdores Mota Tocantins,

Diretores: de Comunicação Social, Geraldo Inácio da Silva, Suplentes: Ana

Maria Centeno da Silva, Getúlio Veiga Junior, Conselheiros Fiscais: Reinaldo

Vieira de Sousa, Valdeny Mendes Antonela, Marilene Pereira Chaves, Lúcio

Flávio Abrantes, Delduc Amancio da Luz, e também os Diretores da

Emissora:Diretor de Programação, Jenivaldo da Sá, Diretor Financeiro,

Sebastião Rodrigues Vidal, D iretor de Jornalismo, Isaías Dias Filho, Diretor

Comercial,Amaury José dos Santos, Associados: Celio Antônio Pompeu de

Pina, Geraldo Costa Filho, João Martins de Arruda Sobrinho,Tassiano Brandão,

Jordan Afonso da Silva, Sebastião Siqueira Lobo, José Ricardo Bernardo, Luiz

Carlos Torres, Dorismar de Abreu, Cleudilene Siqueira, Edson Fonseca,

Lourival Rocha Melo, José Augusto de Araújo, Pedro Ulisses de Morais Pina,

Vicente Batista dos Santos, Marcos Aurélio Figueiredo,Luís Carlos Cardoso da

Silva, Humberto Machado, Joaquim de Sousa Lobo, Iran Amaral, Estevaldo

Alves de Fontes, Henrique da Costa, Júlio César Lobo, e o Advogado OAB -

Go 11.765, Dr. Joaquim Elias Figueiredo, em tempo Cláudio Roberto Amorim .

Ao Abrir a Assembleia Geral da Associação Radio Clube Jornal Meia Ponte, o

Presidente Executivo, Sr. Nivaldo Francisco da Trindade explicou o motivo da

convocação da Assembleia Geral, é de constituição do Conselho de

Programação. Falou que é uma exigência da Lei 9612/98 do atual código Civil

Brasileiro e atendendoo Estatuto Social da Associação Radio Clube Jornal

Meia Ponte, no seu artigo 29 (Vinte Nove), Inciso b). O Presidente falou

também, que a função do Conselho de Programação é de avaliar e aprovar ou

não, a grade de Programação da Rádio, Falou Também que como o Conselho

está sendo criado depois da eleição da atual Diretoria Executiva do

ConselhoFiscal das Diretorias da Rádio, bom seria, que a validade do

Conselho a ser eleito, coincidisse com a próxima eleição geral da Associação,

que vai até vinte três de março de dois m il e dezesseis (23/03/16). Após

debates e ponderações, ficou aprovado por unanim idade da Assembleia geral,

que o vencimento da gestão do atual Conselho de Programação, será até o dia

vinte e três de Março de dois m il e dezesseis (23/03/16), quando há eleições

.._--,
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Folha nO 2

Gerais da Associação Radio C lube Jornal Meia Ponte. Em seguida, o

Presidente apresentou os candidatos indicados aos cargos de Conselheiro de

Programação. São Pessoas indicadas por entidades civis, não

Governamentais, com sede no municip io de Pirenópolis - Goiás. São eles: Sr.

V icente Batista dos Santos, CPF/MF nO-387.283.701-04, representando o

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pirenópolis - Goiás, Marco Aurélio

Figueiredo, CPF/MF nO-794.243.761-20, representando a Associação

Cultural Ecológica dos Artesãosda prata de Pirenópolis, Sr. Luis Carlos

Cardoso da Silva, CPF/MF nO-057.979.421-06, representante do Conselho

Municipal de Segurança, Humberto Machado, CPF/MF nO-413.059.141.-04,

representando Associação Beneficente e (Assist) digo Assistencial dos

Evangélicos de Pirenópolis, Sr. Joaquim de Sousa Lobo, CPF/MF nO-

279.217.941-49, representando Associação dos Árbitros de Pirenópolis, Sr.

Júlio César Lobo, CPF/MF nO-973.801.051-91, representando o Conselho

Tutelar de Pirenópolis Goiás, Sr. Pedro U lisses de Morais P ina, CPF/MF nO-

733.331.741-20, representando o Conselho de Defesa do Meio Ambiente. Após

a apresentação dos candidatos, o Presidente colocou em votação. Após

debates e explicações os candidatos acima mencionados foram eleitos por

aclamação de todos de todos os presentes. Após a eleição os eleitos foram

empossados no ato, tendo em vista a urgência do Conselho de Programação.

O prazo de validade da gestão do conselho eleito, até o dia vinte e três de

março de 2016, quando haverá eleições gerais na Associação. O Presidente

convocou reunião com o Conselho Programação, para o dia 24 de Outubro de

2015,ás 18hsOO no salão do Sindicato. Nesta Reunião, será avaliado a atual

G rade de Programação. Não havendo mais nada a ser tratado, opresidente

agradeceu presença de todos e deu por encerrada a reunião daAssembleia

Geral da Associação Radio C lube Jornal Meia Ponte, e de constitu ição do

Conselho de Programação. E eu, Amaury José dos Santos, Secretario ad doe,

nomeado para Lavrar a seguinte ata. Assinada por m im e todos os presentes

assim a lavrei nada mais. Amaury José dos Santos; João Teodoro Peixoto;

Célio Antônio Pompeu de Pina; Maria D . M . Tocantins; Waldeny Mendes

Antoneli; Júlio Cesar Lobo; N ivaldo Francisco da Trindade; Delduc Amancio da

Luz; Geraldo Costa Filho; Sebastião Rodrigues Vidal (B illo); Luís Carlos F.

Torres; G ilson Basilio dos Santos; Lúcio Flávio Abrantes; Edson da Fonseca;

Isaias D ias Filho; C laudio Roberto Amorim ; Jenivaldo de Sá; Geraldo Inácio da

Silva; Reinaldo Vieira de Souza; Pedro U lisses de Morais P ires; Getúlio da

Veiga; Iram Aureliana da Silva Amaral; Humberto Machado; V icente Batista dos

Santos; Jordan Afonso da Silva; Marcos Aurélio Figueiredo; C leudilene

Siqueira; Luís Carlos Cardoso da Silva; Henrique da Costa; Ana Maria Centeno I

da Silva; Joaquim Elias Figueiredo (OAB- Go) 11.765; Joaquim de Sousa Lobo.

A inda, em tempo, atendendo exigências do cartório e por instrução do Dr.

Joaquim Elias Figueiredo OAB - GO 11.765. Registramos os nomes, CPFs

endereços dos conselheiros eleitos para o Conselho de Programação da

Associação Rádio C lube Jornal Meia Ponte. Cujo período de duração da

2
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Folha nO3

gestão, vai até o dia vinte e três de março de dois m il e dezesseis, Segue

listagem dos nomes:Vicente Batista dos Santos, CPFIMF nO-387.283.701-04,

representado o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pirenópolis. Residente

na Rua Sizenando Jaime nO 19, Marco Aurélio Figueiredo, CPF/MF nO.

794.243.761-20, representando a Associação Cultural Ecológica dos Artesãos

da Prata de Pirenópolis, residente Rua Direita nO- 22, Centro, Luís Carlos

Cardoso da Silva, CPF/MF nO-057.979.421- 00, representando o Conselho

Municipal de Segurança, residente na Rua Sizenando Jaime nO.17 , Centro,

Humberto Machado, CPF/MF nO. 413. 059.141- 04, representando a

Associação Beneficente e Assistencial dos Evangélicos de Pirenópolis,

residente na Rua Sizenando Jayme nO-24, centro, Joaquím de Sousa Lobo,

CPMF/MF nO- 279.217.941-49, representando a Associação dos Árbitros de

Pirenópolis, residente na Travessa Ramalhuda nO-19, centro, Pedro Ulisses de

Morais Pina, CPF/MF nO-733.331.741-20, representando o Conselho de

defesa do Meio Ambiente, residente à Rua Emanuel Jaime Lopes nO-24, centro,

Júlio Cesar Lobo, CPF/IMF nO-973.801.051-91, residente à Rua Santana nOO4;

Centro. Todos os Conselheiros possuem o mesmo CEP.72980, tendo em vista,

toda cidade de Pirenópolis, possui apenas este CEP. Assim os registrei nada

mais. Amaury José dos Santos; João Teodoro Peixoto; Sebastião Rodrigues

Vidal; V icente Batista dos Santos; Isaias Dias Filho; C laudio Roberto Amorim ;

Jenivaldo de Sá; Getúlio Veiga Junior; Geraldo Costa Filho; Lúcio Flávio

Abrantes; Jordan Afonso da Silva; Iram Aureliana da Silva Amaral; Luis

Carlos F. Torres; Júlio César Lobo; Tassiano Brandão; Joaquim de Sousa

Lobo; Celio A. P. Pina; Geraldo Inácio da Silva; Marcos Aurélio Figueiredo;

Maria D. M . Tocantins; Henrique da Costa; G ilson Basilio dos Santos; Dorismar

de Abreu; Waldeny Mendes Antoneli; Ana Maria Centeno; Humberto Machado;

Luis Carlos Cardoso da Silva; N ivaldo Francisco da Trindade; Edson da

Fonseca; Joaquim Elias Figueiredo (OAB- GOl 11.765.

A au osé dos Santos

Secretário

CPF/MF nO-450.124.741-04

~tt=s~~~
Presidente Executivo

CPF/MF nO- 291.116.921-20

Pirenópolis, 22/10/2015
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E xm o S r . M in is tro d e E s ta d o d a s C om u n ic a ç õ e s .

D e c la ra ç ã o

E u , N iv a ld o F ra n c is c o d a T r in d a d e , re p re s e n ta n te le g a l d a "A s s o c ia ç ã o

R a d io c lu b e M e ia P o n te " C N P J nO - 3 6 .9 7 6 .2 7 2 0 0 0 1 -7 9 ; v e n h o s o lic ita r v is to r ia

d a A n a te l, e s p e c if ic a m e n te p a ra e fe ito s d a re n o v a ç ã o d a o u to rg a .

P ir e n ó p o l is 0 4 d e .la n e iro 2 0 I ( í

~ J ft1 ~ .,k ÚJo
N iv a ld o F ra n c is c o d a T r in d a d e

P re s id e n te

C P F : 2 9 1 .1 1 6 .9 2 1 -2 0

T A B E L IO N A T O P O M P E U D E P IN A . . . ._
. • l i '" T ítu lo s D o c um e n to s e P e s s o a s J u n d 1 < :a s d e P ir e n o p o l ts • \ .> 0

C a r tó r iC 't d o 2 ° O f ic IO d e N o ta s : P ro t t '~ t ( l , B e ~ ~ ~ 7 J a k e l in e D a c :d o re s d a T r in d a d e L ô b o • E s c re v .A u to r iz a d a

F em a n ~ o P om p e u d e F in a . 2 C E J a 7 :9 ~ O -O O O_ F o n e : 6 2 3 3 3 1 -1 1 5 6 1 3 3 3 1 -2 8 3 3 . e -m a il: la b p e u b r tu rb o .C om .

R u a C om .J o a u tm A lv e s , 0 3 -A - C e n tro . .
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E xm o S r . M in is tro d e E s ta d o d a s C om u n ic a ç õ e s .

D e c la ra ç ã o

N a q u a lid a d e d e re p re s e n ta n te le g a l d a "A s s o c ia ç ã o R a d io C lu b e M e ia

P o n te " C N P J nO - 3 6 .9 7 6 .2 7 2 /0 0 0 1 -7 9 ; D e c la ro q u e s om e n te b ra s ile iro s n a to s

e x e rc e m c a rg o s , fu n ç õ e s d e d ire ç ã o , g e rê n c ia , c h e f ia o u q u a lq u e r o u tro t ip o d e

tra b a lh o e a s s is tê n c ia a dm in is tra t iv a p a ra n o s s a e n t id a d e .

,~t.~ . e n ó p o lis 0 4 d e J a n e iro d e 2 0 1 6

-Ml~lk ;h~-ea~
. N iv a ld o F ra n c is c o d a T r in d a d e

P re s id e n te

C P F : 2 9 1 .1 1 6 .9 2 1 -2 0

T A B E L IO N A T O P O M P E U D E P IN A
C a r tó r io d o 2 ° O fic io d e N o ta s , P tc tf ? s to , R e g is t ro l lc T í t \ l lo ~ , D o c u m e n to s e P e s s o a s J u r íd ic a s d e P ire n é p o l is . G O

F e m a n d o P o m p e u d e P in a . 2 ° T a b e l iã o / J a k e l in e D a s d o re s d a T r in d a d e L ô b o . E s c re v .A u to r iz a d a

R u a ç om .J o a q u im A lv e s , 0 3 -A . C e n lro . C E P : 7 2 9 8 0 -0 0 0 . F o n e : 6 2 ) 3 3 3 1 .1 1 5 6 J 3 3 3 1 .2 8 3 3 . e -m a iL la b p om u b r tu rb o .c o m .b . I

F e rn a n d o P o m p e u d e P in o . 2 '

6
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Exmo Sr. Ministro de Estado das C om un ic a ç õ e s .

DECLARAÇÃO

N a q u a lid a d e d e re p re s e n ta n te L e g a l d a A s so c ia ç ã o R á d io C lu b e J o rn a l

M e ia P o n te , C N P J nO -3 6 .9 7 6 .2 7 2 0 0 0 1 -7 9 ; D e c la ro q u e a e n tid a d e n ã o é

e xe cu ta n te d e q u a lq u e r t ip o d e m o d a lid a d e d e S e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o ,

in c lu s iv e c om u n itá r ia , o u d e q u a lq u e r s e rv iç o d e d is tr ib u iç ã o d e s in a is d e

te le v is ã o p o r a s s in a tu ra , b em com o n ã o tem com o in te g ra n te d e s e u q u a d ro

d ire t iv o o u d e a s s o c ia d o s p e s s o a s q u e n e s s a s c o n d iç õ e s , p a r t ic ip em d e o u tra

e n tid a d e d e te n to ra d e o u to rg a p a ra s u a e xe c u ç ã o d e q u a lq u e r d o s s e rv iç o s

m e n c io n a d o s .

~ P O .lliS ' 0 4 d e Ja n e iro d e 2 0 1 6 .

~

~ 1 ~ 'e t J Á - ~

R e p re s e n ta n te L e g a l d a e n tid a d e - N iv a ld o F ra n c is c o d a T r in d a d e

P re s id e n te E xe cu tiv o

C P F : 2 9 1 .1 1 6 .9 2 1 -2 0

. . T A B E L I O N A T O P O M P E U D E P I N A
C a r t O ~ ( 1 d o 2

d
o0 P e

l i d O
c . e N o t a s ~ P r o t e s r o . R e g i s t r o d e T í t u l o l : , D o c u m e n t o s e P e s s o a s J u r i d i t a s d e P i r e n ó o o l i s • C O

e m a n . o m p e u d e P i n a - 2
0

l i l b e ! i ã o / J a k e l i n e D a s d o d a T ' d a d L " O O ' . , .
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Exm o S r. M in is tro de E s tado das C om un icações .

D ec la ração

o P res iden te da A ssoc iação R ad ioc lube Jo rna l M e ia P on te , D ec la ra que a

denom inação de Fan tas ia da em isso ra é R ad io Jo rna l M e ia P on te , em

hom enagem ao p rim e iro nom e da c idade de P irenópo lis e tam bém ao p rim e iro

Jo rna l a c ircu la r na reg ião cen tro oes te do B ras il.

A tenc iosam en te ,

&n ,~P irenópo lis 04 de Jane iro 2016 .

~ l .

'(0 c

'. ~/;}IA ~~ <lO~
~ P ;~s iden te E xecu tivo

N iva ldo F ranc isco da T rindade

RG :1 .373 .309 .2DGPC -GO .

CPF -291 .116 .921 -20

T A B E L IO N A T O P O M P E U D E P IN A . . . ,
. R . . r l c T i t l ~ o S D o c u m e n t o s e P e s s o a s J u r i d k a s d e P i r e n c p o h s • G O

C a r t ó r i o d o 2 " O f k lO d e N o t a s : P r o t f '~ t o , e ~ _ s l r o J a k e l i n e D a s d o f e S d a T l i n d a d e L ó b o . E s c r e v .A u t o r i z a d a

F e r n a n d o P o m p e u d e P i n a . 2 T .a b e h ~ . F o n e : ( 6 2 ) 3 3 3 1 - 1 1 5 6 / 3 3 3 1 - 2 8 3 3-e -m a il: t a b p o m p e u b rtu rbo .c "m .b :-

R ua C om .Joaqu im A lves , 03 .A - C en tro . C E P o 7298
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Memorando nº 593/2016/SEI-MC

 
À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorga
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias de pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 

 1.   Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
Associação Rádio Clube Jornal Meia Ponte, autorizada para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pirenópolis / GO, devendo
ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.

 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 23/02/2016, às 09:53, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0982173 e o código CRC C8F104FA.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: GO Distrito: Pirenópolis

Município: Pirenópolis Sub Distrito:
Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO RADIOCLUBE JORNAL MEIA PONTE CNPJ: 36.976.272/0001-79

Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA PIRINEUS, 67 - CENTRO Número: S/N

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 36976272000179 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO RADIOCLUBE JORNAL MEIA PONTE

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 72980000 Logradouro: RUA PIRINEUS, 67 - CENTRO

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO Estado: GO

Município: Pirenópolis Distrito: Pirenópolis SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 72980000 Logradouro: RUA SIZENADO JAIME, 19 (FUNDO)

Número: s/n Complemento: Bairro: CENTRO Estado: GO

Município: Pirenópolis Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

12/09/2002 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 536700006701998 Fistel: 50011381400

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

634 PortariaPortaria  MCMC  05/10/2000 16/10/2000
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

19621 ATOATO  SCMSCM  03/10/2001 10/10/2001

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

209 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  11/09/2002 12/09/2002
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

30671 ATOATO  SCMSCM  04/11/2002 06/11/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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Entidade:
ASSOCIAÇÃO RADIOCLUBE JORNAL MEIA PONTE - CNPJ/CPF
(36.976.272/0001-79) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: PIRENÓPOLIS/GO Canal: 200
Indicativo: ZYC591

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em Minas Gerais – DRMC/MG

Processo n°: 53000.007056/2013-84

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO RADIOCLUBE JORNAL MEIA PONTE

 

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de Controle de
Radiodifusão - SRD, constatou-se que não existe qualquer registro de PAI
instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO RADIOCLUBE JORNAL MEIA PONTE,
entidade executante do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Pirenópolis, Estado de Goiás.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 09/03/2016,
às 12:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1010198 e o código CRC AE81D411.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 7097/2016/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.007056/2013-84

Assunto: Renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.   Trata-se da Associação Rádio Clube Jornal Meia Ponte, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Pirenópolis / GO, por meio da Portaria nº 634, publicada no DOU de 16/10/2000,
e Decreto Legislativo nº 209, publicado no DOU de 12/09/2002.

 
ANÁLISE

 

2.   O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária se expirou em 12/09/2012. A entidade, que doravante
passa a ser tratada como requerente, apresentou seu pedido de renovação de
outorga em 22/03/2013, às fls. nº 11 do documento SEI (0099880), subscrito por
seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei nº
9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº
462/2011. O pleito da entidade é tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197, de
1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu a data limite para
apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão
comunitária até 30/11/2013.

                              

    
 
 REQUERENTE
            

Associação Rádio Clube Jornal Meia Ponte                   

                       

QUADRO DIRETIVO        

Nivaldo Francisco da Trindade -  Presidente
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João Teodoro Peixoto - Vice-Presidente

Maria Dasdores Motta Tocantins - Secretária

Gilson Basílio dos Santos - Tesoureiro

Geraldo Inácio da Silva - Diretor Comunitário

Ana Maria Centeno da Silva - Suplente                  

 

3.   A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº
9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:        

 
       

 
ITEM     ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011.

            

            

Ok, páginas 03
a 20 e 29 a 41
do documento
SEI (0965856)

            

  
   
     

2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

Ok, páginas 42
a 44 do
documento SEI
(0965856)

            

  
   
     

3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

 Ok, páginas 45
a 53 do
documento SEI
(0864479)
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4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 27
d o documento
SEI (0965856)

            

  
   
     

5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 28
d o documento
SEI (0965856)

            

  
   
     

6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 29
d o documento
SEI (0965856)

            

  
   
     

7.

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

            

            

Ok, páginas 45
a 48 do
documento SEI
(0965856)

            

 

4.   Não existe apontamento quanto a processos de apuração de infração
atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de Análise de
Denúncias, documento SEI (1010198).
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CONCLUSÃO

 

5.   Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer
Referencial nº 475/2015/SEI-MC.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Analista Tec Administrativo, em 29/03/2016, às
10:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 19/04/2016, às 09:28, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/04/2016, às
10:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Diretor
do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de
Comunic. Eletrônica, Substituto, em 22/04/2016, às 16:30, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 27/04/2016, às
12:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1044790 e o código CRC 749C202E.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.007056/2013-84, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 12/09/2012, a autorização outorgada à Associação Rádio Clube
Jornal Meia Ponte, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Pirenópolis / GO.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.007056/2013-84 e nº 53670.000670/1998 resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12/09/2012, a
autorização outorgada à Associação Rádio Clube Jornal Meia Ponte, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Pirenópolis / GO.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
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                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.007056/2013-84

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de
junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos
autos,1044848), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de
renovação se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada
pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo
do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   x  página 11 do documento SEI (0099880)

1.1 O requerimento é tempestivo?    x   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

   x  página 27 do documento SEI (0965856)

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

   x  página 28 do documento SEI (0965856)

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

   x  página 29 do documento SEI (0965856)

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

   x  páginas 03 a 20 e 29 a 41 do documento
SEI (0965856)

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

   x  páginas 42 a 44 do documento SEI
(0965856)

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    x  páginas 45 a 53 do documento SEI
(0864479)

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora. 

    x  páginas 45 a 48 do documento SEI
(0965856)
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9 Relatório de apuração de infrações     x  documento SEI (1010198)

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

    x  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

    x  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/04/2016, às
10:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1044851 e o código CRC 536A8316.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.007056/2013-84

Entidade: Associação Radioclube Jornal Meia Ponte

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.007056/2013-84 (ver
documento 1044851), no qual a Associação Radioclube Jornal Meia Ponte
solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Pirenópolis / GO, encaminho as minutas da Portaria de Renovação
e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 29/04/2016, às
11:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1099908 e o código CRC FCAC450C.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.007056/2013-84, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 12 de setembro de 2012, a autorização outorgada à Associação
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Rádio Clube Jornal Meia Ponte, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Pirenópolis / GO.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.007056/2013-84 e nº 53670.000670/1998 resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de setembro
de 2012, a autorização outorgada à Associação Rádio Clube Jornal Meia Ponte, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Pirenópolis / GO.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 1832/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.007056/2013-84 e nº 53670.000670/1998 resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de setembro de
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO CLUBE JORNAL MEIA PONTE,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Pirenópolis / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:27,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1103654 e o código CRC 00CD9637.
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EM Nº 425/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.007056/2013-84, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de setembro de 2012, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO CLUBE JORNAL MEIA PONTE, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Pirenópolis / GO.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:27,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1103668 e o código CRC 83481657.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16918/2016/SEI-MC

Ao Senhor
NIVALDO FRANCISCO TRINDADE
Representante Legal da Associação Rádio Clube Jornal Meia Ponte
Rua Sizenando Jaime, nº 19, Fundos, Bairro Centro
72980-000 / Pirenópolis - GO

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53000.007056/2013-84.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 1832, de 09 de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1131232 e o código CRC 167BAE18.

Ofício 16918 (1131232)         SEI 53000.007056/2013-84 / pg. 353



Ofício 16918 (1131232)         SEI 53000.007056/2013-84 / pg. 354



Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 03932.393212 7 68120000018222
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000003932393
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 01/06/2016 182,22
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Instruções Autenticação mecânica
A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 3932393 enviado em 12/05/2016
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 03932.393212 7 68120000018222
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 01/06/2016
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

12/05/2016 4 ND N 12/05/2016 00000000003932393
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 182,22 182,22

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 3932393 enviado em 12/05/2016

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada

Anexo Anexo D.O.U. (1132565)         SEI 53000.007056/2013-84 / pg. 355



Nº 98, terça-feira, 24 de maio de 2016 5ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016052400005

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 547, 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.043077/2012-82
e nº 53830.000651/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de
outubro de 2012, a autorização outorgada ao GRÊMIO DO PRO-
JETO CULTURAL E CRIATIVO ALTERNATIVA, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Capivari / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 786, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.055757/2011-68
e nº 53830.001744/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de
junho de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO EDUCA-
TIVA DE RADIODIFUSÃO SANTA CRUZ, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Santa Cruz das Palmeiras / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 791, 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.046095/2012-16
e nº 53830.001847/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA MUNDO MELHOR, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Mogi Guaçu / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 873, 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056217/2011-00
e nº 53710.000757/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
28/06/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DOS BAIRROS DO MUNICÍPIO DE LUZ, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Luz/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.832, 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.007056/2013-84
e nº 53670.000670/1998 resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de
setembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO
CLUBE JORNAL MEIA PONTE, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Pirenópolis / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.039, 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53900.034526/2015-09,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
setembro de 2015, a autorização outorgada à RÁDIO COMUNI-
TÁRIA ONDAS DE PAZ FM, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Imbituva/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.841, 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.006868/2014-40
e nº 53670.000189/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE POSSE - ADEPE,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Posse / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL
DE BIOSSEGURANÇA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5073/2016

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 192ª Reunião Ordinária, ocorrida em
05 de maio de 2016, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para
o seguinte processo:

Processo: 01200.001892/2015-67
Requerente: International Paper do Brasil.
CQB: 0173/02
Endereço: Rodovia SP 340, km 171 - CEP 13.845-901 -

Mogi Guaçu, SP.
Assunto: Liberação planejada no meio ambiente.
A CTNBio, após análise da proposta de liberação planejada

no meio ambiente de eucalipto geneticamente modificado, concluiu
DEFERIMENTO, nos termos deste parecer técnico. A International
Paper do Brasil (CQB: 107/99) solicita autorização para liberação
planejada no meio ambiente de eucalipto geneticamente modificado.
Os experimentos serão realizados em Altinópolis/SP e Santa Rita do
Passa Quatro/SP. A área total será ser 3,312 hectares e a área com
OGM será de 1,8 hectares.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo, deverão ser encaminhadas, via
Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página eletrônica
do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

Nos termos do art. 82, VIII, do Regimento Interno da Anatel,
aprovado pela Resolução nº 612 de 29/04/2013, publica-se o não
provimento dos recursos interpostos nos processos abaixo relacio-
nados:

Processo / Despacho nº / Nome / CPF/CNPJ / Data
53000.027479/2010-79 / 87/2016/SEI/FIGF/SFI / TV Ômega

Ltda. / 02.131.538/0001-60 / 18/03/2016
53000.004362/2009-82 / 93/2016/SEI/FIGF/SFI / Rádio Tupi

FM / 47.725.825/0001-37 / 21/03/2016
53000.040398/2010-63 / 95/2016/SEI/FIGF/SFI / TV Record

de Rio Preto S.A. / 59.983.486/0001-78 / 21/03/2016
53000.048983/2010-10 / 94/2016/SEI/FIGF/SFI / Fundação

Assistencial, Educacional e Cultural Áudio / 01.741.566/0001-37 /
21/03/2016

MARCUS VINÍCIUS PAOLUCCI

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DO PARANÁ E SANTA CATARINA

ATO Nº 52.007, DE 23 DE MAIO DE 2016

Expede autorização à SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A, CNPJ nº 61.186.888/0133-33 para exploração do
Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de radio-
frequência associada a autorização do serviço.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO
DE SÃO PAULO

DESPACHOS DO GERENTE

Nos termos do art. 82, VIII, do Regimento Interno da Anatel,
aprovado pela Resolução nº 612 de 29/04/2013, publica-se o não
conhecimento dos recursos interpostos nos processos abaixo rela-
cionados:
Processo / Despacho nº / Nome / CPF/CNPJ / Nome / Data
53504.202930/2015-86 / 8/2016/SEI/GR01CO/GR01/SFI / Igreja
Evangélica Ministro Apascentando Famílias na Graça de Deus /
27/01/2016

SANDRO ALMEIDA RAMOS

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

ATO DE 19 DE MAIO DE 2016

Expede autorização para exploração do Serviço Limitado
Privado e outorga autorização de uso de radiofrequência associada a
autorização do serviço à: No 51.962 - SCHAEFER & SEHNEM
LTDA ME, CNPJ 08.953.154/0001-00. No 51.963 - SANTA MARIA
CAMARA DE VEREADORES, CNPJ 89.250.708/0001-04. No
51.969 - AEROARROZ AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA, CNPJ
73.484.610/0001-81.

RAFAEL ANDRÉ BALDO DE LIMA
Gerente Regional

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO Nº 417, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016

Processo nº 53500.211033/2015-01. Aprova a atualização do
escopo da Fundação CPqD, CNPJ nº 02.641.663/0001-10, como la-
boratório avaliado, na Lista da Anatel de Laboratórios de 3ª parte
Avaliados. O novo escopo do laboratório será divulgado no sítio da
Anatel.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA
MENEZES

Superintendente

ATOS DE 23 DE MAIO DE 2016

Nº 51.986 - Processo n.º 53508.201444/2015-19 - Expede autorização
à INFOSHORE COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMACAO E COMUNICACAO LTDA - ME, CNPJ n° CNPJ
nº 07.123.880/0001-32 para exploração do Serviço Limitado Privado,
de interesse restrito e outorga autorização de uso de radiofrequência
associada a autorização do serviço.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.007056/2013-84

Entidade: Associação Radioclube Jornal Meia Ponte

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Tendo em vista a alteração da Pasta Ministerial, encaminho a
minuta da Exposição de Motivos, para submissão ao novo Ministro.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 27/05/2016, às 14:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1154316 e o código CRC D807C756.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.007056/2013-84, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de setembro de 2012, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO CLUBE JORNAL MEIA PONTE, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Pirenópolis / GO.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.007056/2013-84
 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
7097/2016/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a mudança
do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a
minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo, para reexame e
providências, com vistas à submissão dos autos ao atual Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1241013 e o código CRC BA33D536.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino, 

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.007056/2013-84, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de setembro de 2012, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO CLUBE JORNAL MEIA PONTE, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Pirenópolis / GO.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.007056/2013-84

Entidade: Associação Radio Clube Jornal Meia Ponte

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/03/2017, às
17:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1739446 e o código CRC 437727F2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.007056/2013-84 SEI nº 1739446
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.007056/2013-84

Entidade: Associação Radio Clube Jornal Meia Ponte

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 22/03/2017, às 09:54, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1739453 e o código CRC 82D8BCAB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.007056/2013-84 SEI nº 1739453
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.007056/2013-84

Entidade: Associacao Radioclube Jornal Meia Ponte

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 7097/2016 ( 1044790) e do Parecer Conjur nº
475/2015(1044848), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista à
submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 23/03/2017, às 19:07,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1739463 e o código CRC 3B65EC31.

Minutas e Anexos

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.007056/2013-84, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de setembro de 2012, a autorização
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outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO CLUBE JORNAL MEIA PONTE, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Pirenópolis / GO.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

 

Referência: Processo nº 53000.007056/2013-84 SEI nº 1739463

Despacho CGRC_CC 1739463         SEI 53000.007056/2013-84 / pg. 365



EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.007056/2013-84, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de setembro de 2012, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO CLUBE JORNAL MEIA PONTE, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Pirenópolis / GO.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
14/05/2017, às 13:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1760716 e o código CRC 3D5B2624.

Referência: Processo nº 53000.007056/2013-84 SEI nº 1760716
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1883588 e o código CRC DD8DEB0A.

Referência: Processo nº 53000.007056/2013-84 SEI nº 1883588
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EM nº 00561/2017 MCTIC 
  

Brasília, 01 de Agosto de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.007056/2013-84, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 
de setembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Rádio Clube Jornal Meia Ponte, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 
Pirenópolis / GO. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Ofício n° 34420/2017/SEI-MCTIC 

Í~17 

[ocLí5 ,L7 

Ao Senhor 	 -°° ~''?c.. 

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DF 

Assunto: Concessão de outorga 

Senhor Subchefe, 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 de 
janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com valor de 
original, que tratam de concessão de outorga. 

512/2017 3000.014142/2010-09 
entro Cultural de Humberto de Campos Tribal 
olia (tribal Folia) 

513/2017 53000.016224/2012-41 ssociação Comunitária de Radiodifusão Cidade 
M 

527/2017 53569.000463/2014-16 ssociação Comunitária de Santa Luzia do Paruá 

529/2017 	L 1000.043084/2012-84 ssociação Cultural do Município de Indiara 

531/2017 3900.006868/2014-40 Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
de Posse - Adepe 

I r 
ssociação comunitária de comunicação de 

534/2017 53900.006389/2014-23 
aranaiguara 

ssociação Comunitária de Radiodifusão 
53000.048402/2013-84 Metropolitana FM para Desenvolvimento Cultural 

557/2017 e Pote (Rádio Metropolitana) 
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0 558/2017 53000.021334/2013-14 ssociação Comunitária de Comunicação Feliz 
Deserto 

559/2017 	i 53000.014914/2013-47 ssociação de Rádio Comunitária Mensagem FM 

560/2017 53000.069868/2013-13 
A ssociação Rádio Comunitária Voz da Promissão 

ega FM de Divinópolis de Goiás 

561/2017 	X 53000.007056/2013-84 &ssociação Rádio Clube Jornal Meia Ponte 

562/2017 53000.008640/2012-76 ádio Clube da Vida - Vida FM 

563/2017 53000.019647/2013-02 undação Cultural e Comunitária Luminense 

564/2017 53000.031924/2012-66 Associação e Movimento Comunitário Rádio 
ositiva FM 

565/2017 53000.029031/2013-31 Associação da Rádio Comunitária Liberdade FM 
2,1 

566/2017 53900.034197/2015-98 &ssociação Comunitária Esperança de Ruy Barbosa 

567/2017 53000.003793/2012-27 ssociação Rádio Comunitária Porto Grande FM 

568/2017 53000.052684/2013-14 ssociação de Rádio Difusão Comunitária de Antas 

Atenciosamente, 

MARACI MENDES DE SANTANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do Gabinete 
 i ~ do Ministro e Delegação de Competência Portaria N° 1.317/2017, em 10/08/2017, às 10:56, conforme art. 

 irno 	J30, III, "b", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016 

0 	-0 
r~ 	 1 

 A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o 

• código verificador 2103190 e o código CRC ACOEB404. 

U 

Jb 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.007056/2013-84
Referência: Ofício nº 34420/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 34420/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
08/09/2017, às 15:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2176883 e o código CRC F063D0A3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.007056/2013-84 SEI nº 2176883
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  

Relatório devolvidos Casa Civil. (4328686)         SEI 53000.007056/2013-84 / pg. 373



3

53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 

Relatório devolvidos Casa Civil. (4328686)         SEI 53000.007056/2013-84 / pg. 391



21

53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.007056/2013-84.

Entidade: Associação Rádio Clube Jornal Meia Ponte​

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/07/2019, às 18:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 15/07/2019, às 16:25 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/07/2019, às 18:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4383262 e o código CRC 0AA24ABC.

 
Minutas e Anexos

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.007056/2013-84,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Rádio Clube Jornal Meia Ponte,
inscrita no CNPJ nº 36.976.272/0001-79, explore pelo prazo de dez anos a partir de
12 de Setembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Pirenópolis, estado do Goiás, em conformidade com o que dispõe o caput do art.
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 7097/2016/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-
MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 1832, de 09 de
Maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 24 de maio de 2016. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.007056/2013-84 SEI nº 4383262
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EM nº 00299/2019 MCTIC
 

Brasília, 20 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.007056/2013-84,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Rádio Clube Jornal Meia Ponte, inscrita no CNPJ nº 36.976.272/0001-79, explore pelo 
prazo de dez anos, a contar de 12 de Setembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Pirenópolis, estado do Goiás, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 7097/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 1832, de 09 de Maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 24 de maio de 2016. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34373/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo nº
53000.007056/2013-84.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/09/2019, às 12:55
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4654518 e o código CRC 4209342A.

Referência: Processo nº 53000.007056/2013-84 SEI nº 4654518
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